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APRESENTAÇÃO

A Assembleia Legislativa do Estado do Ceará disponibiliza ao cida-
dão a Coletânea de Direito Empresarial, mais uma fonte de con-
sulta à legislação vigente, tendo como objetivo a regulamentação 

e a aplicaçãodas leis que fazem parte das áreas temáticas de atuação da 
Comissão de Indústria e Comércio, Turismo e Serviço.

A publicação que apresentamos é resultado da iniciativa do Deputado 
Sérgio Aguiar (PSB-CE) que, na qualidade de Presidente da Comissão de 
Indústria e Comércio, Turismo e Serviço da Assembleia Legislativa do Es-
tado do Ceará, viabilizou, junto aos seus pares, a compilação das leis que 
fazem parte das áreas de atuação da Comissão. Essa coletânea de leis tem 
como objetivo disponibilizar o acesso às informações jurídicas aos empre-
endedores dos segmentos da indústria, do comércio, do turismo e do ser-
viço e bem como à sociedade no intuito de facilitar a democratização da 
informação, antes dispersa em várias fontes. 

Para isso, o Deputado Sergio Aguiar contou com a inestimável contribui-
ção da Consultoria Parlamentar da ALCE, dos servidores da Comissão e 
do Instituto de Estudos e Pesquisas para o Desenvolvimento do Estado do 
Ceará – Inesp – para o desenvolvimento da presente obra e pretende dis-
ponibilizá-la, também, eletronicamente, no site da Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará. 

A Coletânea de Direito Empresarial é resultado de um grande esforço de 
uma equipe multidisciplinar, coordenada pelo Deputado Sérgio Aguiar, 
que dividiu a obra em quatro volumes. O volume I trata das Leis Básicas 
do Empresariado; o volume II, da Leis da Indústria; o volume III refere-se 
às Leis da Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte e do Microem-
preendedor Individual e o volume IV versa sobre as Leis do Turismo. As-
sim, com mais esse trabalho, os profissionais que atuam nos segmentos 
contemplados pelas publicações terão à disposição mais uma ferramenta 
de consulta de grande importância que facilitará o desempenho de suas 
atividades nas respectivas áreas de atuação.

Contudo, no intuito de incluir as últimas leis aprovadas no ano de 2012, a 
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará lança a Coletânea de Direito 
Empresarial no início da terceira sessão legislativa da atual Legislatura, 
tendo em vista a relevância dessas últimas leis para o segmento abordado 
no volume II da coletânea. 

Por fim, consideramos oportuno apresentar um breve histórico da atuação 
do Deputado Sérgio Aguiar, que vem trabalhando ao longo da história do 



Ceará em prol do desenvolvimento da região e do Estado, especialmente 
da cidade de Camocim, sua origem familiar e epicentro de atuação. Além 
da tradição familiar, o Deputado é um político vocacionado, bem informado 
e moderno, tendo pautado sua atuação pelas causas relevantes do Estado. 

O parlamentar cearense tem mestrado em Gestão Pública e Modernização 
Administrativa pela Universidade Internacional de Lisboa, Portugal, e é 
graduado em Economia, Direito e em Administração de Empresas. Ainda 
jovem, foi prefeito de Camocim por dois mandatos, chefe de gabinete do 
Ministério da Integração Nacional e deputado estadual por duas legislatu-
ras, com atuação destacada no Parlamento cearense onde exerceu a fun-
ção de Procurador Parlamentar. Além disso, o Deputado também presidiu 
a Comissão de Indústria e Comércio, Turismo e Serviço durante o seu pri-
meiro mandato de deputado estadual e por último a estratégica Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação da Assembleia Legislativa do Estado 
do Ceará.

O Deputado Sérgio Aguiar destaca-se por seus pronunciamentos objetivos 
e projetos de leis pragmáticos. Trata-se de um ser humano firme, ao de-
fender os interesses de seu Estado, sem, para tanto, perder uma de suas 
características que lhe é peculiar: sua afabilidade no trato com as pessoas.

Deputado José Albuquerque

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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INTRODUÇÃO

A presente coletânea aborda a legislação da indústria brasileira na 
esfera federal e estadual, sendo uma importante ferramenta que 
pretende contribuir para uma atuação eficiente dos profissionais 

que trabalham neste segmento.

O cenário atual sinaliza que o Brasil encontra-se em um grande momento 
econômico e social, fruto da implementação de uma política econômica 
que trouxe estabilidade financeira, fortalecimento do mercado interno e 
equilíbrio entre crescimento e distribuição de renda, tendo como resulta-
do indicadores econômicos positivos e aumento de investidores públicos 
e privados. É nesse contexto que o Brasil ambiciona assumir o papel de 
liderança global através do fortalecimento da indústria.

Diante desse panorama, ressaltamos a importância que o segmento in-
dustrial possui no desenvolvimento de um país. Assim, faz-se necessário 
garantir que as políticas implementadas no setor tenham relação com a 
realidade como também conexão com a legislação existente. Por essa ra-
zão, constatamos a necessidade de elaborar uma obra que contemple toda 
a legislação pertinente à indústria brasileira.

A presente obra foi originada a partir de um requerimento de minha auto-
ria aprovado pela Comissão de Indústria e Comércio, Turismo e Serviço e 
elaborada pela Consultoria Parlamentar com o propósito de reunir os atos 
normativos do setor turístico em uma publicação que possa não somen-
te subsidiar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, mas também 
para ser utilizada para fins de pesquisa e estudos técnicos por todos os 
interessados no segmento turístico.

Faz-se necessário mencionar que esta publicação foi elaborada para fins 
didáticos. Dessa forma, os textos dos atos nesta obra não substituem os 
atos publicados no Diário Oficial da União e no Diário Oficial do Estado do 
Ceará.

Deputado Sérgio Aguiar (PSB)
1º Secretário da Mesa Diretora (Biênio 2013-2014)
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer nature-
za, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes:

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio tem-
porário para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à 
propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros signos distin-
tivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento tecnológico e 
econômico do País;

CAPÍTULO II
DA UNIÃO

Art. 21. Compete à União:

(...)

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;

(...)

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza 
e exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e 
reprocessamento, a industrialização e o comércio de minérios nucleares e 
seus derivados, atendidos os seguintes princípios e condições:

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida 
para fins pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utiliza-
ção de radioisótopos para a pesquisa e usos médicos, agrícolas e indus-
triais; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006)

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização 
e utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006)

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
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I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 
aeronáutico, espacial e do trabalho;

(...)

VIII - comércio exterior e interestadual;

(...)

XXIX - propaganda comercial.

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar 
sobre questões específicas das matérias relacionadas neste artigo

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios:

(...)

I - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa 
e exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrente-
mente sobre:

(...)

III - juntas comerciais;

(...)

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-
se-á a estabelecer normas gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui 
a competência suplementar dos Estados.

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficá-
cia da lei estadual, no que lhe for contrário.



Legislação Federal | 19  

TÍTULO VI
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO I
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

Seção I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS

Art. 146. Cabe à lei complementar:

(...)

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, espe-
cialmente sobre:

(...)

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempre-
sas e para as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou 
simplificados no caso do imposto previsto no art. 155, II, das contribuições 
previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição a que se refere o art. 
239. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

Seção III
DOS IMPOSTOS DA UNIÃO

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:

I - importação de produtos estrangeiros;

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;

III - renda e proventos de qualquer natureza;

IV - produtos industrializados;

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 
mobiliários;

VI - propriedade territorial rural;

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 
estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos 
incisos I, II, IV e V.

§ 2º O imposto previsto no inciso III:
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I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 
progressividade, na forma da lei;

§ 3º O imposto previsto no inciso IV:

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;

II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada opera-
ção com o montante cobrado nas anteriores;

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo 
contribuinte do imposto, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 42, de 19.12.2003).

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003):

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 
manutenção de propriedades improdutivas; (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 42, de 19.12.2003)

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as 
explore o proprietário que não possua outro imóvel; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na for-
ma da lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra 
forma de renúncia fiscal.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) (Regulamento)

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento 
cambial, sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o 
inciso V do “caput” deste artigo, devido na operação de origem; a alíquota 
mínima será de um por cento, assegurada a transferência do montante da 
arrecadação nos seguintes termos:

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, confor-
me a origem;

II - setenta por cento para o Município de origem.

Art. 154. A União poderá instituir:

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, 
desde que sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de 
cálculo próprios dos discriminados nesta Constituição; 
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II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 
compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão su-
primidos, gradativamente, cessadas as causas de sua criação.

Seção IV
DOS IMPOSTOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos so-
bre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, 
ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)

III - propriedade de veículos automotores. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993)

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 3, de 1993)

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado 
da situação do bem, ou ao Distrito Federal

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado 
onde se processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, 
ou ao Distrito Federal;

III - terá competência para sua instituição regulada por lei complementar:

a) se o doador tiver domicilio ou residência no exterior;

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu 
inventário processado no exterior;

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal;

§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)

I - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada ope-
ração relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com 
o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo 
Distrito Federal;

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legis-
lação:
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a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas 
operações ou prestações seguintes;

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e 
dos serviços;

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República 
ou de um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus 
membros, estabelecerá as alíquotas aplicáveis às operações e prestações, 
interestaduais e de exportação;

V - é facultado ao Senado Federal:

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante reso-
lução de iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus 
membros;

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito 
específico que envolva interesse de Estados, mediante resolução de ini-
ciativa da maioria absoluta e aprovada por dois terços de seus membros;

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos 
termos do disposto no inciso XII, “g”, as alíquotas internas, nas operações 
relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, não 
poderão ser inferiores às previstas para as operações interestaduais;

VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços 
a consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á:

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do im-
posto;

b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele;

VIII - na hipótese da alínea “a” do inciso anterior, caberá ao Estado da 
localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a 
alíquota interna e a interestadual;

IX - incidirá também:

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pes-
soa física ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, 
qualquer que seja a sua finalidade, assim como sobre o serviço prestado 
no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde estiver situado o domicílio 
ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço;(Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
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b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas 
com serviços não compreendidos na competência tributária dos Municí-
pios;

X - não incidirá:

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre 
serviços prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e 
o aproveitamento do montante do imposto cobrado nas operações e pres-
tações anteriores; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003)

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lu-
brificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elé-
trica;

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radio-
difusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto 
sobre produtos industrializados, quando a operação, realizada entre con-
tribuintes e relativa a produto destinado à industrialização ou à comercia-
lização, configure fato gerador dos dois impostos;

XII - cabe à lei complementar:

a) definir seus contribuintes;

b) dispor sobre substituição tributária;

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento res-
ponsável, o local das operações relativas à circulação de mercadorias e 
das prestações de serviços;

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, servi-
ços e outros produtos além dos mencionados no inciso X, “a”;

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para 
outro Estado e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito 
Federal, isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revo-
gados.

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá 
uma única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não 
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se aplicará o disposto no inciso X, b;(Incluída pela Emenda Constitucional nº 
33, de 2001)

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, 
também na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Incluí-
da pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste arti-
go e o art. 153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações 
relativas a energia elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de 
petróleo, combustíveis e minerais do País. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001)

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petró-
leo, o imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e 
seus derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I 
deste parágrafo, o imposto será repartido entre os Estados de origem e de 
destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade que ocorre nas opera-
ções com as demais mercadorias; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
33, de 2001)

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lu-
brificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, desti-
nadas a não contribuinte, o imposto caberá ao Estado de origem; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos 
Estados e Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o se-
guinte: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferencia-
das por produto; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 
incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu 
similar alcançaria em uma venda em condições de livre concorrência; (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o dispos-
to no art. 150, III, b.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as 
relativas à apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas me-
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diante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, nos termos do § 2º, 
XII, g. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

§ 6º O imposto previsto no inciso III: (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 42, de 19.12.2003)

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização.(In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

Seção V
DOS IMPOSTOS DOS MUNICÍPIOS

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:

I - propriedade predial e territorial urbana;

II - transmissão “inter vivos”, a qualquer título, por ato oneroso, de bens 
imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, 
exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição;

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, de-
finidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 3, de 1993)

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, 
§ 4º, inciso II, o imposto previsto no inciso I poderá: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000)

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

§ 2º O imposto previsto no inciso II:

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao 
patrimônio de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a trans-
missão de bens ou direitos decorrente de fusão, incorporação, cisão ou 
extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade preponde-
rante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação 
de bens imóveis ou arrendamento mercantil;

II - compete ao Município da situação do bem.
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§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, 
cabe à lei complementar: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
37, de 2002)

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 37, de 2002)

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior. (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)

III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios 
fiscais serão concedidos e revogados. (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 37, de 2002)

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)

Seção VI
DA REPARTIÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proven-
tos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a 
qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituí-
rem e mantiverem;

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União 
instituir no exercício da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I.

Art. 158. Pertencem aos Municípios:

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proven-
tos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a 
qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituí-
rem e mantiverem;

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União 
sobre a propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situ-
ados, cabendo a totalidade na hipótese da opção a que se refere o art. 153, 
§ 4º, III; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado 
sobre a propriedade de veículos automotores licenciados em seus territó-
rios;

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Es-
tado sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre pres-
tações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de co-
municação.
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Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, 
mencionadas no inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes crité-
rios:

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas opera-
ções relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, 
realizadas em seus territórios;

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso 
dos Territórios, lei federal.

Art. 159. A União entregará:

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de 
qualquer natureza e sobre produtos industrializados quarenta e oito por 
cento na seguinte forma: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
55, de 2007)

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação 
dos Estados e do Distrito Federal;

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação 
dos Municípios;

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 
produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas 
instituições financeiras de caráter regional, de acordo com os planos regio-
nais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-árido do Nordeste a 
metade dos recursos destinados à Região, na forma que a lei estabelecer;

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entre-
gue no primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 55, de 2007)

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, 
dez por cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao va-
lor das respectivas exportações de produtos industrializados.

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 
econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os 
Estados e o Distrito Federal, distribuídos na forma da lei, observada a des-
tinação a que se refere o inciso II, c, do referido parágrafo.(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004)

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o pre-
visto no inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de ren-
da e proventos de qualquer natureza pertencente aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, nos termos do disposto nos arts. 157, I, e 158, I.
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§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior 
a vinte por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o even-
tual excedente ser distribuído entre os demais participantes, mantido, em 
relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido.

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por 
cento dos recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os 
critérios estabelecidos no art. 158, parágrafo único, I e II.

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada 
Estado, vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na 
forma da lei a que se refere o mencionado inciso. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao empre-
go dos recursos atribuídos, nesta seção, aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios, neles compreendidos adicionais e acréscimos relativos 
a impostos.

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e 
os Estados de condicionarem a entrega de recursos: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

Art. 161. Cabe à lei complementar:

I - definir valor adicionado para fins do disposto no art. 158, parágrafo 
único, I;

II - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que trata o art. 
159, especialmente sobre os critérios de rateio dos fundos previstos em 
seu inciso I, objetivando promover o equilíbrio sócio-econômico entre Es-
tados e entre Municípios;

III - dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários, do cálculo das 
quotas e da liberação das participações previstas nos arts. 157, 158 e 159.

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das 
quotas referentes aos fundos de participação a que alude o inciso II.

Art. 162. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios divulga-
rão, até o último dia do mês subseqüente ao da arrecadação, os montantes 
de cada um dos tributos arrecadados, os recursos recebidos, os valores 
de origem tributária entregues e a entregar e a expressão numérica dos 
critérios de rateio.
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Parágrafo único. Os dados divulgados pela União serão discriminados por 
Estado e por Município; os dos Estados, por Município.

TÍTULO VII
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano 
e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, con-
forme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:

I - soberania nacional;

II - propriedade privada;

III - função social da propriedade;

IV - livre concorrência;

V - defesa do consumidor;

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 
conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus proces-
sos de elaboração e prestação; (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 42, de 19.12.2003)

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;

VIII - busca do pleno emprego;

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituí-
das sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995)

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer ativi-
dade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, 
salvo nos casos previstos em lei.

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995)    

Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investi-
mentos de capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a 
remessa de lucros.

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração 
direta de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando ne-
cessária aos imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse 
coletivo, conforme definidos em lei.
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§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da socie-
dade de economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade 
econômica de produção ou comercialização de bens ou de prestação de 
serviços, dispondo sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998)

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive 
quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributá-
rios; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, ob-
servados os princípios da administração pública; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e 
fiscal, com a participação de acionistas minoritários; (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 19, de 1998)

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos 
administradores.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não pode-
rão gozar de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a 
sociedade.

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação 
dos mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos 
lucros.

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da 
pessoa jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às 
punições compatíveis com sua natureza, nos atos praticados contra a or-
dem econômica e financeira e contra a economia popular.

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o 
Estado exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e 
planejamento, sendo este determinante para o setor público e indicativo 
para o setor privado.

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desen-
volvimento nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os 
planos nacionais e regionais de desenvolvimento.

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de asso-
ciativismo.
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§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em coo-
perativas, levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção 
econômico-social dos garimpeiros.

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade 
na autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas 
de minerais garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fi-
xadas de acordo com o art. 21, XXV, na forma da lei.

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob 
regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a presta-
ção de serviços públicos.

Parágrafo único. A lei disporá sobre:

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços 
públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem 
como as condições de caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou 
permissão;

II - os direitos dos usuários;

III - política tarifária;

IV - a obrigação de manter serviço adequado.

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os 
potenciais de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do 
solo, para efeito de exploração ou aproveitamento, e pertencem à União, 
garantida ao concessionário a propriedade do produto da lavra.

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos 
potenciais a que se refere o “caput” deste artigo somente poderão ser 
efetuados mediante autorização ou concessão da União, no interesse na-
cional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis brasileiras e que 
tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá 
as condições específicas quando essas atividades se desenvolverem em 
faixa de fronteira ou terras indígenas. (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 6, de 1995)

§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da 
lavra, na forma e no valor que dispuser a lei.

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as 
autorizações e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas 
ou transferidas, total ou parcialmente, sem prévia anuência do poder con-
cedente.

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do po-
tencial de energia renovável de capacidade reduzida.
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Art. 177. Constituem monopólio da União:

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidro-
carbonetos fluidos;

II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;

III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultan-
tes das atividades previstas nos incisos anteriores;

IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de de-
rivados básicos de petróleo produzidos no País, bem assim o transporte, 
por meio de conduto, de petróleo bruto, seus derivados e gás natural de 
qualquer origem;

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industriali-
zação e o comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados, com 
exceção dos radioisótopos cuja produção, comercialização e utilização po-
derão ser autorizadas sob regime de permissão, conforme as alíneas b e 
c do inciso XXIII do caput do art. 21 desta Constituição Federal. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006)

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a reali-
zação das atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas 
as condições estabelecidas em lei.(Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 9, de 1995)

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre: (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 9, de 1995)

I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o territó-
rio nacional; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995)

II - as condições de contratação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
9, de 1995)

III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995)

§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos 
no território nacional. (Renumerado de § 2º para 3º pela Emenda Constitu-
cional nº 9, de 1995)

§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômi-
co relativa às atividades de importação ou comercialização de petróleo e 
seus derivados, gás natural e seus derivados e álcool combustível deverá 
atender aos seguintes requisitos: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
33, de 2001)
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I - a alíquota da contribuição poderá ser: (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 33, de 2001)

a) diferenciada por produto ou uso; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 33, de 2001)

b) reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplican-
do o disposto no art. 150,III, b; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, 
de 2001)

II - os recursos arrecadados serão destinados: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001)

a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combus-
tível, gás natural e seus derivados e derivados de petróleo; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria 
do petróleo e do gás; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes. (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquático 
e terrestre, devendo, quanto à ordenação do transporte internacional, ob-
servar os acordos firmados pela União, atendido o princípio da reciproci-
dade. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 7, de 1995)

Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquático, a lei estabelecerá 
as condições em que o transporte de mercadorias na cabotagem e a nave-
gação interior poderão ser feitos por embarcações estrangeiras. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 7, de 1995)

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispen-
sarão às microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas 
em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela sim-
plificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias 
e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei.

Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promove-
rão e incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e eco-
nômico.

Art. 181. O atendimento de requisição de documento ou informação de 
natureza comercial, feita por autoridade administrativa ou judiciária es-
trangeira, a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no País de-
penderá de autorização do Poder competente.
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CAPÍTULO III
DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA

Art. 187. A política agrícola será planejada e executada na forma da lei, 
com a participação efetiva do setor de produção, envolvendo produtores e 
trabalhadores rurais, bem como dos setores de comercialização, de arma-
zenamento e de transportes, levando em conta, especialmente:

I - os instrumentos creditícios e fiscais;

II - os preços compatíveis com os custos de produção e a garantia de co-
mercialização;

III - o incentivo à pesquisa e à tecnologia;

IV - a assistência técnica e extensão rural;

V - o seguro agrícola;

VI - o cooperativismo;

VII - a eletrificação rural e irrigação;

VIII - a habitação para o trabalhador rural.

§ 1º Incluem-se no planejamento agrícola as atividades agro-industriais, 
agropecuárias, pesqueiras e florestais.

§ 2º Serão compatibilizadas as ações de política agrícola e de reforma 
agrária.

TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

CAPÍTULO II
DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO V
DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a in-
formação, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer 
restrição, observado o disposto nesta Constituição.
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(...)

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do 
inciso II do parágrafo anterior, e conterá, sempre que necessário, adver-
tência sobre os malefícios decorrentes de seu uso.

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, 
ser objeto de monopólio ou oligopólio.

CAPÍTULO VI
DO MEIO AMBIENTE

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impon-
do-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo 
para as presentes e futuras gerações.

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:

(...)

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, mé-
todos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida 
e o meio ambiente;  (Regulamento)

TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS

Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais 
à defesa dos interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo Minis-
tério da Fazenda.

Art. 238. A lei ordenará a venda e revenda de combustíveis de petróleo, 
álcool carburante e outros combustíveis derivados de matérias-primas re-
nováveis, respeitados os princípios desta Constituição.

TÍTULO X
ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

Art. 40. É mantida a Zona Franca de Manaus, com suas características de 
área livre de comércio, de exportação e importação, e de incentivos fiscais, 
pelo prazo de vinte e cinco anos, a partir da promulgação da Constituição.

Parágrafo único. Somente por lei federal podem ser modificados os crité-
rios que disciplinaram ou venham a disciplinar a aprovação dos projetos 
na Zona Franca de Manaus.
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Art. 44. As atuais empresas brasileiras titulares de autorização de pes-
quisa, concessão de lavra de recursos minerais e de aproveitamento dos 
potenciais de energia hidráulica em vigor terão quatro anos, a partir da 
promulgação da Constituição, para cumprir os requisitos do art. 176, § 1º.

§ 1º Ressalvadas as disposições de interesse nacional previstas no texto 
constitucional, as empresas brasileiras ficarão dispensadas do cumpri-
mento do disposto no art. 176, § 1º, desde que, no prazo de até quatro 
anos da data da promulgação da Constituição, tenham o produto de sua 
lavra e beneficiamento destinado a industrialização no território nacional, 
em seus próprios estabelecimentos ou em empresa industrial controladora 
ou controlada.

§ 2º Ficarão também dispensadas do cumprimento do disposto no art. 176, 
§ 1º, as empresas brasileiras titulares de concessão de energia hidráulica 
para uso em seu processo de industrialização.

§ 3º As empresas brasileiras referidas no § 1º somente poderão ter au-
torizações de pesquisa e concessões de lavra ou potenciais de energia 
hidráulica, desde que a energia e o produto da lavra sejam utilizados nos 
respectivos processos industriais.

Art. 47. Na liquidação dos débitos, inclusive suas renegociações e com-
posições posteriores, ainda que ajuizados, decorrentes de quaisquer em-
préstimos concedidos por bancos e por instituições financeiras, não exis-
tirá correção monetária desde que o empréstimo tenha sido concedido:

I - aos micro e pequenos empresários ou seus estabelecimentos no período 
de 28 de fevereiro de 1986 a 28 de fevereiro de 1987;

II - ao mini, pequenos e médios produtores rurais no período de 28 de feve-
reiro de 1986 a 31 de dezembro de 1987, desde que relativos a crédito rural.

§ 1º Consideram-se, para efeito deste artigo, microempresas as pessoas 
jurídicas e as firmas individuais com receitas anuais de até dez mil Obri-
gações do Tesouro Nacional, e pequenas empresas as pessoas jurídicas e 
as firmas individuais com receita anual de até vinte e cinco mil Obrigações 
do Tesouro Nacional.

§ 2º A classificação de mini, pequeno e médio produtor rural será feita 
obedecendo-se às normas de crédito rural vigentes à época do contrato.

§ 3º A isenção da correção monetária a que se refere este artigo só será 
concedida nos seguintes casos:

I - se a liquidação do débito inicial, acrescido de juros legais e taxas judi-
ciais, vier a ser efetivada no prazo de noventa dias, a contar da data da 
promulgação da Constituição;
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II - se a aplicação dos recursos não contrariar a finalidade do financiamen-
to, cabendo o ônus da prova à instituição credora;

III - se não for demonstrado pela instituição credora que o mutuário dispõe 
de meios para o pagamento de seu débito, excluído desta demonstração 
seu estabelecimento, a casa de moradia e os instrumentos de trabalho e 
produção;

IV - se o financiamento inicial não ultrapassar o limite de cinco mil Obriga-
ções do Tesouro Nacional;

V - se o beneficiário não for proprietário de mais de cinco módulos rurais.

§ 4º Os benefícios de que trata este artigo não se estendem aos débitos já 
quitados e aos devedores que sejam constituintes.

§ 5º No caso de operações com prazos de vencimento posteriores à data- 
limite de liquidação da dívida, havendo interesse do mutuário, os bancos 
e as instituições financeiras promoverão, por instrumento próprio, altera-
ção nas condições contratuais originais de forma a ajustá-las ao presente 
benefício.

§ 6º A concessão do presente benefício por bancos comerciais privados em 
nenhuma hipótese acarretará ônus para o Poder Público, ainda que atra-
vés de refinanciamento e repasse de recursos pelo banco central.

§ 7º No caso de repasse a agentes financeiros oficiais ou cooperativas de 
crédito, o ônus recairá sobre a fonte de recursos originária.

Art. 50. Lei agrícola a ser promulgada no prazo de um ano disporá, nos termos da 
Constituição, sobre os objetivos e instrumentos de política agrícola, prioridades, 
planejamento de safras, comercialização, abastecimento interno, mercado exter-
no e instituição de crédito fundiário.

Art. 62. A lei criará o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR) nos mol-
des da legislação relativa ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SE-
NAI) e ao Serviço Nacional de Aprendizagem do Comércio (SENAC), sem prejuízo 
das atribuições dos órgãos públicos que atuam na área.

Art. 80. Compõem o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza:

II – a parcela do produto da arrecadação correspondente a um adicional de 
cinco pontos percentuais na alíquota do Imposto sobre Produtos Industria-
lizados – IPI, ou do imposto que vier a substituí-lo, incidente sobre produ-
tos supérfluos e aplicável até a extinção do Fundo; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 31, de 2000)

Art. 94. Os regimes especiais de tributação para microempresas e empre-
sas de pequeno porte próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios cessarão a partir da entrada em vigor do regime previsto 
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no art. 146, III, d, da Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 42, de 19.12.2003)

Art. 97. Até que seja editada a lei complementar de que trata o § 15 do 
art. 100 da Constituição Federal, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios que, na data de publicação desta Emenda Constitucional, estejam em 
mora na quitação de precatórios vencidos, relativos às suas administra-
ções direta e indireta, inclusive os emitidos durante o período de vigência 
do regime especial instituído por este artigo, farão esses pagamentos de 
acordo com as normas a seguir estabelecidas, sendo inaplicável o dispos-
to no art. 100 desta Constituição Federal, exceto em seus §§ 2º, 3º, 9º, 10, 
11, 12, 13 e 14, e sem prejuízo dos acordos de juízos conciliatórios já forma-
lizados na data de promulgação desta Emenda Constitucional. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009)

§1º (...)

§ 3º Entende-se como receita corrente líquida, para os fins de que trata 
este artigo, o somatório das receitas tributárias, patrimoniais, industriais, 
agropecuárias, de contribuições e de serviços, transferências correntes e 
outras receitas correntes, incluindo as oriundas do § 1º do art. 20 da Cons-
tituição Federal, verificado no período compreendido pelo mês de referên-
cia e os 11 (onze) meses anteriores, excluídas as duplicidades, e deduzi-
das: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009)

I - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 
constitucional; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009)

II - nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a contribuição dos 
servidores para custeio do seu sistema de previdência e assistência social 
e as receitas provenientes da compensação financeira referida no § 9º do 
art. 201 da Constituição Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
62, de 2009)
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LEI Nº 7.678, DE 8 DE NOVEMBRO DE 1988

Dispõe sobre a produção, circulação e comercia-
lização do vinho e derivados da uva e do vinho, e 
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º A produção, circulação e comercialização de vinho e derivados da 
uva e do vinho, em todo o Território Nacional, obedecerão às normas fixa-
das por esta Lei e Padrões de Identidade e Qualidade que forem estabele-
cidos pelo órgão indicado no regulamento.

Art. 2º Os vinhos e derivados da uva e do vinho, nacionais e estrangeiros, 
somente poderão ser objeto do comércio ou entregues ao consumo dentro 
do território nacional depois de prévio exame de laboratório oficial, devi-
damente credenciado pelo órgão indicado no regulamento.

§ 1º Os produtos nacionais de que trata este artigo deverão estar acompa-
nhados da respectiva guia de livre trânsito, expedida pelo órgão fiscaliza-
dor ou, por entidade pública ou privada, mediante delegação. 

§ 2º A avaliação físico-química e organoléptica ou sensorial dos vinhos e 
derivados, para fins de concurso ou competição pública, com ou sem divul-
gação, deverão contar com a prévia e expressa autorização dos produtores 
eventualmente interessados em participar, sendo obrigatória a fiscaliza-
ção por organismos e serviços específicos do órgão indicado no regula-
mento, que fixarão as normas e métodos a serem empregados.

Art. 3º Vinho é a bebida obtida pela fermentação alcoólica do mosto sim-
ples de uva sã, fresca e madura.

Parágrafo único. A denominação vinho é privativa do produto a que se 
refere este artigo, sendo vedada sua utilização para produtos obtidos de 
quaisquer outras matérias-primas.

Art. 4º Mosto simples de uva é o produto obtido pelo esmagamento ou 
prensagem da uva sã, fresca e madura, com a presença ou não de suas 
partes sólidas.

§ 1º Mosto concentrado é o produto obtido pela desidratação parcial de 
mosto não fermentado.
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§ 2º Mosto sulfitado é o mosto simples estabilizado pela adição de anidri-
do sulfuroso ou metabissulfito de potássio.

§ 3º Mosto cozido é o produto resultante da concentração avançada de 
mostos, a fogo direto ou a vapor, sensivelmente caramelizado, com um 
conteúdo de açúcar a ser fixado em regulamento.

§ 4º Ao mosto em fermentação poderão ser adicionados os corretivos ál-
cool vínico e/ou mosto concentrado e/ou sacarose, dentro dos limites e 
normas estabelecidos em regulamento.

§ 5º O Poder Executivo poderá determinar, anualmente, considerada a pre-
visão de futura safra, qual ou quais dos corretivos previstos no parágrafo 
anterior deverão nela ser usados, bem assim estabelecer sua proporção.

§ 6º Fica proibida a industrialização de mosto e de uvas de procedência 
estrangeira, para a produção de vinhos e derivados da uva e do vinho.

§ 7º Ficam proibidas a industrialização e comercialização de vinhos e de-
rivados da uva e do vinho, cuja relação  de  proporcionalidade  entre  ma-
téria-prima e produto não obedeça aos limites tecnológicos estabelecidos 
pelo órgão indicado no regulamento.

Art. 5º Suco de uva é a bebida não fermentada, obtida do mosto simples, 
sulfitado ou concentrado, de uva sã, fresca e madura.

Art. 6º Filtrado doce é a bebida de graduação alcoólica de até 5º G.L. (cin-
co graus Gay Lussac), proveniente de mosto de uva, parcialmente fermen-
tado ou não, podendo ser adicionado de vinho de mesa e, opcionalmente, 
ser gaseificado até 3 (três) atmosferas.

Parágrafo único. O mosto de que trata este artigo poderá ser conservado 
até o respectivo processamento, por métodos físicos, sulfitação ou concen-
tração.

Art. 7º Mistela é o mosto simples não fermentado e adicionado de álcool 
etílico potável até o limite máximo de 18º G.L. (dezoito graus Gay Lussac) 
e com teor e açúcar não inferior a 10 (dez) graus por 100 (cem) mililitros, 
vedada a adição de sacarose ou outro adoçante.

Parágrafo único. Mistela composta é o produto com graduação alcoólica 
de 15º a 20º G.L. (quinze a vinte graus Gay Lussac) que contiver o mínimo 
de 70% (setenta por cento) de mistela, e de 15% (quinze por cento) de vi-
nhos de mesa adicionado de substâncias amargas e/ou aromáticas.

Art. 8o Os vinhos serão classificados: 

I – quanto à classe: 

a) de mesa; 
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b) leve; 

c) fino;

d) espumante;

e) frisante;

f) gaseificado;

g) licoroso;

h) composto;

II – quanto à cor: 

a) tinto; 

b) rosado, rosé ou clarete;

c) branco;

III – quanto ao teor de açúcar:

a) nature;

b) extra-brut;

c) brut;

d) seco, sec ou dry; 

e) meio doce, meio seco ou demi-sec;

f) suave; e

g) doce.

§ 1o O teor de açúcar e a denominação para classe serão fixados, para cada 
produto, no regulamento desta Lei.

§ 2o As bebidas definidas nesta Lei, com graduação alcoólica expressa em 
graus Gay Lussac, terão o seu teor alcoólico expresso em percentual (%) 
por volume, à razão de um para um (v/v) a 20ºC (vinte graus Célsius). 

Art. 9o Vinho de mesa é o vinho com teor alcoólico de 8,6% (oito inteiros 
e seis décimos por cento) a 14% (catorze por cento) em volume, podendo 
conter até uma atmosfera de pressão a 20ºC (vinte graus Célsius).

§ 1o Vinho frisante é o vinho com teor alcoólico de 7% (sete por cento) a 14% 
(catorze por cento) em volume, e uma pressão mínima de 1,1 (um inteiro 
e um décimo) a 2,0 (dois inteiros) atmosferas a 20ºC (vinte graus Célsius), 
natural ou gaseificado. 

§ 2o Vinho fino é o vinho de teor alcoólico de 8,6% (oito inteiros e seis déci-
mos por cento) a 14% (catorze por cento) em volume, elaborado mediante 
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processos tecnológicos adequados que assegurem a otimização de suas 
características sensoriais e exclusivamente de variedades Vitis vinífera do 
grupo Nobres, a serem definidas em regulamento. 

§ 3o Vinho de mesa de viníferas é o vinho elaborado exclusivamente com 
uvas das variedades Vitis vinífera. 

§ 4o Vinho de mesa de americanas é o vinho elaborado com uvas do grupo 
das uvas americanas e/ou híbridas, podendo conter vinhos de variedades 
Vitis vinífera. 

§ 5o Nos rótulos dos vinhos será permitida a utilização de expressões clás-
sicas internacionalmente usadas, previstas no regulamento desta Lei, 
bem como alusões a peculiaridades específicas do produto ou de sua ela-
boração.

§ 6o No rótulo do vinho fino será facultado o uso simultâneo da expressão 
‘de mesa’.

Art. 10. Vinho leve é o vinho com teor alcoólico de 7% (sete por cento) a 
8,5% (oito inteiros e cinco décimos por cento) em volume, obtido exclusiva-
mente da fermentação dos açúcares naturais da uva, produzido durante a 
safra nas zonas de produção, vedada sua elaboração a partir de vinho de 
mesa.

Art. 11. Champanha (Champagne), Espumante ou Espumante Natural é 
o vinho cujo anidrido carbônico provém exclusivamente de uma segunda 
fermentação alcoólica do vinho em garrafas (método Champenoise/tradi-
cional) ou em grandes recipientes (método Chaussepied/Charmad), com 
uma pressão mínima de 4 (quatro) atmosferas a 20ºC (vinte graus Célsius) 
e com teor alcoólico de 10% (dez por cento) a 13% (treze por cento) em vo-
lume. 

Art. 12. Vinho moscato espumante ou Moscatel Espumante é o vinho cujo 
anidrido carbônico provém da fermentação em recipiente fechado, de mos-
to ou de mosto conservado de uva moscatel, com uma pressão mínima de 
4 (quatro) atmosferas a 20ºC (vinte graus Célsius), e com um teor alcoólico 
de 7% (sete por cento) a 10% (dez por cento) em volume, e no mínimo 20 
(vinte) gramas de açúcar remanescente. 

Art. 13. Vinho gaseificado é o vinho resultante da introdução de anidrido 
carbônico puro, por qualquer processo, devendo apresentar um teor alco-
ólico de 7% (sete por cento) a 14% (catorze por cento) em volume, e uma 
pressão mínima de 2,1 (dois inteiros e um décimo) a 3,9 (três inteiros e 
nove décimos) atmosferas a 20ºC (vinte graus Célsius). 

Art. 14. Vinho licoroso é o vinho com teor alcoólico ou adquirido de 14% 
(catorze por cento) a 18% (dezoito por cento) em volume, sendo permitido, 
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na sua elaboração, o uso de álcool etílico potável de origem agrícola, mos-
to concentrado, caramelo, mistela simples, açúcar e caramelo de uva. 

Art. 15. Vinho composto é a bebida com teor alcoólico de 14% (quatorze 
por cento) a 20% (vinte por cento) em volume, elaborado pela adição ao 
vinho de mesa de macerados ou concentrados de plantas amargas ou aro-
máticas ou de substâncias de origem animal ou mineral, em conjunto ou 
separadamente, sendo permitido na sua elaboração o uso de álcool etílico 
potável de origem agrícola, de açúcar, de caramelo e de mistela simples.

§ 1º O vinho composto deverá conter no mínimo 70% (setenta por cento) 
de vinho de mesa.

§ 2º O vinho composto classifica-se em:

a) vermute, o que contiver losna (Artemísia absinthium, L) predominante 
entre os seus constituintes aromáticos;

b) quinado, o que contiver quina (Cinchona e seus híbridos);

c) gemado, o que contiver gema de ovo;

d) vinho composto com jurubeba;

e) vinho composto com ferroquina; e

f) outros vinhos compostos.

Art. 16. Jeropiga é a bebida elaborada com mosto de uva, parcialmente 
fermentado, adicionado de álcool etílico potável, com graduação máxima 
de 18º G.L. (dezoito graus Gay Lussac) e teor mínimo de açúcar de 7 (sete) 
gramas por 100 (cem) mililitros do produto.

Art. 17. Os produtos resultantes da destilação do vinho com teor alcoóli-
co até 14% (catorze por cento) em volume, e de seus derivados, somente 
poderão ser elaborados em zonas de produção sob controle específico do 
órgão fiscalizador, classificando-se em: aguardente de vinho, destilado al-
coólico simples de vinho, destilado alcoólico simples de bagaço, destilado 
alcoólico simples de borras e álcool vínico. 

§ 1o Aguardente de vinho é a bebida com um teor alcoólico de 36% (trinta 
e seis por cento) a 54% (cinqüenta e quatro por cento) em volume, a 20ºC 
(vinte graus Célsius) obtida exclusivamente de destilados simples de vi-
nho ou por destilação de mostos fermentados de uva.

§ 2o Destilado alcoólico simples de vinho é o produto com teor alcoólico 
superior a 54% (cinqüenta e quatro por cento) e inferior a 95% (noventa 
e cinco por cento) em volume, a 20ºC (vinte graus Célsius), destinado à 
elaboração de bebidas alcoólicas e obtido pela destilação simples ou por 
destilo-retificação parcial seletiva de mostos e/ou subprodutos provenien-
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tes unicamente de matérias-primas de origem vínica, resultante de fer-
mentação alcoólica. 

§ 3º Destilado alcoólico simples de bagaço é o produto com 54,1º a 80º 
G.L. (cinqüenta e quatro graus e um décimo a oitenta graus Gay Lussac), 
obtido a partir da destilação do bagaço resultante da produção de vinho 
e mosto.

§ 4º Destilado alcoólico simples de borras é o produto de 54,1º a 80º G.L. 
(cinqüenta e quatro graus e um décimo a oitenta graus Gay Lussac), ob-
tido da destilação de borras fermentadas, provenientes dos processos da 
industrialização da uva, excluídos ou resultantes da colagem azul.

§ 5o Álcool vínico é o álcool etílico potável de origem agrícola, com teor al-
coólico superior a 95% (noventa e cinco por cento) em volume, a 20ºC (vinte 
graus Célsius), o qual é obtido exclusivamente por destilação e retificação 
de vinho, de produtos ou subprodutos derivados da fermentação da uva. 

§ 6o Álcool etílico potável de origem agrícola é o produto com teor alcoó-
lico mínimo de 95% (noventa e cinco por cento) em volume, a 20ºC (vinte 
graus Célsius), obtido pela destilo-retificação de mostos provenientes uni-
camente de matérias-primas de origem agrícola, de natureza açucarada 
ou amilácea, resultante da fermentação alcoólica, como também o produto 
da retificação de aguardente ou destilados alcoólicos simples. Na denomi-
nação de álcool etílico potável de origem agrícola, quando feita referência 
à matéria-prima utilizada, o produto resultante será exclusivamente dessa 
matéria-prima. 

Art. 18. Conhaque é a bebida com teor alcoólico de 36% (trinta e seis por 
cento) a 54% (cinqüenta e quatro por cento) em volume, obtido de destila-
dos simples de vinho e/ou aguardente de vinho, envelhecidos ou não. 

Art. 19. Brandy ou conhaque fino é a bebida com teor alcoólico de 36% 
(trinta e seis por cento) a 54% (cinqüenta e quatro por cento) em volume, 
obtida de destilado alcoólico simples de vinho e/ou aguardente de vinho, 
envelhecidos em tonéis de carvalho, ou de outra madeira de característi-
cas semelhantes, reconhecida pelo órgão competente, de capacidade má-
xima de 600 (seiscentos) litros, por um período de 6 (seis) meses. 

§ 1º O período de envelhecimento será composto pela média ponderada de 
partidas com diferentes idades.

§ 2º A denominação “conhaque” usada isoladamente, e as denominações 
Brandy ou Conhaque Fino são privativas das bebidas obtidas exclusiva-
mente de acordo com o caput dos arts. 18 e 19 desta Lei, sendo vedada 
a sua utilização para conhaques obtidos de quaisquer outros destilados 
alcoólicos.
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§ 3º O Brandy ou Conhaque Fino serão classificados por tipos, segundo o 
tempo de envelhecimento de sua matéria-prima, conforme disposições do 
órgão indicado no regulamento.

Art. 20. Bagaceira ou grappa ou graspa é a bebida com teor alcoólico de 
35% (trinta e cinco por cento) a 54% (cinqüenta e quatro por cento) em vo-
lume, a 20ºC (vinte graus Célsius), obtida a partir de destilados alcoólicos 
simples de bagaço de uva, com ou sem borras de vinhos, podendo ser 
retificada parcial ou seletivamente. É admitido o corte com álcool etílico 
potável da mesma origem para regular o conteúdo de congêneres. 

Art. 21. Pisco é a bebida com graduação alcoólica de 38º a 54º G.L. (trinta 
e oito a cinqüenta e quatro graus Gay Lussac), obtida da destilação do 
mosto fermentado de uvas aromáticas.

Art. 22. Licor de Conhaque Fino de Brandy é a bebida com graduação al-
coólica de 18º a 54º G.L. (dezoito a cinqüenta e quatro graus Gay Lussac), 
tendo como matéria-prima o conhaque ou Brandy, consoante definição do 
art. 19 desta Lei.

Art. 23. Licor de bagaceira ou grappa é a bebida com graduação alcoólica 
de 18º a 54º G.L. (dezoito a cinqüenta e quatro graus Gay Lussac), tendo 
como matéria-prima a bagaceira definida no art. 20 desta Lei.

Art. 24. Vinagre é o produto obtido da fermentação acética do vinho.

Parágrafo único. O vinho destinado à elaboração de vinagre será acetifi-
cado pelo órgão fiscalizador, na origem de embarque, onde será analisado, 
devendo ser lacrado o respectivo recipiente no momento da emissão da 
nota fiscal e da guia de livre trânsito, devendo o órgão fiscalizador fazer a 
respectiva conferência no destino.

Art. 25. O órgão indicado no regulamento fixará a metodologia oficial de 
análise e tolerância analítica para o controle dos produtos abrangidos por 
esta Lei.

Art. 26. Somente poderão efetuar a importação de vinhos e produtos de-
rivados da uva e do vinho estabelecimentos devidamente registrados no 
órgão indicado no regulamento.

§ 1º Os vinhos e os derivados da uva e do vinho de procedência estran-
geira somente poderão ser comercializados no País, se forem observados 
os Padrões de Identidade e Qualidade fixados para similares nacionais, 
ressalvados os casos previstos pelo Ministério da Agricultura.

§ 2º Para os efeitos deste artigo, será obrigatória a apresentação dos certi-
ficados de origem e de análise expedidos por organismo oficial do país de 
origem, além de análises de controle pelo Ministério da Agricultura.
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§ 3o Os produtos referidos neste artigo somente serão liberados à comer-
cialização em seu recipiente original, sendo vedada qualquer alteração de 
marca e classe, devendo ser acondicionados em vasilhames de até 5 (cin-
co) litros de capacidade. 

§ 4º Os vinhos e derivados da uva e do vinho, quando destinados à expor-
tação, poderão ser elaborados de acordo com a legislação do país a que 
se destinam, não podendo, caso estejam em desacordo com esta Lei, ser 
comercializados no mercado interno.

Art. 27. Os estabelecimentos produtores, estandardizadores e engarrafa-
dores de vinho e derivados da uva e do vinho, deverão ser registrados no 
Ministério da Agricultura.

Parágrafo único. O registro de que trata este artigo terá validade, em todo 
o Território Nacional, pelo prazo de 10 (dez) anos.

Art. 28. Os vinhos e os derivados da uva e do vinho, quando destinados 
à comercialização e consumo, deverão estar previamente registrados no 
Ministério da Agricultura.

Parágrafo único. O registro de que trata este artigo terá validade, em todo 
o Território Nacional, pelo prazo de 10 (dez) anos.

Art. 29. Os viticultores, vitivinicultores e vinicultores deverão declarar, 
anualmente, ao órgão indicado no regulamento:

I - Viticultores - no prazo de 10 (dez) dias após a vindima, as áreas culti-
vadas, a quantidade da safra por variedade e a uva destinada ao consumo 
in natura ;

II - Vitivinicultores - no prazo de 10 (dez) dias após a vindima, as áreas 
cultivadas, a quantidade da safra por variedade, a uva destinada ao con-
sumo in natura, a quantidade de uva adquirida e vendida, por variedade 
e, até 45 (quarenta e cinco) dias após a vindima, a quantidade de vinhos, 
derivados da uva e do vinho produzidos durante a safra, com as respecti-
vas identidades;

III - Vinicultores - no prazo de 10 (dez) dias após a vindima, a quantidade 
de uva recebida e vendida, por variedade e, até 45 (quarenta e cinco) dias 
após a vindima, a quantidade de vinhos, derivados da uva e do vinho pro-
duzidos durante a safra, com as respectivas identidades.

§ 1º Os vinicultores e vitivinicultores deverão apresentar até o dia 10 (dez) 
de janeiro do ano subseqüente, declaração das quantidades e identidades 
dos vinhos e derivados da uva e do vinho de safras anteriores em depósito.

§ 2º Para efeito de controle da produção, o órgão competente fixará as mar-
gens de tolerância admitidas no cálculo do rendimento da matéria-prima.
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§ 3º Os vinicultores e vitivinicultores deverão comunicar, ao órgão indica-
do no regulamento, cada entrada de álcool etílico, bem assim manter um 
livro próprio de registro das entradas e empregos do produto.

Art. 30. No prazo de 75 (setenta e cinco) dias após o término da vindima, 
será efetuado, pela autoridade competente, um levantamento quantitativo 
e qualificativo da produção de vinhos e derivados da uva e do vinho.

Art. 31. Os estabelecimentos estandardizadores e engarrafadores de vi-
nhos e de derivados da uva e do vinho são obrigados a declarar em docu-
mento próprio, que entregarão à autoridade competente até o dia 10 de 
cada mês, as quantidades de produtos existentes em estoque no dia 1º, as 
entradas e saídas que ocorreram durante o mês e o estoque remanescente 
no último dia do mês correspondente.

Art. 32. É permitida a venda fracionada de vinhos e de suco de uvas na-
cionais acondicionadas em recipientes adequados contendo até 5 (cinco) 
litros, podendo este limite ser ampliado até 20 (vinte) litros, a critério do 
órgão competente, desde que os produtos conservem integralmente suas 
qualidades originais.

Parágrafo único. Os limites fixados neste artigo não se aplicam a estabe-
lecimentos produtores, estandardizadores e engarrafadores.

Art. 33. É proibido todo e qualquer processo de manipulação emprega-
do para aumentar, imitar ou produzir artificialmente os vinhos, vinagres e 
produtos derivados da uva e dos vinhos.

Parágrafo único. Os produtores resultantes de processo de manipulação 
vedado por este artigo serão apreendidos e inutilizados independente-
mente de outras sanções previstas em lei.

Art. 34. As normas de fiscalização da produção, circulação e comercializa-
ção do vinho, derivados da uva e do vinho e vinagres, nacionais e estran-
geiros, constarão na regulamentação desta Lei.

Art. 35. A execução desta Lei e seu regulamento ficará a cargo do órgão 
indicado no regulamento, que poderá celebrar convênios, ajustes ou acor-
dos com órgãos e entidades da Administração Federal, Estados, Distrito 
Federal e Territórios.

Art. 36. A infração às disposições desta Lei será apurada em processo 
administrativo e acarretará, nos termos previstos em regulamento, a apli-
cação das seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa no valor de até 5.000 (cinco mil) OTNs - Obrigações do Tesouro 
Nacional, ou outro valor cuja base venha a ser fixada por lei;
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III - inutilização do produto;

IV - interdição;

V - suspensão; e

VI - cassação.

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo poderão ser aplicadas 
isolada ou cumulativamente, quando for o caso.

Art. 37. A administração pública poderá adotar medidas cautelares que se 
demonstrem indispensáveis ao atendimento dos objetivos desta Lei.

Art. 38. O detentor do bem que for apreendido poderá ser nomeado seu 
”depositário”.

Parágrafo único. Ao depositário infiel será aplicada a penalidade de multa 
no valor de até 5.000 (cinco mil) OTNs - Obrigações do Tesouro Nacional, 
sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas nesta Lei.

Art. 39. A circulação e a comercialização de borra e/ou bagaço só serão 
permitidas quando destinadas a estabelecimentos credenciados para 
efeito de filtragem ou para a produção de ácido tartárico e/ou seus sais, 
rações, óleo de sementes, enocianina e adubo.

§ 1º Fica permitida a venda ou doação do bagaço de uva ao agricultor.

§ 2º A “Enocianina” não poderá ser extraída dentro do estabelecimento 
vinificador.

Art. 40. A circulação de vinhos em elaboração, borras líquidas, bagaço e 
mosto contendo ou não bagaço, só é permitida nas zonas de produção, 
entre estabelecimentos da mesma empresa, ou para estabelecimentos de 
terceiros quando se tratar de simples depósito.

Parágrafo único. No caso de comercialização de vinho e/ou mostos con-
tendo borras e bagaços nas zonas de produção, deverá haver prévia auto-
rização do órgão fiscalizador.

Art. 41. Para produtos envasados, somente poderá ter a denominação de 
determinada uva o vinho que contiver, no mínimo, 75% (setenta e cinco 
por cento) dessa variedade, sendo o restante de variedades da mesma 
espécie.

 Art. 42. O órgão indicado no regulamento fixará as normas para o trans-
porte de uva destinado à industrialização.

 Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, o Poder Executivo definirá e 
delimitará, por decreto, as zonas de produção vitivinícolas no País, bem 
assim regulamentará o plantio de videiras e multiplicação de mudas.
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Art. 43. O registro de estabelecimento e produto, a classificação, o con-
trole, a inspeção e a fiscalização do vinho e dos derivados da uva e do 
vinho, sob os aspectos sanitário e tecnológico, serão executados de con-
formidade com as normas e prescrições estabelecidas nesta Lei e em seu 
regulamento.

Art. 44. O órgão indicado no regulamento definirá e classificará outros pro-
dutos derivados da uva e do vinho, ou com base em vinho, não previstos 
nesta Lei.

Art. 45. O órgão indicado no regulamento elaborará a estatística da produ-
ção e comercialização da uva e do vinho e seus derivados, diretamente ou 
por convênio com entidades públicas ou privadas.

Parágrafo único. A estatística de que trata este artigo será elaborada com 
base nas informações de que tratam os arts. 2º, § 1º, 29, 30 e 31 desta Lei.

Art. 46. A elaboração e a fiscalização de vinhos e derivados são atribui-
ções específicas de profissionais habilitados.

Art. 47. Nas zonas de produção, é facultado ao vinicultor elaborar, engar-
rafar ou envasar vinhos e derivados em instalações de terceiros, mediante 
a contratação de serviços, por locação ou qualquer forma de arrendamento 
ou cessão, cabendo ao produtor a responsabilidade pelo produto, desobri-
gado de fazer constar no rótulo o nome do engarrafador, ou do envasador

Art. 48. Para efeito e controle dos órgãos fiscalizadores, os recipientes de 
estocagem de vinhos e derivados da uva e do vinho a granel, nos estabe-
lecimentos previstos nesta Lei, serão obrigatoriamente numerados e com 
respectiva identificação.

Art. 49. É vedada a comercialização de vinhos e derivados nacionais e im-
portados que contenham no rótulo designações geográficas ou indicações 
técnicas que não correspondam à verdadeira origem e significado das ex-
pressões utilizadas.

§ 1º Ficam excluídos da proibição fixada neste artigo os produtos nacio-
nais que utilizem as denominações champanha, conhaque e Brandy, por 
serem de uso corrente em todo o Território Nacional.

§ 2º Fica permitido o uso do termo “tipo”, que poderá ser empregado em 
vinhos ou derivados da uva e do vinho cujas características correspondam 
a produtos clássicos, as quais serão definidas no regulamento desta Lei.

Art. 51. O órgão indicado no regulamento providenciará a execução do 
cadastramento da viticultura brasileira, com a maior urgência possível e 
determinará, ouvido o setor produtivo da uva e do vinho, como as infor-
mações dos produtores serão prestadas a fim de manter o cadastramento 
atualizado.
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Art. 52. Esta Lei será regulamentada no prazo de 60 (sessenta) dias, con-
tado da data de sua publicação.

Art. 53. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 54. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as Leis 
nºs 549, de 20 de outubro de 1937, e 2.795, de 12 de junho de 1956; e os 
Decretos-leis nºs 826, de 28 de outubro de 1938; 3.582, de 3 de setembro 
de 1941; 4.327, de 22 de maio de 1942; 4.695, de 16 de setembro de 1942; 
8.064, de 10 de outubro de 1945; e 476, de 25 de fevereiro de 1969.

Brasília, 8 de novembro de 1988; 167º da Independência e 100º da Repú-
blica.

JOSÉ SARNEY

Iris Rezende Machado

Este texto não substitui o publicado no DOU de 9.11.1988
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LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989

Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a pro-
dução, a embalagem e rotulagem, o transporte, o 
armazenamento, a comercialização, a propagan-
da comercial, a utilização, a importação, a expor-
tação, o destino final dos resíduos e embalagens, 
o registro, a classificação, o controle, a inspeção e 
a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e 
afins, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º A pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotu-
lagem, o transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda 
comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos re-
síduos e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a 
fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, serão regidos por 
esta Lei.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:

I - agrotóxicos e afins:

a) os produtos e os agentes de processos físicos, químicos ou biológicos, 
destinados ao uso nos setores de produção, no armazenamento e benefi-
ciamento de produtos agrícolas, nas pastagens, na proteção de florestas, 
nativas ou implantadas, e de outros ecossistemas e também de ambientes 
urbanos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja alterar a composição 
da flora ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de seres vivos 
considerados nocivos;

b) substâncias e produtos, empregados como desfolhantes, dessecantes, 
estimuladores e inibidores de crescimento;

II - componentes: os princípios ativos, os produtos técnicos, suas maté-
rias-primas, os ingredientes inertes e aditivos usados na fabricação de 
agrotóxicos e afins.

Art. 3º Os agrotóxicos, seus componentes e afins, de acordo com definição 
do art. 2º desta Lei, só poderão ser produzidos, exportados, importados, 
comercializados e utilizados, se previamente registrados em órgão federal, 
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de acordo com as diretrizes e exigências dos órgãos federais responsáveis 
pelos setores da saúde, do meio ambiente e da agricultura.

§ 1º Fica criado o registro especial temporário para agrotóxicos, seus com-
ponentes e afins, quando se destinarem à pesquisa e à experimentação.

§ 2º Os registrantes e titulares de registro fornecerão, obrigatoriamente, à 
União, as inovações concernentes aos dados fornecidos para o registro de 
seus produtos.

§ 3º Entidades públicas e privadas de ensino, assistência técnica e pes-
quisa poderão realizar experimentação e pesquisas, e poderão fornecer 
laudos no campo da agronomia, toxicologia, resíduos, química e meio am-
biente.

§ 4º Quando organizações internacionais responsáveis pela saúde, ali-
mentação ou meio ambiente, das quais o Brasil seja membro integrante ou 
signatário de acordos e convênios, alertarem para riscos ou desaconselha-
rem o uso de agrotóxicos, seus componentes e afins, caberá à autoridade 
competente tomar imediatas providências, sob pena de responsabilidade.

§ 5º O registro para novo produto agrotóxico, seus componentes e afins, 
será concedido se a sua ação tóxica sobre o ser humano e o meio ambiente 
for comprovadamente igual ou menor do que a daqueles já registrados, 
para o mesmo fim, segundo os parâmetros fixados na regulamentação des-
ta Lei.

§ 6º Fica proibido o registro de agrotóxicos, seus componentes e afins:

a) para os quais o Brasil não disponha de métodos para desativação de 
seus componentes, de modo a impedir que os seus resíduos remanescen-
tes provoquem riscos ao meio ambiente e à saúde pública;

b) para os quais não haja antídoto ou tratamento eficaz no Brasil;

c) que revelem características teratogênicas, carcinogênicas ou mutagê-
nicas, de acordo com os resultados atualizados de experiências da comu-
nidade científica;

d) que provoquem distúrbios hormonais, danos ao aparelho reprodutor, 
de acordo com procedimentos e experiências atualizadas na comunidade 
científica;

e) que se revelem mais perigosos para o homem do que os testes de labo-
ratório, com animais, tenham podido demonstrar, segundo critérios técni-
cos e científicos atualizados;

f) cujas características causem danos ao meio ambiente.
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Art. 4º As pessoas físicas e jurídicas que sejam prestadoras de serviços 
na aplicação de agrotóxicos, seus componentes e afins, ou que os produ-
zam, importem, exportem ou comercializem, ficam obrigadas a promover 
os seus registros nos órgãos competentes, do Estado ou do Município, 
atendidas as diretrizes e exigências dos órgãos federais responsáveis que 
atuam nas áreas da saúde, do meio ambiente e da agricultura.

Parágrafo único. São prestadoras de serviços as pessoas físicas e jurídi-
cas que executam trabalho de prevenção, destruição e controle de seres 
vivos, considerados nocivos, aplicando agrotóxicos, seus componentes e 
afins.

Art. 5º Possuem legitimidade para requerer o cancelamento ou a impug-
nação, em nome próprio, do registro de agrotóxicos e afins, argüindo pre-
juízos ao meio ambiente, à saúde humana e dos animais:

I - entidades de classe, representativas de profissões ligadas ao setor;

II - partidos políticos, com representação no Congresso Nacional;

III - entidades legalmente constituídas para defesa dos interesses difusos 
relacionados à proteção do consumidor, do meio ambiente e dos recursos 
naturais.

§ 1º Para efeito de registro e pedido de cancelamento ou impugnação de 
agrotóxicos e afins, todas as informações toxicológicas de contaminação 
ambiental e comportamento genético, bem como os efeitos no mecanismo 
hormonal, são de responsabilidade do estabelecimento registrante ou da 
entidade impugnante e devem proceder de laboratórios nacionais ou in-
ternacionais.

§ 2º A regulamentação desta Lei estabelecerá condições para o processo 
de impugnação ou cancelamento do registro, determinando que o prazo 
de tramitação não exceda 90 (noventa) dias e que os resultados apurados 
sejam publicados.

§ 3º Protocolado o pedido de registro, será publicado no Diário Oficial da 
União um resumo do mesmo.

Art. 6º As embalagens dos agrotóxicos e afins deverão atender, entre ou-
tros, aos seguintes requisitos:

I - devem ser projetadas e fabricadas de forma a impedir qualquer va-
zamento, evaporação, perda ou alteração de seu conteúdo e de modo a 
facilitar as operações de lavagem, classificação, reutilização e reciclagem; 
(Redação dada pela Lei nº 9.974, de 2000)
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II - os materiais de que forem feitas devem ser insuscetíveis de ser ataca-
dos pelo conteúdo ou de formar com ele combinações nocivas ou perigo-
sas;

III - devem ser suficientemente resistentes em todas as suas partes, de 
forma a não sofrer enfraquecimento e a responder adequadamente às exi-
gências de sua normal conservação;

IV - devem ser providas de um lacre que seja irremediavelmente destruído 
ao ser aberto pela primeira vez.

§ 1o O fracionamento e a reembalagem de agrotóxicos e afins com o ob-
jetivo de comercialização somente poderão ser realizados pela empresa 
produtora, ou por estabelecimento devidamente credenciado, sob respon-
sabilidade daquela, em locais e condições previamente autorizados pelos 
órgãos competentes. (Incluído pela Lei nº 9.974, de 2000)

§ 2o Os usuários de agrotóxicos, seus componentes e afins deverão efetuar 
a devolução das embalagens vazias dos produtos aos estabelecimentos 
comerciais em que foram adquiridos, de acordo com as instruções pre-
vistas nas respectivas bulas, no prazo de até um ano, contado da data de 
compra, ou prazo superior, se autorizado pelo órgão registrante, podendo 
a devolução ser intermediada por postos ou centros de recolhimento, des-
de que autorizados e fiscalizados pelo órgão competente.(Incluído pela Lei 
nº 9.974, de 2000)

§ 3o Quando o produto não for fabricado no País, assumirá a responsabili-
dade de que trata o § 2o a pessoa física ou jurídica responsável pela impor-
tação e, tratando-se de produto importado submetido a processamento in-
dustrial ou a novo acondicionamento, caberá ao órgão registrante defini-la.
(Incluído pela Lei nº 9.974, de 2000)

§ 4o As embalagens rígidas que contiverem formulações miscíveis ou dis-
persíveis em água deverão ser submetidas pelo usuário à operação de 
tríplice lavagem, ou tecnologia equivalente, conforme normas técnicas 
oriundas dos órgãos competentes e orientação constante de seus rótulos e 
bulas.(Incluído pela Lei nº 9.974, de 2000)

§ 5o As empresas produtoras e comercializadoras de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, são responsáveis pela destinação das embalagens 
vazias dos produtos por elas fabricados e comercializados, após a devolu-
ção pelos usuários, e pela dos produtos apreendidos pela ação fiscalizató-
ria e dos impróprios para utilização ou em desuso, com vistas à sua reutili-
zação, reciclagem ou inutilização, obedecidas as normas e instruções dos 
órgãos registrantes e sanitário-ambientais competentes.(Incluído pela Lei 
nº 9.974, de 2000)
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§ 6o As empresas produtoras de equipamentos para pulverização deverão, 
no prazo de cento e oitenta dias da publicação desta Lei, inserir nos novos 
equipamentos adaptações destinadas a facilitar as operações de tríplice 
lavagem ou tecnologia equivalente.(Incluído pela Lei nº 9.974, de 2000)

Art. 7o Para serem vendidos ou expostos à venda em todo o território na-
cional, os agrotóxicos e afins são obrigados a exibir rótulos próprios e bu-
las, redigidos em português, que contenham, entre outros, os seguintes 
dados: (Redação dada pela Lei nº 9.974, de 2000)

I - indicações para a identificação do produto, compreendendo:

a) o nome do produto;

b) o nome e a percentagem de cada princípio ativo e a percentagem total 
dos ingredientes inertes que contém;

c) a quantidade de agrotóxicos, componentes ou afins, que a embalagem 
contém, expressa em unidades de peso ou volume, conforme o caso;

d) o nome e o endereço do fabricante e do importador;

e) os números de registro do produto e do estabelecimento fabricante ou 
importador;

f) o número do lote ou da partida;

g) um resumo dos principais usos do produto;

h) a classificação toxicológica do produto;

II - instruções para utilização, que compreendam:

a) a data de fabricação e de vencimento;

b) o intervalo de segurança, assim entendido o tempo que deverá trans-
correr entre a aplicação e a colheita, uso ou consumo, a semeadura ou 
plantação, e a semeadura ou plantação do cultivo seguinte, conforme o 
caso;

c) informações sobre o modo de utilização, incluídas, entre outras: a indi-
cação de onde ou sobre o que deve ser aplicado; o nome comum da praga 
ou enfermidade que se pode com ele combater ou os efeitos que se pode 
obter; a época em que a aplicação deve ser feita; o número de aplicações 
e o espaçamento entre elas, se for o caso; as doses e os limites de sua uti-
lização;

d) informações sobre os equipamentos a serem usados e a descrição dos 
processos de tríplice lavagem ou tecnologia equivalente, procedimentos 
para a devolução, destinação, transporte, reciclagem, reutilização e inuti-
lização das embalagens vazias e efeitos sobre o meio ambiente decorren-
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tes da destinação inadequada dos recipientes; (Redação dada pela Lei nº 
9.974, de 2000)

III - informações relativas aos perigos potenciais, compreendidos:

a) os possíveis efeitos prejudiciais sobre a saúde do homem, dos animais 
e sobre o meio ambiente;

b) precauções para evitar danos a pessoas que os aplicam ou manipulam e 
a terceiros, aos animais domésticos, fauna, flora e meio ambiente;

c) símbolos de perigo e frases de advertência padronizados, de acordo 
com a classificação toxicológica do produto;

d) instruções para o caso de acidente, incluindo sintomas de alarme, pri-
meiros socorros, antídotos e recomendações para os médicos;

IV - recomendação para que o usuário leia o rótulo antes de utilizar o pro-
duto.

§ 1º Os textos e símbolos impressos nos rótulos serão claramente visíveis 
e facilmente legíveis em condições normais e por pessoas comuns.

§ 2º Fica facultada a inscrição, nos rótulos, de dados não estabelecidos 
como obrigatórios, desde que:

I - não dificultem a visibilidade e a compreensão dos dados obrigatórios;

II - não contenham:

a) afirmações ou imagens que possam induzir o usuário a erro quanto à 
natureza, composição, segurança e eficácia do produto, e sua adequação 
ao uso;

b) comparações falsas ou equívocas com outros produtos;

c) indicações que contradigam as informações obrigatórias;

d) declarações de propriedade relativas à inocuidade, tais como “segu-
ro”, “não venenoso”, “não tóxico”; com ou sem uma frase complementar, 
como: “quando utilizado segundo as instruções”;

e) afirmações de que o produto é recomendado por qualquer órgão do Go-
verno.

§ 3º Quando, mediante aprovação do órgão competente, for juntado folhe-
to complementar que amplie os dados do rótulo, ou que contenha dados 
que obrigatoriamente deste devessem constar, mas que nele não coube-
ram, pelas dimensões reduzidas da embalagem, observar-se-á o seguinte:

I - deve-se incluir no rótulo frase que recomende a leitura do folheto anexo, 
antes da utilização do produto;
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II - em qualquer hipótese, os símbolos de perigo, o nome do produto, as 
precauções instruções de primeiros socorros, bem como o nome e o ende-
reço do fabricante ou importador devem constar tanto do rótulo como do 
folheto.

Art. 8º A propaganda comercial de agrotóxicos, componentes e afins, em 
qualquer meio de comunicação, conterá, obrigatoriamente, clara adver-
tência sobre os riscos do produto à saúde dos homens, animais e ao meio 
ambiente, e observará o seguinte:

I - estimulará os compradores e usuários a ler atentamente o rótulo e, se 
for o caso, o folheto, ou a pedir que alguém os leia para eles, se não sou-
berem ler;

II - não conterá nenhuma representação visual de práticas potencialmente 
perigosas, tais como a manipulação ou aplicação sem equipamento prote-
tor, o uso em proximidade de alimentos ou em presença de crianças;

III - obedecerá ao disposto no inciso II do § 2º do art. 7º desta Lei.

Art. 9º No exercício de sua competência, a União adotará as seguintes 
providências:

I - legislar sobre a produção, registro, comércio interestadual, exportação, 
importação, transporte, classificação e controle tecnológico e toxicológico;

II - controlar e fiscalizar os estabelecimentos de produção, importação e 
exportação;

III - analisar os produtos agrotóxicos, seus componentes e afins, nacionais 
e importados;

IV - controlar e fiscalizar a produção, a exportação e a importação.

Art. 10. Compete aos Estados e ao Distrito Federal, nos termos dos arts. 23 
e 24 da Constituição Federal, legislar sobre o uso, a produção, o consumo, 
o comércio e o armazenamento dos agrotóxicos, seus componentes e afins, 
bem como fiscalizar o uso, o consumo, o comércio, o armazenamento e o 
transporte interno.

Art. 11. Cabe ao Município legislar supletivamente sobre o uso e o arma-
zenamento dos agrotóxicos, seus componentes e afins.

Art. 12. A União, através dos órgãos competentes, prestará o apoio neces-
sário às ações de controle e fiscalização, à Unidade da Federação que não 
dispuser dos meios necessários.

Art. 12 A. Compete ao Poder Público a fiscalização: (Incluído pela Lei nº 
9.974, de 2000)



60 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

I – da devolução e destinação adequada de embalagens vazias de agrotó-
xicos, seus componentes e afins, de produtos apreendidos pela ação fis-
calizadora e daqueles impróprios para utilização ou em desuso; (Incluído 
pela Lei nº 9.974, de 2000)

II – do armazenamento, transporte, reciclagem, reutilização e inutilização 
de embalagens vazias e produtos referidos no inciso I. (Incluído pela Lei 
nº 9.974, de 2000)

Art. 13. A venda de agrotóxicos e afins aos usuários será feita através de 
receituário próprio, prescrito por profissionais legalmente habilitados, sal-
vo casos excepcionais que forem previstos na regulamentação desta Lei.

Art. 14. As responsabilidades administrativa, civil e penal pelos danos 
causados à saúde das pessoas e ao meio ambiente, quando a produção, 
comercialização, utilização, transporte e destinação de embalagens vazias 
de agrotóxicos, seus componentes e afins, não cumprirem o disposto na 
legislação pertinente, cabem: (Redação dada pela Lei nº 9.974, de 2000)

a) ao profissional, quando comprovada receita errada, displicente ou in-
devida;

b) ao usuário ou ao prestador de serviços, quando proceder em desacordo 
com o receituário ou as recomendações do fabricante e órgãos registrantes 
e sanitário-ambientais; (Redação dada pela Lei nº 9.974, de 2000)

c) ao comerciante, quando efetuar venda sem o respectivo receituário ou 
em desacordo com a receita ou recomendações do fabricante e órgãos 
registrantes e sanitário-ambientais; (Redação dada pela Lei nº 9.974, de 
2000)

d) ao registrante que, por dolo ou por culpa, omitir informações ou fornecer 
informações incorretas;

e) ao produtor, quando produzir mercadorias em desacordo com as espe-
cificações constantes do registro do produto, do rótulo, da bula, do folheto 
e da propaganda, ou não der destinação às embalagens vazias em confor-
midade com a legislação pertinente; (Redação dada pela Lei nº 9.974, de 
2000)

f) ao empregador, quando não fornecer e não fizer manutenção dos equi-
pamentos adequados à proteção da saúde dos trabalhadores ou dos equi-
pamentos na produção, distribuição e aplicação dos produtos.

Art. 15. Aquele que produzir, comercializar, transportar, aplicar, prestar 
serviço, der destinação a resíduos e embalagens vazias de agrotóxicos, 
seus componentes e afins, em descumprimento às exigências estabeleci-
das na legislação pertinente estará sujeito à pena de reclusão, de dois a 
quatro anos, além de multa. (Redação dada pela Lei nº 9.974, de 2000)
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Art. 16. O empregador, profissional responsável ou o prestador de serviço, 
que deixar de promover as medidas necessárias de proteção à saúde e ao 
meio ambiente, estará sujeito à pena de reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) 
anos, além de multa de 100 (cem) a 1.000 (mil) MVR. Em caso de culpa, 
será punido com pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, além de multa 
de 50 (cinqüenta) a 500 (quinhentos) MVR.

Art. 17. Sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, a infra-
ção de disposições desta Lei acarretará, isolada ou cumulativamente, nos 
termos previstos em regulamento, independente das medidas cautelares 
de estabelecimento e apreensão do produto ou alimentos contaminados, a 
aplicação das seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa de até 1000 (mil) vezes o Maior Valor de Referência - MVR, apli-
cável em dobro em caso de reincidência;

III - condenação de produto;

IV - inutilização de produto;

V - suspensão de autorização, registro ou licença;

VI - cancelamento de autorização, registro ou licença;

VII - interdição temporária ou definitiva de estabelecimento;

VIII - destruição de vegetais, partes de vegetais e alimentos, com resíduos 
acima do permitido;

IX - destruição de vegetais, partes de vegetais e alimentos, nos quais te-
nha havido aplicação de agrotóxicos de uso não autorizado, a critério do 
órgão competente.

Parágrafo único. A autoridade fiscalizadora fará a divulgação das sanções 
impostas aos infratores desta Lei.

Art. 18. Após a conclusão do processo administrativo, os agrotóxicos e 
afins, apreendidos como resultado da ação fiscalizadora, serão inutiliza-
dos ou poderão ter outro destino, a critério da autoridade competente.

Parágrafo único. Os custos referentes a quaisquer dos procedimentos 
mencionados neste artigo correrão por conta do infrator.

Art. 19. O Poder Executivo desenvolverá ações de instrução, divulgação e 
esclarecimento, que estimulem o uso seguro e eficaz dos agrotóxicos, seus 
componentes e afins, com o objetivo de reduzir os efeitos prejudiciais para 
os seres humanos e o meio ambiente e de prevenir acidentes decorrentes 
de sua utilização imprópria.
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Parágrafo único. As empresas produtoras e comercializadoras de agrotó-
xicos, seus componentes e afins, implementarão, em colaboração com o 
Poder Público, programas educativos e mecanismos de controle e estímulo 
à devolução das embalagens vazias por parte dos usuários, no prazo de 
cento e oitenta dias contado da publicação desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
9.974, de 2000)

Art. 20. As empresas e os prestadores de serviços que já exercem ativida-
des no ramo de agrotóxicos, seus componentes e afins, têm o prazo de até 
6 (seis) meses, a partir da regulamentação desta Lei, para se adaptarem 
às suas exigências.

Parágrafo único. Aos titulares do registro de produtos agrotóxicos que 
têm como componentes os organoclorados será exigida imediata reavalia-
ção de seu registro, nos termos desta Lei.

Art. 21. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noven-
ta) dias, contado da data de sua publicação.

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de julho de 1989; 168º da Independência e 101º da República.

JOSÉ SARNEY

Íris Rezende Machado

João Alves Filho

Rubens Bayma Denys

Este texto não substitui o publicado no DOU de 12.7.1989.
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LEI Nº 7.889, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1989

CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 94, DE 1989

Dispõe sobre inspeção sanitária e industrial dos 
produtos de origem animal, e dá outras providên-
cias.

FAÇO SABER QUE O PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Pro-
visória nº 94, de 1989, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, NELSON 
CARNEIRO, Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte 
Lei:

Art. 1º A prévia inspeção sanitária e industrial dos produtos de origem 
animal, de que trata a Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, é da compe-
tência da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos 
termos do art. 23, inciso II, da Constituição.

Art. 2º Sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, a infração à le-
gislação referente aos produtos de origem animal acarretará, isolada ou 
cumulativamente, as seguintes sanções:

I - advertência, quando o infrator for primário e não tiver agido com dolo 
ou má-fé;

II - multa, de até 25.000 Bônus do Tesouro Nacional - BTN, nos casos não 
compreendidos no inciso anterior;

III - apreensão ou condenação das matérias-primas, produtos, subprodu-
tos, e derivados de origem animal, quando não apresentarem condições 
higiênico-sanitárias adequadas ao fim a que se destinam, ou forem adul-
teradas;

IV - suspensão de atividade que cause risco ou ameaça de natureza higiê-
nico-sanitária ou no caso de embaraço à ação fiscalizadora;

V - interdição, total ou parcial, do estabelecimento, quando a infração con-
sistir na adulteração ou falsificação habitual do produto ou se verificar, 
mediante inspeção técnica realizada pela autoridade competente, a ine-
xistência de condições higiênico-sanitárias adequadas.

§ 1º As multas previstas neste artigo serão agravadas até o grau máximo, 
nos casos de artifício, ardil, simulação, desacato, embaraço ou resistência 
a ação fiscal, levando-se em conta, além das circunstâncias atenuantes ou 
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agravantes, a situação econômico-financeira do infrator e os meios ao seu 
alcance para cumprir a Lei.

§ 2º A interdição de que trata o inciso V poderá ser levantada, após o aten-
dimento das exigências que motivaram a sanção.

§ 3º Se a interdição não for levantada nos termos do parágrafo anterior, 
decorridos doze meses, será cancelado o registro (art. 7º da Lei nº 1.283, 
de 1950).

§ 4o Os produtos apreendidos nos termos do inciso III do caput deste artigo 
e perdidos em favor da União, que, apesar das adulterações que resulta-
ram em sua apreensão, apresentarem condições apropriadas ao consumo 
humano, serão destinados prioritariamente aos programas de segurança 
alimentar e combate à fome. (Incluído pela Lei nº 12.341, de 2010).

Art. 3º Nos casos de emergência em que ocorra risco à saúde ou ao abas-
tecimento público, a União poderá contratar especialistas, nos termos do 
art. 37 inciso IX da Constituição, para atender os serviços de inspeção prévia 
e de fiscalização, por tempo não superior a seis meses.

Parágrafo único. A contratação será autorizada pelo Presidente da Repú-
blica, que fixará a remuneração dos contratados em níveis compatíveis 
com o mercado de trabalho e dentro dos recursos orçamentários disponí-
veis.

Art. 4º Os arts. 4º e 7º da Lei nº 1283, de 1950, passam, a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 4º São competentes para realizar a fiscalização de que trata esta 
Lei:

a) o Ministério da Agricultura, nos estabelecimentos mencionados nas 
alíneas a, b, c, d, e, e f, do art. 3º, que façam comércio interestadual ou 
internacional;

b) as Secretarias de Agricultura dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios, nos estabelecimentos de que trata a alínea anterior que trata 
a alínea anterior que façam comércio intermunicipal;

c) as Secretarias ou Departamentos de Agricultura dos Municípios, nos 
estabelecimentos de que trata a alínea a desde artigo que façam apenas 
comércio municipal;

d) os órgãos de saúde pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Ter-
ritórios, nos estabelecimentos de que trata a alínea g do mesmo art. 3º.”

“ Art. 7º Nenhum estabelecimento industrial ou entreposto de produtos 
de origem animal poderá funcionar no País, sem que esteja previamente 
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registrado no órgão competente para a fiscalização da sua atividade, na 
forma do art. 4º.

Parágrafo único. ........................ ............................”

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as Leis nº 5.760, de 3 de dezembro de 1971, nº 6.275, 
de 1º de dezembro de 1975, e demais disposições em contrário.

Senado Federal, 23 de novembro de 1989; 168º. da Independência e 101º. 
da República.

Nelson Carneiro

Este texto não substitui o publicado no DOU de 24.11.1989
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LEI NO 8.096, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a Comercialização e Industrializa-
ção do Trigo, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1° São livres, em todo território nacional, a comercialização e a indus-
trialização do trigo de qualquer procedência.

§ 1° (VETADO).

§ 2° O Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento estabelecerá as 
salvaguardas necessárias à competitividade da triticultura e indústria na-
cionais.

Arts. 2° ao 4º (VETADOS).

Art. 5° É extinto o Departamento de Trigo - DTRIG - da Superintendência 
Nacional de Abastecimento (Sunab) - ficando transferidos o acervo técnico 
e as respectivas atribuições ao Ministério da Economia, Fazenda e Plane-
jamento.

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7° Revogam-se o Decreto-Lei n° 210, de 27 de fevereiro de 1967, e as 
demais disposições em contrário.

 

Brasília, 21 de novembro de 1990; 169° da Independência e 102° da Repú-
blica.

FERNANDO COLLOR

Zélia M. Cardoso de Mello

Antonio Cabrera Mano Filho

Este texto não substitui o publicado no D.O.U de 22.11.1990.
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LEI NO 8.543, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992

Determina a impressão de advertência em rótu-
los e embalagens de alimentos industrializados 
que contenham glúten, a fim de evitar a doença 
celíaca ou síndrome celíaca.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de Presidente 
da República

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1° Todos os alimentos industrializados que contenham glúten, como 
trigo, aveia, cevada, malte e centeio e/ou seus derivados, deverão conter, 
obrigatoriamente, advertência indicando essa composição.

§ 1º (VETADO)

§ 2° A advertência deve ser impressa nos rótulos e embalagens dos produ-
tos industrializados em caracteres com destaque, nítidos e de fácil Leitura.

§ 3° As indústrias alimentícias ligadas ao setor terão o prazo de um ano, a 
contar da publicação desta Lei, para tomar as medidas necessárias ao seu 
cumprimento.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1992, 171° da Independência e 104° da Repú-
blica.

ITAMAR FRANCO

Lázaro Ferreira Barboza

Jamil Haddad

Este texto não substitui o publicado no D.O.U de 24.12.1992.
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LEI Nº 8.918, DE 14 DE JULHO DE 1994

Dispõe sobre a padronização, a classificação, o re-
gistro, a inspeção, a produção e a fiscalização de 
bebidas, autoriza a criação da Comissão Interse-
torial de Bebidas e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º É estabelecida, em todo o território nacional, a obrigatoriedade do 
registro, da padronização, da classificação, da inspeção e da fiscalização 
da produção e do comércio de bebidas.

Parágrafo único. A inspeção e a fiscalização de que trata esta lei incidirão 
sobre:

I - Inspeção:

a) equipamentos e instalações, sob os aspectos higiênicos, sanitários e 
técnicos;

b) embalagens, matérias-primas e demais substâncias, sob os aspectos 
higiênicos, sanitários e qualitativos;

II - Fiscalização;

a) estabelecimentos que se dediquem à industrialização, à exportação e à 
importação dos produtos objeto desta lei;

b) portos, aeroportos e postos de fronteiras;

c) transporte, armazenagem, depósito, cooperativa e casa atacadista; e

d) quaisquer outros locais previstos na regulamentação desta lei.

Art. 2º O registro, a padronização, a classificação, e, ainda, a inspeção e 
a fiscalização da produção e do comércio de bebidas, em relação aos seus 
aspectos tecnológicos, competem ao Ministério da Agricultura, do Abas-
tecimento e da Reforma Agrária.

Art. 3º A inspeção e a fiscalização de bebidas, nos seus aspectos bromato-
lógicos e sanitários, são da competência do Sistema Único de Saúde (SUS), 
por intermédio de seus órgãos específicos.

Art. 4º Os estabelecimentos que industrializem ou importem bebidas ou 
que as comercializem a granel só poderão fazê-lo se obedecerem, em seus 
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equipamentos e instalações, bem como em seus produtos, aos padrões de 
identidade e qualidade fixados para cada caso.

Parágrafo único. As bebidas de procedência estrangeira somente pode-
rão ser objeto de comércio ou entregues ao consumo quando suas especi-
ficações atenderem aos padrões de identidade e qualidade previstos para 
os produtos nacionais, excetuados os produtos que tenham características 
peculiares e cuja comercialização seja autorizada no país de origem.

Art. 5º Suco ou sumo é bebida não fermentada, não concentrada e não di-
luída, obtida da fruta madura e sã, ou parte do vegetal de origem, por pro-
cessamento tecnológico adequado, submetida a tratamento que assegure 
a sua apresentação e conservação até o momento do consumo.

§ 1º O suco não poderá conter substâncias estranhas à fruta ou parte do 
vegetal de sua origem, excetuadas as previstas na legislação específica.

§ 2º No rótulo da embalagem ou vasilhame do suco será mencionado o 
nome da fruta, ou parte do vegetal, de sua origem.

§ 3º O suco que for parcialmente desidratado deverá mencionar no rótulo 
o percentual de sua concentração, devendo ser denominado suco concen-
trado.

§ 4º Ao suco poderá ser adicionado açúcar na quantidade máxima de dez 
por cento em peso, devendo constar no rótulo a declaração suco adoçado.

§ 5º É proibida a adição, em sucos, de aromas e corantes artificiais.

Art. 6º A bebida conterá, obrigatoriamente, a matéria-prima natural res-
ponsável pelas suas características organolépticas, obedecendo aos pa-
drões de identidade e qualidade previstos em regulamento próprio.

§ 1º As bebidas que não atenderem ao disposto no caput deste artigo 
serão denominadas artificiais e deverão observar as disposições regula-
mentares desta lei.

§ 2º As bebidas que apresentarem características organolépticas próprias 
de matéria-prima natural de sua origem, ou cujo nome ou marca se lhe as-
semelhe, conterão, obrigatoriamente, esta matéria-prima nas quantidades 
a serem estabelecidas na regulamentação desta lei.

Art. 7º As bebidas dietéticas e de baixa caloria poderão ser industrializa-
das observadas as disposições desta lei, do seu regulamento e legislação 
complementar, permitido o emprego de edulcorantes naturais e sintéticos 
na sua elaboração.

§ 1º Na industrialização de bebidas dietéticas e de baixa caloria, poderão 
ser feitas associações entre edulcorantes naturais e sintéticos, obedecido 
o disposto na regulamentação desta lei.
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§ 2º Na rotulagem de bebida dietética e de baixa caloria, além dos dize-
res a serem estabelecidos na regulamentação desta lei, deverá constar o 
nome genérico do edulcorante, ou edulcorante, quando houver associação, 
sua classe e quantidade ou peso por unidade.

§ 3º É livre a comercialização, em todo o território nacional, das bebidas 
dietéticas e de baixa caloria, observadas as disposições desta lei.

Art. 8º É facultado o uso da denominação conhaque, seguida da especi-
ficação das ervas aromáticas ou componentes outros empregados como 
substância principal do produto destilado alcoólico que, na sua elabora-
ção, não aproveite como matéria-prima o destilado ou aguardente vínica.

Art. 9º Sem prejuízo da responsabilidade civil e penal cabível, a infração 
das disposições desta lei acarretará, isolada ou cumulativamente, nos ter-
mos previstos em regulamento, além das medidas cautelares de fecha-
mento do estabelecimento, apreensão e destinação da matéria-prima, pro-
duto ou equipamento, as seguintes sanções administrativas:

I - advertência;

II - multa no valor de até 110.000 Unidades Fiscais de Referência (UFIR), 
ou unidade padrão superveniente; 

III - inutilização da matéria-prima, rótulo e/ou produto;

IV - interdição do estabelecimento ou equipamento;

V - suspensão da fabricação do produto; e

VI - cassação da autorização para funcionamento do estabelecimento 
cumulada ou não com a proibição de venda e publicidade do produto.

Art. 10. Na aplicação das medidas cautelares ou do auto de infração, ha-
verá nomeação de um depositário idôneo.

Parágrafo único. Ao depositário infiel será aplicada a multa no valor de 
até 27.500 Unidades Fiscais de Referência (Ufir), ou unidade padrão su-
perveniente. 

Art. 11. O Poder Executivo fixará em regulamento, além de outras provi-
dências, as disposições específicas referentes à classificação, padroniza-
ção, rotulagem, análise de produtos, matérias-primas, inspeção e fiscali-
zação de equipamentos, instalações e condições higiênico-sanitárias dos 
estabelecimentos industriais, artesanais e caseiros, assim como a inspe-
ção da produção e a fiscalização do comércio de que trata esta lei.

Art. 13. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de cento e oi-
tenta dias, contados de sua publicação.

Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 
5.823, de 14 de novembro de 1972.

Brasília, 14 de julho de 1994; 173º da Independência e 106º da República.

ITAMAR FRANCO

Synval Guazzelli 

Henrique Santillo

Este texto não substitui o publicado no D.O.U de 15.7.1994.
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LEI Nº 9.055, DE 1 DE JUNHO DE 1995

Disciplina a extração, industrialização, utilização, 
comercialização e transporte do asbesto/amianto e 
dos produtos que o contenham, bem como das fi-
bras naturais e artificiais, de qualquer origem, uti-
lizadas para o mesmo fim e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º É vedada em todo o território nacional:

I - a extração, produção, industrialização, utilização e comercialização da 
actinolita, amosita (asbesto marrom), antofilita, crocidolita (amianto azul) 
e da tremolita, variedades minerais pertencentes ao grupo dos anfibólios, 
bem como dos produtos que contenham estas substâncias minerais;

II - a pulverização (spray) de todos os tipos de fibras, tanto de asbesto/
amianto da variedade crisotila como daquelas naturais e artificiais referi-
das no art. 2º desta Lei;

III - a venda a granel de fibras em pó, tanto de asbesto/amianto da varieda-
de crisotila como daquelas naturais e artificiais referidas no art. 2º desta Lei.

Art. 2º O asbesto/amianto da variedade crisotila (asbesto branco), do gru-
po dos minerais das serpentinas, e as demais fibras, naturais e artificiais 
de qualquer origem, utilizadas para o mesmo fim, serão extraídas, indus-
trializadas, utilizadas e comercializadas em consonância com as disposi-
ções desta Lei.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, consideram-se fibras naturais e 
artificiais as comprovadamente nocivas à saúde humana.

Art. 3º Ficam mantidas as atuais normas relativas ao asbesto/amianto da 
variedade crisotila e às fibras naturais e artificiais referidas no artigo ante-
rior, contidas na legislação de segurança, higiene e medicina do trabalho, 
nos acordos internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil 
e nos acordos assinados entre os sindicatos de trabalhadores e os seus 
empregadores, atualizadas sempre que necessário.

§ 1º (VETADO)

§ 2º As normas de segurança, higiene e medicina do trabalho serão fisca-
lizadas pelas áreas competentes do Poder Executivo e pelas comissões de 
fábrica referidas no parágrafo anterior.
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§ 3º As empresas que ainda não assinaram com os sindicatos de trabalha-
dores os acordos referidos no caput deste artigo deverão fazê-lo no prazo 
de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação desta Lei, e a inobser-
vância desta determinação acarretará, automaticamente, o cancelamento 
do seu alvará de funcionamento.

Art. 4º Os órgãos competentes de controle de segurança, higiene e medi-
cina do trabalho desenvolverão programas sistemáticos de fiscalização, 
monitoramento e controle dos riscos de exposição ao asbesto/amianto da 
variedade crisotila e às fibras naturais e artificiais referidas no art. 2º des-
ta Lei, diretamente ou através de convênios com instituições públicas ou 
privadas credenciadas para tal fim pelo Poder Executivo.

Art. 5º As empresas que manipularem ou utilizarem materiais contendo 
asbesto/amianto da variedade crisotila ou as fibras naturais e artificiais 
referidas no art. 2º desta Lei enviarão, anualmente, ao Sistema Único de 
Saúde e aos sindicatos representativos dos trabalhadores uma listagem 
dos seus empregados, com indicação de setor, função, cargo, data de nas-
cimento, de admissão e de avaliação médica periódica, acompanhada do 
diagnóstico resultante.

Parágrafo único. Todos os trabalhadores das empresas que lidam com o 
asbesto/amianto da variedade crisotila e com as fibras naturais e artifi-
ciais referidas no art. 2º desta Lei serão registrados e acompanhados por 
serviços do Sistema Único de Saúde, devidamente qualificados para esse 
fim, sem prejuízo das ações de promoção, proteção e recuperação da saú-
de interna, de responsabilidade das empresas.

Art. 6º O Poder Executivo determinará aos produtores de asbesto/amianto 
da variedade crisotila, bem como das fibras naturais e artificiais referidas 
no art. 2º desta Lei, que não forneçam estes materiais às empresas que 
estejam descumprindo qualquer disposição deste diploma legal.

Parágrafo único. Acontecendo o previsto no caput deste artigo, o Governo 
Federal não autorizará a importação da substância mineral ou das fibras 
referidas no art. 2º desta Lei.

Art. 7º Em todos os locais de trabalho onde os trabalhadores estejam ex-
postos ao asbesto/amianto da variedade crisotila ou das fibras naturais ou 
artificiais referidas no art. 2º desta Lei deverão ser observados os limites 
de tolerância fixados na legislação pertinente e, na sua ausência, serão 
fixados com base nos critérios de controle de exposição recomendados por 
organismos nacionais ou internacionais, reconhecidos cientificamente.

§ 1º Outros critérios de controle da exposição dos trabalhadores que não 
aqueles definidos pela legislação de Segurança e Medicina do Trabalho 
deverão ser adotados nos acordos assinados entre os sindicatos dos tra-
balhadores e os empregadores, previstos no art. 3º desta Lei.
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§ 2º Os limites fixados deverão ser revisados anualmente, procurando-se 
reduzir a exposição ao nível mais baixo que seja razoavelmente exeqüível.

Art. 8º O Poder Executivo estabelecerá normas de segurança e sistemas 
de acompanhamento específicos para os setores de fricção e têxtil que 
utilizam asbesto/amianto da variedade crisotila ou as fibras naturais ou 
artificiais referidas no art. 2º desta Lei, para fabricação dos seus produtos, 
extensivas aos locais onde eles são comercializados ou submetidos a ser-
viços de manutenção ou reparo.

Art. 9º Os institutos, fundações e universidades públicas ou privadas e 
os órgãos do Sistema Único de Saúde promoverão pesquisas científicas 
e tecnológicas no sentido da utilização, sem riscos à saúde humana, do 
asbesto/amianto da variedade crisotila, bem como das fibras naturais e 
artificiais referidas no art. 2º desta Lei.

Parágrafo único. As pesquisas referidas no caput deste artigo contarão 
com linha especial de financiamento dos órgãos governamentais respon-
sáveis pelo fomento à pesquisa científica e tecnológica.

Art. 10. O transporte do asbesto/amianto e das fibras naturais e artificiais 
referidas no art. 2º desta Lei é considerado de alto risco e, no caso de aci-
dente, a área deverá ser isolada, com todo o material sendo reembalado 
dentro de normas de segurança, sob a responsabilidade da empresa trans-
portadora.

Art. 11. Todas as infrações desta Lei serão encaminhadas pelos órgãos 
fiscalizadores, após a devida comprovação, no prazo máximo de setenta 
e duas horas, ao Ministério Público Federal, através de comunicação cir-
cunstanciada, para as devidas providências.

Parágrafo único. Qualquer pessoa é apta para fazer aos órgãos competen-
tes as denúncias de que trata este artigo.

Art. 12. (VETADO)

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 1º de junho de 1995; 174º da Independência e 107º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Paulo Paiva

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 2.6.1995.
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LEI Nº 9.279, DE 14 DE MAIO DE 1996

Regula direitos e obrigações relativos à proprie-
dade industrial.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei regula direitos e obrigações relativos à propriedade indus-
trial.

Art. 2º A proteção dos direitos relativos à propriedade industrial, conside-
rado o seu interesse social e o desenvolvimento tecnológico e econômico 
do País, efetua-se mediante:

I - concessão de patentes de invenção e de modelo de utilidade;

II - concessão de registro de desenho industrial;

III - concessão de registro de marca;

IV - repressão às falsas indicações geográficas; e

V - repressão à concorrência desleal.

Art. 3º Aplica-se também o disposto nesta Lei:

I - ao pedido de patente ou de registro proveniente do exterior e deposita-
do no País por quem tenha proteção assegurada por tratado ou convenção 
em vigor no Brasil; e

II - aos nacionais ou pessoas domiciliadas em país que assegure aos brasi-
leiros ou pessoas domiciliadas no Brasil a reciprocidade de direitos iguais 
ou equivalentes.

Art. 4º As disposições dos tratados em vigor no Brasil são aplicáveis, em 
igualdade de condições, às pessoas físicas e jurídicas nacionais ou domi-
ciliadas no País.

Art. 5º Consideram-se bens móveis, para os efeitos legais, os direitos de 
propriedade industrial.
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TÍTULO I
DAS PATENTES

CAPÍTULO I
DA TITULARIDADE

Art. 6º Ao autor de invenção ou modelo de utilidade será assegurado o 
direito de obter a patente que lhe garanta a propriedade, nas condições 
estabelecidas nesta Lei.

§ 1º Salvo prova em contrário, presume-se o requerente legitimado a obter 
a patente.

§ 2º A patente poderá ser requerida em nome próprio, pelos herdeiros ou 
sucessores do autor, pelo cessionário ou por aquele a quem a lei ou o con-
trato de trabalho ou de prestação de serviços determinar que pertença a 
titularidade.

§ 3º Quando se tratar de invenção ou de modelo de utilidade realizado con-
juntamente por duas ou mais pessoas, a patente poderá ser requerida por 
todas ou qualquer delas, mediante nomeação e qualificação das demais, 
para ressalva dos respectivos direitos.

§ 4º O inventor será nomeado e qualificado, podendo requerer a não divul-
gação de sua nomeação.

Art. 7º Se dois ou mais autores tiverem realizado a mesma invenção ou 
modelo de utilidade, de forma independente, o direito de obter patente 
será assegurado àquele que provar o depósito mais antigo, independente-
mente das datas de invenção ou criação.

Parágrafo único. A retirada de depósito anterior sem produção de qual-
quer efeito dará prioridade ao depósito imediatamente posterior.

CAPÍTULO II
DA PATENTEABILIDADE

Seção I
DAS INVENÇÕES E DOS MODELOS DE UTILIDADE PATENTEÁVEIS

Art. 8º É patenteável a invenção que atenda aos requisitos de novidade, 
atividade inventiva e aplicação industrial.

Art. 9º É patenteável como modelo de utilidade o objeto de uso prático, ou 
parte deste, suscetível de aplicação industrial, que apresente nova forma 
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ou disposição, envolvendo ato inventivo, que resulte em melhoria funcio-
nal no seu uso ou em sua fabricação.

Art. 10. Não se considera invenção nem modelo de utilidade:

I - descobertas, teorias científicas e métodos matemáticos;

II - concepções puramente abstratas;

III - esquemas, planos, princípios ou métodos comerciais, contábeis, finan-
ceiros, educativos, publicitários, de sorteio e de fiscalização;

IV - as obras literárias, arquitetônicas, artísticas e científicas ou qualquer 
criação estética;

V - programas de computador em si;

VI - apresentação de informações;

VII - regras de jogo;

VIII - técnicas e métodos operatórios ou cirúrgicos, bem como métodos te-
rapêuticos ou de diagnóstico, para aplicação no corpo humano ou animal; 
e

IX - o todo ou parte de seres vivos naturais e materiais biológicos encon-
trados na natureza, ou ainda que dela isolados, inclusive o genoma ou ger-
moplasma de qualquer ser vivo natural e os processos biológicos naturais.

Art. 11. A invenção e o modelo de utilidade são considerados novos quan-
do não compreendidos no estado da técnica.

§ 1º O estado da técnica é constituído por tudo aquilo tornado acessível 
ao público antes da data de depósito do pedido de patente, por descrição 
escrita ou oral, por uso ou qualquer outro meio, no Brasil ou no exterior, 
ressalvado o disposto nos arts. 12, 16 e 17.

§ 2º Para fins de aferição da novidade, o conteúdo completo de pedido 
depositado no Brasil, e ainda não publicado, será considerado estado da 
técnica a partir da data de depósito, ou da prioridade reivindicada, desde 
que venha a ser publicado, mesmo que subseqüentemente.

§ 3º O disposto no parágrafo anterior será aplicado ao pedido internacio-
nal de patente depositado segundo tratado ou convenção em vigor no Bra-
sil, desde que haja processamento nacional.

Art. 12. Não será considerada como estado da técnica a divulgação de 
invenção ou modelo de utilidade, quando ocorrida durante os 12 (doze) 
meses que precederem a data de depósito ou a da prioridade do pedido de 
patente, se promovida:

I - pelo inventor;
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II - pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI, através de 
publicação oficial do pedido de patente depositado sem o consentimento 
do inventor, baseado em informações deste obtidas ou em decorrência de 
atos por ele realizados; ou

III - por terceiros, com base em informações obtidas direta ou indiretamen-
te do inventor ou em decorrência de atos por este realizados.

Parágrafo único. O INPI poderá exigir do inventor a declaração relativa à 
divulgação, acompanhada ou não de provas, nas condições estabelecidas 
em regulamento.

Art. 13. A invenção é dotada de atividade inventiva sempre que, para um 
técnico no assunto, não decorra de maneira evidente ou óbvia do estado 
da técnica.

Art. 14. O modelo de utilidade é dotado de ato inventivo sempre que, para 
um técnico no assunto, não decorra de maneira comum ou vulgar do esta-
do da técnica.

Art. 15. A invenção e o modelo de utilidade são considerados suscetíveis 
de aplicação industrial quando possam ser utilizados ou produzidos em 
qualquer tipo de indústria.

Seção II
Da Prioridade

Art. 16. Ao pedido de patente depositado em país que mantenha acordo 
com o Brasil, ou em organização internacional, que produza efeito de de-
pósito nacional, será assegurado direito de prioridade, nos prazos estabe-
lecidos no acordo, não sendo o depósito invalidado nem prejudicado por 
fatos ocorridos nesses prazos.

§ 1º A reivindicação de prioridade será feita no ato de depósito, podendo 
ser suplementada dentro de 60 (sessenta) dias por outras prioridades an-
teriores à data do depósito no Brasil.

§ 2º A reivindicação de prioridade será comprovada por documento hábil 
da origem, contendo número, data, título, relatório descritivo e, se for o 
caso, reivindicações e desenhos, acompanhado de tradução simples da 
certidão de depósito ou documento equivalente, contendo dados identifi-
cadores do pedido, cujo teor será de inteira responsabilidade do deposi-
tante.

§ 3º Se não efetuada por ocasião do depósito, a comprovação deverá ocor-
rer em até 180 (cento e oitenta) dias contados do depósito.
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§ 4º Para os pedidos internacionais depositados em virtude de tratado em 
vigor no Brasil, a tradução prevista no § 2º deverá ser apresentada no pra-
zo de 60 (sessenta) dias contados da data da entrada no processamento 
nacional.

§ 5º No caso de o pedido depositado no Brasil estar fielmente contido no 
documento da origem, será suficiente uma declaração do depositante a 
este respeito para substituir a tradução simples.

§ 6º Tratando-se de prioridade obtida por cessão, o documento correspon-
dente deverá ser apresentado dentro de 180 (cento e oitenta) dias conta-
dos do depósito, ou, se for o caso, em até 60 (sessenta) dias da data da 
entrada no processamento nacional, dispensada a legalização consular no 
país de origem.

§ 7º A falta de comprovação nos prazos estabelecidos neste artigo acarre-
tará a perda da prioridade.

§ 8º Em caso de pedido depositado com reivindicação de prioridade, o 
requerimento para antecipação de publicação deverá ser instruído com a 
comprovação da prioridade.

Art. 17. O pedido de patente de invenção ou de modelo de utilidade de-
positado originalmente no Brasil, sem reivindicação de prioridade e não 
publicado, assegurará o direito de prioridade ao pedido posterior sobre a 
mesma matéria depositado no Brasil pelo mesmo requerente ou sucesso-
res, dentro do prazo de 1 (um) ano.

§ 1º A prioridade será admitida apenas para a matéria revelada no pedido 
anterior, não se estendendo a matéria nova introduzida.

§ 2º O pedido anterior ainda pendente será considerado definitivamente 
arquivado.

§ 3º O pedido de patente originário de divisão de pedido anterior não po-
derá servir de base a reivindicação de prioridade.

Seção III
Das Invenções e Dos Modelos de Utilidade Não Patenteáveis

Art. 18. Não são patenteáveis:

I - o que for contrário à moral, aos bons costumes e à segurança, à ordem 
e à saúde públicas;

II - as substâncias, matérias, misturas, elementos ou produtos de qualquer 
espécie, bem como a modificação de suas propriedades físico-químicas e 
os respectivos processos de obtenção ou modificação, quando resultantes 
de transformação do núcleo atômico; e
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III - o todo ou parte dos seres vivos, exceto os microorganismos trans-
gênicos que atendam aos três requisitos de patenteabilidade - novidade, 
atividade inventiva e aplicação industrial - previstos no art. 8º e que não 
sejam mera descoberta.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, microorganismos transgênicos são 
organismos, exceto o todo ou parte de plantas ou de animais, que expres-
sem, mediante intervenção humana direta em sua composição genética, 
uma característica normalmente não alcançável pela espécie em condi-
ções naturais.

CAPÍTULO III
DO PEDIDO DE PATENTE

Seção I
Do Depósito do Pedido

Art. 19. O pedido de patente, nas condições estabelecidas pelo INPI, con-
terá:

I - requerimento;

II - relatório descritivo;

III - reivindicações;

IV - desenhos, se for o caso;

V - resumo; e

VI - comprovante do pagamento da retribuição relativa ao depósito.

Art. 20. Apresentado o pedido, será ele submetido a exame formal prelimi-
nar e, se devidamente instruído, será protocolizado, considerada a data de 
depósito a da sua apresentação.

Art. 21. O pedido que não atender formalmente ao disposto no art. 19, 
mas que contiver dados relativos ao objeto, ao depositante e ao inventor, 
poderá ser entregue, mediante recibo datado, ao INPI, que estabelecerá 
as exigências a serem cumpridas, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 
devolução ou arquivamento da documentação.

Parágrafo único. Cumpridas as exigências, o depósito será considerado 
como efetuado na data do recibo.
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Seção II
Das Condições do Pedido

Art. 22. O pedido de patente de invenção terá de se referir a uma única in-
venção ou a um grupo de invenções inter-relacionadas de maneira a com-
preenderem um único conceito inventivo.

Art. 23. O pedido de patente de modelo de utilidade terá de se referir a um 
único modelo principal, que poderá incluir uma pluralidade de elementos 
distintos, adicionais ou variantes construtivas ou configurativas, desde 
que mantida a unidade técnico-funcional e corporal do objeto.

Art. 24. O relatório deverá descrever clara e suficientemente o objeto, de 
modo a possibilitar sua realização por técnico no assunto e indicar, quan-
do for o caso, a melhor forma de execução.

Parágrafo único. No caso de material biológico essencial à realização prá-
tica do objeto do pedido, que não possa ser descrito na forma deste artigo 
e que não estiver acessível ao público, o relatório será suplementado por 
depósito do material em instituição autorizada pelo INPI ou indicada em 
acordo internacional.

Art. 25. As reivindicações deverão ser fundamentadas no relatório descri-
tivo, caracterizando as particularidades do pedido e definindo, de modo 
claro e preciso, a matéria objeto da proteção.

Art. 26. O pedido de patente poderá ser dividido em dois ou mais, de ofí-
cio ou a requerimento do depositante, até o final do exame, desde que o 
pedido dividido:

I - faça referência específica ao pedido original; e

II - não exceda à matéria revelada constante do pedido original.

Parágrafo único. O requerimento de divisão em desacordo com o disposto 
neste artigo será arquivado.

Art. 27. Os pedidos divididos terão a data de depósito do pedido original 
e o benefício de prioridade deste, se for o caso.

Art. 28. Cada pedido dividido estará sujeito a pagamento das retribuições 
correspondentes.

Art. 29. O pedido de patente retirado ou abandonado será obrigatoriamen-
te publicado.

§ 1º O pedido de retirada deverá ser apresentado em até 16 (dezesseis) 
meses, contados da data do depósito ou da prioridade mais antiga.
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§ 2º A retirada de um depósito anterior sem produção de qualquer efeito 
dará prioridade ao depósito imediatamente posterior.

Seção III
Do Processo e do Exame do Pedido

Art. 30. O pedido de patente será mantido em sigilo durante 18 (dezoito) 
meses contados da data de depósito ou da prioridade mais antiga, quando 
houver, após o que será publicado, à exceção do caso previsto no art. 75.

§ 1º A publicação do pedido poderá ser antecipada a requerimento do 
depositante.

§ 2º Da publicação deverão constar dados identificadores do pedido de pa-
tente, ficando cópia do relatório descritivo, das reivindicações, do resumo 
e dos desenhos à disposição do público no INPI.

§ 3º No caso previsto no parágrafo único do art. 24, o material biológico 
tornar-se-á acessível ao público com a publicação de que trata este artigo.

Art. 31. Publicado o pedido de patente e até o final do exame, será faculta-
da a apresentação, pelos interessados, de documentos e informações para 
subsidiarem o exame.

Parágrafo único. O exame não será iniciado antes de decorridos 60 (ses-
senta) dias da publicação do pedido.

Art. 32. Para melhor esclarecer ou definir o pedido de patente, o deposi-
tante poderá efetuar alterações até o requerimento do exame, desde que 
estas se limitem à matéria inicialmente revelada no pedido.

Art. 33. O exame do pedido de patente deverá ser requerido pelo depo-
sitante ou por qualquer interessado, no prazo de 36 (trinta e seis) meses 
contados da data do depósito, sob pena do arquivamento do pedido.

Parágrafo único. O pedido de patente poderá ser desarquivado, se o depo-
sitante assim o requerer, dentro de 60 (sessenta) dias contados do arqui-
vamento, mediante pagamento de uma retribuição específica, sob pena de 
arquivamento definitivo.

Art. 34. Requerido o exame, deverão ser apresentados, no prazo de 60 
(sessenta) dias, sempre que solicitado, sob pena de arquivamento do pe-
dido:

I - objeções, buscas de anterioridade e resultados de exame para conces-
são de pedido correspondente em outros países, quando houver reivindi-
cação de prioridade;
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II - documentos necessários à regularização do processo e exame do pe-
dido; e

III - tradução simples do documento hábil referido no § 2º do art. 16, caso 
esta tenha sido substituída pela declaração prevista no § 5º do mesmo 
artigo.

Art. 35. Por ocasião do exame técnico, será elaborado o relatório de busca 
e parecer relativo a:

I - patenteabilidade do pedido;

II - adaptação do pedido à natureza reivindicada;

III - reformulação do pedido ou divisão; ou

IV - exigências técnicas.

Art. 36. Quando o parecer for pela não patenteabilidade ou pelo não en-
quadramento do pedido na natureza reivindicada ou formular qualquer 
exigência, o depositante será intimado para manifestar-se no prazo de 90 
(noventa) dias.

§ 1º Não respondida a exigência, o pedido será definitivamente arquivado.

§ 2º Respondida a exigência, ainda que não cumprida, ou contestada sua 
formulação, e havendo ou não manifestação sobre a patenteabilidade ou o 
enquadramento, dar-se-á prosseguimento ao exame.

Art. 37. Concluído o exame, será proferida decisão, deferindo ou indeferin-
do o pedido de patente.

CAPÍTULO IV
DA CONCESSÃO E DA VIGÊNCIA DA PATENTE

Seção I
Da Concessão da Patente

Art. 38. A patente será concedida depois de deferido o pedido, e compro-
vado o pagamento da retribuição correspondente, expedindo-se a respec-
tiva carta-patente.

§ 1º O pagamento da retribuição e respectiva comprovação deverão ser 
efetuados no prazo de 60 (sessenta) dias contados do deferimento.

§ 2º A retribuição prevista neste artigo poderá ainda ser paga e compro-
vada dentro de 30 (trinta) dias após o prazo previsto no parágrafo anterior, 
independentemente de notificação, mediante pagamento de retribuição 
específica, sob pena de arquivamento definitivo do pedido.
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§ 3º Reputa-se concedida a patente na data de publicação do respectivo 
ato.

Art. 39. Da carta-patente deverão constar o número, o título e a natureza 
respectivos, o nome do inventor, observado o disposto no § 4º do art. 6º, 
a qualificação e o domicílio do titular, o prazo de vigência, o relatório des-
critivo, as reivindicações e os desenhos, bem como os dados relativos à 
prioridade.

Seção II
Da Vigência da Patente

Art. 40. A patente de invenção vigorará pelo prazo de 20 (vinte) anos e a 
de modelo de utilidade pelo prazo 15 (quinze) anos contados da data de 
depósito.

Parágrafo único. O prazo de vigência não será inferior a 10 (dez) anos 
para a patente de invenção e a 7 (sete) anos para a patente de modelo de 
utilidade, a contar da data de concessão, ressalvada a hipótese de o INPI 
estar impedido de proceder ao exame de mérito do pedido, por pendência 
judicial comprovada ou por motivo de força maior.

CAPÍTULO V
DA PROTEÇÃO CONFERIDA PELA PATENTE

Seção I
Dos Direitos

Art. 41. A extensão da proteção conferida pela patente será determinada 
pelo teor das reivindicações, interpretado com base no relatório descritivo 
e nos desenhos.

Art. 42. A patente confere ao seu titular o direito de impedir terceiro, sem o 
seu consentimento, de produzir, usar, colocar à venda, vender ou importar 
com estes propósitos:

I - produto objeto de patente;

II - processo ou produto obtido diretamente por processo patenteado.

§ 1º Ao titular da patente é assegurado ainda o direito de impedir que 
terceiros contribuam para que outros pratiquem os atos referidos neste 
artigo.

§ 2º Ocorrerá violação de direito da patente de processo, a que se refere 
o inciso II, quando o possuidor ou proprietário não comprovar, mediante 
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determinação judicial específica, que o seu produto foi obtido por processo 
de fabricação diverso daquele protegido pela patente.

Art. 43. O disposto no artigo anterior não se aplica:

I - aos atos praticados por terceiros não autorizados, em caráter privado e 
sem finalidade comercial, desde que não acarretem prejuízo ao interesse 
econômico do titular da patente;

II - aos atos praticados por terceiros não autorizados, com finalidade expe-
rimental, relacionados a estudos ou pesquisas científicas ou tecnológicas;

III - à preparação de medicamento de acordo com prescrição médica para 
casos individuais, executada por profissional habilitado, bem como ao me-
dicamento assim preparado;

IV - a produto fabricado de acordo com patente de processo ou de produto 
que tiver sido colocado no mercado interno diretamente pelo titular da 
patente ou com seu consentimento;

V - a terceiros que, no caso de patentes relacionadas com matéria viva, uti-
lizem, sem finalidade econômica, o produto patenteado como fonte inicial 
de variação ou propagação para obter outros produtos; e

VI - a terceiros que, no caso de patentes relacionadas com matéria viva, 
utilizem, ponham em circulação ou comercializem um produto patenteado 
que haja sido introduzido licitamente no comércio pelo detentor da paten-
te ou por detentor de licença, desde que o produto patenteado não seja 
utilizado para multiplicação ou propagação comercial da matéria viva em 
causa.

VII - aos atos praticados por terceiros não autorizados, relacionados à in-
venção protegida por patente, destinados exclusivamente à produção de 
informações, dados e resultados de testes, visando à obtenção do registro 
de comercialização, no Brasil ou em outro país, para a exploração e co-
mercialização do produto objeto da patente, após a expiração dos prazos 
estipulados no art. 40.

Art. 44. Ao titular da patente é assegurado o direito de obter indenização 
pela exploração indevida de seu objeto, inclusive em relação à exploração 
ocorrida entre a data da publicação do pedido e a da concessão da paten-
te.

§ 1º Se o infrator obteve, por qualquer meio, conhecimento do conteúdo do 
pedido depositado, anteriormente à publicação, contar-se-á o período da 
exploração indevida para efeito da indenização a partir da data de início 
da exploração.
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§ 2º Quando o objeto do pedido de patente se referir a material biológico, 
depositado na forma do parágrafo único do art. 24, o direito à indenização 
será somente conferido quando o material biológico se tiver tornado aces-
sível ao público.

§ 3º O direito de obter indenização por exploração indevida, inclusive com 
relação ao período anterior à concessão da patente, está limitado ao con-
teúdo do seu objeto, na forma do art. 41.

Seção II
Do Usuário Anterior

Art. 45. À pessoa de boa fé que, antes da data de depósito ou de priorida-
de de pedido de patente, explorava seu objeto no País, será assegurado o 
direito de continuar a exploração, sem ônus, na forma e condição anterio-
res.

§ 1º O direito conferido na forma deste artigo só poderá ser cedido junta-
mente com o negócio ou empresa, ou parte desta que tenha direta relação 
com a exploração do objeto da patente, por alienação ou arrendamento.

§ 2º O direito de que trata este artigo não será assegurado a pessoa que 
tenha tido conhecimento do objeto da patente através de divulgação na 
forma do art. 12, desde que o pedido tenha sido depositado no prazo de 1 
(um) ano, contado da divulgação.

CAPÍTULO VI
DA NULIDADE DA PATENTE

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 46. É nula a patente concedida contrariando as disposições desta Lei.

Art. 47. A nulidade poderá não incidir sobre todas as reivindicações, sen-
do condição para a nulidade parcial o fato de as reivindicações subsisten-
tes constituírem matéria patenteável por si mesmas.

Art. 48. A nulidade da patente produzirá efeitos a partir da data do depó-
sito do pedido.

Art. 49. No caso de inobservância do disposto no art. 6º, o inventor poderá, 
alternativamente, reivindicar, em ação judicial, a adjudicação da patente.
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Seção II
Do Processo Administrativo de Nulidade

Art. 50. A nulidade da patente será declarada administrativamente quan-
do:

I - não tiver sido atendido qualquer dos requisitos legais;

II - o relatório e as reivindicações não atenderem ao disposto nos arts. 24 
e 25, respectivamente;

III - o objeto da patente se estenda além do conteúdo do pedido original-
mente depositado; ou

IV - no seu processamento, tiver sido omitida qualquer das formalidades 
essenciais, indispensáveis à concessão.

Art. 51. O processo de nulidade poderá ser instaurado de ofício ou me-
diante requerimento de qualquer pessoa com legítimo interesse, no prazo 
de 6 (seis) meses contados da concessão da patente.

Parágrafo único. O processo de nulidade prosseguirá ainda que extinta a 
patente.

Art. 52. O titular será intimado para se manifestar no prazo de 60 (sessen-
ta) dias.

Art. 53. Havendo ou não manifestação, decorrido o prazo fixado no artigo 
anterior, o INPI emitirá parecer, intimando o titular e o requerente para se 
manifestarem no prazo comum de 60 (sessenta) dias.

Art. 54. Decorrido o prazo fixado no artigo anterior, mesmo que não apre-
sentadas as manifestações, o processo será decidido pelo Presidente do 
INPI, encerrando-se a instância administrativa.

Art. 55. Aplicam-se, no que couber, aos certificados de adição, as disposi-
ções desta Seção.

Seção III
Da Ação de Nulidade

Art. 56. A ação de nulidade poderá ser proposta a qualquer tempo da 
vigência da patente, pelo INPI ou por qualquer pessoa com legítimo inte-
resse.

§ 1º A nulidade da patente poderá ser argüida, a qualquer tempo, como 
matéria de defesa.

§ 2º O juiz poderá, preventiva ou incidentalmente, determinar a suspensão 
dos efeitos da patente, atendidos os requisitos processuais próprios.
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Art. 57. A ação de nulidade de patente será ajuizada no foro da Justiça 
Federal e o INPI, quando não for autor, intervirá no feito.

§ 1º O prazo para resposta do réu titular da patente será de 60 (sessenta) 
dias.

§ 2º Transitada em julgado a decisão da ação de nulidade, o INPI publicará 
anotação, para ciência de terceiros.

CAPÍTULO VII
DA CESSÃO E DAS ANOTAÇÕES

Art. 58. O pedido de patente ou a patente, ambos de conteúdo indivisível, 
poderão ser cedidos, total ou parcialmente.

Art. 59. O INPI fará as seguintes anotações:

I - da cessão, fazendo constar a qualificação completa do cessionário;

II - de qualquer limitação ou ônus que recaia sobre o pedido ou a patente; e

III - das alterações de nome, sede ou endereço do depositante ou titular.

Art. 60. As anotações produzirão efeito em relação a terceiros a partir da 
data de sua publicação.

CAPÍTULO VIII
DAS LICENÇAS

Seção I
Da Licença Voluntária

Art. 61. O titular de patente ou o depositante poderá celebrar contrato de 
licença para exploração.

Parágrafo único. O licenciado poderá ser investido pelo titular de todos os 
poderes para agir em defesa da patente.

Art. 62. O contrato de licença deverá ser averbado no INPI para que pro-
duza efeitos em relação a terceiros.

§ 1º A averbação produzirá efeitos em relação a terceiros a partir da data 
de sua publicação.

§ 2º Para efeito de validade de prova de uso, o contrato de licença não pre-
cisará estar averbado no INPI.
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Art. 63. O aperfeiçoamento introduzido em patente licenciada pertence a 
quem o fizer, sendo assegurado à outra parte contratante o direito de pre-
ferência para seu licenciamento.

Seção II
Da Oferta de Licença

Art. 64. O titular da patente poderá solicitar ao INPI que a coloque em 
oferta para fins de exploração.

§ 1º O INPI promoverá a publicação da oferta.

§ 2º Nenhum contrato de licença voluntária de caráter exclusivo será aver-
bado no INPI sem que o titular tenha desistido da oferta.

§ 3º A patente sob licença voluntária, com caráter de exclusividade, não 
poderá ser objeto de oferta.

§ 4º O titular poderá, a qualquer momento, antes da expressa aceitação 
de seus termos pelo interessado, desistir da oferta, não se aplicando o 
disposto no art. 66.

Art. 65. Na falta de acordo entre o titular e o licenciado, as partes poderão 
requerer ao INPI o arbitramento da remuneração.

§ 1º Para efeito deste artigo, o INPI observará o disposto no § 4º do art. 73.

§ 2º A remuneração poderá ser revista decorrido 1 (um) ano de sua fixação.

Art. 66. A patente em oferta terá sua anuidade reduzida à metade no perí-
odo compreendido entre o oferecimento e a concessão da primeira licença, 
a qualquer título.

Art. 67. O titular da patente poderá requerer o cancelamento da licença 
se o licenciado não der início à exploração efetiva dentro de 1 (um) ano da 
concessão, interromper a exploração por prazo superior a 1 (um) ano, ou, 
ainda, se não forem obedecidas as condições para a exploração.

Seção III
Da Licença Compulsória

Art. 68. O titular ficará sujeito a ter a patente licenciada compulsoriamen-
te se exercer os direitos dela decorrentes de forma abusiva, ou por meio 
dela praticar abuso de poder econômico, comprovado nos termos da lei, 
por decisão administrativa ou judicial.

§ 1º Ensejam, igualmente, licença compulsória:



90 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

I - a não exploração do objeto da patente no território brasileiro por falta de 
fabricação ou fabricação incompleta do produto, ou, ainda, a falta de uso 
integral do processo patenteado, ressalvados os casos de inviabilidade 
econômica, quando será admitida a importação; ou

II - a comercialização que não satisfizer às necessidades do mercado.

§ 2º A licença só poderá ser requerida por pessoa com legítimo interesse e 
que tenha capacidade técnica e econômica para realizar a exploração efi-
ciente do objeto da patente, que deverá destinar-se, predominantemente, 
ao mercado interno, extinguindo-se nesse caso a excepcionalidade previs-
ta no inciso I do parágrafo anterior.

§ 3º No caso de a licença compulsória ser concedida em razão de abuso 
de poder econômico, ao licenciado, que propõe fabricação local, será ga-
rantido um prazo, limitado ao estabelecido no art. 74, para proceder à im-
portação do objeto da licença, desde que tenha sido colocado no mercado 
diretamente pelo titular ou com o seu consentimento.

§ 4º No caso de importação para exploração de patente e no caso da impor-
tação prevista no parágrafo anterior, será igualmente admitida a importa-
ção por terceiros de produto fabricado de acordo com patente de processo 
ou de produto, desde que tenha sido colocado no mercado diretamente 
pelo titular ou com o seu consentimento.

§ 5º A licença compulsória de que trata o § 1º somente será requerida após 
decorridos 3 (três) anos da concessão da patente.

Art. 69. A licença compulsória não será concedida se, à data do requeri-
mento, o titular:

I - justificar o desuso por razões legítimas;

II - comprovar a realização de sérios e efetivos preparativos para a explo-
ração; ou

III - justificar a falta de fabricação ou comercialização por obstáculo de 
ordem legal.

Art. 70. A licença compulsória será ainda concedida quando, cumulativa-
mente, se verificarem as seguintes hipóteses:

I - ficar caracterizada situação de dependência de uma patente em relação 
a outra;

II - o objeto da patente dependente constituir substancial progresso técni-
co em relação à patente anterior; e

III - o titular não realizar acordo com o titular da patente dependente para 
exploração da patente anterior.



Legislação Federal | 91  

§ 1º Para os fins deste artigo considera-se patente dependente aquela cuja 
exploração depende obrigatoriamente da utilização do objeto de patente 
anterior.

§ 2º Para efeito deste artigo, uma patente de processo poderá ser conside-
rada dependente de patente do produto respectivo, bem como uma paten-
te de produto poderá ser dependente de patente de processo.

§ 3º O titular da patente licenciada na forma deste artigo terá direito a 
licença compulsória cruzada da patente dependente.

Art. 71. Nos casos de emergência nacional ou interesse público, declara-
dos em ato do Poder Executivo Federal, desde que o titular da patente ou 
seu licenciado não atenda a essa necessidade, poderá ser concedida, de 
ofício, licença compulsória, temporária e não exclusiva, para a exploração 
da patente, sem prejuízo dos direitos do respectivo titular. (Regulamento)

Parágrafo único. O ato de concessão da licença estabelecerá seu prazo de 
vigência e a possibilidade de prorrogação.

Art. 72. As licenças compulsórias serão sempre concedidas sem exclusivi-
dade, não se admitindo o sublicenciamento.

Art. 73. O pedido de licença compulsória deverá ser formulado mediante 
indicação das condições oferecidas ao titular da patente.

§ 1º Apresentado o pedido de licença, o titular será intimado para mani-
festar-se no prazo de 60 (sessenta) dias, findo o qual, sem manifestação do 
titular, será considerada aceita a proposta nas condições oferecidas.

§ 2º O requerente de licença que invocar abuso de direitos patentários ou 
abuso de poder econômico deverá juntar documentação que o comprove.

§ 3º No caso de a licença compulsória ser requerida com fundamento na 
falta de exploração, caberá ao titular da patente comprovar a exploração.

§ 4º Havendo contestação, o INPI poderá realizar as necessárias diligên-
cias, bem como designar comissão, que poderá incluir especialistas não 
integrantes dos quadros da autarquia, visando arbitrar a remuneração que 
será paga ao titular.

§ 5º Os órgãos e entidades da administração pública direta ou indireta, 
federal, estadual e municipal, prestarão ao INPI as informações solicitadas 
com o objetivo de subsidiar o arbitramento da remuneração.

§ 6º No arbitramento da remuneração, serão consideradas as circunstân-
cias de cada caso, levando-se em conta, obrigatoriamente, o valor econô-
mico da licença concedida.
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§ 7º Instruído o processo, o INPI decidirá sobre a concessão e condições da 
licença compulsória no prazo de 60 (sessenta) dias.

§ 8º O recurso da decisão que conceder a licença compulsória não terá 
efeito suspensivo.

Art. 74. Salvo razões legítimas, o licenciado deverá iniciar a exploração do 
objeto da patente no prazo de 1 (um) ano da concessão da licença, admiti-
da a interrupção por igual prazo.

 § 1º O titular poderá requerer a cassação da licença quando não cumprido 
o disposto neste artigo.

 § 2º O licenciado ficará investido de todos os poderes para agir em defesa 
da patente.

§ 3º Após a concessão da licença compulsória, somente será admitida a 
sua cessão quando realizada conjuntamente com a cessão, alienação ou 
arrendamento da parte do empreendimento que a explore.

CAPÍTULO IX
DA PATENTE DE INTERESSE DA DEFESA NACIONAL

Art. 75. O pedido de patente originário do Brasil cujo objeto interesse à 
defesa nacional será processado em caráter sigiloso e não estará sujeito 
às publicações previstas nesta Lei. (Regulamento)

§ 1º O INPI encaminhará o pedido, de imediato, ao órgão competente do 
Poder Executivo para, no prazo de 60 (sessenta) dias, manifestar-se sobre 
o caráter sigiloso. Decorrido o prazo sem a manifestação do órgão compe-
tente, o pedido será processado normalmente.

§ 2º É vedado o depósito no exterior de pedido de patente cujo objeto te-
nha sido considerado de interesse da defesa nacional, bem como qualquer 
divulgação do mesmo, salvo expressa autorização do órgão competente.

§ 3º A exploração e a cessão do pedido ou da patente de interesse da defe-
sa nacional estão condicionadas à prévia autorização do órgão competen-
te, assegurada indenização sempre que houver restrição dos direitos do 
depositante ou do titular. (Vide Decreto nº 2.553, de 1998)

CAPÍTULO X
DO CERTIFICADO DE ADIÇÃO DE INVENÇÃO

Art. 76. O depositante do pedido ou titular de patente de invenção pode-
rá requerer, mediante pagamento de retribuição específica, certificado de 
adição para proteger aperfeiçoamento ou desenvolvimento introduzido no 
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objeto da invenção, mesmo que destituído de atividade inventiva, desde 
que a matéria se inclua no mesmo conceito inventivo.

§ 1º Quando tiver ocorrido a publicação do pedido principal, o pedido de 
certificado de adição será imediatamente publicado.

§ 2º O exame do pedido de certificado de adição obedecerá ao disposto 
nos arts. 30 a 37, ressalvado o disposto no parágrafo anterior.

§ 3º O pedido de certificado de adição será indeferido se o seu objeto não 
apresentar o mesmo conceito inventivo.

§ 4º O depositante poderá, no prazo do recurso, requerer a transformação 
do pedido de certificado de adição em pedido de patente, beneficiando-se 
da data de depósito do pedido de certificado, mediante pagamento das 
retribuições cabíveis.

Art. 77. O certificado de adição é acessório da patente, tem a data final de 
vigência desta e acompanha-a para todos os efeitos legais.

Parágrafo único. No processo de nulidade, o titular poderá requerer que a 
matéria contida no certificado de adição seja analisada para se verificar a pos-
sibilidade de sua subsistência, sem prejuízo do prazo de vigência da patente.

CAPÍTULO XI
DA EXTINÇÃO DA PATENTE

Art. 78. A patente extingue-se:

I - pela expiração do prazo de vigência;

II - pela renúncia de seu titular, ressalvado o direito de terceiros;

III - pela caducidade;

IV - pela falta de pagamento da retribuição anual, nos prazos previstos no 
§ 2º do art. 84 e no art. 87; e

V - pela inobservância do disposto no art. 217.

Parágrafo único. Extinta a patente, o seu objeto cai em domínio público.

Art. 79. A renúncia só será admitida se não prejudicar direitos de terceiros.

Art. 80. Caducará a patente, de ofício ou a requerimento de qualquer pes-
soa com legítimo interesse, se, decorridos 2 (dois) anos da concessão da 
primeira licença compulsória, esse prazo não tiver sido suficiente para 
prevenir ou sanar o abuso ou desuso, salvo motivos justificáveis.
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§ 1º A patente caducará quando, na data do requerimento da caducidade 
ou da instauração de ofício do respectivo processo, não tiver sido iniciada 
a exploração.

§ 2º No processo de caducidade instaurado a requerimento, o INPI poderá 
prosseguir se houver desistência do requerente.

Art. 81. O titular será intimado mediante publicação para se manifestar, 
no prazo de 60 (sessenta) dias, cabendo-lhe o ônus da prova quanto à ex-
ploração.

Art. 82. A decisão será proferida dentro de 60 (sessenta) dias, contados do 
término do prazo mencionado no artigo anterior.

Art. 83. A decisão da caducidade produzirá efeitos a partir da data do re-
querimento ou da publicação da instauração de ofício do processo.

CAPÍTULO XII
DA RETRIBUIÇÃO ANUAL

Art. 84. O depositante do pedido e o titular da patente estão sujeitos ao 
pagamento de retribuição anual, a partir do início do terceiro ano da data 
do depósito.

§ 1º O pagamento antecipado da retribuição anual será regulado pelo INPI.

§ 2º O pagamento deverá ser efetuado dentro dos primeiros 3 (três) meses 
de cada período anual, podendo, ainda, ser feito, independente de notifi-
cação, dentro dos 6 (seis) meses subseqüentes, mediante pagamento de 
retribuição adicional.

Art. 85. O disposto no artigo anterior aplica-se aos pedidos internacionais 
depositados em virtude de tratado em vigor no Brasil, devendo o paga-
mento das retribuições anuais vencidas antes da data da entrada no pro-
cessamento nacional ser efetuado no prazo de 3 (três) meses dessa data.

Art. 86. A falta de pagamento da retribuição anual, nos termos dos arts. 84 
e 85, acarretará o arquivamento do pedido ou a extinção da patente.

CAPÍTULO XIII
DA RESTAURAÇÃO

Art. 87. O pedido de patente e a patente poderão ser restaurados, se o 
depositante ou o titular assim o requerer, dentro de 3 (três) meses, conta-
dos da notificação do arquivamento do pedido ou da extinção da patente, 
mediante pagamento de retribuição específica.
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CAPÍTULO XIV 
DA INVENÇÃO E DO MODELO DE UTILIDADE REALIZADO POR EMPREGADO OU 

PRESTADOR DE SERVIÇO

Art. 88. A invenção e o modelo de utilidade pertencem exclusivamente 
ao empregador quando decorrerem de contrato de trabalho cuja execução 
ocorra no Brasil e que tenha por objeto a pesquisa ou a atividade inventi-
va, ou resulte esta da natureza dos serviços para os quais foi o empregado 
contratado. (Regulamento)

§ 1º Salvo expressa disposição contratual em contrário, a retribuição pelo 
trabalho a que se refere este artigo limita-se ao salário ajustado.

§ 2º Salvo prova em contrário, consideram-se desenvolvidos na vigência do 
contrato a invenção ou o modelo de utilidade, cuja patente seja requerida 
pelo empregado até 1 (um) ano após a extinção do vínculo empregatício.

Art. 89. O empregador, titular da patente, poderá conceder ao emprega-
do, autor de invento ou aperfeiçoamento, participação nos ganhos econô-
micos resultantes da exploração da patente, mediante negociação com o 
interessado ou conforme disposto em norma da empresa. (Regulamento)

Parágrafo único. A participação referida neste artigo não se incorpora, a 
qualquer título, ao salário do empregado.

Art. 90. Pertencerá exclusivamente ao empregado a invenção ou o modelo 
de utilidade por ele desenvolvido, desde que desvinculado do contrato de 
trabalho e não decorrente da utilização de recursos, meios, dados, mate-
riais, instalações ou equipamentos do empregador. (Regulamento)

Art. 91. A propriedade de invenção ou de modelo de utilidade será comum, 
em partes iguais, quando resultar da contribuição pessoal do empregado e de 
recursos, dados, meios, materiais, instalações ou equipamentos do emprega-
dor, ressalvada expressa disposição contratual em contrário. (Regulamento)

§ 1º Sendo mais de um empregado, a parte que lhes couber será dividida 
igualmente entre todos, salvo ajuste em contrário.

§ 2º É garantido ao empregador o direito exclusivo de licença de explora-
ção e assegurada ao empregado a justa remuneração.

§ 3º A exploração do objeto da patente, na falta de acordo, deverá ser ini-
ciada pelo empregador dentro do prazo de 1 (um) ano, contado da data de 
sua concessão, sob pena de passar à exclusiva propriedade do empregado 
a titularidade da patente, ressalvadas as hipóteses de falta de exploração 
por razões legítimas.

§ 4º No caso de cessão, qualquer dos co-titulares, em igualdade de condi-
ções, poderá exercer o direito de preferência.
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Art. 92. O disposto nos artigos anteriores aplica-se, no que couber, às rela-
ções entre o trabalhador autônomo ou o estagiário e a empresa contratan-
te e entre empresas contratantes e contratadas. (Regulamento)

Art. 93. Aplica-se o disposto neste Capítulo, no que couber, às entidades 
da Administração Pública, direta, indireta e fundacional, federal, estadual 
ou municipal. (Regulamento)

Parágrafo único. Na hipótese do art. 88, será assegurada ao inventor, na 
forma e condições previstas no estatuto ou regimento interno da entidade 
a que se refere este artigo, premiação de parcela no valor das vantagens 
auferidas com o pedido ou com a patente, a título de incentivo.

TÍTULO II
DOS DESENHOS INDUSTRIAIS

CAPÍTULO I
DA TITULARIDADE

Art. 94. Ao autor será assegurado o direito de obter registro de desenho in-
dustrial que lhe confira a propriedade, nas condições estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único. Aplicam-se ao registro de desenho industrial, no que 
couber, as disposições dos arts. 6º e 7º.

CAPÍTULO II
DA REGISTRABILIDADE

Seção I
Dos Desenhos Industriais Registráveis

Art. 95. Considera-se desenho industrial a forma plástica ornamental de 
um objeto ou o conjunto ornamental de linhas e cores que possa ser apli-
cado a um produto, proporcionando resultado visual novo e original na sua 
configuração externa e que possa servir de tipo de fabricação industrial.

Art. 96. O desenho industrial é considerado novo quando não compreen-
dido no estado da técnica.

§ 1º O estado da técnica é constituído por tudo aquilo tornado acessível 
ao público antes da data de depósito do pedido, no Brasil ou no exterior, 
por uso ou qualquer outro meio, ressalvado o disposto no § 3º deste artigo 
e no art. 99.

§ 2º Para aferição unicamente da novidade, o conteúdo completo de pedi-
do de patente ou de registro depositado no Brasil, e ainda não publicado, 
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será considerado como incluído no estado da técnica a partir da data de 
depósito, ou da prioridade reivindicada, desde que venha a ser publicado, 
mesmo que subseqüentemente.

§ 3º Não será considerado como incluído no estado da técnica o desenho 
industrial cuja divulgação tenha ocorrido durante os 180 (cento e oitenta) 
dias que precederem a data do depósito ou a da prioridade reivindicada, 
se promovida nas situações previstas nos incisos I a III do art. 12.

Art. 97. O desenho industrial é considerado original quando dele resulte 
uma configuração visual distintiva, em relação a outros objetos anteriores.

Parágrafo único. O resultado visual original poderá ser decorrente da 
combinação de elementos conhecidos.

Art. 98. Não se considera desenho industrial qualquer obra de caráter pu-
ramente artístico.

Seção II
Da Prioridade

Art. 99. Aplicam-se ao pedido de registro, no que couber, as disposições 
do art. 16, exceto o prazo previsto no seu § 3º, que será de 90 (noventa) 
dias.

Seção III
Dos Desenhos Industriais Não Registráveis

Art. 100. Não é registrável como desenho industrial:

I - o que for contrário à moral e aos bons costumes ou que ofenda a honra 
ou imagem de pessoas, ou atente contra liberdade de consciência, crença, 
culto religioso ou idéia e sentimentos dignos de respeito e veneração;

II - a forma necessária comum ou vulgar do objeto ou, ainda, aquela deter-
minada essencialmente por considerações técnicas ou funcionais.

CAPÍTULO III
DO PEDIDO DE REGISTRO

Seção I
Do Depósito do Pedido

Art. 101. O pedido de registro, nas condições estabelecidas pelo INPI, 
conterá:

I - requerimento;
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II - relatório descritivo, se for o caso;

III - reivindicações, se for o caso;

IV - desenhos ou fotografias;

V - campo de aplicação do objeto; e

VI - comprovante do pagamento da retribuição relativa ao depósito.

Parágrafo único. Os documentos que integram o pedido de registro deve-
rão ser apresentados em língua portuguesa.

Art. 102. Apresentado o pedido, será ele submetido a exame formal preli-
minar e, se devidamente instruído, será protocolizado, considerada a data 
do depósito a da sua apresentação.

Art. 103. O pedido que não atender formalmente ao disposto no art. 101, 
mas que contiver dados suficientes relativos ao depositante, ao desenho 
industrial e ao autor, poderá ser entregue, mediante recibo datado, ao INPI, 
que estabelecerá as exigências a serem cumpridas, em 5 (cinco) dias, sob 
pena de ser considerado inexistente.

Parágrafo único. Cumpridas as exigências, o depósito será considerado 
como efetuado na data da apresentação do pedido.

Seção II
Das Condições do Pedido

Art. 104. O pedido de registro de desenho industrial terá que se referir a um 
único objeto, permitida uma pluralidade de variações, desde que se desti-
nem ao mesmo propósito e guardem entre si a mesma característica distinti-
va preponderante, limitado cada pedido ao máximo de 20 (vinte) variações.

Parágrafo único. O desenho deverá representar clara e suficientemente o 
objeto e suas variações, se houver, de modo a possibilitar sua reprodução 
por técnico no assunto.

Art. 105. Se solicitado o sigilo na forma do § 1º do art. 106, poderá o pedido 
ser retirado em até 90 (noventa) dias contados da data do depósito.

Parágrafo único. A retirada de um depósito anterior sem produção de 
qualquer efeito dará prioridade ao depósito imediatamente posterior.

Seção III
Do Processo e do Exame do Pedido

Art. 106. Depositado o pedido de registro de desenho industrial e observa-
do o disposto nos arts. 100, 101 e 104, será automaticamente publicado e si-
multaneamente concedido o registro, expedindo-se o respectivo certificado.
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§ 1º A requerimento do depositante, por ocasião do depósito, poderá ser 
mantido em sigilo o pedido, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias conta-
dos da data do depósito, após o que será processado.

§ 2º Se o depositante se beneficiar do disposto no art. 99, aguardar-se-á a 
apresentação do documento de prioridade para o processamento do pedido.

§ 3º Não atendido o disposto nos arts. 101 e 104 será formulada exigência, 
que deverá ser respondida em 60 (sessenta) dias, sob pena de arquiva-
mento definitivo.

§ 4º Não atendido o disposto no art. 100, o pedido de registro será indeferido.

CAPÍTULO IV
DA CONCESSÃO E DA VIGÊNCIA DO REGISTRO

Art. 107. Do certificado deverão constar o número e o título, nome do autor 
- observado o disposto no § 4º do art. 6º, o nome, a nacionalidade e o domi-
cílio do titular, o prazo de vigência, os desenhos, os dados relativos à prio-
ridade estrangeira, e, quando houver, relatório descritivo e reivindicações.

Art. 108. O registro vigorará pelo prazo de 10 (dez) anos contados da data do 
depósito, prorrogável por 3 (três) períodos sucessivos de 5 (cinco) anos cada.

§ 1º O pedido de prorrogação deverá ser formulado durante o último ano 
de vigência do registro, instruído com o comprovante do pagamento da 
respectiva retribuição.

§ 2º Se o pedido de prorrogação não tiver sido formulado até o termo final 
da vigência do registro, o titular poderá fazê-lo nos 180 (cento e oitenta) 
dias subseqüentes, mediante o pagamento de retribuição adicional.

CAPÍTULO V
DA PROTEÇÃO CONFERIDA PELO REGISTRO

Art. 109. A propriedade do desenho industrial adquire-se pelo registro va-
lidamente concedido.

Parágrafo único. Aplicam-se ao registro do desenho industrial, no que 
couber, as disposições do art. 42 e dos incisos I, II e IV do art. 43.

Art. 110. À pessoa que, de boa fé, antes da data do depósito ou da priori-
dade do pedido de registro explorava seu objeto no País, será assegurado o 
direito de continuar a exploração, sem ônus, na forma e condição anteriores.

§ 1º O direito conferido na forma deste artigo só poderá ser cedido junta-
mente com o negócio ou empresa, ou parte deste, que tenha direta relação 
com a exploração do objeto do registro, por alienação ou arrendamento.
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§ 2º O direito de que trata este artigo não será assegurado a pessoa que 
tenha tido conhecimento do objeto do registro através de divulgação nos 
termos do § 3º do art. 96, desde que o pedido tenha sido depositado no 
prazo de 6 (seis) meses contados da divulgação.

CAPÍTULO VI
DO EXAME DE MÉRITO

Art. 111. O titular do desenho industrial poderá requerer o exame do ob-
jeto do registro, a qualquer tempo da vigência, quanto aos aspectos de 
novidade e de originalidade.

Parágrafo único. O INPI emitirá parecer de mérito, que, se concluir pela au-
sência de pelo menos um dos requisitos definidos nos arts. 95 a 98, servirá de 
fundamento para instauração de ofício de processo de nulidade do registro.

CAPÍTULO VII
DA NULIDADE DO REGISTRO

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 112. É nulo o registro concedido em desacordo com as disposições 
desta Lei.

§ 1º A nulidade do registro produzirá efeitos a partir da data do depósito 
do pedido.

§ 2º No caso de inobservância do disposto no art. 94, o autor poderá, alter-
nativamente, reivindicar a adjudicação do registro.

Seção II
Do Processo Administrativo de Nulidade

Art. 113. A nulidade do registro será declarada administrativamente quan-
do tiver sido concedido com infringência dos arts. 94 a 98.

§ 1º O processo de nulidade poderá ser instaurado de ofício ou mediante 
requerimento de qualquer pessoa com legítimo interesse, no prazo de 5 
(cinco) anos contados da concessão do registro, ressalvada a hipótese pre-
vista no parágrafo único do art. 111.

§ 2º O requerimento ou a instauração de ofício suspenderá os efeitos da 
concessão do registro se apresentada ou publicada no prazo de 60 (ses-
senta) dias da concessão.



Legislação Federal | 101  

Art. 114. O titular será intimado para se manifestar no prazo de 60 (ses-
senta) dias contados da data da publicação.

Art. 115. Havendo ou não manifestação, decorrido o prazo fixado no artigo 
anterior, o INPI emitirá parecer, intimando o titular e o requerente para se 
manifestarem no prazo comum de 60 (sessenta) dias.

Art. 116. Decorrido o prazo fixado no artigo anterior, mesmo que não apre-
sentadas as manifestações, o processo será decidido pelo Presidente do 
INPI, encerrando-se a instância administrativa.

Art. 117. O processo de nulidade prosseguirá, ainda que extinto o registro.

Seção III
Da Ação de Nulidade

Art. 118. Aplicam-se à ação de nulidade de registro de desenho industrial, 
no que couber, as disposições dos arts. 56 e 57.

CAPÍTULO VIII
DA EXTINÇÃO DO REGISTRO

Art. 119. O registro extingue-se:

I - pela expiração do prazo de vigência;

II - pela renúncia de seu titular, ressalvado o direito de terceiros;

III - pela falta de pagamento da retribuição prevista nos arts. 108 e 120; ou

IV - pela inobservância do disposto no art. 217.

CAPÍTULO IX
DA RETRIBUIÇÃO QÜINQÜENAL

Art. 120. O titular do registro está sujeito ao pagamento de retribuição 
qüinqüenal, a partir do segundo qüinqüênio da data do depósito.

§ 1º O pagamento do segundo qüinqüênio será feito durante o 5º (quinto) 
ano da vigência do registro.

§ 2º O pagamento dos demais qüinqüênios será apresentado junto com o 
pedido de prorrogação a que se refere o art. 108.

§ 3º O pagamento dos qüinqüênios poderá ainda ser efetuado dentro dos 
6 (seis) meses subseqüentes ao prazo estabelecido no parágrafo anterior, 
mediante pagamento de retribuição adicional.



102 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 121. As disposições dos arts. 58 a 63 aplicam-se, no que couber, à 
matéria de que trata o presente Título, disciplinando-se o direito do em-
pregado ou prestador de serviços pelas disposições dos arts. 88 a 93.

TÍTULO III
DAS MARCAS

CAPÍTULO I
DA REGISTRABILIDADE

Seção I
Dos Sinais Registráveis Como Marca

Art. 122. São suscetíveis de registro como marca os sinais distintivos visu-
almente perceptíveis, não compreendidos nas proibições legais.

Art. 123. Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I - marca de produto ou serviço: aquela usada para distinguir produto ou 
serviço de outro idêntico, semelhante ou afim, de origem diversa;

II - marca de certificação: aquela usada para atestar a conformidade de um 
produto ou serviço com determinadas normas ou especificações técnicas, 
notadamente quanto à qualidade, natureza, material utilizado e metodo-
logia empregada; e

III - marca coletiva: aquela usada para identificar produtos ou serviços 
provindos de membros de uma determinada entidade.

Seção II
Dos Sinais Não Registráveis Como Marca

Art. 124. Não são registráveis como marca:

I - brasão, armas, medalha, bandeira, emblema, distintivo e monumento 
oficiais, públicos, nacionais, estrangeiros ou internacionais, bem como a 
respectiva designação, figura ou imitação;

II - letra, algarismo e data, isoladamente, salvo quando revestidos de sufi-
ciente forma distintiva;

III - expressão, figura, desenho ou qualquer outro sinal contrário à moral 
e aos bons costumes ou que ofenda a honra ou imagem de pessoas ou 
atente contra liberdade de consciência, crença, culto religioso ou idéia e 
sentimento dignos de respeito e veneração;
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IV - designação ou sigla de entidade ou órgão público, quando não reque-
rido o registro pela própria entidade ou órgão público;

V - reprodução ou imitação de elemento característico ou diferenciador de 
título de estabelecimento ou nome de empresa de terceiros, suscetível de 
causar confusão ou associação com estes sinais distintivos;

 VI - sinal de caráter genérico, necessário, comum, vulgar ou simplesmente 
descritivo, quando tiver relação com o produto ou serviço a distinguir, ou 
aquele empregado comumente para designar uma característica do pro-
duto ou serviço, quanto à natureza, nacionalidade, peso, valor, qualidade 
e época de produção ou de prestação do serviço, salvo quando revestidos 
de suficiente forma distintiva;

VII - sinal ou expressão empregada apenas como meio de propaganda;

VIII - cores e suas denominações, salvo se dispostas ou combinadas de 
modo peculiar e distintivo;

IX - indicação geográfica, sua imitação suscetível de causar confusão ou 
sinal que possa falsamente induzir indicação geográfica;

X - sinal que induza a falsa indicação quanto à origem, procedência, na-
tureza, qualidade ou utilidade do produto ou serviço a que a marca se 
destina;

XI - reprodução ou imitação de cunho oficial, regularmente adotada para 
garantia de padrão de qualquer gênero ou natureza;

XII - reprodução ou imitação de sinal que tenha sido registrado como marca 
coletiva ou de certificação por terceiro, observado o disposto no art. 154;

XIII - nome, prêmio ou símbolo de evento esportivo, artístico, cultural, so-
cial, político, econômico ou técnico, oficial ou oficialmente reconhecido, 
bem como a imitação suscetível de criar confusão, salvo quando autoriza-
dos pela autoridade competente ou entidade promotora do evento;

XIV - reprodução ou imitação de título, apólice, moeda e cédula da União, 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios, dos Municípios, ou de país;

XV - nome civil ou sua assinatura, nome de família ou patronímico e imagem 
de terceiros, salvo com consentimento do titular, herdeiros ou sucessores;

XVI - pseudônimo ou apelido notoriamente conhecidos, nome artístico singu-
lar ou coletivo, salvo com consentimento do titular, herdeiros ou sucessores;

XVII - obra literária, artística ou científica, assim como os títulos que este-
jam protegidos pelo direito autoral e sejam suscetíveis de causar confusão 
ou associação, salvo com consentimento do autor ou titular;
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XVIII - termo técnico usado na indústria, na ciência e na arte, que tenha 
relação com o produto ou serviço a distinguir;

XIX - reprodução ou imitação, no todo ou em parte, ainda que com acrés-
cimo, de marca alheia registrada, para distinguir ou certificar produto ou 
serviço idêntico, semelhante ou afim, suscetível de causar confusão ou 
associação com marca alheia;

XX - dualidade de marcas de um só titular para o mesmo produto ou servi-
ço, salvo quando, no caso de marcas de mesma natureza, se revestirem de 
suficiente forma distintiva;

XXI - a forma necessária, comum ou vulgar do produto ou de acondiciona-
mento, ou, ainda, aquela que não possa ser dissociada de efeito técnico;

XXII - objeto que estiver protegido por registro de desenho industrial de 
terceiro; 

XXIII - sinal que imite ou reproduza, no todo ou em parte, marca que o 
requerente evidentemente não poderia desconhecer em razão de sua ativi-
dade, cujo titular seja sediado ou domiciliado em território nacional ou em 
país com o qual o Brasil mantenha acordo ou que assegure reciprocidade 
de tratamento, se a marca se destinar a distinguir produto ou serviço idên-
tico, semelhante ou afim, suscetível de causar confusão ou associação com 
aquela marca alheia.

Seção III
Marca de Alto Renome

Art. 125. À marca registrada no Brasil considerada de alto renome será 
assegurada proteção especial, em todos os ramos de atividade.

Seção IV
Marca Notoriamente Conhecida

Art. 126. A marca notoriamente conhecida em seu ramo de atividade nos 
termos do art. 6º bis (I), da Convenção da União de Paris para Proteção da 
Propriedade Industrial, goza de proteção especial, independentemente de 
estar previamente depositada ou registrada no Brasil.

§ 1º A proteção de que trata este artigo aplica-se também às marcas de 
serviço.

§ 2º O INPI poderá indeferir de ofício pedido de registro de marca que 
reproduza ou imite, no todo ou em parte, marca notoriamente conhecida.
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CAPÍTULO II
PRIORIDADE

Art. 127. Ao pedido de registro de marca depositado em país que man-
tenha acordo com o Brasil ou em organização internacional, que produ-
za efeito de depósito nacional, será assegurado direito de prioridade, nos 
prazos estabelecidos no acordo, não sendo o depósito invalidado nem pre-
judicado por fatos ocorridos nesses prazos.

§ 1º A reivindicação da prioridade será feita no ato de depósito, podendo 
ser suplementada dentro de 60 (sessenta) dias, por outras prioridades an-
teriores à data do depósito no Brasil.

§ 2º A reivindicação da prioridade será comprovada por documento hábil 
da origem, contendo o número, a data e a reprodução do pedido ou do 
registro, acompanhado de tradução simples, cujo teor será de inteira res-
ponsabilidade do depositante.

§ 3º Se não efetuada por ocasião do depósito, a comprovação deverá ocor-
rer em até 4 (quatro) meses, contados do depósito, sob pena de perda da 
prioridade.

§ 4º Tratando-se de prioridade obtida por cessão, o documento correspon-
dente deverá ser apresentado junto com o próprio documento de priorida-
de.

CAPÍTULO III
DOS REQUERENTES DE REGISTRO

Art. 128. Podem requerer registro de marca as pessoas físicas ou jurídicas 
de direito público ou de direito privado.

§ 1º As pessoas de direito privado só podem requerer registro de marca 
relativo à atividade que exerçam efetiva e licitamente, de modo direto ou 
através de empresas que controlem direta ou indiretamente, declarando, 
no próprio requerimento, esta condição, sob as penas da lei.

 § 2º O registro de marca coletiva só poderá ser requerido por pessoa jurídi-
ca representativa de coletividade, a qual poderá exercer atividade distinta 
da de seus membros.

§ 3º O registro da marca de certificação só poderá ser requerido por pessoa 
sem interesse comercial ou industrial direto no produto ou serviço atesta-
do.

§ 4º A reivindicação de prioridade não isenta o pedido da aplicação dos 
dispositivos constantes deste Título.
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CAPÍTULO IV
DOS DIREITOS SOBRE A MARCA

Seção I
Aquisição

Art. 129. A propriedade da marca adquire-se pelo registro validamente 
expedido, conforme as disposições desta Lei, sendo assegurado ao titular 
seu uso exclusivo em todo o território nacional, observado quanto às mar-
cas coletivas e de certificação o disposto nos arts. 147 e 148.

§ 1º Toda pessoa que, de boa fé, na data da prioridade ou depósito, usava 
no País, há pelo menos 6 (seis) meses, marca idêntica ou semelhante, para 
distinguir ou certificar produto ou serviço idêntico, semelhante ou afim, 
terá direito de precedência ao registro.

§ 2º O direito de precedência somente poderá ser cedido juntamente com 
o negócio da empresa, ou parte deste, que tenha direta relação com o uso 
da marca, por alienação ou arrendamento.

Seção II
Da Proteção Conferida Pelo Registro

Art. 130. Ao titular da marca ou ao depositante é ainda assegurado o di-
reito de:

I - ceder seu registro ou pedido de registro;

II - licenciar seu uso;

III - zelar pela sua integridade material ou reputação.

Art. 131. A proteção de que trata esta Lei abrange o uso da marca em pa-
péis, impressos, propaganda e documentos relativos à atividade do titular.

Art. 132. O titular da marca não poderá:

I - impedir que comerciantes ou distribuidores utilizem sinais distintivos 
que lhes são próprios, juntamente com a marca do produto, na sua promo-
ção e comercialização;

II - impedir que fabricantes de acessórios utilizem a marca para indicar a 
destinação do produto, desde que obedecidas as práticas leais de concor-
rência;

III - impedir a livre circulação de produto colocado no mercado interno, por 
si ou por outrem com seu consentimento, ressalvado o disposto nos §§ 3º 
e 4º do art. 68; 
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IV - impedir a citação da marca em discurso, obra científica ou literária 
ou qualquer outra publicação, desde que sem conotação comercial e sem 
prejuízo para seu caráter distintivo.

CAPÍTULO V 
DA VIGÊNCIA, DA CESSÃO E DAS ANOTAÇÕES

Seção I
Da Vigência

Art. 133. O registro da marca vigorará pelo prazo de 10 (dez) anos, con-
tados da data da concessão do registro, prorrogável por períodos iguais e 
sucessivos.

§ 1º O pedido de prorrogação deverá ser formulado durante o último ano 
de vigência do registro, instruído com o comprovante do pagamento da 
respectiva retribuição.

§ 2º Se o pedido de prorrogação não tiver sido efetuado até o termo final da 
vigência do registro, o titular poderá fazê-lo nos 6 (seis) meses subseqüen-
tes, mediante o pagamento de retribuição adicional.

§ 3º A prorrogação não será concedida se não atendido o disposto no art. 
128.

Seção II 
Da Cessão

Art. 134. O pedido de registro e o registro poderão ser cedidos, desde que 
o cessionário atenda aos requisitos legais para requerer tal registro.

Art. 135. A cessão deverá compreender todos os registros ou pedidos, em 
nome do cedente, de marcas iguais ou semelhantes, relativas a produto 
ou serviço idêntico, semelhante ou afim, sob pena de cancelamento dos 
registros ou arquivamento dos pedidos não cedidos.

Seção III 
Das Anotações

Art. 136. O INPI fará as seguintes anotações:

I - da cessão, fazendo constar a qualificação completa do cessionário;

II - de qualquer limitação ou ônus que recaia sobre o pedido ou registro; e

III - das alterações de nome, sede ou endereço do depositante ou titular.
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Art. 137. As anotações produzirão efeitos em relação a terceiros a partir da 
data de sua publicação.

Art. 138. Cabe recurso da decisão que:

I - indeferir anotação de cessão;

II - cancelar o registro ou arquivar o pedido, nos termos do art. 135.

Seção IV 
Da Licença de Uso

Art. 139. O titular de registro ou o depositante de pedido de registro po-
derá celebrar contrato de licença para uso da marca, sem prejuízo de seu 
direito de exercer controle efetivo sobre as especificações, natureza e qua-
lidade dos respectivos produtos ou serviços.

Parágrafo único. O licenciado poderá ser investido pelo titular de todos 
os poderes para agir em defesa da marca, sem prejuízo dos seus próprios 
direitos.

Art. 140. O contrato de licença deverá ser averbado no INPI para que pro-
duza efeitos em relação a terceiros.

§ 1º A averbação produzirá efeitos em relação a terceiros a partir da data 
de sua publicação.

§ 2º Para efeito de validade de prova de uso, o contrato de licença não pre-
cisará estar averbado no INPI.

Art. 141. Da decisão que indeferir a averbação do contrato de licença cabe 
recurso.

CAPÍTULO VI
DA PERDA DOS DIREITOS

Art. 142. O registro da marca extingue-se:

I - pela expiração do prazo de vigência;

II - pela renúncia, que poderá ser total ou parcial em relação aos produtos 
ou serviços assinalados pela marca;

III - pela caducidade; ou

IV - pela inobservância do disposto no art. 217.

Art. 143 - Caducará o registro, a requerimento de qualquer pessoa com 
legítimo interesse se, decorridos 5 (cinco) anos da sua concessão, na data 
do requerimento:
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I - o uso da marca não tiver sido iniciado no Brasil; ou

II - o uso da marca tiver sido interrompido por mais de 5 (cinco) anos con-
secutivos, ou se, no mesmo prazo, a marca tiver sido usada com modifi-
cação que implique alteração de seu caráter distintivo original, tal como 
constante do certificado de registro.

§ 1º Não ocorrerá caducidade se o titular justificar o desuso da marca por 
razões legítimas.

§ 2º O titular será intimado para se manifestar no prazo de 60 (sessenta) 
dias, cabendo-lhe o ônus de provar o uso da marca ou justificar seu desuso 
por razões legítimas.

Art. 144. O uso da marca deverá compreender produtos ou serviços cons-
tantes do certificado, sob pena de caducar parcialmente o registro em re-
lação aos não semelhantes ou afins daqueles para os quais a marca foi 
comprovadamente usada.

Art. 145. Não se conhecerá do requerimento de caducidade se o uso da 
marca tiver sido comprovado ou justificado seu desuso em processo ante-
rior, requerido há menos de 5 (cinco) anos.

Art. 146. Da decisão que declarar ou denegar a caducidade caberá recur-
so.

CAPÍTULO VII
DAS MARCAS COLETIVAS E DE CERTIFICAÇÃO

Art. 147. O pedido de registro de marca coletiva conterá regulamento de 
utilização, dispondo sobre condições e proibições de uso da marca.

Parágrafo único. O regulamento de utilização, quando não acompanhar o 
pedido, deverá ser protocolizado no prazo de 60 (sessenta) dias do depósi-
to, sob pena de arquivamento definitivo do pedido.

Art. 148. O pedido de registro da marca de certificação conterá:

I - as características do produto ou serviço objeto de certificação; e

II - as medidas de controle que serão adotadas pelo titular.

Parágrafo único. A documentação prevista nos incisos I e II deste artigo, 
quando não acompanhar o pedido, deverá ser protocolizada no prazo de 60 
(sessenta) dias, sob pena de arquivamento definitivo do pedido.

Art. 149. Qualquer alteração no regulamento de utilização deverá ser co-
municada ao INPI, mediante petição protocolizada, contendo todas as 
condições alteradas, sob pena de não ser considerada.



110 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

Art. 150. O uso da marca independe de licença, bastando sua autorização 
no regulamento de utilização.

Art. 151. Além das causas de extinção estabelecidas no art. 142, o registro 
da marca coletiva e de certificação extingue-se quando:

I - a entidade deixar de existir; ou

II - a marca for utilizada em condições outras que não aquelas previstas no 
regulamento de utilização.

Art. 152. Só será admitida a renúncia ao registro de marca coletiva quando 
requerida nos termos do contrato social ou estatuto da própria entidade, 
ou, ainda, conforme o regulamento de utilização.

Art. 153. A caducidade do registro será declarada se a marca coletiva não 
for usada por mais de uma pessoa autorizada, observado o disposto nos 
arts. 143 a 146.

Art. 154. A marca coletiva e a de certificação que já tenham sido usadas e 
cujos registros tenham sido extintos não poderão ser registradas em nome 
de terceiro, antes de expirado o prazo de 5 (cinco) anos, contados da ex-
tinção do registro.

CAPÍTULO VIII
DO DEPÓSITO

Art. 155. O pedido deverá referir-se a um único sinal distintivo e, nas con-
dições estabelecidas pelo INPI, conterá:

I - requerimento;

II - etiquetas, quando for o caso; e

III - comprovante do pagamento da retribuição relativa ao depósito.

Parágrafo único. O requerimento e qualquer documento que o acompanhe 
deverão ser apresentados em língua portuguesa e, quando houver docu-
mento em língua estrangeira, sua tradução simples deverá ser apresenta-
da no ato do depósito ou dentro dos 60 (sessenta) dias subseqüentes, sob 
pena de não ser considerado o documento.

Art. 156. Apresentado o pedido, será ele submetido a exame formal preli-
minar e, se devidamente instruído, será protocolizado, considerada a data 
de depósito a da sua apresentação.

Art. 157. O pedido que não atender formalmente ao disposto no art. 155, 
mas que contiver dados suficientes relativos ao depositante, sinal marcá-
rio e classe, poderá ser entregue, mediante recibo datado, ao INPI, que es-
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tabelecerá as exigências a serem cumpridas pelo depositante, em 5 (cin-
co) dias, sob pena de ser considerado inexistente.

Parágrafo único. Cumpridas as exigências, o depósito será considerado 
como efetuado na data da apresentação do pedido.

CAPÍTULO IX
DO EXAME

Art. 158. Protocolizado, o pedido será publicado para apresentação de 
oposição no prazo de 60 (sessenta) dias.

§ 1º O depositante será intimado da oposição, podendo se manifestar no 
prazo de 60 (sessenta) dias.

§ 2º Não se conhecerá da oposição, nulidade administrativa ou de ação de 
nulidade se, fundamentada no inciso XXIII do art. 124 ou no art. 126, não 
se comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a interposição, o depó-
sito do pedido de registro da marca na forma desta Lei.

Art. 159. Decorrido o prazo de oposição ou, se interposta esta, findo o pra-
zo de manifestação, será feito o exame, durante o qual poderão ser formu-
ladas exigências, que deverão ser respondidas no prazo de 60 (sessenta) 
dias.

§ 1º Não respondida a exigência, o pedido será definitivamente arquivado.

§ 2º Respondida a exigência, ainda que não cumprida, ou contestada a sua 
formulação, dar-se-á prosseguimento ao exame.

Art. 160. Concluído o exame, será proferida decisão, deferindo ou indefe-
rindo o pedido de registro.

CAPÍTULO X
DA EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO DE REGISTRO

Art. 161. O certificado de registro será concedido depois de deferido o pe-
dido e comprovado o pagamento das retribuições correspondentes.

Art. 162. O pagamento das retribuições, e sua comprovação, relativas à 
expedição do certificado de registro e ao primeiro decênio de sua vigência, 
deverão ser efetuados no prazo de 60 (sessenta) dias contados do deferi-
mento.

Parágrafo único. A retribuição poderá ainda ser paga e comprovada den-
tro de 30 (trinta) dias após o prazo previsto neste artigo, independente-
mente de notificação, mediante o pagamento de retribuição específica, 
sob pena de arquivamento definitivo do pedido.
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Art. 163. Reputa-se concedido o certificado de registro na data da publi-
cação do respectivo ato.

Art. 164. Do certificado deverão constar a marca, o número e data do re-
gistro, nome, nacionalidade e domicílio do titular, os produtos ou serviços, 
as características do registro e a prioridade estrangeira.

CAPÍTULO XI
DA NULIDADE DO REGISTRO

Seção I
Disposições Gerais

Art. 165. É nulo o registro que for concedido em desacordo com as dispo-
sições desta Lei.

Parágrafo único. A nulidade do registro poderá ser total ou parcial, sendo 
condição para a nulidade parcial o fato de a parte subsistente poder ser 
considerada registrável.

Art. 166. O titular de uma marca registrada em país signatário da Con-
venção da União de Paris para Proteção da Propriedade Industrial poderá, 
alternativamente, reivindicar, através de ação judicial, a adjudicação do 
registro, nos termos previstos no art. 6º septies (1) daquela Convenção.

Art. 167. A declaração de nulidade produzirá efeito a partir da data do 
depósito do pedido.

Seção II
Do Processo Administrativo de Nulidade

Art. 168. A nulidade do registro será declarada administrativamente quan-
do tiver sido concedida com infringência do disposto nesta Lei.

Art. 169. O processo de nulidade poderá ser instaurado de ofício ou me-
diante requerimento de qualquer pessoa com legítimo interesse, no prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da expedição do certificado 
de registro.

Art. 170. O titular será intimado para se manifestar no prazo de 60 (ses-
senta) dias.

Art. 171. Decorrido o prazo fixado no artigo anterior, mesmo que não apre-
sentada a manifestação, o processo será decidido pelo Presidente do INPI, 
encerrando-se a instância administrativa.

Art. 172. O processo de nulidade prosseguirá ainda que extinto o registro.
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Seção III
Da Ação de Nulidade

Art. 173. A ação de nulidade poderá ser proposta pelo INPI ou por qual-
quer pessoa com legítimo interesse.

Parágrafo único. O juiz poderá, nos autos da ação de nulidade, determinar 
liminarmente a suspensão dos efeitos do registro e do uso da marca, aten-
didos os requisitos processuais próprios.

Art. 174. Prescreve em 5 (cinco) anos a ação para declarar a nulidade do 
registro, contados da data da sua concessão.

Art. 175. A ação de nulidade do registro será ajuizada no foro da justiça 
federal e o INPI, quando não for autor, intervirá no feito.

§ 1º O prazo para resposta do réu titular do registro será de 60 (sessenta) 
dias.

§ 2º Transitada em julgado a decisão da ação de nulidade, o INPI publicará 
anotação, para ciência de terceiros.

TÍTULO IV
DAS INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS

Art. 176. Constitui indicação geográfica a indicação de procedência ou a 
denominação de origem.

Art. 177. Considera-se indicação de procedência o nome geográfico de 
país, cidade, região ou localidade de seu território, que se tenha tornado 
conhecido como centro de extração, produção ou fabricação de determina-
do produto ou de prestação de determinado serviço.

Art. 178. Considera-se denominação de origem o nome geográfico de país, 
cidade, região ou localidade de seu território, que designe produto ou ser-
viço cujas qualidades ou características se devam exclusiva ou essencial-
mente ao meio geográfico, incluídos fatores naturais e humanos.

Art. 179. A proteção estender-se-á à representação gráfica ou figurativa 
da indicação geográfica, bem como à representação geográfica de país, 
cidade, região ou localidade de seu território cujo nome seja indicação ge-
ográfica.

Art. 180. Quando o nome geográfico se houver tornado de uso comum, de-
signando produto ou serviço, não será considerado indicação geográfica.
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Art. 181. O nome geográfico que não constitua indicação de procedência 
ou denominação de origem poderá servir de elemento característico de 
marca para produto ou serviço, desde que não induza falsa procedência.

Art. 182. O uso da indicação geográfica é restrito aos produtores e presta-
dores de serviço estabelecidos no local, exigindo-se, ainda, em relação às 
denominações de origem, o atendimento de requisitos de qualidade.

Parágrafo único. O INPI estabelecerá as condições de registro das indica-
ções geográficas.

TÍTULO V
DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE INDUSTRIAL

CAPÍTULO I
DOS CRIMES CONTRA AS PATENTES

Art. 183. Comete crime contra patente de invenção ou de modelo de utili-
dade quem: 

I - fabrica produto que seja objeto de patente de invenção ou de modelo de 
utilidade, sem autorização do titular; ou

II - usa meio ou processo que seja objeto de patente de invenção, sem au-
torização do titular.

 Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.

Art. 184. Comete crime contra patente de invenção ou de modelo de utili-
dade quem:

I - exporta, vende, expõe ou oferece à venda, tem em estoque, oculta ou re-
cebe, para utilização com fins econômicos, produto fabricado com violação 
de patente de invenção ou de modelo de utilidade, ou obtido por meio ou 
processo patenteado; ou

II - importa produto que seja objeto de patente de invenção ou de modelo 
de utilidade ou obtido por meio ou processo patenteado no País, para os 
fins previstos no inciso anterior, e que não tenha sido colocado no mercado 
externo diretamente pelo titular da patente ou com seu consentimento.

 Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

Art. 185. Fornecer componente de um produto patenteado, ou material 
ou equipamento para realizar um processo patenteado, desde que a apli-
cação final do componente, material ou equipamento induza, necessaria-
mente, à exploração do objeto da patente.

 Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.
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Art. 186. Os crimes deste Capítulo caracterizam-se ainda que a violação 
não atinja todas as reivindicações da patente ou se restrinja à utilização 
de meios equivalentes ao objeto da patente.

CAPÍTULO II
DOS CRIMES CONTRA OS DESENHOS INDUSTRIAIS

Art. 187. Fabricar, sem autorização do titular, produto que incorpore de-
senho industrial registrado, ou imitação substancial que possa induzir em 
erro ou confusão.

 Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.

Art. 188. Comete crime contra registro de desenho industrial quem:

I - exporta, vende, expõe ou oferece à venda, tem em estoque, oculta ou 
recebe, para utilização com fins econômicos, objeto que incorpore ilicita-
mente desenho industrial registrado, ou imitação substancial que possa 
induzir em erro ou confusão; ou

II - importa produto que incorpore desenho industrial registrado no País, 
ou imitação substancial que possa induzir em erro ou confusão, para os 
fins previstos no inciso anterior, e que não tenha sido colocado no mercado 
externo diretamente pelo titular ou com seu consentimento.

 Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

CAPÍTULO III
DOS CRIMES CONTRA AS MARCAS

Art. 189. Comete crime contra registro de marca quem:

I - reproduz, sem autorização do titular, no todo ou em parte, marca regis-
trada, ou imita-a de modo que possa induzir confusão; ou

II - altera marca registrada de outrem já aposta em produto colocado no 
mercado.

 Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.

Art. 190. Comete crime contra registro de marca quem importa, exporta, 
vende, oferece ou expõe à venda, oculta ou tem em estoque:

I - produto assinalado com marca ilicitamente reproduzida ou imitada, de 
outrem, no todo ou em parte; ou

II - produto de sua indústria ou comércio, contido em vasilhame, recipiente 
ou embalagem que contenha marca legítima de outrem.

 Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.
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CAPÍTULO IV
DOS CRIMES COMETIDOS POR MEIO DE MARCA, TÍTULO DE 

ESTABELECIMENTO E SINAL DE PROPAGANDA

Art. 191. Reproduzir ou imitar, de modo que possa induzir em erro ou con-
fusão, armas, brasões ou distintivos oficiais nacionais, estrangeiros ou 
internacionais, sem a necessária autorização, no todo ou em parte, em 
marca, título de estabelecimento, nome comercial, insígnia ou sinal de pro-
paganda, ou usar essas reproduções ou imitações com fins econômicos.

 Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem vende ou expõe ou oferece 
à venda produtos assinalados com essas marcas.

CAPÍTULO V
DOS CRIMES CONTRA INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DEMAIS INDICAÇÕES

Art. 192. Fabricar, importar, exportar, vender, expor ou oferecer à venda ou 
ter em estoque produto que apresente falsa indicação geográfica.

 Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

Art. 193. Usar, em produto, recipiente, invólucro, cinta, rótulo, fatura, cir-
cular, cartaz ou em outro meio de divulgação ou propaganda, termos reti-
ficativos, tais como “tipo”, “espécie”, “gênero”, “sistema”, “semelhante”, 
“sucedâneo”, “idêntico”, ou equivalente, não ressalvando a verdadeira 
procedência do produto.

 Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

Art. 194. Usar marca, nome comercial, título de estabelecimento, insígnia, 
expressão ou sinal de propaganda ou qualquer outra forma que indique 
procedência que não a verdadeira, ou vender ou expor à venda produto 
com esses sinais.

 Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

CAPÍTULO VI
DOS CRIMES DE CONCORRÊNCIA DESLEAL

Art. 195. Comete crime de concorrência desleal quem:

I - publica, por qualquer meio, falsa afirmação, em detrimento de concor-
rente, com o fim de obter vantagem;

II - presta ou divulga, acerca de concorrente, falsa informação, com o fim 
de obter vantagem;
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III - emprega meio fraudulento, para desviar, em proveito próprio ou alheio, 
clientela de outrem;

IV - usa expressão ou sinal de propaganda alheios, ou os imita, de modo a 
criar confusão entre os produtos ou estabelecimentos;

V - usa, indevidamente, nome comercial, título de estabelecimento ou in-
sígnia alheios ou vende, expõe ou oferece à venda ou tem em estoque 
produto com essas referências;

VI - substitui, pelo seu próprio nome ou razão social, em produto de ou-
trem, o nome ou razão social deste, sem o seu consentimento;

VII - atribui-se, como meio de propaganda, recompensa ou distinção que 
não obteve;

VIII - vende ou expõe ou oferece à venda, em recipiente ou invólucro de 
outrem, produto adulterado ou falsificado, ou dele se utiliza para negociar 
com produto da mesma espécie, embora não adulterado ou falsificado, se 
o fato não constitui crime mais grave;

IX - dá ou promete dinheiro ou outra utilidade a empregado de concorren-
te, para que o empregado, faltando ao dever do emprego, lhe proporcione 
vantagem;

X - recebe dinheiro ou outra utilidade, ou aceita promessa de paga ou re-
compensa, para, faltando ao dever de empregado, proporcionar vantagem 
a concorrente do empregador;

XI - divulga, explora ou utiliza-se, sem autorização, de conhecimentos, in-
formações ou dados confidenciais, utilizáveis na indústria, comércio ou 
prestação de serviços, excluídos aqueles que sejam de conhecimento pú-
blico ou que sejam evidentes para um técnico no assunto, a que teve aces-
so mediante relação contratual ou empregatícia, mesmo após o término do 
contrato;

XII - divulga, explora ou utiliza-se, sem autorização, de conhecimentos ou 
informações a que se refere o inciso anterior, obtidos por meios ilícitos ou 
a que teve acesso mediante fraude; ou

XIII - vende, expõe ou oferece à venda produto, declarando ser objeto de 
patente depositada, ou concedida, ou de desenho industrial registrado, 
que não o seja, ou menciona-o, em anúncio ou papel comercial, como de-
positado ou patenteado, ou registrado, sem o ser;

XIV - divulga, explora ou utiliza-se, sem autorização, de resultados de tes-
tes ou outros dados não divulgados, cuja elaboração envolva esforço con-
siderável e que tenham sido apresentados a entidades governamentais 
como condição para aprovar a comercialização de produtos.
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 Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.

§ 1º Inclui-se nas hipóteses a que se referem os incisos XI e XII o empre-
gador, sócio ou administrador da empresa, que incorrer nas tipificações 
estabelecidas nos mencionados dispositivos.

§ 2º O disposto no inciso XIV não se aplica quanto à divulgação por órgão 
governamental competente para autorizar a comercialização de produto, 
quando necessário para proteger o público.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 196. As penas de detenção previstas nos Capítulos I, II e III deste 
Título serão aumentadas de um terço à metade se:

I - o agente é ou foi representante, mandatário, preposto, sócio ou empre-
gado do titular da patente ou do registro, ou, ainda, do seu licenciado; ou

II - a marca alterada, reproduzida ou imitada for de alto renome, notoria-
mente conhecida, de certificação ou coletiva.

Art. 197. As penas de multa previstas neste Título serão fixadas, no míni-
mo, em 10 (dez) e, no máximo, em 360 (trezentos e sessenta) dias-multa, 
de acordo com a sistemática do Código Penal.

Parágrafo único. A multa poderá ser aumentada ou reduzida, em até 10 
(dez) vezes, em face das condições pessoais do agente e da magnitude da 
vantagem auferida, independentemente da norma estabelecida no artigo 
anterior.

Art. 198. Poderão ser apreendidos, de ofício ou a requerimento do interes-
sado, pelas autoridades alfandegárias, no ato de conferência, os produtos 
assinalados com marcas falsificadas, alteradas ou imitadas ou que apre-
sentem falsa indicação de procedência.

Art. 199. Nos crimes previstos neste Título somente se procede mediante 
queixa, salvo quanto ao crime do art. 191, em que a ação penal será públi-
ca.

Art. 200. A ação penal e as diligências preliminares de busca e apreensão, 
nos crimes contra a propriedade industrial, regulam-se pelo disposto no 
Código de Processo Penal, com as modificações constantes dos artigos 
deste Capítulo.

Art. 201. Na diligência de busca e apreensão, em crime contra patente que 
tenha por objeto a invenção de processo, o oficial do juízo será acompa-
nhado por perito, que verificará, preliminarmente, a existência do ilícito, 
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podendo o juiz ordenar a apreensão de produtos obtidos pelo contrafator 
com o emprego do processo patenteado.

Art. 202. Além das diligências preliminares de busca e apreensão, o inte-
ressado poderá requerer:

I - apreensão de marca falsificada, alterada ou imitada onde for preparada 
ou onde quer que seja encontrada, antes de utilizada para fins criminosos; 
ou

II - destruição de marca falsificada nos volumes ou produtos que a contive-
rem, antes de serem distribuídos, ainda que fiquem destruídos os envoltó-
rios ou os próprios produtos.

Art. 203. Tratando-se de estabelecimentos industriais ou comerciais le-
galmente organizados e que estejam funcionando publicamente, as dili-
gências preliminares limitar-se-ão à vistoria e apreensão dos produtos, 
quando ordenadas pelo juiz, não podendo ser paralisada a sua atividade 
licitamente exercida.

Art. 204. Realizada a diligência de busca e apreensão, responderá por per-
das e danos a parte que a tiver requerido de má-fé, por espírito de emula-
ção, mero capricho ou erro grosseiro.

Art. 205. Poderá constituir matéria de defesa na ação penal a alegação de 
nulidade da patente ou registro em que a ação se fundar. A absolvição do 
réu, entretanto, não importará a nulidade da patente ou do registro, que só 
poderá ser demandada pela ação competente.

Art. 206. Na hipótese de serem reveladas, em juízo, para a defesa dos in-
teresses de qualquer das partes, informações que se caracterizem como 
confidenciais, sejam segredo de indústria ou de comércio, deverá o juiz 
determinar que o processo prossiga em segredo de justiça, vedado o uso 
de tais informações também à outra parte para outras finalidades.

Art. 207. Independentemente da ação criminal, o prejudicado poderá in-
tentar as ações cíveis que considerar cabíveis na forma do Código de Pro-
cesso Civil.

Art. 208. A indenização será determinada pelos benefícios que o prejudi-
cado teria auferido se a violação não tivesse ocorrido.

Art. 209. Fica ressalvado ao prejudicado o direito de haver perdas e danos 
em ressarcimento de prejuízos causados por atos de violação de direitos 
de propriedade industrial e atos de concorrência desleal não previstos 
nesta Lei, tendentes a prejudicar a reputação ou os negócios alheios, a 
criar confusão entre estabelecimentos comerciais, industriais ou prestado-
res de serviço, ou entre os produtos e serviços postos no comércio.
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§ 1º Poderá o juiz, nos autos da própria ação, para evitar dano irreparável 
ou de difícil reparação, determinar liminarmente a sustação da violação ou 
de ato que a enseje, antes da citação do réu, mediante, caso julgue neces-
sário, caução em dinheiro ou garantia fidejussória.

§ 2º Nos casos de reprodução ou de imitação flagrante de marca registra-
da, o juiz poderá determinar a apreensão de todas as mercadorias, pro-
dutos, objetos, embalagens, etiquetas e outros que contenham a marca 
falsificada ou imitada.

Art. 210. Os lucros cessantes serão determinados pelo critério mais favo-
rável ao prejudicado, dentre os seguintes:

I - os benefícios que o prejudicado teria auferido se a violação não tivesse 
ocorrido; ou

II - os benefícios que foram auferidos pelo autor da violação do direito; ou

III - a remuneração que o autor da violação teria pago ao titular do direito 
violado pela concessão de uma licença que lhe permitisse legalmente ex-
plorar o bem.

TÍTULO VI
DA TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA E DA FRANQUIA

Art. 211. O INPI fará o registro dos contratos que impliquem transferência 
de tecnologia, contratos de franquia e similares para produzirem efeitos 
em relação a terceiros.

Parágrafo único. A decisão relativa aos pedidos de registro de contratos 
de que trata este artigo será proferida no prazo de 30 (trinta) dias, conta-
dos da data do pedido de registro.

TÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
DOS RECURSOS

Art. 212. Salvo expressa disposição em contrário, das decisões de que 
trata esta Lei cabe recurso, que será interposto no prazo de 60 (sessenta) 
dias.

§ 1º Os recursos serão recebidos nos efeitos suspensivo e devolutivo ple-
no, aplicando-se todos os dispositivos pertinentes ao exame de primeira 
instância, no que couber.
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§ 2º Não cabe recurso da decisão que determinar o arquivamento definiti-
vo de pedido de patente ou de registro e da que deferir pedido de patente, 
de certificado de adição ou de registro de marca.

§ 3º Os recursos serão decididos pelo Presidente do INPI, encerrando-se a 
instância administrativa.

Art. 213. Os interessados serão intimados para, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, oferecerem contra-razões ao recurso.

Art. 214. Para fins de complementação das razões oferecidas a título de 
recurso, o INPI poderá formular exigências, que deverão ser cumpridas no 
prazo de 60 (sessenta) dias.

Parágrafo único. Decorrido o prazo do caput, será decidido o recurso.

Art. 215. A decisão do recurso é final e irrecorrível na esfera administra-
tiva.

CAPÍTULO II
DOS ATOS DAS PARTES

Art. 216. Os atos previstos nesta Lei serão praticados pelas partes ou por 
seus procuradores, devidamente qualificados.

§ 1º O instrumento de procuração, no original, traslado ou fotocópia au-
tenticada, deverá ser em língua portuguesa, dispensados a legalização 
consular e o reconhecimento de firma.

§ 2º A procuração deverá ser apresentada em até 60 (sessenta) dias con-
tados da prática do primeiro ato da parte no processo, independente de 
notificação ou exigência, sob pena de arquivamento, sendo definitivo o 
arquivamento do pedido de patente, do pedido de registro de desenho 
industrial e de registro de marca.

Art. 217. A pessoa domiciliada no exterior deverá constituir e manter pro-
curador devidamente qualificado e domiciliado no País, com poderes para 
representá-la administrativa e judicialmente, inclusive para receber cita-
ções.

Art. 218. Não se conhecerá da petição:

I - se apresentada fora do prazo legal; ou

II - se desacompanhada do comprovante da respectiva retribuição no valor 
vigente à data de sua apresentação.

Art. 219. Não serão conhecidos a petição, a oposição e o recurso, quando:

I - apresentados fora do prazo previsto nesta Lei;
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II - não contiverem fundamentação legal; ou

III - desacompanhados do comprovante do pagamento da retribuição cor-
respondente.

Art. 220. O INPI aproveitará os atos das partes, sempre que possível, fa-
zendo as exigências cabíveis.

CAPÍTULO III
DOS PRAZOS

Art. 221. Os prazos estabelecidos nesta Lei são contínuos, extinguindo-se 
automaticamente o direito de praticar o ato, após seu decurso, salvo se a 
parte provar que não o realizou por justa causa.

§ 1º Reputa-se justa causa o evento imprevisto, alheio à vontade da parte 
e que a impediu de praticar o ato.

§ 2º Reconhecida a justa causa, a parte praticará o ato no prazo que lhe for 
concedido pelo INPI.

Art. 222. No cômputo dos prazos, exclui-se o dia do começo e inclui-se o 
do vencimento.

Art. 223. Os prazos somente começam a correr a partir do primeiro dia útil 
após a intimação, que será feita mediante publicação no órgão oficial do 
INPI.

Art. 224. Não havendo expressa estipulação nesta Lei, o prazo para a prá-
tica do ato será de 60 (sessenta) dias.

CAPÍTULO IV
DA PRESCRIÇÃO

Art. 225. Prescreve em 5 (cinco) anos a ação para reparação de dano cau-
sado ao direito de propriedade industrial.

CAPÍTULO V
DOS ATOS DO INPI

Art. 226. Os atos do INPI nos processos administrativos referentes à pro-
priedade industrial só produzem efeitos a partir da sua publicação no res-
pectivo órgão oficial, ressalvados:

I - os que expressamente independerem de notificação ou publicação por 
força do disposto nesta Lei;
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II - as decisões administrativas, quando feita notificação por via postal ou 
por ciência dada ao interessado no processo; e

III - os pareceres e despachos internos que não necessitem ser do conhe-
cimento das partes.

CAPÍTULO VI
DAS CLASSIFICAÇÕES

Art. 227. As classificações relativas às matérias dos Títulos I, II e III desta 
Lei serão estabelecidas pelo INPI, quando não fixadas em tratado ou acor-
do internacional em vigor no Brasil.

CAPÍTULO VII
DA RETRIBUIÇÃO

Art. 228. Para os serviços previstos nesta Lei será cobrada retribuição, 
cujo valor e processo de recolhimento serão estabelecidos por ato do ti-
tular do órgão da administração pública federal a que estiver vinculado o 
INPI.

TÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 229. Aos pedidos em andamento serão aplicadas as disposições des-
ta Lei, exceto quanto à patenteabilidade dos pedidos depositados até 31 
de dezembro de 1994, cujo objeto de proteção sejam substâncias, maté-
rias ou produtos obtidos por meios ou processos químicos ou substâncias, 
matérias, misturas ou produtos alimentícios, químico-farmacêuticos e me-
dicamentos de qualquer espécie, bem como os respectivos processos de 
obtenção ou modificação e cujos depositantes não tenham exercido a fa-
culdade prevista nos arts. 230 e 231 desta Lei, os quais serão considerados 
indeferidos, para todos os efeitos, devendo o INPI publicar a comunicação 
dos aludidos indeferimentos. 

Parágrafo único. Aos pedidos relativos a produtos farmacêuticos e produ-
tos químicos para a agricultura, que tenham sido depositados entre 1o de 
janeiro de 1995 e 14 de maio de 1997, aplicam-se os critérios de patentea-
bilidade desta Lei, na data efetiva do depósito do pedido no Brasil ou da 
prioridade, se houver, assegurando-se a proteção a partir da data da con-
cessão da patente, pelo prazo remanescente a contar do dia do depósito 
no Brasil, limitado ao prazo previsto no caput do art. 40. 



124 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

Art. 229-A. Consideram-se indeferidos os pedidos de patentes de proces-
so apresentados entre 1o de janeiro de 1995 e 14 de maio de 1997, aos 
quais o art. 9o, alínea “c”, da Lei no 5.772, de 21 de dezembro de 1971, não 
conferia proteção, devendo o INPI publicar a comunicação dos aludidos 
indeferimentos. 

Art. 229-B. Os pedidos de patentes de produto apresentados entre 1o de 
janeiro de 1995 e 14 de maio de 1997, aos quais o art. 9o, alíneas “b” e “c”, 
da Lei no 5.772, de 1971, não conferia proteção e cujos depositantes não 
tenham exercido a faculdade prevista nos arts. 230 e 231, serão decididos 
até 31 de dezembro de 2004, em conformidade com esta Lei

Art. 229-C. A concessão de patentes para produtos e processos farmacêu-
ticos dependerá da prévia anuência da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - ANVISA.

Art. 230. Poderá ser depositado pedido de patente relativo às substân-
cias, matérias ou produtos obtidos por meios ou processos químicos e as 
substâncias, matérias, misturas ou produtos alimentícios, químico-farma-
cêuticos e medicamentos de qualquer espécie, bem como os respectivos 
processos de obtenção ou modificação, por quem tenha proteção garan-
tida em tratado ou convenção em vigor no Brasil, ficando assegurada a 
data do primeiro depósito no exterior, desde que seu objeto não tenha 
sido colocado em qualquer mercado, por iniciativa direta do titular ou por 
terceiro com seu consentimento, nem tenham sido realizados, por tercei-
ros, no País, sérios e efetivos preparativos para a exploração do objeto do 
pedido ou da patente.

§ 1º O depósito deverá ser feito dentro do prazo de 1 (um) ano contado 
da publicação desta Lei, e deverá indicar a data do primeiro depósito no 
exterior.

§ 2º O pedido de patente depositado com base neste artigo será automa-
ticamente publicado, sendo facultado a qualquer interessado manifestar-
se, no prazo de 90 (noventa) dias, quanto ao atendimento do disposto no 
caput deste artigo.

§ 3º Respeitados os arts. 10 e 18 desta Lei, e uma vez atendidas as condi-
ções estabelecidas neste artigo e comprovada a concessão da patente no 
país onde foi depositado o primeiro pedido, será concedida a patente no 
Brasil, tal como concedida no país de origem.

§ 4º Fica assegurado à patente concedida com base neste artigo o prazo 
remanescente de proteção no país onde foi depositado o primeiro pedido, 
contado da data do depósito no Brasil e limitado ao prazo previsto no art. 
40, não se aplicando o disposto no seu parágrafo único.
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§ 5º O depositante que tiver pedido de patente em andamento, relativo às 
substâncias, matérias ou produtos obtidos por meios ou processos quími-
cos e as substâncias, matérias, misturas ou produtos alimentícios, quími-
co-farmacêuticos e medicamentos de qualquer espécie, bem como os res-
pectivos processos de obtenção ou modificação, poderá apresentar novo 
pedido, no prazo e condições estabelecidos neste artigo, juntando prova 
de desistência do pedido em andamento.

§ 6º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, ao pedido depo-
sitado e à patente concedida com base neste artigo.

Art. 231. Poderá ser depositado pedido de patente relativo às matérias 
de que trata o artigo anterior, por nacional ou pessoa domiciliada no País, 
ficando assegurada a data de divulgação do invento, desde que seu objeto 
não tenha sido colocado em qualquer mercado, por iniciativa direta do ti-
tular ou por terceiro com seu consentimento, nem tenham sido realizados, 
por terceiros, no País, sérios e efetivos preparativos para a exploração do 
objeto do pedido.

§ 1º O depósito deverá ser feito dentro do prazo de 1 (um) ano contado da 
publicação desta Lei.

§ 2º O pedido de patente depositado com base neste artigo será processa-
do nos termos desta Lei.

§ 3º Fica assegurado à patente concedida com base neste artigo o prazo 
remanescente de proteção de 20 (vinte) anos contado da data da divulga-
ção do invento, a partir do depósito no Brasil.

§ 4º O depositante que tiver pedido de patente em andamento, relativo às 
matérias de que trata o artigo anterior, poderá apresentar novo pedido, no 
prazo e condições estabelecidos neste artigo, juntando prova de desistên-
cia do pedido em andamento.

Art. 232. A produção ou utilização, nos termos da legislação anterior, de 
substâncias, matérias ou produtos obtidos por meios ou processos quí-
micos e as substâncias, matérias, misturas ou produtos alimentícios, quí-
mico-farmacêuticos e medicamentos de qualquer espécie, bem como os 
respectivos processos de obtenção ou modificação, mesmo que protegidos 
por patente de produto ou processo em outro país, de conformidade com 
tratado ou convenção em vigor no Brasil, poderão continuar, nas mesmas 
condições anteriores à aprovação desta Lei.

§ 1º Não será admitida qualquer cobrança retroativa ou futura, de qual-
quer valor, a qualquer título, relativa a produtos produzidos ou processos 
utilizados no Brasil em conformidade com este artigo.
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§ 2º Não será igualmente admitida cobrança nos termos do parágrafo an-
terior, caso, no período anterior à entrada em vigência desta Lei, tenham 
sido realizados investimentos significativos para a exploração de produto 
ou de processo referidos neste artigo, mesmo que protegidos por patente 
de produto ou de processo em outro país.

Art. 233. Os pedidos de registro de expressão e sinal de propaganda e de 
declaração de notoriedade serão definitivamente arquivados e os registros 
e declaração permanecerão em vigor pelo prazo de vigência restante, não 
podendo ser prorrogados.

Art. 234. Fica assegurada ao depositante a garantia de prioridade de que 
trata o art. 7º da Lei nº 5.772, de 21 de dezembro de 1971, até o término do 
prazo em curso.

Art. 235. É assegurado o prazo em curso concedido na vigência da Lei nº 
5.772, de 21 de dezembro de 1971.

Art. 236. O pedido de patente de modelo ou de desenho industrial de-
positado na vigência da Lei nº 5.772, de 21 de dezembro de 1971., será 
automaticamente denominado pedido de registro de desenho industrial, 
considerando-se, para todos os efeitos legais, a publicação já feita.

Parágrafo único. Nos pedidos adaptados serão considerados os paga-
mentos para efeito de cálculo de retribuição qüinqüenal devida.

Art. 237. Aos pedidos de patente de modelo ou de desenho industrial que 
tiverem sido objeto de exame na forma da Lei nº 5.772, de 21 de dezembro 
de 1971., não se aplicará o disposto no art. 111.

Art. 238. Os recursos interpostos na vigência da Lei nº 5.772, de 21 de de-
zembro de 1971., serão decididos na forma nela prevista.

Art. 239. Fica o Poder Executivo autorizado a promover as necessárias 
transformações no INPI, para assegurar à Autarquia autonomia financeira 
e administrativa, podendo esta:

I - contratar pessoal técnico e administrativo mediante concurso público;

II - fixar tabela de salários para os seus funcionários, sujeita à aprovação 
do Ministério a que estiver vinculado o INPI; e

III - dispor sobre a estrutura básica e regimento interno, que serão aprova-
dos pelo Ministério a que estiver vinculado o INPI.

Parágrafo único. As despesas resultantes da aplicação deste artigo corre-
rão por conta de recursos próprios do INPI.

Art. 240. O art. 2º da Lei nº 5.648, de 11 de dezembro de 1970, passa a ter 
a seguinte redação:
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“Art. 2º O INPI tem por finalidade principal executar, no âmbito nacional, 
as normas que regulam a propriedade industrial, tendo em vista a sua fun-
ção social, econômica, jurídica e técnica, bem como pronunciar-se quanto 
à conveniência de assinatura, ratificação e denúncia de convenções, trata-
dos, convênios e acordos sobre propriedade industrial.”

Art. 241. Fica o Poder Judiciário autorizado a criar juízos especiais para 
dirimir questões relativas à propriedade intelectual.

Art. 242. O Poder Executivo submeterá ao Congresso Nacional projeto de 
lei destinado a promover, sempre que necessário, a harmonização desta 
Lei com a política para propriedade industrial adotada pelos demais paí-
ses integrantes do MERCOSUL.

Art. 243. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação quanto às 
matérias disciplinadas nos arts. 230, 231, 232 e 239, e 1 (um) ano após sua 
publicação quanto aos demais artigos.

Art. 244. Revogam-se a Lei nº 5.772, de 21 de dezembro de 1971, a Lei nº 
6.348, de 7 de julho de 1976, os arts. 187 a 196 do Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940, os arts. 169 a 189 do Decreto-Lei nº 7.903, de 27 de 
agosto de 1945, e as demais disposições em contrário.

Brasília, 14 de maio de 1996; 175º da Independência e 108º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Nelson A. Jobim 

Sebastião do Rego Barros Neto 

Pedro Malan 

Francisco Dornelles 

José Israel Vargas

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 15.5.1996.
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LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre di-
reitos autorais e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei regula os direitos autorais, entendendo-se sob esta deno-
minação os direitos de autor e os que lhes são conexos. 

Art. 2º Os estrangeiros domiciliados no exterior gozarão da proteção asse-
gurada nos acordos, convenções e tratados em vigor no Brasil.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei aos nacionais ou pessoas 
domiciliadas em país que assegure aos brasileiros ou pessoas domicilia-
das no Brasil a reciprocidade na proteção aos direitos autorais ou equiva-
lentes.

Art. 3º Os direitos autorais reputam-se, para os efeitos legais, bens mó-
veis.

Art. 4º Interpretam-se restritivamente os negócios jurídicos sobre os di-
reitos autorais.

Art. 5º Para os efeitos desta Lei considera-se:

I - publicação - o oferecimento de obra literária, artística ou científica ao 
conhecimento do público, com o consentimento do autor, ou de qualquer 
outro titular de direito de autor, por qualquer forma ou processo;

II - transmissão ou emissão - a difusão de sons ou de sons e imagens, por 
meio de ondas radioelétricas; sinais de satélite; fio, cabo ou outro condu-
tor; meios óticos ou qualquer outro processo eletromagnético; 

III - retransmissão - a emissão simultânea da transmissão de uma empresa 
por outra;

IV - distribuição - a colocação à disposição do público do original ou cópia 
de obras literárias, artísticas ou científicas, interpretações ou execuções 
fixadas e fonogramas, mediante a venda, locação ou qualquer outra forma 
de transferência de propriedade ou posse;
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V - comunicação ao público - ato mediante o qual a obra é colocada ao al-
cance do público, por qualquer meio ou procedimento e que não consista 
na distribuição de exemplares;

VI - reprodução - a cópia de um ou vários exemplares de uma obra literária, 
artística ou científica ou de um fonograma, de qualquer forma tangível, 
incluindo qualquer armazenamento permanente ou temporário por meios 
eletrônicos ou qualquer outro meio de fixação que venha a ser desenvol-
vido;

VII - contrafação - a reprodução não autorizada;

VIII - obra: 

a) em co-autoria - quando é criada em comum, por dois ou mais autores;

b) anônima - quando não se indica o nome do autor, por sua vontade ou por 
ser desconhecido;

c) pseudônima - quando o autor se oculta sob nome suposto;

d) inédita - a que não haja sido objeto de publicação;

e) póstuma - a que se publique após a morte do autor;

f) originária - a criação primígena;

g) derivada - a que, constituindo criação intelectual nova, resulta da trans-
formação de obra originária;

h) coletiva - a criada por iniciativa, organização e responsabilidade de uma 
pessoa física ou jurídica, que a publica sob seu nome ou marca e que é 
constituída pela participação de diferentes autores, cujas contribuições se 
fundem numa criação autônoma;

i) audiovisual - a que resulta da fixação de imagens com ou sem som, que 
tenha a finalidade de criar, por meio de sua reprodução, a impressão de 
movimento, independentemente dos processos de sua captação, do su-
porte usado inicial ou posteriormente para fixá-lo, bem como dos meios 
utilizados para sua veiculação;

IX - fonograma - toda fixação de sons de uma execução ou interpretação ou 
de outros sons, ou de uma representação de sons que não seja uma fixação 
incluída em uma obra audiovisual;

X - editor - a pessoa física ou jurídica à qual se atribui o direito exclusivo 
de reprodução da obra e o dever de divulgá-la, nos limites previstos no 
contrato de edição; 
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XI - produtor - a pessoa física ou jurídica que toma a iniciativa e tem a 
responsabilidade econômica da primeira fixação do fonograma ou da obra 
audiovisual, qualquer que seja a natureza do suporte utilizado;

XII - radiodifusão - a transmissão sem fio, inclusive por satélites, de sons 
ou imagens e sons ou das representações desses, para recepção ao públi-
co e a transmissão de sinais codificados, quando os meios de decodifica-
ção sejam oferecidos ao público pelo organismo de radiodifusão ou com 
seu consentimento;

XIII - artistas intérpretes ou executantes - todos os atores, cantores, mú-
sicos, bailarinos ou outras pessoas que representem um papel, cantem, 
recitem, declamem, interpretem ou executem em qualquer forma obras 
literárias ou artísticas ou expressões do folclore.

Art. 6º Não serão de domínio da União, dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Municípios as obras por eles simplesmente subvencionadas.

TÍTULO II
DAS OBRAS INTELECTUAIS

CAPÍTULO I
DAS OBRAS PROTEGIDAS

Art. 7º São obras intelectuais protegidas as criações do espírito, expres-
sas por qualquer meio ou fixadas em qualquer suporte, tangível ou intan-
gível, conhecido ou que se invente no futuro, tais como:

I - os textos de obras literárias, artísticas ou científicas;

II - as conferências, alocuções, sermões e outras obras da mesma nature-
za;

III - as obras dramáticas e dramático-musicais;

IV - as obras coreográficas e pantomímicas, cuja execução cênica se fixe 
por escrito ou por outra qualquer forma;

V - as composições musicais, tenham ou não letra;

VI - as obras audiovisuais, sonorizadas ou não, inclusive as cinematográ-
ficas;

VII - as obras fotográficas e as produzidas por qualquer processo análogo 
ao da fotografia;

VIII - as obras de desenho, pintura, gravura, escultura, litografia e arte 
cinética;
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IX - as ilustrações, cartas geográficas e outras obras da mesma natureza;

X - os projetos, esboços e obras plásticas concernentes à geografia, enge-
nharia, topografia, arquitetura, paisagismo, cenografia e ciência;

XI - as adaptações, traduções e outras transformações de obras originais, 
apresentadas como criação intelectual nova;

XII - os programas de computador;

XIII - as coletâneas ou compilações, antologias, enciclopédias, dicionários, 
bases de dados e outras obras, que, por sua seleção, organização ou dis-
posição de seu conteúdo, constituam uma criação intelectual.

§ 1º Os programas de computador são objeto de legislação específica, ob-
servadas as disposições desta Lei que lhes sejam aplicáveis.

§ 2º A proteção concedida no inciso XIII não abarca os dados ou materiais 
em si mesmos e se entende sem prejuízo de quaisquer direitos autorais 
que subsistam a respeito dos dados ou materiais contidos nas obras.

§ 3º No domínio das ciências, a proteção recairá sobre a forma literária ou 
artística, não abrangendo o seu conteúdo científico ou técnico, sem prejuí-
zo dos direitos que protegem os demais campos da propriedade imaterial.

Art. 8º Não são objeto de proteção como direitos autorais de que trata esta 
Lei:

I - as idéias, procedimentos normativos, sistemas, métodos, projetos ou 
conceitos matemáticos como tais;

II - os esquemas, planos ou regras para realizar atos mentais, jogos ou 
negócios;

III - os formulários em branco para serem preenchidos por qualquer tipo de 
informação, científica ou não, e suas instruções;

IV - os textos de tratados ou convenções, leis, decretos, regulamentos, 
decisões judiciais e demais atos oficiais;

V - as informações de uso comum tais como calendários, agendas, cadas-
tros ou legendas;

VI - os nomes e títulos isolados;

VII - o aproveitamento industrial ou comercial das idéias contidas nas 
obras.

Art. 9º À cópia de obra de arte plástica feita pelo próprio autor é assegu-
rada a mesma proteção de que goza o original.
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Art. 10. A proteção à obra intelectual abrange o seu título, se original e 
inconfundível com o de obra do mesmo gênero, divulgada anteriormente 
por outro autor.

Parágrafo único. O título de publicações periódicas, inclusive jornais, é 
protegido até um ano após a saída do seu último número, salvo se forem 
anuais, caso em que esse prazo se elevará a dois anos.

CAPÍTULO II
DA AUTORIA DAS OBRAS INTELECTUAIS

Art. 11. Autor é a pessoa física criadora de obra literária, artística ou cien-
tífica.

Parágrafo único. A proteção concedida ao autor poderá aplicar-se às pes-
soas jurídicas nos casos previstos nesta Lei.

Art. 12. Para se identificar como autor, poderá o criador da obra literária, 
artística ou científica usar de seu nome civil, completo ou abreviado até 
por suas iniciais, de pseudônimo ou qualquer outro sinal convencional.

Art. 13. Considera-se autor da obra intelectual, não havendo prova em 
contrário, aquele que, por uma das modalidades de identificação referidas 
no artigo anterior, tiver, em conformidade com o uso, indicada ou anuncia-
da essa qualidade na sua utilização.

Art. 14. É titular de direitos de autor quem adapta, traduz, arranja ou or-
questra obra caída no domínio público, não podendo opor-se a outra adap-
tação, arranjo, orquestração ou tradução, salvo se for cópia da sua.

Art. 15. A co-autoria da obra é atribuída àqueles em cujo nome, pseudôni-
mo ou sinal convencional for utilizada.

§ 1º Não se considera co-autor quem simplesmente auxiliou o autor na 
produção da obra literária, artística ou científica, revendo-a, atualizando-
-a, bem como fiscalizando ou dirigindo sua edição ou apresentação por 
qualquer meio.

§ 2º Ao co-autor, cuja contribuição possa ser utilizada separadamente, são 
asseguradas todas as faculdades inerentes à sua criação como obra indi-
vidual, vedada, porém, a utilização que possa acarretar prejuízo à explora-
ção da obra comum.

Art. 16. São co-autores da obra audiovisual o autor do assunto ou argu-
mento literário, musical ou lítero-musical e o diretor.

Parágrafo único. Consideram-se co-autores de desenhos animados os que 
criam os desenhos utilizados na obra audiovisual.
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Art. 17. É assegurada a proteção às participações individuais em obras 
coletivas. 

§ 1º Qualquer dos participantes, no exercício de seus direitos morais, po-
derá proibir que se indique ou anuncie seu nome na obra coletiva, sem 
prejuízo do direito de haver a remuneração contratada.

§ 2º Cabe ao organizador a titularidade dos direitos patrimoniais sobre o 
conjunto da obra coletiva.

§ 3º O contrato com o organizador especificará a contribuição do partici-
pante, o prazo para entrega ou realização, a remuneração e demais condi-
ções para sua execução.

CAPÍTULO III
DO REGISTRO DAS OBRAS INTELECTUAIS

Art. 18. A proteção aos direitos de que trata esta Lei independe de registro.

Art. 19. É facultado ao autor registrar a sua obra no órgão público definido 
no caput e no § 1º do art. 17 da Lei nº 5.988, de 14 de dezembro de 1973.

Art. 20. Para os serviços de registro previstos nesta Lei será cobrada retri-
buição, cujo valor e processo de recolhimento serão estabelecidos por ato 
do titular do órgão da administração pública federal a que estiver vincula-
do o registro das obras intelectuais.

Art. 21. Os serviços de registro de que trata esta Lei serão organizados con-
forme preceitua o § 2º do art. 17 da Lei nº 5.988, de 14 de dezembro de 1973.

TÍTULO III
DOS DIREITOS DO AUTOR

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 22. Pertencem ao autor os direitos morais e patrimoniais sobre a obra 
que criou.

Art. 23. Os co-autores da obra intelectual exercerão, de comum acordo, os 
seus direitos, salvo convenção em contrário.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS MORAIS DO AUTOR

Art. 24. São direitos morais do autor:
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I - o de reivindicar, a qualquer tempo, a autoria da obra;

II - o de ter seu nome, pseudônimo ou sinal convencional indicado ou anun-
ciado, como sendo o do autor, na utilização de sua obra;

III - o de conservar a obra inédita;

IV - o de assegurar a integridade da obra, opondo-se a quaisquer modifi-
cações ou à prática de atos que, de qualquer forma, possam prejudicá-la 
ou atingi-lo, como autor, em sua reputação ou honra;

V - o de modificar a obra, antes ou depois de utilizada;

VI - o de retirar de circulação a obra ou de suspender qualquer forma de 
utilização já autorizada, quando a circulação ou utilização implicarem 
afronta à sua reputação e imagem;

VII - o de ter acesso a exemplar único e raro da obra, quando se encontre 
legitimamente em poder de outrem, para o fim de, por meio de processo fo-
tográfico ou assemelhado, ou audiovisual, preservar sua memória, de for-
ma que cause o menor inconveniente possível a seu detentor, que, em todo 
caso, será indenizado de qualquer dano ou prejuízo que lhe seja causado.

§ 1º Por morte do autor, transmitem-se a seus sucessores os direitos a que 
se referem os incisos I a IV.

§ 2º Compete ao Estado a defesa da integridade e autoria da obra caída 
em domínio público.

§ 3º Nos casos dos incisos V e VI, ressalvam-se as prévias indenizações a 
terceiros, quando couberem.

Art. 25. Cabe exclusivamente ao diretor o exercício dos direitos morais 
sobre a obra audiovisual.

Art. 26. O autor poderá repudiar a autoria de projeto arquitetônico altera-
do sem o seu consentimento durante a execução ou após a conclusão da 
construção.

Parágrafo único. O proprietário da construção responde pelos danos que 
causar ao autor sempre que, após o repúdio, der como sendo daquele a 
autoria do projeto repudiado.

Art. 27. Os direitos morais do autor são inalienáveis e irrenunciáveis.

CAPÍTULO III
DOS DIREITOS PATRIMONIAIS DO AUTOR E DE SUA DURAÇÃO

Art. 28. Cabe ao autor o direito exclusivo de utilizar, fruir e dispor da obra 
literária, artística ou científica.
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Art. 29. Depende de autorização prévia e expressa do autor a utilização da 
obra, por quaisquer modalidades, tais como:

I - a reprodução parcial ou integral;

II - a edição;

III - a adaptação, o arranjo musical e quaisquer outras transformações;

IV - a tradução para qualquer idioma;

V - a inclusão em fonograma ou produção audiovisual;

VI - a distribuição, quando não intrínseca ao contrato firmado pelo autor 
com terceiros para uso ou exploração da obra;

VII - a distribuição para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra 
ótica, satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário 
realizar a seleção da obra ou produção para percebê-la em um tempo e lu-
gar previamente determinados por quem formula a demanda, e nos casos 
em que o acesso às obras ou produções se faça por qualquer sistema que 
importe em pagamento pelo usuário;

VIII - a utilização, direta ou indireta, da obra literária, artística ou científi-
ca, mediante:

a) representação, recitação ou declamação;

b) execução musical;

c) emprego de alto-falante ou de sistemas análogos;

d) radiodifusão sonora ou televisiva;

e) captação de transmissão de radiodifusão em locais de freqüência cole-
tiva;

f) sonorização ambiental;

g) a exibição audiovisual, cinematográfica ou por processo assemelhado;

h) emprego de satélites artificiais;

i) emprego de sistemas óticos, fios telefônicos ou não, cabos de qualquer 
tipo e meios de comunicação similares que venham a ser adotados;

j) exposição de obras de artes plásticas e figurativas;

IX - a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a 
microfilmagem e as demais formas de arquivamento do gênero;

X - quaisquer outras modalidades de utilização existentes ou que venham 
a ser inventadas.
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Art. 30. No exercício do direito de reprodução, o titular dos direitos auto-
rais poderá colocar à disposição do público a obra, na forma, local e pelo 
tempo que desejar, a título oneroso ou gratuito.

§ 1º O direito de exclusividade de reprodução não será aplicável quando 
ela for temporária e apenas tiver o propósito de tornar a obra, fonograma 
ou interpretação perceptível em meio eletrônico ou quando for de natureza 
transitória e incidental, desde que ocorra no curso do uso devidamente 
autorizado da obra, pelo titular.

§ 2º Em qualquer modalidade de reprodução, a quantidade de exemplares 
será informada e controlada, cabendo a quem reproduzir a obra a respon-
sabilidade de manter os registros que permitam, ao autor, a fiscalização do 
aproveitamento econômico da exploração.

Art. 31. As diversas modalidades de utilização de obras literárias, artís-
ticas ou científicas ou de fonogramas são independentes entre si, e a au-
torização concedida pelo autor, ou pelo produtor, respectivamente, não se 
estende a quaisquer das demais.

Art. 32. Quando uma obra feita em regime de co-autoria não for divisível, 
nenhum dos co-autores, sob pena de responder por perdas e danos, pode-
rá, sem consentimento dos demais, publicá-la ou autorizar-lhe a publica-
ção, salvo na coleção de suas obras completas.

§ 1º Havendo divergência, os co-autores decidirão por maioria.

§ 2º Ao co-autor dissidente é assegurado o direito de não contribuir para 
as despesas de publicação, renunciando a sua parte nos lucros, e o de ve-
dar que se inscreva seu nome na obra.

§ 3º Cada co-autor pode, individualmente, sem aquiescência dos outros, 
registrar a obra e defender os próprios direitos contra terceiros.

Art. 33. Ninguém pode reproduzir obra que não pertença ao domínio pú-
blico, a pretexto de anotá-la, comentá-la ou melhorá-la, sem permissão do 
autor.

Parágrafo único. Os comentários ou anotações poderão ser publicados 
separadamente.

Art. 34. As cartas missivas, cuja publicação está condicionada à permis-
são do autor, poderão ser juntadas como documento de prova em proces-
sos administrativos e judiciais.

Art. 35. Quando o autor, em virtude de revisão, tiver dado à obra versão 
definitiva, não poderão seus sucessores reproduzir versões anteriores.
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Art. 36. O direito de utilização econômica dos escritos publicados pela 
imprensa, diária ou periódica, com exceção dos assinados ou que apre-
sentem sinal de reserva, pertence ao editor, salvo convenção em contrário.

Parágrafo único. A autorização para utilização econômica de artigos assi-
nados, para publicação em diários e periódicos, não produz efeito além do 
prazo da periodicidade acrescido de vinte dias, a contar de sua publica-
ção, findo o qual recobra o autor o seu direito.

Art. 37. A aquisição do original de uma obra, ou de exemplar, não confere 
ao adquirente qualquer dos direitos patrimoniais do autor, salvo conven-
ção em contrário entre as partes e os casos previstos nesta Lei.

Art. 38. O autor tem o direito, irrenunciável e inalienável, de perceber, no 
mínimo, cinco por cento sobre o aumento do preço eventualmente verificá-
vel em cada revenda de obra de arte ou manuscrito, sendo originais, que 
houver alienado.

Parágrafo único. Caso o autor não perceba o seu direito de seqüência no 
ato da revenda, o vendedor é considerado depositário da quantia a ele 
devida, salvo se a operação for realizada por leiloeiro, quando será este o 
depositário.

Art. 39. Os direitos patrimoniais do autor, excetuados os rendimentos re-
sultantes de sua exploração, não se comunicam, salvo pacto antenupcial 
em contrário.

Art. 40. Tratando-se de obra anônima ou pseudônima, caberá a quem pu-
blicá-la o exercício dos direitos patrimoniais do autor.

Parágrafo único. O autor que se der a conhecer assumirá o exercício dos 
direitos patrimoniais, ressalvados os direitos adquiridos por terceiros.

Art. 41. Os direitos patrimoniais do autor perduram por setenta anos con-
tados de 1° de janeiro do ano subseqüente ao de seu falecimento, obedeci-
da a ordem sucessória da lei civil.

Parágrafo único. Aplica-se às obras póstumas o prazo de proteção a que 
alude o caput deste artigo.

Art. 42. Quando a obra literária, artística ou científica realizada em co-au-
toria for indivisível, o prazo previsto no artigo anterior será contado da 
morte do último dos co-autores sobreviventes.

Parágrafo único. Acrescer-se-ão aos dos sobreviventes os direitos do co-
-autor que falecer sem sucessores.

Art. 43. Será de setenta anos o prazo de proteção aos direitos patrimoniais 
sobre as obras anônimas ou pseudônimas, contado de 1° de janeiro do ano 
imediatamente posterior ao da primeira publicação.
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Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto no art. 41 e seu parágrafo único, 
sempre que o autor se der a conhecer antes do termo do prazo previsto no 
caput deste artigo.

Art. 44. O prazo de proteção aos direitos patrimoniais sobre obras audiovi-
suais e fotográficas será de setenta anos, a contar de 1° de janeiro do ano 
subseqüente ao de sua divulgação.

Art. 45. Além das obras em relação às quais decorreu o prazo de proteção 
aos direitos patrimoniais, pertencem ao domínio público:

I - as de autores falecidos que não tenham deixado sucessores;

II - as de autor desconhecido, ressalvada a proteção legal aos conhecimen-
tos étnicos e tradicionais. 

CAPÍTULO IV
DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:

I - a reprodução:

a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, 
publicado em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se 
assinados, e da publicação de onde foram transcritos;

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públi-
cas de qualquer natureza;

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob 
encomenda, quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, 
não havendo a oposição da pessoa neles representada ou de seus herdei-
ros;

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de defi-
cientes visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita 
mediante o sistema Braille ou outro procedimento em qualquer suporte 
para esses destinatários;

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso priva-
do do copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro;

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comu-
nicação, de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou 
polêmica, na medida justificada para o fim a atingir, indicando-se o nome 
do autor e a origem da obra;
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IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a 
quem elas se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem au-
torização prévia e expressa de quem as ministrou;

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas 
e transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, ex-
clusivamente para demonstração à clientela, desde que esses estabeleci-
mentos comercializem os suportes ou equipamentos que permitam a sua 
utilização;

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no 
recesso familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabeleci-
mentos de ensino, não havendo em qualquer caso intuito de lucro;

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir 
prova judiciária ou administrativa;

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 
preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes 
plásticas, sempre que a reprodução em si não seja o objetivo principal da 
obra nova e que não prejudique a exploração normal da obra reproduzida 
nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos autores.

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras re-
produções da obra originária nem lhe implicarem descrédito.

Art. 48. As obras situadas permanentemente em logradouros públicos po-
dem ser representadas livremente, por meio de pinturas, desenhos, foto-
grafias e procedimentos audiovisuais.

CAPÍTULO V
DA TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS DE AUTOR

Art. 49. Os direitos de autor poderão ser total ou parcialmente transferidos 
a terceiros, por ele ou por seus sucessores, a título universal ou singular, 
pessoalmente ou por meio de representantes com poderes especiais, por 
meio de licenciamento, concessão, cessão ou por outros meios admitidos 
em Direito, obedecidas as seguintes limitações:

I - a transmissão total compreende todos os direitos de autor, salvo os de 
natureza moral e os expressamente excluídos por lei;

II - somente se admitirá transmissão total e definitiva dos direitos median-
te estipulação contratual escrita;

III - na hipótese de não haver estipulação contratual escrita, o prazo máxi-
mo será de cinco anos;
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IV - a cessão será válida unicamente para o país em que se firmou o con-
trato, salvo estipulação em contrário;

V - a cessão só se operará para modalidades de utilização já existentes à 
data do contrato;

VI - não havendo especificações quanto à modalidade de utilização, o con-
trato será interpretado restritivamente, entendendo-se como limitada ape-
nas a uma que seja aquela indispensável ao cumprimento da finalidade do 
contrato.

Art. 50. A cessão total ou parcial dos direitos de autor, que se fará sempre 
por escrito, presume-se onerosa.

§ 1º Poderá a cessão ser averbada à margem do registro a que se refere o 
art. 19 desta Lei, ou, não estando a obra registrada, poderá o instrumento 
ser registrado em Cartório de Títulos e Documentos.

§ 2º Constarão do instrumento de cessão como elementos essenciais seu 
objeto e as condições de exercício do direito quanto a tempo, lugar e preço.

Art. 51. A cessão dos direitos de autor sobre obras futuras abrangerá, no 
máximo, o período de cinco anos.

Parágrafo único. O prazo será reduzido a cinco anos sempre que indeter-
minado ou superior, diminuindo-se, na devida proporção, o preço estipu-
lado.

Art. 52. A omissão do nome do autor, ou de co-autor, na divulgação da 
obra não presume o anonimato ou a cessão de seus direitos.

TÍTULO IV
DA UTILIZAÇÃO DE OBRAS INTELECTUAIS E DOS FONOGRAMAS

CAPÍTULO I
DA EDIÇÃO

Art. 53. Mediante contrato de edição, o editor, obrigando-se a reproduzir e 
a divulgar a obra literária, artística ou científica, fica autorizado, em cará-
ter de exclusividade, a publicá-la e a explorá-la pelo prazo e nas condições 
pactuadas com o autor.

Parágrafo único. Em cada exemplar da obra o editor mencionará:

I - o título da obra e seu autor;

II - no caso de tradução, o título original e o nome do tradutor;

III - o ano de publicação;



Legislação Federal | 141  

IV - o seu nome ou marca que o identifique.

Art. 54. Pelo mesmo contrato pode o autor obrigar-se à feitura de obra lite-
rária, artística ou científica em cuja publicação e divulgação se empenha 
o editor.

Art. 55. Em caso de falecimento ou de impedimento do autor para concluir 
a obra, o editor poderá:

I - considerar resolvido o contrato, mesmo que tenha sido entregue parte 
considerável da obra;

II - editar a obra, sendo autônoma, mediante pagamento proporcional do 
preço;

III - mandar que outro a termine, desde que consintam os sucessores e 
seja o fato indicado na edição.

Parágrafo único. É vedada a publicação parcial, se o autor manifestou a 
vontade de só publicá-la por inteiro ou se assim o decidirem seus suces-
sores. 

Art. 56. Entende-se que o contrato versa apenas sobre uma edição, se não 
houver cláusula expressa em contrário.

Parágrafo único. No silêncio do contrato, considera-se que cada edição se 
constitui de três mil exemplares.

Art. 57. O preço da retribuição será arbitrado, com base nos usos e cos-
tumes, sempre que no contrato não a tiver estipulado expressamente o 
autor.

Art. 58. Se os originais forem entregues em desacordo com o ajustado e o 
editor não os recusar nos trinta dias seguintes ao do recebimento, ter-se-ão 
por aceitas as alterações introduzidas pelo autor.

Art. 59. Quaisquer que sejam as condições do contrato, o editor é obrigado 
a facultar ao autor o exame da escrituração na parte que lhe corresponde, 
bem como a informá-lo sobre o estado da edição.

Art. 60. Ao editor compete fixar o preço da venda, sem, todavia, poder 
elevá-lo a ponto de embaraçar a circulação da obra.

Art. 61. O editor será obrigado a prestar contas mensais ao autor sempre 
que a retribuição deste estiver condicionada à venda da obra, salvo se 
prazo diferente houver sido convencionado.

Art. 62. A obra deverá ser editada em dois anos da celebração do contrato, 
salvo prazo diverso estipulado em convenção.
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Parágrafo único. Não havendo edição da obra no prazo legal ou contra-
tual, poderá ser rescindido o contrato, respondendo o editor por danos 
causados.

Art. 63. Enquanto não se esgotarem as edições a que tiver direito o editor, 
não poderá o autor dispor de sua obra, cabendo ao editor o ônus da prova.

§ 1º Na vigência do contrato de edição, assiste ao editor o direito de exigir 
que se retire de circulação edição da mesma obra feita por outrem.

§ 2º Considera-se esgotada a edição quando restarem em estoque, em 
poder do editor, exemplares em número inferior a dez por cento do total 
da edição.

Art. 64. Somente decorrido um ano de lançamento da edição, o editor po-
derá vender, como saldo, os exemplares restantes, desde que o autor seja 
notificado de que, no prazo de trinta dias, terá prioridade na aquisição dos 
referidos exemplares pelo preço de saldo.

Art. 65. Esgotada a edição, e o editor, com direito a outra, não a publicar, 
poderá o autor notificá-lo a que o faça em certo prazo, sob pena de perder 
aquele direito, além de responder por danos.

Art. 66. O autor tem o direito de fazer, nas edições sucessivas de suas 
obras, as emendas e alterações que bem lhe aprouver.

Parágrafo único. O editor poderá opor-se às alterações que lhe prejudi-
quem os interesses, ofendam sua reputação ou aumentem sua responsa-
bilidade.

Art. 67. Se, em virtude de sua natureza, for imprescindível a atualização 
da obra em novas edições, o editor, negando-se o autor a fazê-la, dela po-
derá encarregar outrem, mencionando o fato na edição.

CAPÍTULO II
DA COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO

Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão 
ser utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e 
fonogramas, em representações e execuções públicas.

§ 1º Considera-se representação pública a utilização de obras teatrais no 
gênero drama, tragédia, comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e as-
semelhadas, musicadas ou não, mediante a participação de artistas, re-
munerados ou não, em locais de freqüência coletiva ou pela radiodifusão, 
transmissão e exibição cinematográfica.

§ 2º Considera-se execução pública a utilização de composições musi-
cais ou lítero-musicais, mediante a participação de artistas, remunerados 
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ou não, ou a utilização de fonogramas e obras audiovisuais, em locais de 
freqüência coletiva, por quaisquer processos, inclusive a radiodifusão ou 
transmissão por qualquer modalidade, e a exibição cinematográfica.

§ 3º Consideram-se locais de freqüência coletiva os teatros, cinemas, sa-
lões de baile ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de qual-
quer natureza, lojas, estabelecimentos comerciais e industriais, estádios, 
circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, hospitais, órgãos pú-
blicos da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, meios 
de transporte de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde 
quer que se representem, executem ou transmitam obras literárias, artís-
ticas ou científicas.

§ 4º Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá 
apresentar ao escritório central, previsto no art. 99, a comprovação dos 
recolhimentos relativos aos direitos autorais.

§ 5º Quando a remuneração depender da freqüência do público, poderá 
o empresário, por convênio com o escritório central, pagar o preço após a 
realização da execução pública.

§ 6º O empresário entregará ao escritório central, imediatamente após a 
execução pública ou transmissão, relação completa das obras e fonogra-
mas utilizados, indicando os nomes dos respectivos autores, artistas e 
produtores.

§ 7º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à imedia-
ta disposição dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou 
acordos, individuais ou coletivos, autorizando e disciplinando a remunera-
ção por execução pública das obras musicais e fonogramas contidas em 
seus programas ou obras audiovisuais.

Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará o empresário do 
prazo para a representação ou execução, salvo prévia estipulação conven-
cional.

Art. 70. Ao autor assiste o direito de opor-se à representação ou execução 
que não seja suficientemente ensaiada, bem como fiscalizá-la, tendo, para 
isso, livre acesso durante as representações ou execuções, no local onde 
se realizam.

Art. 71. O autor da obra não pode alterar-lhe a substância, sem acordo 
com o empresário que a faz representar.

Art. 72. O empresário, sem licença do autor, não pode entregar a obra a 
pessoa estranha à representação ou à execução.
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Art. 73. Os principais intérpretes e os diretores de orquestras ou coro, es-
colhidos de comum acordo pelo autor e pelo produtor, não podem ser subs-
tituídos por ordem deste, sem que aquele consinta.

Art. 74. O autor de obra teatral, ao autorizar a sua tradução ou adaptação, 
poderá fixar prazo para utilização dela em representações públicas.

Parágrafo único. Após o decurso do prazo a que se refere este artigo, não 
poderá opor-se o tradutor ou adaptador à utilização de outra tradução ou 
adaptação autorizada, salvo se for cópia da sua.

Art. 75. Autorizada a representação de obra teatral feita em co-autoria, 
não poderá qualquer dos co-autores revogar a autorização dada, provo-
cando a suspensão da temporada contratualmente ajustada.

Art. 76. É impenhorável a parte do produto dos espetáculos reservada ao 
autor e aos artistas.

CAPÍTULO III
DA UTILIZAÇÃO DA OBRA DE ARTE PLÁSTICA

Art. 77. Salvo convenção em contrário, o autor de obra de arte plástica, ao 
alienar o objeto em que ela se materializa, transmite o direito de expô-la, 
mas não transmite ao adquirente o direito de reproduzi-la.

Art. 78. A autorização para reproduzir obra de arte plástica, por qualquer 
processo, deve se fazer por escrito e se presume onerosa.

CAPÍTULO IV
DA UTILIZAÇÃO DA OBRA FOTOGRÁFICA

Art. 79. O autor de obra fotográfica tem direito a reproduzi-la e colocá-la 
à venda, observadas as restrições à exposição, reprodução e venda de re-
tratos, e sem prejuízo dos direitos de autor sobre a obra fotografada, se de 
artes plásticas protegidas.

§ 1º A fotografia, quando utilizada por terceiros, indicará de forma legível 
o nome do seu autor.

§ 2º É vedada a reprodução de obra fotográfica que não esteja em absoluta 
consonância com o original, salvo prévia autorização do autor.

CAPÍTULO V
DA UTILIZAÇÃO DE FONOGRAMA

Art. 80. Ao publicar o fonograma, o produtor mencionará em cada exem-
plar:
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I - o título da obra incluída e seu autor;

II - o nome ou pseudônimo do intérprete;

III - o ano de publicação;

IV - o seu nome ou marca que o identifique.

CAPÍTULO VI
DA UTILIZAÇÃO DA OBRA AUDIOVISUAL

Art. 81. A autorização do autor e do intérprete de obra literária, artística 
ou científica para produção audiovisual implica, salvo disposição em con-
trário, consentimento para sua utilização econômica.

§ 1º A exclusividade da autorização depende de cláusula expressa e cessa 
dez anos após a celebração do contrato.

§ 2º Em cada cópia da obra audiovisual, mencionará o produtor:

I - o título da obra audiovisual;

II - os nomes ou pseudônimos do diretor e dos demais co-autores;

III - o título da obra adaptada e seu autor, se for o caso;

IV - os artistas intérpretes;

V - o ano de publicação;

VI - o seu nome ou marca que o identifique.

VII - o nome dos dubladores. (Incluído pela Lei nº 12.091, de 2009)

Art. 82. O contrato de produção audiovisual deve estabelecer:

I - a remuneração devida pelo produtor aos co-autores da obra e aos artis-
tas intérpretes e executantes, bem como o tempo, lugar e forma de paga-
mento;

II - o prazo de conclusão da obra;

III - a responsabilidade do produtor para com os co-autores, artistas intér-
pretes ou executantes, no caso de co-produção.

Art. 83. O participante da produção da obra audiovisual que interrom-
per, temporária ou definitivamente, sua atuação, não poderá opor-se a que 
esta seja utilizada na obra nem a que terceiro o substitua, resguardados os 
direitos que adquiriu quanto à parte já executada.

Art. 84. Caso a remuneração dos co-autores da obra audiovisual dependa 
dos rendimentos de sua utilização econômica, o produtor lhes prestará 
contas semestralmente, se outro prazo não houver sido pactuado.
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Art. 85. Não havendo disposição em contrário, poderão os co-autores da 
obra audiovisual utilizar-se, em gênero diverso, da parte que constitua sua 
contribuição pessoal.

Parágrafo único. Se o produtor não concluir a obra audiovisual no prazo 
ajustado ou não iniciar sua exploração dentro de dois anos, a contar de sua 
conclusão, a utilização a que se refere este artigo será livre.

Art. 86. Os direitos autorais de execução musical relativos a obras musi-
cais, lítero-musicais e fonogramas incluídos em obras audiovisuais serão 
devidos aos seus titulares pelos responsáveis dos locais ou estabeleci-
mentos a que alude o § 3o do art. 68 desta Lei, que as exibirem, ou pelas 
emissoras de televisão que as transmitirem.

CAPÍTULO VII
DA UTILIZAÇÃO DE BASES DE DADOS

Art. 87. O titular do direito patrimonial sobre uma base de dados terá o 
direito exclusivo, a respeito da forma de expressão da estrutura da referida 
base, de autorizar ou proibir:

I - sua reprodução total ou parcial, por qualquer meio ou processo;

II - sua tradução, adaptação, reordenação ou qualquer outra modificação;

III - a distribuição do original ou cópias da base de dados ou a sua comu-
nicação ao público;

IV - a reprodução, distribuição ou comunicação ao público dos resultados 
das operações mencionadas no inciso II deste artigo.

CAPÍTULO VIII
DA UTILIZAÇÃO DA OBRA COLETIVA

Art. 88. Ao publicar a obra coletiva, o organizador mencionará em cada 
exemplar:

I - o título da obra;

II - a relação de todos os participantes, em ordem alfabética, se outra não 
houver sido convencionada;

III - o ano de publicação;

IV - o seu nome ou marca que o identifique.

Parágrafo único. Para valer-se do disposto no § 1º do art. 17, deverá o 
participante notificar o organizador, por escrito, até a entrega de sua par-
ticipação.
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TÍTULO V
DOS DIREITOS CONEXOS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 89. As normas relativas aos direitos de autor aplicam-se, no que cou-
ber, aos direitos dos artistas intérpretes ou executantes, dos produtores 
fonográficos e das empresas de radiodifusão.

Parágrafo único. A proteção desta Lei aos direitos previstos neste artigo 
deixa intactas e não afeta as garantias asseguradas aos autores das obras 
literárias, artísticas ou científicas.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS DOS ARTISTAS INTÉRPRETES OU EXECUTANTES

Art. 90. Tem o artista intérprete ou executante o direito exclusivo de, a 
título oneroso ou gratuito, autorizar ou proibir:

I - a fixação de suas interpretações ou execuções;

II - a reprodução, a execução pública e a locação das suas interpretações 
ou execuções fixadas;

III - a radiodifusão das suas interpretações ou execuções, fixadas ou não;

IV - a colocação à disposição do público de suas interpretações ou execu-
ções, de maneira que qualquer pessoa a elas possa ter acesso, no tempo e 
no lugar que individualmente escolherem;

V - qualquer outra modalidade de utilização de suas interpretações ou 
execuções.

§ 1º Quando na interpretação ou na execução participarem vários artistas, 
seus direitos serão exercidos pelo diretor do conjunto.

§ 2º A proteção aos artistas intérpretes ou executantes estende-se à repro-
dução da voz e imagem, quando associadas às suas atuações.

Art. 91. As empresas de radiodifusão poderão realizar fixações de inter-
pretação ou execução de artistas que as tenham permitido para utilização 
em determinado número de emissões, facultada sua conservação em ar-
quivo público.

Parágrafo único. A reutilização subseqüente da fixação, no País ou no ex-
terior, somente será lícita mediante autorização escrita dos titulares de 
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bens intelectuais incluídos no programa, devida uma remuneração adicio-
nal aos titulares para cada nova utilização.

Art. 92. Aos intérpretes cabem os direitos morais de integridade e pa-
ternidade de suas interpretações, inclusive depois da cessão dos direitos 
patrimoniais, sem prejuízo da redução, compactação, edição ou dublagem 
da obra de que tenham participado, sob a responsabilidade do produtor, 
que não poderá desfigurar a interpretação do artista.

Parágrafo único. O falecimento de qualquer participante de obra audiovi-
sual, concluída ou não, não obsta sua exibição e aproveitamento econômi-
co, nem exige autorização adicional, sendo a remuneração prevista para 
o falecido, nos termos do contrato e da lei, efetuada a favor do espólio ou 
dos sucessores.

CAPÍTULO III
DOS DIREITOS DOS PRODUTORES FONOGRÁFICOS

Art. 93. O produtor de fonogramas tem o direito exclusivo de, a título one-
roso ou gratuito, autorizar-lhes ou proibir-lhes:

I - a reprodução direta ou indireta, total ou parcial;

II - a distribuição por meio da venda ou locação de exemplares da repro-
dução;

III - a comunicação ao público por meio da execução pública, inclusive 
pela radiodifusão;

IV - (VETADO)

V - quaisquer outras modalidades de utilização, existentes ou que venham 
a ser inventadas.

Art. 94. Cabe ao produtor fonográfico perceber dos usuários a que se re-
fere o art. 68, e parágrafos, desta Lei os proventos pecuniários resultantes 
da execução pública dos fonogramas e reparti-los com os artistas, na for-
ma convencionada entre eles ou suas associações.

CAPÍTULO IV
DOS DIREITOS DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO

Art. 95. Cabe às empresas de radiodifusão o direito exclusivo de autorizar 
ou proibir a retransmissão, fixação e reprodução de suas emissões, bem 
como a comunicação ao público, pela televisão, em locais de freqüência 
coletiva, sem prejuízo dos direitos dos titulares de bens intelectuais inclu-
ídos na programação.
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CAPÍTULO V
DA DURAÇÃO DOS DIREITOS CONEXOS

Art. 96. É de setenta anos o prazo de proteção aos direitos conexos, con-
tados a partir de 1º de janeiro do ano subseqüente à fixação, para os fono-
gramas; à transmissão, para as emissões das empresas de radiodifusão; e 
à execução e representação pública, para os demais casos.

TÍTULO VI
DAS ASSOCIAÇÕES DE TITULARES DE DIREITOS DE AUTOR E DOS QUE LHES 

SÃO CONEXOS

Art. 97. Para o exercício e defesa de seus direitos, podem os autores e os 
titulares de direitos conexos associar-se sem intuito de lucro.

§ 1º É vedado pertencer a mais de uma associação para a gestão coletiva 
de direitos da mesma natureza.

§ 2º Pode o titular transferir-se, a qualquer momento, para outra associa-
ção, devendo comunicar o fato, por escrito, à associação de origem.

§ 3º As associações com sede no exterior far-se-ão representar, no País, por 
associações nacionais constituídas na forma prevista nesta Lei.

Art. 98. Com o ato de filiação, as associações tornam-se mandatárias de 
seus associados para a prática de todos os atos necessários à defesa judi-
cial ou extrajudicial de seus direitos autorais, bem como para sua cobrança.

Parágrafo único. Os titulares de direitos autorais poderão praticar, pes-
soalmente, os atos referidos neste artigo, mediante comunicação prévia à 
associação a que estiverem filiados.

Art. 99. As associações manterão um único escritório central para a arre-
cadação e distribuição, em comum, dos direitos relativos à execução pú-
blica das obras musicais e lítero-musicais e de fonogramas, inclusive por 
meio da radiodifusão e transmissão por qualquer modalidade, e da exibi-
ção de obras audiovisuais.

§ 1º O escritório central organizado na forma prevista neste artigo não terá 
finalidade de lucro e será dirigido e administrado pelas associações que o 
integrem.

§ 2º O escritório central e as associações a que se refere este Título atuarão 
em juízo e fora dele em seus próprios nomes como substitutos processuais 
dos titulares a eles vinculados.

§ 3º O recolhimento de quaisquer valores pelo escritório central somente 
se fará por depósito bancário.
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§ 4º O escritório central poderá manter fiscais, aos quais é vedado receber 
do empresário numerário a qualquer título.

§ 5º A inobservância da norma do parágrafo anterior tornará o faltoso inabi-
litado à função de fiscal, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

Art. 100. O sindicato ou associação profissional que congregue não menos 
de um terço dos filiados de uma associação autoral poderá, uma vez por 
ano, após notificação, com oito dias de antecedência, fiscalizar, por inter-
médio de auditor, a exatidão das contas prestadas a seus representados.

TÍTULO VII
DAS SANÇÕES ÀS VIOLAÇÕES DOS DIREITOS AUTORAIS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 101. As sanções civis de que trata este Capítulo aplicam-se sem pre-
juízo das penas cabíveis.

CAPÍTULO II
DAS SANÇÕES CIVIS

Art. 102. O titular cuja obra seja fraudulentamente reproduzida, divulgada 
ou de qualquer forma utilizada, poderá requerer a apreensão dos exempla-
res reproduzidos ou a suspensão da divulgação, sem prejuízo da indeniza-
ção cabível.

Art. 103. Quem editar obra literária, artística ou científica, sem autoriza-
ção do titular, perderá para este os exemplares que se apreenderem e pa-
gar-lhe-á o preço dos que tiver vendido.

Parágrafo único. Não se conhecendo o número de exemplares que consti-
tuem a edição fraudulenta, pagará o transgressor o valor de três mil exem-
plares, além dos apreendidos.

Art. 104. Quem vender, expuser a venda, ocultar, adquirir, distribuir, tiver 
em depósito ou utilizar obra ou fonograma reproduzidos com fraude, com 
a finalidade de vender, obter ganho, vantagem, proveito, lucro direto ou 
indireto, para si ou para outrem, será solidariamente responsável com o 
contrafator, nos termos dos artigos precedentes, respondendo como con-
trafatores o importador e o distribuidor em caso de reprodução no exterior.

Art. 105. A transmissão e a retransmissão, por qualquer meio ou processo, 
e a comunicação ao público de obras artísticas, literárias e científicas, de 
interpretações e de fonogramas, realizadas mediante violação aos direitos 
de seus titulares, deverão ser imediatamente suspensas ou interrompi-
das pela autoridade judicial competente, sem prejuízo da multa diária pelo 
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descumprimento e das demais indenizações cabíveis, independentemen-
te das sanções penais aplicáveis; caso se comprove que o infrator é reinci-
dente na violação aos direitos dos titulares de direitos de autor e conexos, 
o valor da multa poderá ser aumentado até o dobro.

Art. 106. A sentença condenatória poderá determinar a destruição de to-
dos os exemplares ilícitos, bem como as matrizes, moldes, negativos e de-
mais elementos utilizados para praticar o ilícito civil, assim como a perda 
de máquinas, equipamentos e insumos destinados a tal fim ou, servindo 
eles unicamente para o fim ilícito, sua destruição.

Art. 107. Independentemente da perda dos equipamentos utilizados, res-
ponderá por perdas e danos, nunca inferiores ao valor que resultaria da 
aplicação do disposto no art. 103 e seu parágrafo único, quem:

I - alterar, suprimir, modificar ou inutilizar, de qualquer maneira, dispositi-
vos técnicos introduzidos nos exemplares das obras e produções protegi-
das para evitar ou restringir sua cópia;

II - alterar, suprimir ou inutilizar, de qualquer maneira, os sinais codifica-
dos destinados a restringir a comunicação ao público de obras, produções 
ou emissões protegidas ou a evitar a sua cópia;

III - suprimir ou alterar, sem autorização, qualquer informação sobre a ges-
tão de direitos;

IV - distribuir, importar para distribuição, emitir, comunicar ou puser à 
disposição do público, sem autorização, obras, interpretações ou execu-
ções, exemplares de interpretações fixadas em fonogramas e emissões, 
sabendo que a informação sobre a gestão de direitos, sinais codificados e 
dispositivos técnicos foram suprimidos ou alterados sem autorização.

Art. 108. Quem, na utilização, por qualquer modalidade, de obra intelec-
tual, deixar de indicar ou de anunciar, como tal, o nome, pseudônimo ou 
sinal convencional do autor e do intérprete, além de responder por danos 
morais, está obrigado a divulgar-lhes a identidade da seguinte forma:

I - tratando-se de empresa de radiodifusão, no mesmo horário em que tiver 
ocorrido a infração, por três dias consecutivos;

II - tratando-se de publicação gráfica ou fonográfica, mediante inclusão 
de errata nos exemplares ainda não distribuídos, sem prejuízo de comu-
nicação, com destaque, por três vezes consecutivas em jornal de grande 
circulação, dos domicílios do autor, do intérprete e do editor ou produtor;

III - tratando-se de outra forma de utilização, por intermédio da imprensa, 
na forma a que se refere o inciso anterior.
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Art. 109. A execução pública feita em desacordo com os arts. 68, 97, 98 e 
99 desta Lei sujeitará os responsáveis a multa de vinte vezes o valor que 
deveria ser originariamente pago.

Art. 110. Pela violação de direitos autorais nos espetáculos e audições 
públicas, realizados nos locais ou estabelecimentos a que alude o art. 68, 
seus proprietários, diretores, gerentes, empresários e arrendatários res-
pondem solidariamente com os organizadores dos espetáculos.

CAPÍTULO III
DA PRESCRIÇÃO DA AÇÃO

Art. 111. (VETADO)

TÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 112. Se uma obra, em conseqüência de ter expirado o prazo de pro-
teção que lhe era anteriormente reconhecido pelo § 2º do art. 42 da Lei 
nº. 5.988, de 14 de dezembro de 1973, caiu no domínio público, não terá o 
prazo de proteção dos direitos patrimoniais ampliado por força do art. 41 
desta Lei.

Art. 113. Os fonogramas, os livros e as obras audiovisuais sujeitar-se-ão a 
selos ou sinais de identificação sob a responsabilidade do produtor, distri-
buidor ou importador, sem ônus para o consumidor, com o fim de atestar 
o cumprimento das normas legais vigentes, conforme dispuser o regula-
mento. (Regulamento) (Regulamento)

Art. 114. Esta Lei entra em vigor cento e vinte dias após sua publicação.

Art. 115. Ficam revogados os arts. 649 a 673 e 1.346 a 1.362 do Código 
Civil e as Leis nºs 4.944, de 6 de abril de 1966; 5.988, de 14 de dezembro 
de 1973, excetuando-se o art. 17 e seus §§ 1º e 2º; 6.800, de 25 de junho 
de 1980; 7.123, de 12 de setembro de 1983; 9.045, de 18 de maio de 1995, e 
demais disposições em contrário, mantidos em vigor as Leis nºs 6.533, de 
24 de maio de 1978 e 6.615, de 16 de dezembro de 1978.

Brasília, 19 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Francisco Weffort 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 20.2.1998.
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LEI NO 9.832, DE 14 DE SETEMBRO DE 1999

Proíbe o uso industrial de embalagens metáli-
cas soldadas com liga de chumbo e estanho para 
acondicionamento de gêneros alimentícios, exce-
to para produtos secos ou desidratados.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1o É proibido em todo o território nacional, a partir de dois anos da 
entrada em vigor desta Lei, o uso industrial de embalagens metálicas sol-
dadas com liga de chumbo e estanho para acondicionamento de gêneros 
alimentícios, exceto para produtos secos ou desidratados.

Art. 2o O não cumprimento do disposto no art. 1o implicará a aplicação 
das penalidades administrativas, civis e penais previstas em lei, inclusive 
aquelas de que trata o art. 56 da Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de setembro de 1999; 178o da Independência e 111o da Repú-
blica.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Marcus Vinivius Pratini de Moraes

José Serra

Alcides Lopes Tápias

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 15.9.1999.
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LEI NO 10.834, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003

Dispõe sobre a Taxa de Fiscalização dos Produtos 
Controlados pelo Exército Brasileiro - TFPC e alte-
ra dispositivos do Decreto no 24.602, de 6 de julho 
de 1934, que dispõe sobre instalação e fiscalização 
de fábricas e comércio de armas, munições, ex-
plosivos, produtos químicos agressivos e matérias 
correlatas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1o A Taxa de Fiscalização dos Produtos Controlados pelo Exército - 
TFPC, instituída pelo Decreto-Lei nº 2.025, de 30 de maio de 1983, será devida 
nas hipóteses e nos valores constantes do Anexo desta Lei.

Parágrafo único. O fato gerador da TFPC é o exercício regular do poder de 
polícia.

Art. 2o Os sujeitos passivos da TFPC são as pessoas físicas e jurídicas que 
exerçam atividades envolvendo produtos controlados pelo Exército.

§ 1o As atividades referidas no caput incluem a fabricação, a recuperação, 
a manutenção, a utilização industrial, o manuseio, o uso esportivo, o co-
lecionamento, a exportação, a importação, o desembaraço alfandegário, o 
armazenamento, o comércio e o tráfego.

§ 2o A relação completa das atividades e dos produtos controlados pelo 
Exército é a constante de regulamento próprio.

Art. 3o O pagamento da TFPC constitui requisito prévio para o processa-
mento da pretensão do contribuinte.

Art. 4o São isentos do pagamento da TFPC:

I - a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas 
autarquias e fundações públicas;

II - as instituições de ensino e as instituições de pesquisa técnica ou cientí-
fica, oficialmente reconhecidas;

III - as pessoas físicas ou jurídicas que usarem produtos controlados apenas 
como fertilizante;

IV - os hospitais, as clínicas médicas e congêneres quando usarem produtos 
controlados apenas para fins medicinais;
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V - as pessoas físicas ou jurídicas que usarem produtos controlados apenas 
na purificação de água, tanto para abastecimento quanto para outros fins de 
comprovada utilidade pública;

VI - as farmácias e drogarias que aviem receitas ou vendam produtos farma-
cêuticos, todos dentro do limite de duzentos e cinqüenta mililitros; e

VII - o comércio de brinquedos que, no ramo dos produtos controlados, ape-
nas transacione com armas de pressão por ação de mola, de uso permitido.

Art. 5o Os recursos provenientes da arrecadação da TFPC serão creditados 
diretamente ao Fundo do Exército, na forma definida pelo Poder Executivo, 
e destinados ao custeio e ao investimento nas atividades de fiscalização de 
produtos controlados pelo Exército.

Art. 6o O art. 12 do Decreto nº 24.602, de 6 de julho de 1934, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 12. As violações do Regulamento para Fiscalização de Produtos Controlados 
ou às suas normas complementares ensejarão ao infrator as seguintes penalidades:

I - advertência;

II - multa simples:

a) mínima: quando forem cometidas até duas infrações simultâneas;

b) média: quando forem cometidas até três infrações simultâneas; e

c) máxima: quando forem cometidas até cinco infrações simultâneas ou a falta 
for grave;

III - multa pré-interditória: quando cometidas mais de cinco infrações, no perío-
do de dois anos, ou mais de uma falta grave simultaneamente;

IV - interdição; e

V - cassação.” (NR)

Art. 7o Os valores das multas a que se refere o art. 12 do Decreto nº 24.602, 
de 6 de julho de 1934, são os constantes do Anexo desta Lei.

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efei-
tos, quanto aos arts. 1o a 5o, em relação aos fatos geradores ocorridos a par-
tir de 1o de janeiro do ano subseqüente ao da publicação.

Art. 9o A partir de 1o de janeiro do ano subseqüente ao da publicação desta 
Lei, fica revogado o Decreto-Lei nº 2.025, de 30 de maio de 1983

Brasília, 29 de dezembro de 2003; 182o da Independência e 115o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

José Viegas Filho

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 30.12.2003 (Edição extra-A)
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ANEXO

TABELA DE TAXAS E MULTAS NA FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS 
CONTROLADOS

1. TAXA DE TÍTULO DE REGISTRO VALOR (R$)
1.1. concessão 2.000,00
1.2. revalidação 1.000,00
1.3. apostilamento 350,00
1.4. cancelamento 200,00
.5. 2ª via 25,00

 
2. TAXA DE CERTIFICADO DE REGISTRO VALOR (R$)
2.1. concessão para pessoa jurídica 500,00
2.2. revalidação ou apostilamento para pessoa jurídica 250,00
2.3. concessão para pessoa física 100,00
2.4. revalidação ou apostilamento para pessoa física 50,00
2.5. concessão para armeiro 100,00
2.6. revalidação ou apostilamento para armeiro 50,00
2.7. cancelamento 50,00
2.8. 2ª via 25,00

 
3. TAXA DE CADASTRAMENTO VALOR (R$)
3.1. cadastramento de empresa de vigilância que pres-
ta serviços a terceiros

150,00

3.2. revalidação do cadastramento de empresa de vigi-
lância que presta serviços a terceiros

100,00

3.3. cadastramento de entidade privada que possui 
serviço de vigilância próprio

150,00

3.4. revalidação do cadastramento de entidade priva-
da que possui serviço de vigilância próprio

100,00

3.5. cadastramento de empresa de transporte de valo-
res

200,00

3.6. revalidação do cadastramento de empresa de 
transporte de valores

100,00

3.7. cadastramento de empresa de formação de vigi-
lantes

150,00

3.8. revalidação do cadastramento de empresa de for-
mação de vigilantes

100,00

4. TAXA DE AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS CONTROLADOS

VALOR (R$)

4.1. pessoa física 25,00
4.2. pessoa jurídica 50,00
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5. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DO COMÉRCIO 
EXTERIOR

VALOR (R$)

5.1 anuência de exportação para pessoa física 30,00
5.2 anuência de exportação para pessoa jurídica 60,00
5.3 desembaraço alfandegário para pessoa física 50,00
5.4 desembaraço alfandegário para pessoa jurídica 250,00

 
6. TAXAS DIVERSAS VALOR (R$)
6.1. revenda de armas e munições de uma casa co-
mercial para outra

50,00

6.2. exposição, por pessoa física, de armas, munições 
e outros produtos controlados

50,00

6.3. exposição, por pessoa jurídica, de armas, muni-
ções e outros produtos controlados

250,00

6.4. concessão de licença prévia de importação para 
pessoa física (CII)

35,00

6.5. concessão de licença prévia de importação para 
pessoa jurídica (CII)

70,00

6.6 .tráfego interno de produtos controlados (GT) 8,00
6.7. tráfego especial de armas para turistas, colecio-
nadores, atiradores e caçadores (GTE)

20,00

6.8. comprovante de Certificado de Registro de cole-
cionador, atirador ou caçador

50,00

6.9. comprovante de registro de arma de fogo 10,00
6.10. autorização para desmontes industriais 100,00
6.11. transporte, em viatura militar, de material apre-
endido

1,00 por quilômetro per-
corrido

6.12. armazenamento, em Organização Militar, de 
material apreendido

 

6.12.1. Período de até dez dias
1,0% (um por cento) do 
valor da mercadoria

6.12.2. Período de onze a vinte dias
1,5% (um e meio por 
cento) do valor da mer-
cadoria

6.12.3. Período de vinte e um a trinta dias
3,0% (três por cento) do 
valor da mercadoria

6.12.4. Para cada dez dias ou fração, além do 3º perí-
odo, até a retirada da mercadoria

Mais 1,5% (um e meio 
por cento) do valor da 
mercadoria

7. MULTAS REAIS (R$)
7.1. multa simples mínima 500,00
7.2. multa simples média 1.000,00
7.3. multa simples máxima 2.000,00
7.4. multa pré-interditória 2.500,00
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LEI NO 11.080, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004

Autoriza o Poder Executivo a instituir Serviço 
Social Autônomo denominado Agência Brasileira 
de Desenvolvimento Industrial ABDI, e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a instituir Serviço Social Autô-
nomo com a finalidade de promover a execução de políticas de desen-
volvimento industrial, especialmente as que contribuam para a geração 
de empregos, em consonância com as políticas de comércio exterior e de 
ciência e tecnologia.

§ 1o O Serviço Social Autônomo de que trata o caput deste artigo, pessoa 
jurídica de direito privado sem fins lucrativos, de interesse coletivo e de 
utilidade pública, denomina-se Agência Brasileira de Desenvolvimento In-
dustrial – ABDI.

§ 2o (VETADO)

Art. 2o São órgãos de direção da ABDI:

I - a Diretoria Executiva, composta por 1 (um) Presidente e 2 (dois) Diretores;

II - o Conselho Deliberativo, composto por 15 (quinze) membros; e

III - o Conselho Fiscal, composto por 3 (três) membros.

Art. 3o O Conselho Deliberativo será composto por 8 (oito) representantes 
do Poder Executivo e 7 (sete) de entidades privadas, titulares e suplen-
tes, escolhidos na forma estabelecida em regulamento, com mandato de 2 
(dois) anos, podendo ser reconduzidos 1 (uma) única vez por igual período.

Art. 4o O Conselho Fiscal será composto por 2 (dois) representantes do 
Poder Executivo e 1 (um) da sociedade civil, titulares e suplentes, escolhi-
dos na forma estabelecida em regulamento, com mandato de dois anos, 
podendo ser reconduzidos 1 (uma) única vez por igual período.

Art. 5o Fica autorizada a destituição de membros dos Conselhos Delibera-
tivo e Fiscal, nas hipóteses definidas em regulamento.

Art. 6o O Presidente e os Diretores da Diretoria Executiva da ABDI serão 
escolhidos e nomeados pelo Presidente da República para o exercício de 
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mandato de 4 (quatro) anos, podendo ser por ele exonerados a qualquer 
tempo, de ofício ou por proposta do Conselho Deliberativo, aprovada por 
maioria absoluta de seus membros.

Art. 7o As competências e atribuições do Conselho Deliberativo, do Con-
selho Fiscal e dos membros da Diretoria Executiva serão estabelecidas em 
regulamento.

Art. 8o Compete ao Poder Executivo, na supervisão da gestão da ABDI:

I - definir os termos do contrato de gestão, que estipulará as metas e ob-
jetivos, os prazos e responsabilidades para sua execução e especificará os 
critérios para avaliação da aplicação dos recursos a ela repassados; e

II - aprovar, anualmente, o orçamento-programa da ABDI para a execução 
das atividades previstas no contrato de gestão.

Parágrafo único. Até o dia 31 de março de cada exercício, o Poder Execu-
tivo apreciará o relatório de gestão e emitirá parecer sobre o cumprimento 
do contrato de gestão pela ABDI.

Art. 9o São obrigações da ABDI:

I - apresentar, anualmente, ao Poder Executivo, até 31 de janeiro, relatório 
circunstanciado sobre a execução do contrato de gestão no exercício an-
terior, com a prestação de contas dos recursos públicos nele aplicados, a 
avaliação geral do contrato de gestão e as análises gerenciais cabíveis;

II - remeter ao Tribunal de Contas da União, até 31 de março do ano se-
guinte ao término do exercício financeiro, as contas da gestão anual apro-
vadas pelo Conselho Deliberativo;

III - articular-se com os órgãos públicos e entidades privadas para o cum-
primento de suas finalidades; e

IV - disponibilizar informações técnicas, creditícias, entre outras, que con-
tribuam para o desenvolvimento industrial brasileiro.

Art. 10. A ABDI firmará contrato de gestão com o Ministério do Desen-
volvimento, Indústria e Comércio Exterior para execução das finalidades 
previstas nesta Lei.

Art. 11. Na elaboração do contrato de gestão, devem ser observados os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eco-
nomicidade, prevendo-se, expressamente, a especificação do programa 
de trabalho, a estipulação das metas a serem atingidas e os respectivos 
prazos de execução, bem como previsão expressa dos critérios objetivos 
de avaliação de desempenho a serem utilizados, mediante indicadores de 
qualidade e produtividade.
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§ 1o O contrato de gestão assegurará à Diretoria Executiva da ABDI a au-
tonomia para a contratação e a administração de pessoal, sob regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 2o O processo de seleção para admissão de pessoal efetivo da ABDI de-
verá ser precedido de edital publicado no Diário Oficial da União e obser-
vará os princípios da impessoalidade, moralidade e publicidade.

§ 3o O contrato de gestão estipulará limites e critérios para a despesa com 
remuneração e vantagens de qualquer natureza a serem percebidas pelos 
empregados da ABDI e conferirá à Diretoria Executiva poderes para fixar 
níveis de remuneração para o pessoal da entidade, em padrões compatí-
veis com os respectivos mercados de trabalho, segundo o grau de qualifi-
cação exigido e os setores de especialização profissional.

§ 4o O contrato de gestão será alterado para incorporar recomendações 
formuladas pela supervisão ou pela fiscalização.

Art. 12. A ABDI, para a execução de suas finalidades, poderá celebrar con-
tratos de prestação de serviços com quaisquer pessoas físicas ou jurídi-
cas, sempre que considere ser essa a solução mais econômica para atingir 
os objetivos previstos no contrato de gestão, observados os princípios da 
impessoalidade, moralidade e publicidade.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá, mediante convênio, prestar 
apoio técnico aos projetos e programas desenvolvidos pela ABDI.

Art. 13. A remuneração dos membros da Diretoria Executiva da ABDI será 
fixada pelo Conselho Deliberativo em valores compatíveis com os níveis 
prevalecentes no mercado de trabalho para profissionais de graus equiva-
lentes de formação profissional e de especialização, observado o disposto 
no § 3o do art. 11 desta Lei.

Art. 14. O Tribunal de Contas da União fiscalizará a execução do contrato de 
gestão e determinará, a qualquer tempo, a adoção das medidas que julgar 
necessárias para corrigir eventuais falhas ou irregularidades que identificar.

Art. 15. O art. 8o da Lei no 8.029, de 12 de abril de 1990, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 8o .................................................................................................................

.................................................................................................................

§ 3o Para atender à execução das políticas de apoio às micro e às pequenas em-
presas, de promoção de exportações e de desenvolvimento industrial, é instituído 
adicional às alíquotas das contribuições sociais relativas às entidades de que trata 
o art. 1o do Decreto-Lei no 2.318, de 30 de dezembro de 1986, de:

.................................................................................................................
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§ 4o O adicional de contribuição a que se refere o § 3o deste artigo será arre-
cadado e repassado mensalmente pelo órgão ou entidade da Administração 
Pública Federal ao Cebrae, ao Serviço Social Autônomo Agência de Promoção 
de Exportações do Brasil – Apex-Brasil e ao Serviço Social Autônomo Agên-
cia Brasileira de Desenvolvimento Industrial – ABDI, na proporção de 85,75% 
(oitenta e cinco inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) ao Cebrae, 
12,25% (doze inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) à Apex-Brasil e 2% 
(dois inteiros por cento) à ABDI.

§ 5o Os recursos a serem destinados à ABDI, nos termos do § 4o , correrão ex-
clusivamente à conta do acréscimo de receita líquida originado da redução da 
remuneração do Instituto Nacional do Seguro Social, determinada pelo § 2o do 
art. 94 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, vedada a redução das participa-
ções destinadas ao Cebrae e à Apex-Brasil na distribuição da receita líquida 
dos recursos do adicional de contribuição de que trata o § 3o deste artigo.” (NR)

Art. 16. O art. 94 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acres-
cido do seguinte § 2o, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1o: (Vide 
Medida Provisória nº 359, de 2007) (Revogado pela Lei nº 11.501, de 2007)

“Art 94 ....................................................................................

§ 1o O disposto neste artigo aplica-se, exclusivamente, às contribuições que 
tenham a mesma base utilizada para o cálculo das contribuições incidentes 
sobre a remuneração paga ou creditada a segurados, ficando sujeitas aos mes-
mos prazos, condições, sanções e privilégios, inclusive no que se refere à co-
brança judicial.

§ 2o A remuneração de que trata o caput deste artigo será de 1,5% (um inteiro e 
cinco décimos por cento) do montante arrecadado pela aplicação do adicional 
de contribuição instituído pelo § 3o do art. 8o da Lei no 8.029, de 12 de abril de 
1990.” (NR)

Art. 17. Constituem receitas adicionais da ABDI:

I - os recursos que lhe forem transferidos em decorrência de dotações con-
signadas no Orçamento-Geral da União, créditos adicionais, transferên-
cias ou repasses;

II - os recursos provenientes de convênios, acordos e contratos celebrados 
com entidades, organismos e empresas;

III - as doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem des-
tinados;

IV - os decorrentes de decisão judicial;

V - os valores apurados com a venda ou aluguel de bens móveis e imóveis 
de sua propriedade; e

VI - os rendimentos resultantes de aplicações financeiras e de capitais, 
quando autorizadas pelo Conselho Deliberativo.
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Art. 18. Fica criado o Conselho Nacional de Desenvolvimento Industrial - 
CNDI, vinculado à Presidência da República e presidido pelo Ministro de 
Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, com a atribui-
ção de propor ao Presidente da República políticas nacionais e medidas 
específicas destinadas a promover o desenvolvimento industrial do País.

Art. 19. O CNDI será composto por representantes do Poder Executivo e 
da sociedade civil, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Os membros do CNDI a que se refere o art. 18 desta Lei 
não perceberão remuneração pelo desempenho das funções de conselhei-
ros, considerando-se como serviços públicos relevantes.

Art. 20. A ABDI fará publicar no Diário Oficial da União, no prazo de 60 
(sessenta) dias a partir da sua criação, o manual de licitações e contratos 
pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, aliena-
ções e locações.

Art. 21. No prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do início das ativida-
des da ABDI, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS deverá providen-
ciar as respectivas reformulações orçamentárias referentes à transferência 
para a ABDI dos recursos oriundos da contribuição social a que se referem 
os §§ 3o e 4o do art. 8o da Lei no 8.029, de 1990, com as alterações introduzidas 
pelo art. 15 desta Lei.

Art. 22. O estatuto da ABDI será aprovado pelo Conselho Deliberativo, 
no prazo de 60 (sessenta) dias após sua instalação, observado o disposto 
nesta Lei.

Art. 23. O patrimônio da ABDI, bem como os legados, doações e heranças 
que lhe forem destinados, na hipótese de sua extinção, será imediatamen-
te transferido à União.

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília, 30 de dezembro de 2004; 183o da Independência e 116o da Repú-
blica.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Márcio Fortes de Almeida 

Swedenberger Barbosa

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 31.12.2004
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LEI Nº 11.936, DE 14 DE MAIO DE 2009

Proíbe a fabricação, a importação, a exportação, 
a manutenção em estoque, a comercialização e o 
uso de diclorodifeniltricloretano (DDT) e dá ou-
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1o É proibida, em todo o território nacional, a fabricação, a importa-
ção, a exportação, a manutenção em estoque, a comercialização e o uso de 
diclorodifeniltricloretano (DDT).

Art. 2o Os estoques de produtos contendo DDT, existentes no País à data 
da publicação desta Lei, deverão ser incinerados no prazo de 30 (trinta) 
dias, tomadas as devidas cautelas para impedir a poluição do ambiente e 
riscos para a saúde humana e animal.

Art. 3o (VETADO)

Art. 4o O Poder Executivo realizará, no prazo de 2 (dois) anos, a contar da 
data da publicação desta Lei, estudo de avaliação do impacto ambiental 
e sanitário causado pelo uso de DDT para controle de vetores de doenças 
humanas, na Amazônia.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de maio de 2009; 188o da Independência e 121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Tarso Genro

José Gomes Temporão

Miguel Jorge 

José Antonio Dias Toffoli

Este texto não substitui o publicado no DOU de 15.5.2009.
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LEI Nº 12.291, DE 20 DE JULHO DE 2010

Torna obrigatória a manutenção de exemplar do 
Código de Defesa do Consumidor nos estabeleci-
mentos comerciais e de prestação de serviços.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1o São os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços 
obrigados a manter, em local visível e de fácil acesso ao público, 1 (um) 
exemplar do Código de Defesa do Consumidor.

Art. 2o O não cumprimento do disposto nesta Lei implicará as seguintes 
penalidades, a serem aplicadas aos infratores pela autoridade administra-
tiva no âmbito de sua atribuição:

I - multa no montante de até R$ 1.064,10 (mil e sessenta e quatro reais e 
dez centavos);

II – (VETADO); e

III – (VETADO).

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de julho de 2010; 189o da Independência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto

Este texto não substitui o publicado no DOU de 21.7.2010.
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CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ DE 1989

TÍTULO II
DA PARTICIPAÇÃO POPULAR

Art. 13. A criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas, 
independem de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu 
funcionamento.

Parágrafo único. As associações só poderão ser compulsoriamente dissol-
vidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, 
no primeiro caso, o trânsito em julgado.

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO ESTADUAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, 
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguin-
tes princípios: 

(...)

V – colaboração e cooperação com os demais entes que integram a Fede-
ração, visando ao desenvolvimento econômico e social de todas as regiões 
do país e de toda a sociedade brasileira;

(...)

XVI – elaboração e execução de planos estaduais de ordenação do terri-
tório e desenvolvimento socioeconômico, socioambiental e socioespacial, 
ajustando os delineamentos nacionais às peculiaridades do ambiente es-
tadual;

(...)

XVIII – exploração, diretamente ou mediante autorização, concessão ou 
permissão através de concorrência pública, dos serviços de transporte ro-
doviário intermunicipal de passageiros que não transponham os limites 
do Estado; 

Art. 15. São competências do Estado, exercidas em comum com a União, o 
Distrito Federal e os Municípios: 



168 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

(...)

III – proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, 
artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os 
sítios arqueológicos;

IV – impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obra de arte 
e de outros bens de valor histórico, artístico e cultural;

Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da 
Constituição da República,sobre: 

(...)

VIII – responsabilidade por dano ao meio ambiente,ao consumidor, a bens 
e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

CAPÍTULO II
DOS BENS

Art. 20. É vedado ao Estado:

(...)

III – fazer concessões de isenções fiscais, bem como prescindir de recei-
tas, sem que haja notório interesse público;

Art. 21. Ao Estado do Ceará cabe explorar diretamente, ou mediante con-
cessão, na forma da lei os serviços de gás canalizado em seu território 
incluído o fornecimento direto a partir de gasodutos de transporte, de ma-
neira a atender às necessidades dos setores industrial, domiciliar comer-
cial, automotivo e outros.

Parágrafo único. Os serviços de transporte coletivo devem utilizar, prefe-
rencialmente, o gás canalizado, referido no caput deste artigo.

TÍTULO IV
DO MUNICÍPIO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28. Compete aos Municípios: 

(...)
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IV – organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão e ou 
permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte 
coletivo, que tem caráter essencial;

CAPÍTULO IV
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Seção I
Disposições Gerais

Art. 154. A administração pública direta, indireta e fundacional de quais-
quer dos Poderes do Estado do Ceará obedecerá aos princípios da legali-
dade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência, e 
ao seguinte: (...)

(...)

§ 4º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado pres-
tadoras de serviço público, responderão pelos danos que seus agentes, 
nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso 
contra o responsável, nos casos de dolo ou culpa.

Art. 160. Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato, na 
forma e prazo previstos em lei, poderá obter informações a respeito da 
execução de contratos ou convênios firmados por órgãos ou entidades in-
tegrantes da administração direta, indireta e fundacional do Estado, para 
a execução de obras ou serviços, podendo, ainda, denunciar quaisquer 
irregularidades ou legalidades perante o Tribunal de Contas do Estado ou 
a Assembleia Legislativa.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, os órgãos e entida-
des contratantes deverão remeter ao Tribunal de Contas e à Assembleia 
cópias do inteiro teor dos contratos ou convênios respectivos, no prazo de 
cinco dias após a sua assinatura.

TÍTULO VII
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 191. O Estado pode instituir:

I – os impostos referidos no art. 155, incisos I a III da Constituição Federal; 
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II – taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efe-
tiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados 
ao contribuinte ou postos à sua disposição;

III – contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas;

IV – (revogado).

V – contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício 
destes, do regime previdenciário, na forma do art. 149, §1º da Constituição 
Federal.

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão gra-
duados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à ad-
ministração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses ob-
jetivos, identificar respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, 
o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte. 

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.

§ 3º O requerimento destinado à obtenção de guias de recolhimento de 
débitos tributários exonerará o contribuinte de correção monetária, juro de 
mora e sanções pecuniárias, se não lhe for dado ciência, no prazo referido 
no §2º do art. 7º desta Constituição, do despacho exarado de in-deferimen-
to ou acolhida.

Art. 192. A lei poderá isentar, reduzir ou agravar tributos, com finalidades 
extrafiscais por incentivo a atividades socialmente úteis ou desestimular 
práticas inconvenientes ao interesse público, observados os disciplina-
mentos federais. 

§ 1º O ato cooperativo, praticado entre o associado e sua cooperativa, não 
implica em operação de mercado.

§ 2º Concede-se isenção tributária de ICMS aos implementos e equipa-
mentos destinados aos deficientes físicos auditivos, visuais, mentais e 
múltiplos, bem como aos veículos automotores de fabricação nacional com 
até 90 HP de potência adaptados para o uso de pessoas portadoras de 
deficiência.

CAPÍTULO II
DOS IMPOSTOS ESTADUAIS

Art. 196. Compete ao Estado instituir:

I – impostos sobre:

a) transmissão causa mortis e doação de quaisquer bens ou direitos;
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b) operações relativas à circulação de mercadorias e prestações de ser-
viços de transporte Atualizada até a Emenda Constitucional Nº 68 de 
14/10/2010 interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as 
operações e as prestações se iniciem no Exterior;

c) propriedade de veículos automotores;

d) (revogado).

II – taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efe-
tiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados 
ao contribuinte ou postos à sua disposição; e 

III – contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.

§ 1º A competência para instituição de impostos prevista na alínea a do in-
ciso I, quando se tratar das hipóteses mencionadas no inciso III do art. 155 
da Constituição da República, será regulada em lei complementar federal.

§ 2º A instituição e a cobrança dos tributos referidos neste artigo obede-
cerão aos princípios e às normas gerais de direito tributário previstos na 
Constituição Federal.

Art. 197. O imposto previsto no art. 196, I, a, será devido ao Estado:

I – relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, quando situados 
no Estado; 

II – relativamente a bens móveis, títulos e créditos, quando o inventário ou 
arrolamento se processar em eu território, ou nele tiver domicílio o doador. 

Parágrafo único. O Estado respeitará, na fixação da alíquota do imposto 
de que trata o caput, o índice máximo estabelecido pelo Senado Federal.

Art. 198. Em relação aos impostos de competência do Estado, na reparti-
ção das respectivas receitas, pertencem aos Municípios:

(...)

II – vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação;

Art. 199. Aplicam-se ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e

de Comunicação as seguintes normas: 

I – será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada ope-
ração relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o 
montante cobrado nas anteriores por este ou outro Estado; 
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II – a isenção ou não incidência, salvo determinação em contrário da le-
gislação: 

a) não implicará em crédito para compensação com o montante devido nas 
operações ou prestações seguintes;

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores; 

III – poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e 
dos serviços;

IV – serão aplicáveis a operações e prestações interestaduais e de expor-
tação as alíquotas estabelecidas em resolução do Senado Federal; 

V – fixará o Estado as alíquotas para as operações internas, observado o 
seguinte: 

a) limite mínimo não inferior ao estabelecido pelo Senado Federal para as 
operações interestaduais, salvo: 

1 – deliberação em contrário estabelecida na forma da lei complementar 
federal, conforme previsto no art. 155, § 3º, XII, g da Constituição da Re-
pública; 

2 – por resolução do Senado Federal, na forma da alínea a do inciso V do § 
2º do art. 155 da Constituição da República; 

b) limite máximo, na hipótese de resolução do Senado Federal, para a solu-
ção de conflito específico que envolva interesse de Estados; 

VI – para as operações que destinem bens e serviços a consumidor final 
localizado em outro Estado, adotar-se-á:

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do im-
posto; e 

b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte de impos-
to; 

VII – nas operações e prestações interestaduais que destinem mercado-
rias e serviços a contribuinte do imposto, na qualidade de consumidor 
final, caberá ao Estado a diferença entre a alíquota interna e a interesta-
dual; 

VIII – incidirá, ainda, o imposto sobre a entrada de mercadoria importada 
do Exterior, ainda quando se tratar de bem destinado a consumo ou ativo 
fixo do estabelecimento, assim como sobre serviço prestado no Exterior, se 
no Estado estiver situado o estabelecimento da mercadoria ou do serviço; 

IX – não haverá incidência do imposto: 



Legislação Estadual | 173  

a) sobre operações que destinem ao Exterior produtos industrializados, 
salvo os semielaborados, assim definidos em lei complementar federal;

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, lubrificantes, 
combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica; e

c) sobre o ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instru-
mento cambial; 

X – não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do Imposto 
sobre Produtos Industrializados, quando a operação realizada entre con-
tribuintes e relativa a produto destinado à industrialização ou à comercia-
lização configure fato gerador dos dois impostos;

XI – as isenções, os incentivos e os benefícios fiscais serão concedidos ou 
revogados com base em deliberações dos Estados e do Distrito Fede-ral, 
na forma prevista no art. 155, § 2º, inciso XII, alínea g, da Constituição 
Federal;

XII – com exceção deste imposto, nenhum outro tributo estadual incidirá 
sobre operações relativas à energia elétrica, combustíveis líquidos e gaso-
sos, lubrificantes e minerais.

CAPÍTULO III
DOS IMPOSTOS DOS MUNICÍPIOS

Art. 202. Compete aos Municípios instituir impostos sobre: 

I – propriedade predial e territorial urbana;

II – transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens 
imóveis por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, 
exceto os de garantia, bem como cessão de direitos à sua aquisição; 

III – vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos, exceto óleo die-
sel; e

IV – serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, inciso 
I, alínea b, da Constituição da República, definidos em lei com-

plementar federal. 

Parágrafo único. O imposto previsto no inciso I poderá ser progressivo nos 
termos de lei municipal, de forma a assegurar o cumprimento da função 
social da propriedade, conforme o disposto no art. 182 da Constituição 
Federal.
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CAPÍTULO IV
DOS ORÇAMENTOS

Art. 208. O Estado criará incentivos para a desconcentração das ativida-
des produtivas na Região Metropolitana de Fortaleza, de modo a favorecer 
a interiorização do desenvolvimento.

CAPÍTULO VI
DA SAÚDE

Art. 248. Compete ao sistema único estadual de saúde, além de outras 
atribuições. (...)

XIX – atuar em relação ao processo produtivo,garantindo:

a) medidas que visem à eliminação de riscos de acidentes, doenças pro-
fissionais e do trabalho e que ordenem o processo produtivo, de modo a 
garantir a saúde dos trabalhadores e acionar os órgãos incumbidos da 
prevenção de acidente no trabalho para apuração de responsabilidade;

b) obrigação das empresas de ministrar cursos sobre riscos e prevenção 
de acidentes, ficando a cargo do Estado exercer permanente fiscalização 
sobre as condições locais de trabalho, meio ambiente, maquinaria, meios 
e equipamentos de

proteção oferecidos ao trabalhador;

c) direito de recusa ao trabalho em ambientes que tiverem seus controles 
de riscos à vida e à saúde em desacordo com as normas em vigor, com a 
garantia de permanência no emprego, sem redução salarial;

Art. 250. Toda informação ou publicidade, que atente contra a saúde ou 
induza a consumo nocivo, deverá incluir observação explícita dos riscos, 
sob a responsabilidade dos promotores e fabricantes por eventuais danos.

Art. 251. Fica sujeita à fiscalização de órgão competente a comercializa-
ção de substâncias tóxicoinebriantes, nos termos da legislação vigente.

CAPÍTULO VII
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Art. 255. A lei disciplinará o apoio e estímulo às empresas que invistam 
em pesquisa, criação de tecnologia adequada à região, inovação tecnoló-
gica com competitividade internacional, formação e aperfeiçoamento de 
seus recursos humanos e que desenvolvam projetos integrados com uni-
versidades e institutos de pesquisa. 
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CAPÍTULO VIII
DO MEIO AMBIENTE

Art. 259. O meio ambiente equilibrado e uma sadia qualidade de vida são 
direitos inalienáveis do povo, impondo-se ao Estado e à comunidade o de-
ver de preservá-los e defendê-los.

Parágrafo único. Para assegurar a efetividade desses direitos, cabe ao 
Poder Público, nos termos da lei estadual: 

(...)

X – controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, méto-
dos e substâncias que comportem risco para a vida e o meio ambiente; (...)

XIV – controlar, pelos órgãos estaduais e municipais, os defensivos agríco-
las, o que far-se-á apenas mediante receita agronômica; (...)

XVI – proibir, no território do Estado, a estocagem, a circulação e o livre 
comércio de alimentos ou insumos contaminados por acidentes graves de 
qualquer natureza, ocorridos fora do Estado; (...)

XVIII – desenvolver estudos e estimular pro-jetos, visando à utilização de 
fontes naturais de energia e à substituição de combustíveis atual-mente 
utilizados em indústrias e veículos por outros menos poluentes;

XIX – embargar a instalação de reatores nucleares, com exceção daqueles 
destinados exclusivamente à pesquisa científica e ao uso terapêutico, cuja 
localização e especificação serão definidas em lei;

XX – proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, 
artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os 
sítios arqueológicos; 

XXI – registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direito de pes-
quisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seu território, auto-
rizadas pela União, ouvidos os Municípios.

Art. 261. Os resíduos líquidos, sólidos, gasosos ou em qualquer estado 
de agregação de matéria, provenientes de atividades industriais, comer-
ciais, agropecuárias, domésticas, públicas, recreativas e outras, exercidas 
no Estado do Ceará, só poderão ser despejados em águas interiores ou 
costeiras, superficiais ou subterrâneas existentes no Estado, ou lançadas 
à atmosfera ou ao solo, se não causarem ou tenderem a causar poluição.

Art. 262. Será prioritário o uso de gás natural por parte do sistema de 
transporte público.

*Art. 264. Qualquer obra ou atividade pública ou privada, para as quais a 
Superintendência Estadual do Meio Ambiente – SEMACE, exigir Estudo 
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de Impacto Ambiental, deverá ter o parecer técnico apreciado pelo Conse-
lho Estadual do Meio Ambiente – COEMA, com a publicação da resolução, 
aprovada ou não, publicada no Diário Oficial do Estado.

*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 2142-7 – aguardando julga-
mento do mérito.

§ 1º A lei estabelecerá os tipos de obra ou atividades que podem ser po-
tencialmente causadoras de significante degradação do meio ambiente e/
ou que comportem risco à vida e à qualidade de vida, e disporá sobre o 
Conselho Estadual do Meio Ambiente, órgão subordinado diretamente ao 
Governador do Estado, em que é garantida a participação da comunidade 
através das entidades representativas de classe de profissionais de nível 
superior das áreas de engenharia, arquitetura, agronomia, biologia, medi-
cina e direito. 

§ 2º Só será licitada, aprovada ou executada a obra ou atividade, cujo rela-
tório conclusivo do estudo prévio de que trata o caput deste artigo, apre-
ciado pelo Conselho Estadual do Meio Ambiente, for favorável à licitação, 
aprovação ou execução.

Art. 265. A política de desenvolvimento urbano, executada pelos Poderes 
Públicos Estadual e Municipal, adotará, na forma da lei estadual, as se-
guintes providências: (...)

V – proibição a indústrias, comércio, hospitais e residências despejarem, 
nos mangues, lagos e rios do Estado, resíduos químicos e orgânicos não 
tratados; (...)

VII – proibição do uso indiscriminado de agro-tóxicos de qualquer espécie 
nas lavouras, salvo produtos liberados por órgãos competentes;

Art. 267. As condutas e atividades lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 
infratores a sanções administrativas na forma determinada pela lei.

CAPÍTULO IX
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO IDOSO E DA MULHER

Art. 273. Toda entidade pública ou privada que inclua o atendimento à 
criança e ao adolescente, inclusive os órgãos de segurança, têm por finali-
dade prioritária assegurar-lhes os direitos fundamentais.

*Parágrafo único. As empresas privadas que absorvam contingentes de 
até cinco por cento de deficientes no seu quadro funcional gozarão de in-
centivos fiscais de redução de um por cento no ICMS.

*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF nas ADINs nºs 429-8 e 
749-5 – aguardando julgamento do mérito.
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Art. 283. Para estimular a confecção e comercialização de aparelhos de 
fabricação alternativa para as pessoas portadoras de deficiência, o Estado 
concederá: 

I – subsídios financeiros à pesquisa;

II – orientação técnica através de órgãos específicos do Estado ou por este 
indicado; 

*III – isenção de cem por cento do ICMS;
*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF nas ADINs nºs 429-8 e 
749-5 – aguardando julgamento do mérito. 

IV – apoio de planejamento técnico, implantação e acompanhamento des-
ses empreendimentos incentivados pelo Estado.

CAPÍTULO X
DA POLÍTICA URBANA

Art. 290. O plano diretor do Município deverá conter: 

I – a delimitação de áreas destinadas à implantação de atividades com 
potencial poluidor hídrico e atmosférico, que atendam aos padrões de con-
trole de qualidade sanitária estadual; (...)

VI – a eliminação das barreiras arquitetônicas em logradouros e edifícios 
de uso público ex-tensivo aos terminais rodoviários, ferroviários, metrovi-
ários, aeroviários e portuários, bem como aos veículos de transporte cole-
tivo;

VII – a exigência, para a liberação de toda e qualquer obra pública, de es-
trita observância das necessidades e dos direitos das pessoas deficientes 
ao acesso a banheiros adaptados e rampas, com indicação em braile ou 
altorrelevo;

Art. 293. As limitações do direito de construir e o condicionamento ao uso 
do solo urbano serão especificados, exclusivamente, em lei.

§ 1º Excetuadas as edificações de preservação histórica, declaradas por 
lei, as restrições ao direito de construir e ao uso do solo urbano permitirão, 
no mínimo, a possibilidade de duas categorias de construção no imóvel 
e de uso do solo urbano, estabelecidos no plano diretor da cidade de que 
trata o art. 182 da Constituição Federal.

§ 2º A petição, para fins de aprovação de projetos de edificações e licenças 
de obras, somente será passível de indeferimento por infringência a dispo-
sitivos legais ou a decretos regulamentares, nos limites autorizados por lei 
e no prazo contemplado no art. 7º, § 2º desta Constituição, não servindo de 
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fundamentação normas contidas em portarias, resoluções ou instruções 
administrativas.

CAPÍTULO XI
DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA

Art. 312. O Estado apoiará e estimulará o cooperativismo e associativismo 
como forma de desenvolvimento socioeconômico dos trabalhadores rurais 
e urbanos, em especial nos assentamentos para fins de reforma agrária e 
urbana, bem como estimulará mecanismos de produção, consumo, servi-
ços, crédito e educação, cooperados e associados, nas áreas rurais e urba-
nas como formas de desenvolvimento preferencial. 

Parágrafo único. O Estado destinará, entre outros recursos, percentual 
definido por lei dos tributos, recolhidos pelas cooperativas e associações 
para a constituição do Fundo de Desenvolvimento, Fomento e Educação 
para a Cooperação e Associação.



LEIS ORDINÁRIAS DO 
ESTADO DO CEARÁ
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LEI Nº 10.890, DE 25.04.84 (D.O. DE 26.04.84)

Autoriza o Chefe do Poder Executivo a instituir, 
sob a forma de Fundação, o Núcleo de Tecnologia 
de Couros, Calçados e Afins - NTCA, e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a instituir, como en-
tidade jurídica de direito privado, sob a forma de Fundação, o Núcleo de 
Tecnologia de Couros, Calçados e Afins - NTCA.

§ 1º A entidade reger-se-á por Estatuto aprovado por Decreto do Governa-
dor do Estado, terá duração indeterminada, sem fins lucrativos, com sede 
e foro na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, vinculação à Secretaria de 
Indústria e Comércio do Estado do Ceará, autonomia Administrativa, téc-
nico-científica e financeira e patrimônio próprio.

§ 2º O Estado do Ceará será representado nos atos de constituição da 
entidade pelo Secretário de Indústria e Comércio ou por pessoa por ele 
designada.

Art. 2º O NTCA terá jurisdição em todo o território estadual e atuará de 
forma integrada com entidades e órgãos do Governo do Estado.

Art. 3º O NTCA terá finalidade eminentemente técnicas no ramo de cou-
ros, calçados e afins, competindo-lhe para a consecução desses objetivos:

I - promover estudos e pesquisas sobre novas fontes produtoras de mate-
riais, melhoria de matérias-primas, aproveitamento dos materiais de baixa 
qualidade e dos resíduos, e sobre problemas de ordem técnica das indús-
trias de calçados e afins;

II - implantar, implementar, transferir e adequar tecnologias e inovações 
tecnológicas voltadas para a indústria de couros, calçados e afins;

III - realizar cursos de capacitação e qualificação profissional e programas 
de treinamento, aperfeiçoamento e especialização da mão-de-obra indus-
trial da área de couros, calçados e afins;

IV - constituir-se em centro de documentação para sistematizar e divulgar 
conhecimentos técnicos;
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V - promover as técnicas de comercialização e pesquisa para o desenvol-
vimento de novos mercados;

VI - concorrer para melhor compreensão dos problemas de administração, 
propiciando o seu estudo e debate;

VII - sugerir a adoção de normas técnicas e padrões de qualidade, bem 
como os correspondentes certificados de conformidade, obedecida a le-
gislação pertinente;

VIII - prestar assessoria técnica, quando solicitado, na área de sua compe-
tência, ao sistema produtivo e ao Governo;

IX - doar ou vender, a preço de custo, os artigos produzidos em suas de-
pendências;

X - executar outras atividades correlatas, de acordo com os seus objetivos.

Parágrafo único - Poderão participar das atividades desse órgão entida-
des públicas e privadas, que tenham interesse comuns ou afins.

Art. 4º O patrimônio do NTCA será constituído de:

I - bens e direitos que, a qualquer título, lhe sejam adjudicados ou trans-
feridos;

II - bens que vierem a ser constituídos por qualquer forma legal;

III - doações e contribuições de pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou 
privadas, nacionais ou estrangeiras.

§ 1º Os bens e direitos do NTCA serão utilizados, exclusivamente, na con-
secução de seus objetivos, sendo permitida a sub-rogação de uns e outros 
para a obtenção de rendas destinadas ao mesmo fim.

§ 2º No caso de extinção do NTCA, os seus bens e direitos, atendidos os 
encargos e responsabilidades assumidas, reverterão ao patrimônio do Es-
tado do Ceará.

Art. 5º Constituem receitas do NTCA:

I - Contribuições, subvenções, doações, auxílios e estímulos concedidos 
por pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, nacionais 
ou estrangeiras, inclusive os oriundos de estabelecimentos de ensino uni-
versitário ou profissional;

II - créditos autorizados no orçamento do Estado ou em leis especiais;

III - produtos de operações de créditos;
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IV - receitas provenientes de serviços prestados, vendas de produtos fabri-
cados, planejamentos, análises, estudos ou trabalhos de qualquer natureza;

V - participação que lhe couber nos lucros decorrentes da exploração de 
direito sobre patentes resultante de pesquisas feitas pela entidade;

VI - contribuições decorrentes de contratos, acordos ou ajustes com ór-
gãos e entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, obser-
vadas as restrições legais pertinentes;

VII - outras receitas eventuais ou extraordinárias.

Art. 6º O NTCA disporá de quadro próprio de pessoal, sujeito ao regime da 
Legislação Trabalhista (CLT).

Parágrafo único. O Estado, através de seus órgãos da Administração Di-
reta e Indireta, poderá ceder servidores ao NTCA, com ou sem ônus, as-
segurando-se-lhes os direitos de que forem titulares no órgão de origem.

Art. 7º O NTCA se regerá por esta lei, pelo Estatuto a ser aprovado por 
decreto do Poder Executivo, e, subsidiariamente, pelas normas de direito 
aplicáveis à espécie.

§ 1º Do Estatuto, de que trata este artigo, constarão, além dos objetivos, 
do capital e recursos financeiros, conforme o disposto nesta lei, a compo-
sição da administração, as respectivas atribuições, as competências de 
seus dirigentes e demais condições legais pertinentes.

§ 2º O Gerente Executivo, bem como os Gerentes Administrativos e Téc-
nico do NTCA serão nomeados pelo Chefe do Poder Executivo, na forma 
estabelecida pelo Estatuto.

Art. 8º Os recursos do NTCA serão depositados no Banco do Estado do 
Ceará S.A., salvo em casos de contratos ou convênios com entidades obri-
gadas por disposição legal a movimentar seus recursos em outros estabe-
lecimentos bancários oficiais.

Art. 9º Após cada exercício financeiro, no prazo de 60 (sessenta) dias, o 
NTCA encaminhará suas contas à apreciação do Tribunal de Contas do 
Estado, com cópia à Comissão de Fiscalização Financeira e Tomada de 
Contas da Assembléia Legislativa.

Art. 10 É o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir, adicional ao vi-
gente orçamento da Secretaria de Indústria e Comércio, o crédito espe-
cial no valor de Cr$ 250.000.000,00 (DUZENTOS E CINQUENTA MILHÕES 
DE CRUZEIROS) cujos recursos correrão à conta do saldo da dotação 
2502.11100562.892, e o restante pela Reserva de Contingência, destinados 
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à cobertura das despesas de manutenção da entidade, cuja aplicação será 
discriminada através de decreto do Chefe do Poder Executivo.

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 25 de 
abril de 1984.

Luiz Gonzaga Fonseca Mota

GOVERNADOR DO ESTADO

José Danilo Rubens Pereira

Firmo Fernandes de Castro

Osmundo Evangelista Rebouças
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LEI Nº 11.073, DE 15.07.85 (D.O. DE 17.07.85)

Altera dispositivos da Lei nº 10.367, de 07 de de-
zembro de 1979, e da Lei nº 10.380, de março de 
1980.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º O Art. 2º e o Art. 5º da Lei nº 10.367, de 07 de dezembro de 1979, 
com a redação dada pela Lei nº 10.380, de 27 de março de 1980, passam a 
ter a seguinte redação:

“Art. 2º Para a promoção industrial o FDI assegurará às empresas industriais, 
consideradas de fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do 
Estado e/ou a seus acionistas, incentivos de implantação, funcionamento, relo-
calização, ampliação e modernização ou recuperação, sob a forma de subscri-
ção de ações, participações societárias, empréstimos, prestação e garantias e 
subsídios de encargos financeiros e de tarifas de água e esgoto.”

“Art. 5º - São operações do FDI:

I - aquisição e alienação de ações, de debêntures conversíveis ou não em ações 
e de quotas de empresas industriais com sede, foro e domicílio fiscal no Estado 
do Ceará;

II - concessão de empréstimos, a médio e longo prazos, às empresas indus-
triais com sede, foro e domicílio no Estado do Ceará;

III - prestação de garantias e subsídios de encargos financeiros, através de seu 
Órgão Gestor, às empresas sediadas no Estado do Ceará;

IV - concessão de subsídios de tarifas de água e esgoto às empresas localiza-
das nos Distritos Industriais do Estado.”

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em For-
taleza, aos 15 de julho de 1985.

Luiz de Gonzaga Fonseca Mota

Luciano Fernandes Moreira 

José Danilo Rubes Pereira
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LEI Nº 11.076, DE 31.07.85 (D.O. DE 31.07.85)

Dispõe sobre a fiscalização do controle do uso de 
Agrotóxicos e outros biocidas no Estado e dá ou-
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º A distribuição e comercialização, no território do Estado do Ceará, 
de todo e qualquer agrotóxicos e outros biocidas estão condicionadas a 
prévio cadastramento dos mesmos no órgão Estadual de Meio Ambiente 
(função atualmente exercida pelo Departamento de Recursos Naturais/Su-
perintendência de Desenvolvimento do Ceará - SUDEC).

§ 1º Definem-se como agrotóxicos e outros biocidas, as substâncias, mis-
turas de substâncias, formulações de substâncias químicas e biológicas 
e, ou, processos físicos destinados ao uso nos setores de produção agro-
pecuária; armazenamento e beneficiamento de alimentos, e a proteção de 
florestas nativas ou implantadas, bem como em ecossistemas e ambientes 
domésticos, urbano, hídrico e industrial cuja finalidade seja alterar a cons-
trução faunísticas ou florísticas dos mesmos, a fim de preservá-los das 
ações danosas de seres vivos considerados nocivos.

§ 2º Só serão cadastrados os produtos agrotóxicos e outros biocidas que já 
tenham registro no órgão Federal competente e que, se de origem estran-
geira tenham uso autorizado no país que o produz e, ou exporta.

§ 3º Os fabricantes, manipuladores ou distribuidores de agrotóxicos e ou-
tros biocidas postulantes do cadastramento previsto nesta Lei, deverão 
apresentar obrigatoriamente requerimento de cadastramento de produtos 
agrotóxicos e outros biocidas dirigido ao Senhor Direitor do Órgão Estadu-
al do Meio Ambiente acompanhado dos seguintes documentos:

 a) Prova de constituição da Empresa - Registro na Junta Comercial do 
Ceará - JUCEC da Secretaria de Indústria e do Comércio.

 b) Certidão de Classificação Texicológica, expedida pela Divisão Nacio-
nal de Vigilância de Produtos Saneantes Domissanitários, do Ministério 
da Saúde, obedecendo, no mínimo, as normas e critérios estabelecidos no 
ANEXO I da Portaria nº 04/DISAD, de 30 de abril de 1980.

c) - Relatório Técnico, contendo no mínimo os dados do ANEXO II, da Por-
taria referida no item b.
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d) Métodos de análises de resíduos de agrotóxicos ou dos biocidas, por 
cultura, constante da recomendação de uso registrada no Órgão Federal 
competente.

§ 4º Os comerciantes que transacionam agrotóxicos e biocidas diretamen-
te com os usuários, deverão ser registrados no Órgão Estadual do Meio 
Ambiente, apresentando requerimento para registro, acompanhado obri-
gatoriamente dos seguintes documentos:

a) Cópia do Registro do Contrato Social da Firma na JUCEC constando 
como ramo de atividade e comercialização de produtos agropecuários;

b) Cópia do Alvará de Funcionamento fornecido pela Secretaria de Saúde 
do Estado.

c) Termo de Responsabilidade Técnica pela firma assinado por Engº Agrôno-
mo, Médico Veterinário ou Engº Florestal, conforme as linhas de agrotóxicos 
e biocidas comercializados registrados nos respectivos Conselhos regionais.

§ 5º Os fabricantes, manipuladores ou distribuidores de agrotóxicos e bio-
cidas terão um prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar da regulamenta-
ção da presente Lei, para efetuarem o cadastramento dos produtos já exis-
tentes no comércio estadual ou de outros que pretendam comercializar.

§ 6º Os comerciantes varejistas que transacionem agrotóxicos diretamen-
te com os usuários terão o prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar da 
data da regulamentação desta Lei para registrarem suas firmas, conforme 
o estabelecido no § 4º desse Artigo.

§ 7º As empresas prestadoras de Serviços Fitossanitários domissanitários 
e Zoossanitários que empreguem agrotóxicos e biocidas em seus traba-
lhos deverão ser obrigatoriamente registrados no Órgão Estadual do Meio 
Ambiente, devendo para isso apresentar requerimento acompanhado dos 
seguintes documentos:

a) - Cópia do registro do contrato da JUCEC, constando como atividade à 
aplicação de produtos agrotóxicos e outros biocidas para efeitos de com-
bate aos parasitas agrícolas, domésticos da pecuária ou das florestas.

b) - Cópia de Alvará de Funcionamento fornecida pela Secretaria de Saúde 
do Estado.

c) - Cópia do Registro da Empresa no Órgão Federal competente.

d) - Termos de responsabilidade Técnico pela firma assinado por Engº Agrô-
nomo ou Engº Florestal; Médico Veterinário ou Médico Sanitarista conforme 
a especialização dos serviços prestados sejam fitossanitários, Zoossanitários 
ou domissanitários com os respectivos vistos dos Conselhos Profissionais.
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§ 8º Ficam as empresas referidas nos parágrafos “quinto, sexto e sétimo” 
obrigadas a fornecerem trimestralmente relatório e quantitativo e qualita-
tivo de suas atividades no Órgão Estadual do Meio Ambiente, com prazos 
até os dias 05 de abril, 05 de julho, 05 de outubro e 05 de janeiro para entre-
ga ao Órgão citado no 1º,. 2º 3º e 4º relatórios trimestrais respectivamente.

§ 9º Os cadastros dos produtos agrotóxicos e biocidas e os registros das fir-
mas comerciais de agrotóxicos e biocidas e as firmas de prestação de servi-
ços fitossanitários; zoosanitários, terão um prazo de 02 (dois) anos a pedido 
dos interessados com representação de toda documentação atualizada.

§ 10. Qualquer alteração nos dados fornecidos para os cadastramentos 
ou registros referidos neste artigo deverão ser comunicados com antece-
dência de 30 (trinta) dias para apreciação pelo órgão competente sendo 
cancelado e cadastrado e/ou registro que implique em mudança de formu-
lação, identidade ou atuação.

Art. 2º Fica constituída a Comissão Estadual de Controle de Agrotóxicos 
e Biocidas - CECATOX/CE cuja finalidade no assessoramento técnico aos 
Órgãos fiscalizadores será de analisar os pedidos de cadastramento de 
produtos, registro de firmas revendedoras e de prestação de serviços, além 
de emitir pareceres sobre a proibição ou permissão de uso de agrotóxicos 
e biocidas em todo território do Estado do Ceará e de sugerir soluções 
para os casos omissos nesta Lei.

§ 1º A Comissão Estadual de Controle de Agrotóxicos e Biocidas será no-
meada pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado sendo compos-
ta por representantes, um Titular e um Suplente, de cada um dos seguin-
tes Órgãos e cujos o mandato será de 02 (dois) anos.

a) Secretaria de Agricultura e as vinculadas à Empresa de Assistência 
Técnica e Extensão Rural do Ceará - EMATER/CE, Empresa de Pesquisa 
Agropecuária do Ceará - EPACE, Companhia Cearense de Desenvolvimen-
to Agropecuário - CODAGRO;

b) Secretaria de Planejamento através da Comissão Estadual de Planeja-
mento Agrícola - CEPA;

c) Secretária de Saúde do Estado;

d) Sociedade Cearense do Meio Ambiente - SOCEMA;

e) Associação dos Engenheiros Agrônomos do Ceará - AEAC;

f) Sociedade Cearense de Medicina Veterinária;

g) Centro Médico Cearense;

h) Órgão Estadual do Meio Ambiente.
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§ 2º A nomeação dos representantes das entidades mencionadas será fei-
ta mediante indicação das mesmas.

§ 3º Uma vez constituída a Comissão na primeira sessão será realizada 
eleição, entre os membros, do Presidente da mesma que terá mandato de 
02 (dois) anos.

§ 4º A Comissão terá um prazo de 30 (trinta) dias após a publicação da 
nomeação do DOEC para elaboração do seu regimento interno de funcio-
namento que deverá ser homologado pelo Excelentíssimo Senhor Gover-
nador do Estado e publicado no Diário Oficial do Estado.

 Art. 3º Compete ao Órgão Estadual do Meio Ambiente exercer a fiscaliza-
ção do comércio e o controle do uso de agrotóxicos, dentro do estabelecido 
nesta Lei, em todo o território do Estado do Ceará.

§ 1º O Órgão Estadual do Meio Ambiente poderá receber delegação da 
competência para exercer a fiscalização Federal do Comércio e do uso de 
agrotóxico e outros biocidas no Estado do Ceará, no que estabelece a le-
gislação em vigor.

§ 2º O Órgão Estadual do Meio Ambiente poderá ceder delegação de com-
petência a outros Órgãos Municipais, Estaduais ou Federais, ou entidades 
de classe, desde de que capacitada técnica e administrativamente para 
a execução da fiscalização do comércio e do uso de agrotóxicos e outros 
biocidas, em todo ou em parte do território do Estado do Ceará, no que 
estabelece a presente Lei.

a) A delegação de competência só será recebida ou cedida após parecer fa-
vorável da Comissão Estadual de Controle de Agrotóxicos e outros Biocidas 
CECATOX/CE e sob forma de convênios ou ajuste firmado entre as partes.

b) A delegação de competência se fará quando for o caso, por um prazo 
nunca superior a 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por simples adi-
tivo ao respectivo convênio ou ajuste.

Art. 4º As entidades de classe legalmente constituída e/ou os seus respec-
tivos conselhos regionais poderão solicitar a impugnação ou cancelamento 
do cadastramento de agrotóxicos e outros biocidas, arguindo efeitos com-
provados pela ciência, prejudicial a saúde humana e ao equilíbrio ambiental.

§ 1º A solicitação será formalizada através de requerimento ao dirigente 
do Órgão Estadual do Meio Ambiente em qualquer tempo devidamente 
instruído com laudo técnico, trabalho científico reconhecido ou parecer 
técnico emitido por 03 (três) profissionais habilitados, cujas especialida-
des compatibilize a impugnação ou cancelamento do cadastro.

a) o Órgão Estadual do Meio Ambiente submeterá o pedido de impugna-
ção à apreciação da Comissão Estadual de Controle de Agrotóxicos e Bio-
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cidas do Ceará - CECATEX/CE que julgará a documentação apresentada 
e ouvirá os representantes das entidades impugnantes e das empresas 
fabricantes dos produtos e no prazo máximo de 30 (trinta) dias apresen-
tará parecer conclusivo sobre o pedido de impugnação ou cancelamento.

Art. 5º Aos rótulos, bulas, etiquetas, anúncios ou publicidades a escrita 
ou falada, referentes a agrotóxicos e outros biocidas deverá constar obri-
gatoriamente em destaque a expressão CASTRO NO ÓRGÃO ESTADUAL 
DE MEIO AMBIENTE DO CEARÁ sob nº ______ em ___/___/___ a ser pre-
enchida pelo estabelecimento comercial que o expor à venda ou usuário.

Art. 6º As firmas comerciais depositárias de agrotóxicos e outros biocidas 
deverão mantê-las em depósitos especiais, longe de produtos alimentícios 
e de outros utensílios que possibilitem a contaminação ambiental ou apre-
sentar riscos à saúde animal e humana.

Art. 7º Fica proibida em todo o território Estadual do Ceará a comercializa-
ção e a utilização de agrotóxicos e outros biocidas cuja formação apresente 
como ingrediente ativo as seguintes substâncias ou grupos de substâncias:

a) - Organoclorados: ALDRIN, BHC, DDT, DIELADRIN, HEPTACHLOR, EN-
DRIN, LINDANE, CAMPHECHLOR, CHLORFENAMIDINE, CHLORDINE-
FORM.

b) - HIDRZIDA MALEICA.

c) - 2, 4, 5 - T.

d) - Mercuriais; Mercuriais Inorgânicos e Mercuriais Orgânicos.

§ 1º - Constituem excessão à proibição constante neste artigo:

a) Os produtos clorados para aplicação por órgão público competente, em 
campanha de saúde pública no combate a vetores de doenças transmissí-
veis endêmicas.

b) Os produtos clorados para aplicação na lavoura quando constada a 
ocorrência de praga resistentes aos demais inseticidas e em nível de in-
cidência que justifiquem sua aplicação na lavoura quando constatada a 
ocorrência de praga resistentes aos demais inseticidas e em nível de in-
cidência que justifiquem sua aplicação devidamente constatada pela Co-
missão Estadual de Controle de Agrotóxicos e outros Biocidas e autoriza-
das pelo Órgão Estadual de meio Ambiente e sob acompanhamento de 
técnicos de entidade oficial, por tempo determinado e em áreas limitada.

c) Os produtos mercuriais a base de aril e alcoxi-alquil mercúrios quando 
para tratamento de sementes com aplicação mecânica em Unidades de 
Beneficiamento de Sementes, sob a responsabilidade e acompanhamento 
direto do responsável Técnico pela UBS.
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§ 2º Os produtos agrotóxicos e outros biocidas cujo uso tenha sido ou ve-
nha a ser proibido no Estado para que tenham sua utilização admitida nas 
condições excepcionais do parágrafo anterior, deverão estar devidamente 
cadastrados no Órgão Estadual do Meio Ambiente.

Art. 8º Os agrotóxicos e outros biocidas de uso permitido no Estado só 
poderão ser comercializados nas condições a seguir especificados:

1 - Pelos fabricantes, manipuladores e distribuidores;

1.a) - Diretamente aos Distribuidores e revendedores varejistas mediante 
apresentação de Declaração do Responsável Técnico do comprador, firmada 
no corpo do pedido de compra declarando conhecer e acatar a presente Lei.

1.b) Diretamente às empresas de Prestação de serviços mediante apresen-
tação de Declaração do Responsável Técnico desta, declarando ser res-
ponsável pela aplicação dos mesmos de conformidade com a presente Lei.

1.c) Diretamente aos consumidores através de venda aplicada mediante 
apresentação de projeto técnico de aplicação elaborado por Engenheiro 
Agrônomo e Declaração do Responsável Técnico do vendedor se respon-
sabilizando pela aplicação.

2 - Pelos revendedores varejistas:

2.a) Diretamente a revendedoras varejistas mediante apresentação de De-
claração do Responsável Técnico pela firma compradora, firmada no corpo 
do pedido de compra declarando conhecer e acatar a presente Lei.

2.b) Diretamente aos usuários mediante a apresentação de competente 
Receituário emitido por profissional de nível superior devidamente habili-
tado nas áreas de Engenharia Agronômica, Engenharia Florestal, Medici-
na Veterinária ou Medicina Sanitária, conforme a especialidade do produto 
e o uso a que se destina.

§ 1º O Receituário deverá conter no mínimo os seguintes elementos:

a) Nome, endereço e registro no Conselho Regional do profissional emitente;

b) Nome e endereço do consulente;

c) Local do ecossistema onde será aplicado o agrotóxico ou outro biocida - 
(município, distrito, bairro, vila, fazenda, rua, número e outros);

d) espécie animal ou vegetal útil a tratar;

e) agente a combater (diagnóstico);

f) área a ser tratada (em m²);

g) RECOMENDAÇÕES TÉCNICAS;

1 - Nome comercial do produto recomendado e grupo químico;
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 2 - Quantidade a ser adquirida;

3 - Dosagem de aplicação;

4 - Número de aplicação e intervalo entre aplicações;

5 - Épocas de aplicação e intervalo de carência;

6 - Modalidade de aplicação;

7 - Cuidados na aplicação e medidas de proteção no meio ambiente;

8 - Espécie vegetais e animais sensíveis ao produto;

9 - Medidas complementares ao tratamento químico a serem adotadas;

10 - Informações sobre os primeiros socorros no caso de acidentes;

11 - Data, assinatura e carimbo do emitente.

§ 2º Será exigido o Receituário para todas as classes toxicológicas e agro-
tóxicos e outros biocidas para venda direta aos usuários.

§ 3º Os agrotóxicos e outros biocidas da classe toxicológica I (altamente 
tóxicos) somente poderão ser comercializados para o consumidor através 
de venda aplicada por empresa de prestação de serviços fitossanitários, 
zoossanitários ou domissanitários, conforme a especificidade do produto 
e o fim a que se destina.

§ 4º Os agrotóxicos e outros biocidas da classe toxicológica II (mediana-
mente tóxicos) somente poderão ser comercializados diretamente ao usu-
ário mediante apresentação de Termo Compromisso de acompanhamento 
técnico das aplicações, ANEXO AO RECEITUÁRIO, assinado pelo profis-
sional que o preencher.

§ 5º Os agrotóxicos e outros biocidas incluidos nas classes toxicológica I (al-
tamente tóxicos) e classe toxicológica II (medianamente tóxicos) somente 
poderão ser aplicados por trabalhadores especializados, treinados pela Se-
cretaria de Agricultura ou Serviço Nacional de Preparação de Mão-de-Obra 
Rural - SENAR e devidamente credenciado pelo Ministério do Trabalho.

§ 6º Todos os documentos referidos neste artigo deverão ser emitidos em 
04 (quatro) vias e deverão ter os seguintes destinos:

- 1ª via - ficará em poder do consulente e/ou comprador;

- 2ª via - ficará com o comerciante, distribuidor, manipulador ou fabricante 
à disposição dos Órgãos Fiscalizadores;

- 3ª via - será remetida aos respectivos Conselhos Regionais pelo profissio-
nal que os emitiu para anotação da responsabilidade Técnica;

- 4ª via - ficará em poder do profissional que os emitiu para possíveis com-
provações.
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§ 7º Os comerciantes deverão manter livro próprio para anotação das ven-
das excepcionais previstas no parágrafo primeiro do artigo 7º.

Art. 9º Os modelos dos formulários, livros de Registro, cadastramento, 
Receituários, Termos de Responsabilidade Técnica e demais documentos 
necessários ao cumprimento dos dispositivos desta lei serão regulamen-
tados por Portaria conjunta da Secretaria de Saúde, Agricultura e Órgão 
do Meio Ambiente, após ouvidas as entidades de classe e conselhos re-
gionais dos profissionais de Engenharia Agronômica e Florestal, Medicina 
Veterinária e Medicina Sanitária.

Art. 10. As Comissões de Defesa do Meio Ambiente, de Agricultura e de 
Saúde da Assembléia Legislativa poderão requisitar, em casos excepcio-
nais as empresas do Poder Legislativo e por aprovação deste, análises 
físicas, químicas e biológicas de amostras de solo, águas, alimentos, ve-
getais, animais e seres humanos, visando detectar contaminação por qual-
quer substância poluente assim como solicitar aos laboratórios cópias de 
análises já efetuadas a pedido dos órgãos públicos.

Art. 11. A Secretaria de Agricultura, através da EMATER-CE em ação inte-
grada com o órgão Estadual do Meio Ambiente, colaborará para execução 
do controle do uso de agrotóxicos e outros biocidas a nível de proprieda-
des rurais e áreas rurais em todo o território do Estado do Ceará.

Art. 12. A Secretaria de Saúde em ação integrada com o Órgão Estadual 
do Meio Ambiente, colaborará para a execução do controle do uso de agro-
tóxicos e outros biocidas a nível de áreas urbanas.

Art. 13. O Órgão Estadual do Meio Ambiente poderá recorrer a qualquer 
Secretaria de Estado ou outros Órgãos Estaduais quando ocorrerem casos 
de poluição de alimentos, seres humanos, animais, de fontes de água e 
ambiental a fim de colaborarem na adoção de medidas para solução do 
problema.

Art. 14. As áreas específicas de atuação, as normas e procedimentos para 
execução do controle do uso de agrotóxicos e outros biocidas serão esta-
belecidos por Portaria conjunta das Secretarias da Agricultura e Saúde 
e do Órgão Estadual do Meio Ambiente, ouvida a Comissão Estadual de 
Controle de Agrotóxicos e outros biocidas CECATOX/CE.

Art. 15. A infração das disposições desta Lei acarretará nos termos pre-
vistos em regulamento e independentemente das medidas cautelares de 
embargo de estabelecimento e apreensão de produto,a aplicação das se-
guintes sanções:

I - Advertência;
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II - Multa de até mil vezes o maior valor de referência, aplicável em dobro 
em caso de reincidência;

III - Condenação de produto;

IV - Inutilização de produto;

V - Suspensão de cadastro, autorização registro ou licença;

VI - Cancelamento de cadastro, autorização, registro ou licença;

VII - Interdição temporária ou definitiva de estabelecimento;

1 - As sanções previstas neste artigo poderão ser aplicadas ou isoladas ou 
cumulativamente.

2 - Sem prejuízo da aplicação da penalidade a que se refere o inciso IV 
deste artigo, o infrator fica sujeito ao pagamento das despesas inerentes 
a inutilização do seu produto.

3 - As sanções previstas neste artigo não impedem a responsabilidade 
criminal dos infratores.

4 - A propaganda de agrotóxicos sob qualquer forma só será permitida se 
os espaços físicos visual ou sonoro forem ocupados, no mínimo com 10% 
para especificar os riscos de saúde pública ou ao meio ambiente.

Art. 16. As empresas que já exerçam as atividades de que trata esta Lei 
terão o prazo de até 04 (quatro) meses, estipulados a partir de sua publi-
cação, para as alterações e adaptações ao cumprimento do que se propõe.

Art. 17. Suplementemente os Municípios poderão exercer a fiscalização do 
uso dos agrotóxicos na área de seus territórios.

Art. 18. O Poder Executivo regulamentará a execução desta Lei dentro do 
prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 19. VETADO.

 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em For-
taleza, aos 31 de julho de 1985.

Luiz de Gonzaga Fonseca Mota

GOVERNADOR DO ESTADO

Elias Geovani Boutala Salomão

Firmo Fernandes de Castro

Luciano Fernandes Moreira

Alfredo Lopes Neto
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LEI Nº 11.388, DE 21.12.87 (D.O. DE 24.12.87)

Dispõe sobre a fiscalização do Imposto sobre Ope-
rações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
Apreensão de Mercadorias em situação fiscal ir-
regular e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA FISCALIZAÇÃO

Seção I
Da Competência

Art. 1º A fiscalização do Imposto sobre Operações Relativas a Circulação 
de Mercadorias compete à Secretaria da Fazenda e será exercida por seus 
funcionários ocupantes dos cargos de Inspetor Técnico Fazendário, Audi-
tor Fiscal e Fiscal de Tributos Estaduais.

Parágrafo único. Por necessidade de serviço, o Chefe do Poder Executivo, 
através de Decreto, poderá conferir a funcionários fazendários, ocupantes 
de outros cargos, atribuições específicas de fiscalização.

Seção II
Da Aplicação da Ação Fiscal

Art. 2º A fiscalização do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias será exercida em todo o território cearense.

Art. 3º A ação fiscalizadora poderá ser exercida sobre todos os sujeitos 
passivos de obrigações tributárias previstas na legislação do Imposto so-
bre Circulação de Mercadorias.

Art. 4º Mediante intimação escrita, são obrigados a exibir as mercadorias, 
os documentos e os livros relacionados com o imposto, a prestar informa-
ções solicitadas pelo Fisco e a não embaraçar a ação fiscalizadora:

I - as pessoas inscritas ou obrigadas a inscrição no Cadastro Geral da 
Fazenda e todos os que tomarem parte em operações sujeitas ao Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias;
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II - os serventuários da Justiça;

III - os servidores da Administração Pública Estadual, Direta e Indireta, de 
suas autarquias e fundações;

IV - as empresas de transportes e transportadores autônomos que promo-
vam circulação de mercadorias;

V - os bancos e demais instituições financeiras e de crédito e empresas 
seguradoras;

VI - os síndicos, comissários e inventariantes;

VII - os leiloeiros, corretores, despachantes e liquidantes;

VIII - as companhias de armazéns gerais;

IX - as empresas de administração de bens.

Parágrafo único. A obrigação prevista neste artigo não abrange a presta-
ção de informações quanto a fatos sobre os quais o informante esteja obri-
gado a observar segredo em razão de cargo, função, ministério, atividade 
ou profissão.

Art. 5º No caso de recusa, por parte do contribuinte ou responsável, da 
apresentação de livros, documentos e papéis, os agentes do Fisco pode-
rão lacrar os móveis e arquivos onde presumivelmente se encontrem tais 
documentos, lavrando termo desse procedimento, do qual deixarão cópia 
com o contribuinte ou responsável.

Parágrafo único. Realizada a diligência de que trata este artigo, será pro-
videnciado, de imediato, por intermédio das Procuradorias Gerais do Es-
tado e da Justiça, se na Capital ou no interior, respectivamente, a exibição 
judicial dos livros, documentos e papéis exigidos, sem prejuízo da lavra-
tura do Auto de Infração por embaraço à fiscalização, conforme dispuser 
o regulamento.

Art. 6º Os agentes do Fisco, quando vítimas de embaraço ou desacato no 
exercício de suas funções ou quando necessário à efetivação de medida 
prevista na legislação tributária, ainda que não se configure fato definitivo 
em lei como crime ou contravenção, poderão requisitar o auxílio da força 
policial.

Art. 7º Mediante ato do Secretário da Fazenda, quaisquer diligências de 
fiscalização poderão ser repetidas, em relação a um mesmo fato ou perío-
do de tempo, enquanto não atingido pela decadência o direito de lançar o 
tributo ou a imposição de penalidade salvo se comprovada a ocorrência de 
dolo, fraude ou simulação.
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Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se, igualmente, aos 
casos em que o tributo correspondente já tenha sido lançado e arrecadado.

Seção III
Do Desenvolvimento da Ação Fiscal

Art. 8º Antes do início de qualquer ação fiscal, o contribuinte ou respon-
sável deve ser intimado para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar aos 
agentes do Fisco os livros e demais documentos fiscais e contábeis indis-
pensáveis aos trabalhos de fiscalização, conforme dispuser o regulamento.

§ 1º Excepcionalmente, a critério e por deferimento da autoridade fazen-
dária que houver determinado a ação fiscal, o prazo referido neste artigo 
poderá ser prorrogado por igual período.

§ 2º Não se aplicam as disposições deste artigo aos contribuintes ou res-
ponsáveis submetidos a regime especial, sob fiscalização de mercadoria 
em situação irregular ou quando da realização de perícias e diligências 
fiscais.

Art. 9º A autoridade fazendária competente para determinar a ação fiscal 
poderá, nos casos de fundado receio de iminente prejuízo para o Erário ou 
indício de sonegação, a intimação de que trata o artigo anterior.

Art. 10. A não apresentação dos livros e demais documentos fiscais e con-
tábeis no prazo estabelecido no artigo 8º, sem motivo justificado e assim 
reconhecido pela autoridade fazendária, configurará embaraço à fiscaliza-
ção, sujeitando-se o infrator às providências e sanções previstas em lei.

Art. 11. Ao iniciar e ao concluir a ação fiscal, os agentes do fisco lavrarão o 
Termo de Início de Fiscalização e o de Conclusão de Fiscalização, respec-
tivamente, conforme dispuser o regulamento.

Art. 12. Lavrado o Termo de Início de Fiscalização terão os agentes do 
Fisco, a partir de então, o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão de 
seu trabalho.

Parágrafo único. Excepcionalmente, o prazo de que trata este artigo po-
derá ser prorrogado por 30 (trinta) dias, desde que por solicitação escrita 
dos agentes e deferimento da autoridade que houver determinadora ação 
fiscal.

Seção IV
Do Levantamento Fiscal

Art. 13. O movimento real tributável, realizado pelo estabelecimento em 
determinado período, poderá ser apurado através de levantamento fiscal 
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em que serão considerados o valor das mercadorias entradas, o das merca-
dorias saídas, o dos estoques inicial e final, as despesas, outros encargos e 
lucros do estabelecimento, além do levantamento unitário de mercadorias 
e outros elementos informativos.

§ 1º Poderão ser aplicados, para fins de levamento fiscal, coeficientes mé-
dios de lucro bruto ou de valor agregado e de preços unitários, considera-
dos a atividade econômica, a localização e a categoria do estabelecimento.

§ 2º No levantamento fiscal os indícios poderão servir de base para a au-
tuação, desde que se alcance um resultado final que configure diferença 
tributável.

Art. 14. Constituem elementos subsidiários para o cálculo da produção 
e correspondente pagamento do imposto devido por estabelecimento in-
dustrial, o valor, a quantidade e o rendimento da matéria-prima ou dos 
produtos intermediários empregados na industrialização, das despesas 
gerais efetivamente realizadas, da mão-de-obra empregada e dos demais 
componentes do custo da produção, bem como as variações de estoques 
das matérias-primas e dos produtos intermediários.

Art. 15. Todos os elementos ou documentos, considerados ou utilizados no 
levantamento fiscal, devem ser referidos ou anexados ao Auto de infração, 
respeitada a indisponibilidade dos originais, se for o caso.

Parágrafo único. Na hipótese de autuação, juntamente com a via corres-
pondente do Auto de Infração e Termo de Conclusão de Fiscalização, de-
vem ser entregues ao contribuinte ou responsável cópias de todos os do-
cumentos ou anexos que instruírem a ação fiscal.

Art. 16. O descumprimento de obrigações tributárias, apurado por meio 
de levantamento fiscal, será objeto de lavratura de Auto de Infração.

Seção V
Das Disposições Gerais

Art. 17. Os agentes do Fisco, ao procederem a qualquer ação fiscalizadora, 
devem exibir ao contribuinte ou responsável a identidade funcional que 
credenciam para o exercício de suas funções.

Art. 18. A não autuação de contribuintes ou responsáveis que hajam in-
fringido a legislação tributária, resultando daí, prejuízo para a Fazenda 
Pública e não apreensão de mercadorias em situação fiscal irregular, con-
figuram a responsabilidade funcional do agente omisso, sujeitando-o às 
penalidades administrativas, civis e penais, conforme o caso.
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CAPÍTULO II
DA APREENSÃO DE MERCADORIAS EM SITUAÇÃO FISCAL IRREGULAR

Seção I
Do Conceito de Irregularidade Para Fins de Apreensão

Art. 19. Entende-se por mercadorias em situação fiscal irregular aquelas 
que, depositadas ou em trânsito, forem encontradas desacompanhadas da 
documentação fiscal própria ou sendo esta inidônea.

Parágrafo único. Considera-se inidônea a documentação fiscal que não 
preencher os seus requisitos fundamentais de validade e eficácia ou for, 
comprovadamente, expedida com dolo, fraude ou simulação, conforme o 
disposto em regulamento.

Art. 20. As mercadorias de que trata o artigo anterior ficam sujeitas à 
apreensão por parte do Fisco para fins de averiguação quanto a sua ori-
gem e destinação.

Parágrafo único. Ficam, também, sujeitas à apreensão as mercadorias 
que forem entregues ou se encontrarem em local diverso do indicado na 
documentação fiscal, bem como aquelas que constituam prova material de 
qualquer infração à legislação tributária.

Art. 21. Poderão ser igualmente apreendidos, juntamente com as merca-
dorias em situação fiscal irregular ou isoladamente, livros e documentos 
fiscais que se prestem a configurar a infração cometida e a instruir o pro-
cesso administrativo tributário.

§ 1º Os documentos fiscais tidos como inidôneos serão necessariamente 
apreendidos pela fiscalização e deverão constar do respectivo processo 
administrativo tributário.

§ 2º Aplicam-se à apreensão de livros e documentos fiscais, no que cou-
ber, as normas atinentes à apreensão de mercadorias em situação fiscal 
irregular.

Seção II
Da Apreensão

Art. 22. O funcionário fazendário competente para promover ação fiscal, 
fica investido, igualmente, da competência de autuar e apreender merca-
dorias e documentos em situação fiscal irregular.

Art. 23. A apreensão das mercadorias e dos documentos far-se-á mediante 
a lavratura de Auto de Infração e Apreensão, no qual serão identificados, 
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conforme o caso, a razão social ou nome, endereço, CGC e CGF, identidade 
ou CPF, do transportador ou possuidor das mercadorias, bem como os mo-
tivos que ensejaram a autuação.

Art. 24. A autoridade fazendária poderá intimar qualquer pessoa física ou 
jurídica, que detiver ou conduzir mercadorias ou documentos em situação 
fiscal irregular, para apresentá-las ao Fisco, no prazo que lhes for assinalado.

Parágrafo único. O não cumprimento da intimação de que trata este artigo 
permitirá à autoridade fazendária competente requerer providências judi-
ciais necessárias à busca e apreensão das mercadorias e dos documentos.

Art. 25. As empresas ferroviárias, rodoviárias, fluviais, marítimas ou aé-
reas em relação às mercadorias que lhes sejam confiado o transporte, so-
mente poderão fazê-lo se acompanhadas da documentação fiscal própria.

§ 1º Na suspeita de estarem as mercadorias em situação fiscal irregular, 
as empresas identificadas neste artigo comunicarão esse fato à Fazenda 
Estadual, de imediato e por escrito, adotando providências no sentido de 
retê-las.

§ 2º A autoridade fazendária competente, dentro de 48 (quarenta e oito) 
horas, contadas a partir do recebimento da comunicação, adotará as pro-
vidências necessárias á averiguação do fato e apreensão das mercadorias, 
se for o caso.

§ 3º Esgotado o prazo de que trata o parágrafo anterior, sem a adoção das 
providências ali indicadas, ficarão as mercadorias objeto da comunicação, 
automaticamente liberadas para o transporte.

Seção III
Da Guarda e Depósito das Mercadorias Apreendidas

Art. 26. As mercadorias apreendidas serão encaminhadas ao órgão fazen-
dário disponível e mais próximo do local da autuação, cuja chefia as man-
terá sob sua guarda e responsabilidade.

Art. 27. O Chefe do órgão fazendário depositário das mercadorias apreen-
didas, ao recebê-las, emitirá Guia de Depósito, conforme dispuser o regu-
lamento.

Art. 28. A Guia de Depósito de que trata o artigo anterior, dentre outros 
registros, deverá assinalar:

I - a completa identificação das mercadorias apreendidas, especificando-
se-lhes, tanto ou quanto possível, a quantidade, a marca e o valor, regis-
trado ou de mercado;
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II - o estado de conservação em que se encontram as mercadorias apreen-
didas, indicando-lhes o grau de perecibilidade.

Art. 29. A critério do funcionário fazendário que promover a autuação, não 
serão encaminhadas para depósito em órgão fazendário as mercadorias 
apreendidas que:

I - pelo grau de perecibilidade, sujeitem-se à deterioração, se não acondi-
cionadas em recinto específico e adequado à sua conservação;

II - por seu porte ou volume não possam ser depositadas em órgãos fazen-
dários ou quando estes estiverem impossibilitados de acolhê-las.

Art. 30. Na hipótese do artigo anterior, a guarda e o depósito das mercado-
rias apreendidas poderão ser confiados, por indicação do autuado, a tercei-
ros, desde que sejam contribuintes ou responsáveis, devidamente inscritos 
no Cadastro Geral da Fazenda, conforme o disposto em regulamento.

Art. 31. As mercadorias apreendidas poderão ser confiadas a guarda e 
depósito do próprio autuado, a juízo do agente que promover a ação fiscal, 
quando este for regularmente inscrito no Cadastro Geral da Fazenda.

Parágrafo único. As mercadorias confiadas a guarda e depósito do próprio 
autuado não poderão ser negociadas ou transferidas, a qualquer título e 
sua liberação submete-se às regras previstas na seção seguinte.

Art. 32. O depositário responderá perante à Fazenda Pública Estadual 
pelos prejuízos que, por dolo ou culpa, causar-lhe, em razão do desvio, 
perecimento ou avaria das mercadorias que estejam sob a sua guarda e 
depósito.

Art. 33. O autuado se obriga, nos casos de falência ou concordata daquele 
que lhe deu fiança, a indicar novo fiador, no prazo de 05 (cinco) dias, con-
tados a partir da data da efetivação da medida judicial pertinente, proce-
dendo-se, em tais casos, na forma estabelecida nos artigos 30 e 31 desta 
Lei.

Parágrafo único. As mercadorias confiadas à guarda e depósito de tercei-
ros que venham a falir, não integrarão a massa falida.

Art. 34. Aplicam-se, no que couber, as disposições do artigo anterior, aos 
casos em que o fiador, legalmente ou de fato, encerrar suas atividades 
empresarias.

SEÇÃO IV
Da Liberação, do Depósito e da Fiança

Art. 35. A liberação de mercadorias confiadas a guarda e depósito de ór-
gão fazendário, de terceiros ou do próprio autuado, somente poderá ser 



202 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

feita, mediante expressa autorização da autoridade fazendária, competen-
te, conforme disposto em regulamento.

Art. 36. As mercadorias submetidas à guarda e depósito de órgão fazen-
dário, de terceiro, ou do próprio autuado, poderão ser restituídas antes 
do pagamento do valor correspondente à autuação ou da decisão final 
em processo administrativo tributário, a critério da autoridade fazendária 
competente, desde que requerida pelo autuado e obedecidas as exigên-
cias constantes dos artigos seguintes desta Lei.

Art. 37. Ao ser requerida a liberação de mercadorias apreendidas deve o 
autuado, através do documento próprio de arrecadação, efetuar o depósito 
referente às despesas de apreensão e ao valor total do tributo e multa re-
clamados no Auto de Infração e Apreensão ou apresentar fiança.

Art. 38. O depósito previsto no artigo anterior será feito em repartição fa-
zendária e restituído ou transformado em renda, na forma que se dispuser 
em regulamento.

Art. 39. A fiança será prestada por contribuinte ou responsável, regular-
mente inscrito no Cadastro Geral da Fazenda, por indicação e a requeri-
mento do autuado, obedecidos os critérios estabelecidos em regulamento.

Art. 40. O fiador responde solidariamente por todas as obrigações tributá-
rias decorrentes da autuação, sendo-lhe defeso arguir o benefício de ordem, 
mantendo-se essa solidariedade nas instâncias administrativa e judicial.

Seção V
Do Procedimento Administrativo Tributário

Art. 41. Aplica-se ao processo administrativo fundado em apreensão de 
mercadoria em situação fiscal irregular o rito sumaríssimo.

Art. 42. Lavrado o Auto de Infração e Apreensão tem o autuado o prazo 
de 03 (três) dias, para impugnar a autuação ou promover o pagamento do 
tributo reclamado.

§ 1º A intimação, para impugnação ou pagamento, será formalizada no 
próprio Auto de Infração e Apreensão, mediante a assinatura do autuado;

§ 2º Recusando-se o autuado a apor sua assinatura ou não podendo fazê-
-lo, o funcionário autuante declarará essa circunstância no próprio auto e 
colherá a assinatura de duas testemunhas, identificando-as pelo nome le-
gível e completo, endereço e identidade, valendo, assim, como intimação;

§ 3º Considera-se feita a intimação a partir da data das assinaturas do 
autuado ou das testemunhas, nos casos, respectivamente, dos parágrafos 
1º e 2º deste artigo;
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§ 4º Aplicam-se às intimações formalizadas nos termos deste artigo as 
normas estatuídas nos artigos 19 e 20 da Lei nº 10.456, de 28.11.80.

Art. 43. O fiador será notificado das decisões prolatadas no processo ad-
ministrativo tributário.

Art. 44. Os processos de rito sumaríssimo serão julgados em primeira ins-
tância:

I - pelo Delegado Regional da Fazenda da respectiva circunstância fiscal 
onde ocorrer a autuação, quando instaurados no interior do Estado;

II - pelo julgador de Primeira instância lotado no Contencioso Administra-
tivo Tributário, quando instaurados em Fortaleza.

Art. 45. Decorrido o prazo previsto no artigo 42 desta lei, sem a corres-
pondente impugnação ou liquidação do crédito tributário, decretar-se-á 
revelia e o processo será imediatamente concluso à autoridade julgadora 
de primeira instância, que o julgará dentro de 03 (três) dias.

Art. 46. Aplicam-se ao processo de rito sumaríssimo as normas referentes 
aos recursos, estabelecidas na Lei nº 10.456, de 28.11.80, exceto quanto ao 
prazo para sua interposição e liquidação do crédito tributário, que será de 
03 (três) dias.

Art. 47. Julgada a autuação, total ou parcialmente procedente, em segun-
da instância, será o autuado intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias 
liquidar o crédito tributário.

Art. 48. Transitada em julgado a decisão administrativa prolatada em pro-
cesso de rito sumaríssimo, deverá a autoridade competente adotar as se-
guintes providências.

I - julgada totalmente improcedente a autuação e antes do arquivamento 
do processo, determinar, conforme o caso:

a) - expedição da guia de levantamento do valor depositado;

b) - lavratura do termo de liberação das mercadorias apreendidas;

c) - certidão de exoneração do encargo de fiança.

II - julgada total ou parcialmente procedente a autuação, o processo será 
encaminhado ao setor competente para, conforme o caso, promover:

a) - o encaminhamento à Dívida Ativa para inscrição do débito e conse-
qüente cobrança judicial;

b) - a doação ou realização do leilão administrativo, caso as mercadorias 
ainda estejam sob a guarda e depósito de órgão fazendário, de terceiros 
ou do próprio autuado.
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§ 1º Decorrido 05 (cinco) anos, contados a partir do mês seguinte aquele 
em que ocorreu a notificação, sem que o autuado haja promovido o levan-
tamento do valor depositado, será o mesmo transformado em renda, na 
forma disposta em regulamento.

§ 2º o auturado será notificado da lavratura do termo de liberação para, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, receber as mercadorias apreendidas, após o 
que serão consideradas abandonadas e, como tais, disponíveis para ven-
da em leilão ou doação.

Seção VI
Da Avaliação e Da Doação

Art. 49. Antes da realização do leilão ou da doação das mercadorias apre-
endidas, o setor competente do Contencioso Administrativo Tributário, 
através de avaliador oficialmente designado, emitirá laudo estimando o 
valor de tais mercadorias.

Parágrafo único. Quando as mercadorias apreendidas estiverem deposi-
tadas no interior do Estado, sob a guarda de órgão fazendário, de terceiros 
ou do próprio autuado, o avaliador será designado pelo Delegado Regional 
da Fazenda da respectiva circunscrição fiscal.

Art. 50. O laudo de avaliação, que será apresentado em 03 (três) dias, 
conterá:

I - a descrição das mercadorias, com suas características e o estado em 
que se encontram;

II - Os valores unitários e total das mercadorias;

Parágrafo único. O laudo de avaliação será feito por lote, considerando-se, 
como tal, a quantidade de mercadorias objeto de cada auto de infração.

Art. 51. As mercadorias cujos preços de comercialização sejam fixados 
em pauta expedida pela Secretaria da Fazenda, somente serão objeto de 
avaliação se seu estado de conservação justificar preço inferior, caso con-
trário, adotar-se-á o da pauta para fins de leilão ou doação.

Art. 52. Não se repetirá a avaliação, salvo quando ficar provado ter havido:

I - erro ou dolo do avaliador;

II - diminuição ou majoração no valor das mercadorias;

Art. 53. Não serão leiloadas as mercadorias que se apresentem ao uso ou 
consumo dos Órgãos da Administração Estadual, aos quais serão doadas, 
conforme dispuser no regulamento.
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Parágrafo único. Terão prioridade na doação os órgãos voltados para o 
cumprimento da política de ação social do Estado.

Seção VII
Do Leilão Administrativo

Art 54. O Presidente do Contencioso Administrativo Tributário e os Dele-
gados Regionais da Fazenda, nos casos, respectivamente, de mercadorias 
depositadas na capital e no interior do Estado, determinarão a data da 
realização do leilão administrativo, data essa que não será inferior a 30 
(trinta) e nem superior a 60 (sessenta) dias, contados do recebimento do 
laudo de avaliação.

Art. 55. A arrematação será precedida de edital, que conterá:

I - a descrição das mercadorias, por lote, com suas características e estado 
em que se encontram;

II - os valores unitário e total das mercadorias;

III - o local onde se encontram as mercadorias, inclusive o horário disponí-
vel para exame dos interessados;

IV - o dia, o lugar e a hora do leilão;

V - a comunicação de que, se as mercadorias não alcançarem lanço supe-
rior ao valor da avaliação, será realizado novo leilão, desde logo designa-
do, para o terceiro dia útil seguinte, no mesmo local e hora, ocasião em que 
serão as mercadorias vendidas pelo maior preço ofertado.

Parágrafo único. Não será aceito lanço que, em segundo leilão, ofereça 
preço vil, que não baste para satisfazer parte razoável do valor da autua-
ção, caso em que as mercadorias serão doadas a instituições de beneficên-
cia, conforme se dispuser em regulamento.

Art. 56. Dar-se-á publicidade ao edital, com antecedência de, pelo menos, 
10 (dez) dias da data de realização do leilão, da seguinte forma:

I - na capital, por uma única publicação em jornal de circulação local, além 
de sua afixação no átrio do Contencioso Administrativo Tributário;

II - no interior, por afixação, em local acessível ao público, no prédio em 
que funcionar a Coletoria ou Posto Fiscal da Secretaria da Fazenda, da 
respectiva cidade.

Art. 57. Ao autuado assistirá o direito de reaver as mercadorias, até 24 
(vinte e quatro) horas antes da realização do leilão, ou do doação, desde 
que promova o pagamento do tributo e demais acréscimos incidentes, in-
clusive despesas com a publicação do edital e com a apreensão, se houver.
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Art. 58. É admitido a lançar qualquer pessoa física ou jurídica, exceto os 
servidores da Secretaria da Fazenda e do Contencioso Administrativo Tri-
butário, seus cônjuges e parentes até o terceiro grau.

Art. 59 O Presidente do Contencioso Administrativo Tributário, na Capi-
tal, e os delegados Regionais da Fazenda, no interior, nas áreas de suas 
respectivas circunscrições, designarão as comissões de leilão, compostas 
de um presidente, um coletor de preços e um secretário, escolhidos dentre 
servidores da Secretaria da Fazenda, competindo-lhes realizar os leilões, 
na forma estabelecida em regulamento.

Art. 60. O licitante que oferecer o maior lanço será declarado arrematante 
e pagará, a título de sinal, valor correspondente a 20% (vinte por cento) do 
preço ofertado, sendo-lhe concedido o prazo de 02 (dois) dias úteis para 
pagar o restante do preço e retirar a mercadoria arrematada.

Art. 61. O não cumprimento do disposto no artigo anterior, ensejará a que 
a comissão de leilão declare o arrematante inadimplente, fato que o impos-
sibilitará de participar de leilões administrativos pelo prazo de 02 (dois) 
anos e determinará a perda do sinal dado.

Parágrafo único. Declarada a inadimplência do arrematante, as autoridades 
indicadas no artigo 54 desta lei determinarão a realização de novo leilão.

Art. 62. A arrematação constará de termo que será lavrado pela comissão 
de leilão, após o pagamento total do preço ofertado, dele devendo constar:

I - a descrição das mercadorias e os respectivos preços unitários e total da 
arrematação;

II - nome ou razão social, endereço e número de inscrição cadastral, fede-
ral e estadual e identidade do arrematante, conforme o caso.

Art. 63. Formalizado o termo de arrematação, será expedida Nota Fiscal 
Avulsa para acobertar a circulação das mercadorias arrematadas.

Art. 64. Na arrematação de mercadorias que destinem à comercialização 
será conferido o correspondente crédito fiscal, na forma em que se dispu-
ser em regulamento.

Art. 65. Lavrado o termo de arrematação, havendo diferença entre o valor 
apurado e o da autuação, acrescido das despesas indicadas no artigo 57 
desta lei, será o autuado notificado para:

I - no prazo de 05 (cinco) anos; receber a diferença apurada em seu favor, sob 
pena de, não o fazendo, ser a quantia depositada transformada em renda;

II - no prazo de 15 (quinze) dias, complementar o pagamento, caso o valor 
apurado seja inferior ao da autuação e demais despesas aludidas neste 
artigo.
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Parágrafo único. Transcorrido o prazo em que o autuado haja complementa-
do o pagamento na forma do inciso II, deste artigo, a autoridade fazendária 
determinará a inscrição do débito fiscal remanescente na Dívida Ativa.

Seção VIII
Das Disposições Gerais

Art. 66. Antes de promover a doação de mercadorias apreendidas ou 
transformar em renda o produto do leilão administrativo, deve a autorida-
de fazendária competente certificar-se da inexistência de qualquer ação 
judicial sobre as mercadorias objetos da apreensão.

Parágrafo único. Verificada a existência de pendência judicial sobre o ob-
jeto da autuação, as mercadorias apreendidas ou os valores corresponden-
tes à avaliação ou ao leilão administrativo, deverão ser postos à disposição 
do juízo competente, através da Procuradoria Geral do Estado, conforme 
se dispuser em regulamento.

Art. 67. Não serão submetidas a leilão ou doação as mercadorias apreen-
didas que, através de laudo competente, forem tidas como falsificadas, 
adulteradas ou deterioradas.

Parágrafo único. As mercadorias de que trata este artigo serão submeti-
das a processo de incineração ou inutilização pela comissão de leilão, que 
lavrará termo correspondente.

Art. 68. A par das providências previstas no artigo anterior, deverá a auto-
ridade fazendária, se for o caso, requerer, ao órgão competente, a apuração 
da responsabilidade penal dos que deram causa à falsificação ou adulte-
ração das mercadorias.

Art. 69. O Chefe do Poder Executivo, através de Decreto, no prazo de 30 
(trinta) dias, regulamentará a presente lei.

Art. 70. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente os Capítulos XIX e XX da Lei nº 
9.422, de 11.11.70 e o artigo 4º da Lei nº 10.881, de 29 de dezembro de 1983.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 21 de 
dezembro de 1987

Tasso Ribeiro Jereissati

GOVERNADOR DO ESTADO

Sérgio Machado

Francisco José Lima Matos
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LEI Nº 11.482, DE 20.07.88 (D.O DE 29.07.88)

Proíbe no âmbito do Estado do Ceará, o uso de 
“sprays” que contenham clorofluorcarbono.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica proibida a produção, comercialização e utilização, no Estado 
do Ceará de “Sprays” que contenham clorofluorcarbono, e sua composi-
ção, ressalvando-se o uso deste gás em refrigeração, até que surja produto 
não prejudicial para uso industrial nesta área.

Art. 2º O controle e a fiscalização da proibição de que trata o artigo ante-
rior passam a ser atribuições da Superintendência Estadual do Meio Am-
biente - SEMACE.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de 
julho de 1988.

Tasso Ribeiro Jereissati

Sérgio Machado
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LEI Nº 11.524, DE 30.12.88 (D.O. DE 30.12.88)

Altera dispositivos da Lei nº 10.367, de 07 de de-
zembro de 1979, que criou o Fundo de Desenvol-
vimento Industrial do Ceará -FDI.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 10.367, de 07 de dezembro de 1979, que é acres-
cido de um Parágrafo Único, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º - O Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceará-FDI - será operado 
pelo Banco do Estado do Ceará S.A. - BEC, segundo critérios propostos pela 
Secretaria de Indústria e Comércio, aprovados pelo Conselho Estadual de De-
senvolvimento do Ceará-CEDIN.

Parágrafo único No caso de extinção do Fundo de Desenvolvimento Industrial do 
Ceará-FDI, o seu patrimônio será incorporado à conta do Capital Social do Banco 
do Estado do Ceará S.A. - BEC - como participação acionária do Estado do Ceará.”

Art. 2º O art. 6º, o Parágrafo Único do art. 8º e o art. 9º da mesma Lei nº 
10.367, de 07 de dezembro de 1979, passam a ter a seguinte redação:

“Art. 6º - A Secretaria da Fazenda, creditará, em conta especifíca no Banco do 
Estado do Ceará S.A. - BEC - as dotações previstas no ítem do art. 4º desta Lei.

“Art. 8º - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . 

Parágrafo único O Banco do Estado do Ceará S.A. - BEC - poderá cobrar o valor 
de cada operação uma taxa de administração de até 3% (três por cento), além 
do percentual de 2% (dois por cento) para formação de reserva destinada à 
promoção industrial.”

“Art. 9º - Compete ao Conselho Estadual de Desenvolvimento Industrial-CE-
DIN - aprovar o programa anual de aplicação e homologar as operações do 
Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceará-FDI.”

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30 de 
dezembro de 1988.

Tasso Ribeiro Jereissati

GOVERNADOR DO ESTADO

Francisco José Lima Matos

Francisco Ariosto Holanda
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LEI Nº 11.628, DE 08.11.89 (D.O. DE 09.11.89)

Autoriza o Poder Executivo a contratar emprés-
timos com a Financiadora de Estudos e Projetos 
- FINEP e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

 Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a, em nome do Estado do Ceará, 
contratar financiamentos com a Financiadora de Estudos e Projetos-FINEP, 
no valor, em cruzados novos equivalentes a 1.372.476,87 (Hum milhão, tre-
zentos e setenta e duas mil, quatrocentos e setenta e seis unidades e oi-
tenta e sete centésimos) Bônus do Tesouro Nacional - BTN, destinados a 
custear os estudos de viabilidade e os projetos de engenharia relacionados 
com o Programa de Infra-Estrutura Básica e com o Complexo Industrial de 
Cinema e Audiovisuais do Nordeste.

Art. 2º Para garantia do principal e acessório, fica o Poder Executivo auto-
rizado a utilizar parcelas do Fundo de Participação dos Estados e do Dis-
trito Federal, durante o prazo de vigência dos contratos de financiamento 
de que trata esta lei.

Art. 3º O Poder Executivo consignará nos orçamentos anuais e plurianuais 
do Estado do Ceará, durante o prazo que vier a serem estabelecidas para 
os financiamentos, dotações suficientes à amortização do principal e aces-
sórios resultantes do cumprimento desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 08 de 
novembro de 1989.

Tasso Ribeiro Jereissati

GOVERNADOR DO ESTADO

Francisco José Lima Matos
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LEI Nº 11.988, DE 10.07.92 (D.O. DE 13.07.92)

Dispõe sobre a Inspeção Sanitária e Industrial dos 
Produtos de Origem Animal, no Estado do Ceará, 
e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º É obrigatória, sob o ponto de vista industrial e sanitário, a ins-
peção prévia de todos os produtos de origem animal, comestíveis e não 
comestíveis, sejam ou não adicionados a produtos vegetais preparados, 
transformados, manipulados, recebidos, acondicionados, depositados e 
em trânsito, no território cearense e originários de estabelecimentos que 
façam comércio intermunicipal.

Art. 2º Estão sujeitos à inspeção, prevista nesta Lei:

a) os animais destinados à matança, seus produtos e subprodutos e ma-
térias-primas;

b) o pescado e seus derivados;

c) o leite e seus derivados;

d) o ovo e seus derivados;

e) o mel e cera de abelha e seus derivados.

Art. 3º A inspeção de que trata esta Lei, far-se-á:

a) nos estabelecimentos industriais especializados, com instalações ade-
quadas para a matança de animais e seu preparo ou industrialização, sob 
qualquer forma, para o consumo;

b) nos entrepostos de recebimento e distribuição de pescado e nas fábri-
cas que o industrializarem;

c) nas usinas de pasteurização de leite, nas fábricas de laticínios, nos en-
trepostos, postos de recebimento, refrigeração e manipulação do leite e 
seus derivados;

d) nas granjas avícolas e entrepostos de ovos e produtos derivados;

e) nos entrepostos que recebem, manipulam, armazenam, conservam ou 
acondicionam produtos de origem animal.

f) nas propriedades rurais e nos apiários.
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Art. 4º É da competência da Secretaria da Agricultura e Reforma agrária, 
através do serviço de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Ori-
gem Animal, a inspeção nos estabelecimentos mencionados nas alíneas a, 
b, c, d, e f, do art. 3º, que façam comércio intermunicipal.

Art. 5º Fica expressamente proibida em todo o território cearense, para os 
fins desta Lei, a duplicidade de inspeção industrial e sanitária em qual-
quer dos estabelecimentos enumerados no art. 3º.

Art. 6º Todo e qualquer estabelecimento industrial ou entreposto enqua-
drado no art. 3º, deverá ser previamente registrado, na forma da regula-
mentação e demais atos complementares, no órgão competente da secre-
taria de Agricultura e Reforma Agrária, se a produção for objeto de comér-
cio intermunicipal.

Art. 7º Os produtos de que tratam as alíneas “d” e “e” do art. 2º, desti-
nados ao comércio intermunicipal, que não puderem ser fiscalizados nos 
centros produtores ou nos pontos de embarque, serão inspecionados em 
entrepostos ou outros estabelecimentos localizados nos centros consumi-
dores, antes de serem distribuídos para consumo público, na forma que for 
estabelecida nos respectivos regulamentos.

Art. 8º Os produtos de origem animal, devidamente inspecionados pelo 
Serviço de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal, 
terão livre trânsito sanitário no Estado, podendo ser colocado à venda em 
qualquer parte do território cearense.

Art. 9º Os recursos financeiros provenientes do recolhimento das taxas de 
inspeção sanitária e industrial de produtos de origem animal, registro de 
estabelecimentos e rótulos, deverão ser aplicados na manutenção, melho-
ria e expansão das atividades inerentes ao serviço.

Art. 10. As infrações a esta Lei, sem prejuízo das sanções de natureza civil 
e penal cabíveis, serão punidas com:

a) advertência, quando o infrator for primário e não tiver agido como dolo 
ou má fé:

b) multa;

c) apreensão ou condenação das matérias-primas, produtos e sub-produ-
tos, quando não apresentarem, condições higiênico-sanitárias adequadas 
ao fim a que se destinam, ou forem adulteradas;

d) suspensão, impedimento ou interdição temporária ou definitiva do es-
tabelecimento;

e) denegação, cassação ou cancelamento de registro, quando a infração 
consistir em adulteração ou falsificação dos produtos, ou for verificada, 
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mediante inspeção técnica realizada por autoridade competente, a persis-
tência de condições higiênico-sanitárias inadequadas.

Art. 11. Os valores das taxas de inspeção, registros e multas, serão esta-
belecidos através de Portaria do Secretário da Agricultura e Reforma Agrá-
ria, reajustados trimestralmente, na forma da legislação aplicável.

Art. 12. A Secretaria de Segurança Pública e a Polícia Militar prestarão 
todo apoio, quando solicitadas, aos serviços de inspeção sanitária e in-
dustrial de produtos de origem animal, para o fiel cumprimento desta Lei.

Art. 13. É da competência exclusiva dos serviços de Inspeção Sanitária e 
Industrial da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária:

a) a classificação dos estabelecimentos;

b) a determinação das condições e exigências para registro, relacionamen-
to e transferência dos estabelecimentos;

c) a fiscalização da higiene das instalações dos estabelecimentos;

d) a determinação das obrigações dos proprietários, responsáveis ou seus 
prepostos;

e) a inspeção “ante e post-mortem” dos animais destinados à matança;

f) a inspeção e reinspeção de todos os produtos, subprodutos e matérias-
-primas de origem animal durante as diferentes fases de industrialização, 
aproveitamento e transporte;

g) a fixação de tipos e padrões, e a aprovação de fórmulas e produtos de 
origem animal;

h) o registro de rótulos e marcas;

i) a liberação para trânsito, de produtos e subprodutos e matérias-primas 
de origem animal;

j) a colheita de material para as análises de laboratório;

l) a aplicação das penalidades decorrentes de infrações cometidas, de 
acordo com o regulamento aprovado pelo Poder Executivo;

m) o planejamento para instalação de estabelecimentos que abatem ani-
mais, ou beneficiam seus produtos.

Art. 14. O Órgão responsável pela Inspeção Sanitária e Industrial de Pro-
dutos de Origem Animal, concederá o prazo de 120 (cento e vinte) dias 
para que os estabelecimentos previstos nesta Lei, que se encontrem fun-
cionando no Estado, se adaptem às exigências desta Lei.

Art. 15. A inspeção de que trata a presente Lei, reger-se-á pela Regula-
mentação Federal vigente (RIISPOA – DECRETO N.º 30.691, de 29.03.52, 
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alterado pelo decreto n.º 1.255, de 25.06.62) até que o Estado disponha de 
legislação própria.

Parágrafo Único. O Poder Executivo baixará dentro do prazo de 90 (noven-
ta) dias, Decreto aprovando o regulamento da Inspeção Sanitária e Indús-
trial dos Produtos de Origem Animal.

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 10 de 
julho de 1992.

Ciro Ferreira Gomes

Antônio Enock de Vasconcelos
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LEI Nº 12.478, DE 21.07.95 (D.O. DE 28.07.95)

Dispõe sobre a utilização dos recursos decorren-
tes das operações de retorno do FDI para finan-
ciamento de capital de giro de empresas indus-
triais exportadoras que desejarem instalar-se no 
Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Enquanto não creditados à Conta do Tesouro Estadual, os recur-
sos decorrentes dos retornos das operações do Fundo de Desenvolvimento 
Industrial - FDI, instituído pela Lei nº 10.367, de 07 de dezembro de 1979, 
alterada pelas Leis nºs 11.073, de 15 de julho de 1985, 11.524, de 30 de 
dezembro de 1988, 12.631, de 1º de outubro de 1996 e 12.798 de 13 de abril 
de 1998, poderão ser utilizados para financiamento de capital de giro das 
empresas exportadoras instaladas no Estado, observadas as disposições 
que regem o citado Fundo. (Redação dada pela Lei n° 12.863, de 26.11.98)

Art. 2º REVOGADO pela Lei nº 12.798, de 13.04.98)

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 21 de 
julho de 1995.

Tasso Ribeiro Jereissati

Ednilton Gomes de Soárez
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LEI Nº 12.488, DE 13.09.95 (D.O. DE 27.09.95)

Dispõe sobre a Política Florestal do Estado do Ce-
ará e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

CAPÍTULO IV
DOS GRANDES CONSUMIDORES

Art. 14. As empresas industriais que, por sua natureza consumirem em 
grandes quantidades de matéria-prima florestal, serão obrigadas a man-
ter, dentro de um raio em que a exploração e o transporte sejam julgados 
econômicos, um serviço organizado que assegure o plantio e/ou o manejo 
de novas áreas em terras próprias ou pertencentes a terceiros, cuja pro-
dução, sob exploração racional, seja equivalente ao consumo médio anual 
para o seu abastecimento.

Parágrafo único. Quaisquer empresas que utilizem como fonte energética 
para o funcionamento de suas unidades, o carvão vegetal, lenha ou outra 
matéria-prima vegetal, são obrigadas a manter florestas próprias para ex-
ploração racional ou a formar, diretamente ou por intermédio de empreen-
dimentos dos quais participem, florestas destinadas ao seu suprimento.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 13 de 
setembro de 1995.

Moroni Bing Torgan

Adolfo de Marinho Pontes
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LEI Nº 12.513, DE 07.12.95 (D.O. DE 28.12.95)

Cria Biblioteca em empresas Industriais privadas 
com mais de duzentos funcionários.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º As empresas industriais estabelecidas e em plena atividade no 
Estado do Ceará, que possuirem em seus quadros mais de 200 (duzentos) 
funcionários, deverão instalar em suas dependências, ou nas proximida-
des das suas sedes, uma biblioteca ou casa de leitura.

§ 1º A biblioteca ou casa de leitura deverá situar-se no perímetro urbano 
do município onde se localizar a empresa industrial.

§ 2º Terão acesso à biblioteca, os funcionários da empresa, seus familiares 
e as pessoas que residam naquele município.

Art. 2º São objetivos desta biblioteca/casa de leitura:

I - Ampliar e democratizar oportunidades de acesso à prática da leitura 
como fonte de realização pessoal e de progresso sócio-cultural da comu-
nidade;

II - Proporcionar atualização e aperfeiçoamento cultural dos interessados;

III - Estimular a prática da leitura com vistas à descoberta de novos cami-
nhos que conduzam ao desenvolvimento social e político;

Art. 3º VETADO - A responsabilidade das bibliotecas ficará a cargo de 
um estudante do curso de biblioteconomia, que esteja cursando um dos 
três últimos semestres, nelas aplicando seus conhecimentos, visando sua 
implantação, treinamento de pessoal e supervisão periódica dos mesmos, 
para fins de controle e avaliação.

Art. 4º O acervo médio destas unidades oscilará entre 250 (duzentos e cin-
qüenta) a 1.000 (um mil) exemplares, incluindo-se, neste quantitativo, sob 
qualquer forma, enciclopédias básicas, livros didáticos, revistas técnicas, 
literatura em geral ou vídeo cassetes, em função da classificação obtida 
pela unidade como casa de leitura, biblioteca de pequeno ou médio porte.

Art. 5º VETADO - A atividade cultural e educativa durante a implantação 
e o funcionamento da biblioteca poderá fazer jus aos benefícios previstos 
no Art. 6º da Lei Nº 12.464, de 29 de junho de 1995, desde que não exceda 



218 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do imposto a recolher mensalmente, 
de acordo com as condições explicitadas no Art. 2º da mencionada Lei.

Art. 6º A biblioteca poderá ser implantada em conjunto por até 04 (quatro) 
empresas localizadas no mesmo município, desde que atenda aos critérios 
estabelecidos nos Artigos 4º e 5º.

Art. 7º No caso de desrespeito a esta Lei, no que se refere a implantação 
das bibliotecas, será aplicada uma multa de 50 (cinqüenta) UFIRs à em-
presa infratora. Na reincidência da falta este valor será dobrado.

Parágrafo único. VETADO - Compete à Secretaria de Cultura e Desporto 
nos termos do Art. 23 da Lei nº 11.809/91, realizar política de fiscalização, 
incentivo e estímulo às bibliotecas e casas de leitura.

Art. 8º As empresas deverão adotar as providências necessárias à im-
plantação das bibliotecas no prazo de 01 (um) ano, a partir da publicação 
desta Lei.

Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 07 de 
dezembro de 1995

Tasso Ribeiro Jereissati
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LEI Nº 12.505, DE 09.11.95 (D.O. DE 15.12.95)

Estabelece normas para o abate de animais desti-
nados ao consumo e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º É obrigatório em todos os matadouros, matadouros-frigoríficos e 
abatedouros, estabelecidos no Estado do Ceará, o emprego de métodos 
científicos e modernos de insensibilização aplicados antes da sangria por 
instrumento de percussão mecânica, por processamento químico (gás 
CO2), choque elétrico (eletronarcose), ou ainda, por outros métodos mo-
dernos que impeçam o abate cruel de qualquer tipo de animal destinado 
ao consumo.

§ 1º É vedado o uso de marreta e da picada do bulbo (choupa), bem como 
ferir ou mutilar animais antes da insensibilização.

§ 2º Nos casos em que se utilizar tanque de escaldagem, a velocidade no 
trilho aéreo será regulada de forma a impedir a queda de animais ainda 
vivos nestes recipientes.

Art. 2º O boxe deverá ser adequado para uso do equipamento do abate de 
método científico, visando à contenção de um animal por vez.

§ 1º fechamento da comporta do boxe somente será efetuado após a en-
trada total do animal naquele compartimento, evitando-se assim que a 
comporta venha atingir e ferir parte do corpo do animal.

§ 2º O choque elétrico, para mover animais no corredor de abate, terá a 
menor carga possível, usado com o máximo critério e não será aplicado, 
em qualquer circunstância, sobre as partes sensíveis do animal, como mu-
cosa, vulva, ânus, nariz e olhos.

Art. 3º É vedado o abate de fêmeas com mais de dois terços do tempo 
normal de gestação ou em parto recente, ou ainda, de animais caquéticos 
ou que padeçam de qualquer enfermidade, que torne a carne imprópria 
para o consumo.

Art. 4º É vedado o abate de qualquer animal que não tenha permanecido 
pelo menos 24 horas em descanso em dependências adequadas do esta-
belecimento.
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§ 1º O período de repouso poderá ser reduzido quando o tempo de viagem 
não for superior a duas horas e os animais forem procedentes de campos, 
mercados ou feiras, sob controle sanitário e permanente.

§ 2º O repouso, em qualquer circunstância não será inferior a seis horas.

§ 3º Durante o período de repouso o animal será alimentado somente com 
água.

Art. 5º O corredor de abate será adequado à espécie de animal a que se 
destina, visando facilitar seu deslocamento, sem provocar ferimentos ou 
contusões.

Parágrafo único. O animal que cair no corredor de abate será insensibili-
zado no local onde tombou antes de ser arrastado para o boxe.

Art. 6º Os animais quando estiverem aguardando o abate , não poderão 
ser alvo de maus tratos, provocações ou outras formas de falsa diversão 
pública, ou ainda, sujeitos a qualquer condição que provoque estresse ou 
sofrimento físico e/ou psíquico.

Art. 7º Os animais doentes, agonizantes, com fraturas, contusões gene-
ralizadas ou hemorragias, deverão ser abatidos, de forma emergente, no 
local e com métodos científicos.

Art. 8º Não será permitida a presença de menores de idade no local de 
abate, nem de pessoas estranhas ao serviço, salvo funcionários autoriza-
dos, representantes de órgãos governamentais e membros de Associações 
protetoras de animais, mediante autorização dos serviços de inspeção, 
desde que estejam devidamente uniformizados.

Art. 9º Para efeito desta Lei, são aplicáveis as seguintes definições:

I - “Matadouro-Frigorífico” - é o estabelecimento dotado de instalações 
completas para o abate de várias espécies vendidas em açougue com 
aproveitamento dos subprodutos não comestíveis, possuindo instalações 
de frio industrial;

II - “Matadouro” - é o estabelecimento dotado de instalações adequadas 
para o abate de quaisquer espécies vendidas em açougue com ou sem 
dependências para a industrialização;

III - “Abatedouro” - é o estabelecimento dotado de instalações para o abate 
de aves, suínos com peso máximo de 60 quilos, coelhos, ovinos e caprinos;

IV - “Animais de Consumo” - diz-se dos animais de qualquer espécie des-
tinados à alimentação humana ou de outros animais;

V - “Métodos Científicos” - são todos aqueles processos que provoquem a 
perda total da consciência e da sensibilidade previamente à sangria;
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VI - “Métodos Mecânicos” - são aqueles que se utilizam de pistolas mecâ-
nicas de penetração ou concussão que provocam coma cerebral imediata;

VII - “Métodos Elétricos” - são os que se utilizam de aparelhos com ele-
trodos que provocam uma passagem de corrente elétrica pelo cérebro do 
animal, tornando-o inconsciente e insensível (eletronarcose);

VIII - “Métodos Químicos” - é o caso do emprego do “CO2” (dióxido de 
carbono) em mistura adequada com ar ambiental, que provoca a perda de 
consciência nos animais.

Art. 10. Sem prejuízo das penalidades definidas pela legislação Federal, 
Estadual e Municipal, o não cumprimento do estabelecido nesta Lei sujei-
tará o infrator às seguintes sanções:

I - VETADO - multa simples ou diária, nos valores correspondentes, no 
mínimo, a 10 (dez) e, no máximo, a 1.000 (mil) Unidades Fiscais do Estado 
do Ceará - (UFECE), ou por outro índice que a venha a substituir, vigente 
na data da infração ou no dia imediatamente posterior agravada em casos 
de reincidência específica, vedada a sua cobrança pelo Estado, se já tiver 
sido aplicada pela União ou Município, multa pela mesma infração;

II - VETADO - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais conce-
didos pelo Estado;

III - VETADO - perda ou suspensão de participação em linhas de finan-
ciamento em estabelecimentos oficiais de crédito, instituídos pelo Poder 
Público Estadual;

IV - VETADO - suspensão temporária de sua atividade, até 60 (sessenta) 
dias por ato do Secretário de Estado competente;

V - suspensão definitiva de sua atividade, por ato do Governador do Esta-
do, desde que ocorra qualquer das seguintes hipóteses:

a) reincidência continuada, caracterizada pela ação ou omissão inicial-
mente punida;

b) dolo, mesmo eventual;

c) infração reiterada no período noturno, em domingo, feriado e dia decla-
rado ponto facultativo estadual;

d) danos permanentes à saúde humana; e

e) emprego reiterado de métodos cruéis na morte de animais.

§ 1º VETADO - O valor das multas referidas no Inciso I deste Artigo, será 
cobrado em dobro, se a infração tiver sido praticada no período noturno, 
em domingo, feriado ou dia declarado ponto facultativo estadual.
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§ 2º VETADO - Nos casos previstos nos Incisos II e III deste Artigo, o ato 
declaratório da perda, restrição ou suspensão caberá à autoridade admi-
nistrativa ou financeira que concedeu os benefícios, incentivos ou finan-
ciamentos, mediante a respectiva comunicação, de responsabilidade da 
autoridade competente.

§ 3º VETADO - A suspensão temporária referida no Inciso IV poderá ser 
interrompida por ato do Secretário de Estado, no caso de comprovada a 
reparação do fato motivador da sanção.

Art. 11. Os órgãos e instituições públicas responsáveis pela aplicação des-
ta Lei, deverão comunicar ao Ministério Público, de imediato, a inobser-
vância de suas exigências e de seu regulamento.

Art. 12. O disposto no Artigo 1º e no “caput” do Artigo 2º, desta Lei, será 
exigido a partir do décimo segundo mês de sua vigência.

Parágrafo único. O prazo referido neste Artigo poderá ser prorrogado por 
até doze meses, a juízo da autoridade competente e mediante requerimen-
to do interessado, desde que devidamente comprovada a impossibilidade 
técnica de adaptação de suas instalações e equipamentos às exigências 
contidas no Artigo 1º e no “caput” do Artigo 2º desta Lei.

Art. 13. VETADO - O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei 
no prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua publicação, e estabelecerá 
o procedimento administrativo e os agentes públicos para sua aplicação, 
bem como o valor das multas e o prazo da suspensão temporária de ativi-
dade, referidos nos Incisos I e IV do seu Artigo 10, de acordo com a gravi-
dade da infração.

Art. 14. Compete ao Departamento de Vigilância Sanitária da Secretaria 
de Saúde a fiscalização do cumprimento da presente Lei, devendo, quan-
do for o caso, designar veterinários para comparecerem aos abatedouros, 
frigoríficos, para observar as condições de abate e saúde animal.

Art. 15. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 16. Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 09 de 
novembro de 1995.

Moroni Bing Torgan

Pedro Sisnando Leite
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LEI Nº 12.631, DE 01.10.96 (D.O. DE 14.10.96)

Altera dispositivos da Lei nº 10.367, de 07 de de-
zembro de 1979, da Lei nº 10.380, de 27 de março 
de 1980, da Lei nº 11.073, de 15 de julho de 1985, 
e da Lei nº 12.478, de 21 de julho de 1995, e dá 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º O Art. 2º da Lei nº 10.367, de 07 de dezembro de 1979, com as alte-
rações feitas pela Leis nºs 10.380, de 27 de março de 1980, e 11.073, de 15 
de julho de 1985, fica alterado em seu caput e acrescido dos parágrafos 1º, 
2º e 3º, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º - Para a promoção industrial o Fundo de Desenvolvimento Industrial 
do Ceará - FDI -, assegurará às empresas e cooperativas, ambas industriais, 
consideradas de fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do 
Estado, incentivos de implantação, funcionamento, relocalização, ampliação, 
modernização ou recuperação, sob a forma de subscrição de ações, participa-
ções societárias, empréstimos, prestação de garantias, subsídios principal e 
encargos financeiros e de tarifas de água e esgoto.

§ 1º - Os incentivos previstos no caput deste Artigo estendem-se às empresas 
importadoras de produtos industriais e componentes não fabricados no Ceará, 
desde que tais produtos tenham como destinatário estabelecimento próprio 
das citadas empresas situado no Estado.

§ 2º - Excetuam-se da limitação relativa à “não fabricação no Ceará”, constan-
te do parágrafo anterior deste Artigo, desde que tenham como destinatário 
da mercadoria estabelecimento próprio situado no Estado, a importação dos 
produtos a seguir relacionados:

I - petróleo, gás natural e demais derivados do petróleo;

II - butano, metano, propano, gás liqüefeito de petróleo (GLP), gasolina (A e B), 
nafta, querosene de aviação, querosene comum, óleo diesel, óleo combustível, 
gasóleo, produtos aromáticos - BTX - em bruto e concentrados, concentrados 
aromáticos naftalénicos, demais resíduos aromáticos, gases residuais, ceras 
minerais, parafina, vaselina, hexano, aguarrás, fluído para isqueiro, coque de 
petróleo, alcatrão de petróleo e asfalto;

III - produtos de perfumaria e cosmética;

IV - tênis esportivos, componentes e partes para calçados;
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V - veículos automotores, inclusive peças e acessórios.

§ 3º - O financiamento a que se referem os §§ 1º e 2º deste Artigo será equiva-
lente a até 60% (sessenta inteiros por cento) do ICMS devido, e somente alcan-
çará a parte do imposto gerada pelo incremento das importações da empresa 
interessada e de suas filiais sediadas no Estado do Ceará, tomando-se como 
base, para conhecimento do incremento obtido, o volume das importações no 
período considerado comparado com a média mensal obtida no exercício fiscal 
imediatamente anterior;

§ 4º - Para a promoção industrial o Fundo de Desenvolvimento Industrial - FDI 
considerará de fundamental interesse para o desenvolvimento do Estado, 
aquelas empresas e cooperativas ambas industriais, que prioritariamente se-
jam pertencentes a gêneros industriais intensivos de mão-de-obra”.

Art. 2º Os direitos creditórios vinculados às aplicações do Fundo de De-
senvolvimento Industrial do Ceará - FDI -, poderão ser negociados, pelo 
gestor do Fundo, mediante operações de cessão de créditos, observadas 
as normas do Banco Central do Brasil e das demais autoridades monetá-
rias.

§ 1º O gestor financeiro do FDI somente procederá às operações de que 
trata o “caput” deste Artigo mediante prévia autorização, por escrito, do 
Conselho Estadual de Desenvolvimento Industrial - CEDIN, cuja compe-
tência fixada nos Arts. 3º e 9º da Lei nº 10.367, de 7 de dezembro de 1979, 
com as alterações feitas pela Lei nº 11.524, de 30 de dezembro de 1988, 
fica ampliada.

§ 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a expedir Decreto regula-
mentando, no que for necessário, o disposto no presente Artigo.

§ 3º VETADO - O Conselho Estadual de Desenvolvimento Industrial - CE-
DIN, informará trimestralmente às Comissões de Indústria e Comércio, 
Turismo e de Finanças e Tributação da Assembléia Legislativa, bem como 
publicação no Diário Oficial do Estado, as operações de que trata o “caput” 
deste Artigo.

Art. 3º O Art. 5º da Lei nº 10.367, de 7 de dezembro de 1979, com as alte-
rações feitas pelas Leis nºs 10.380, de 27 de março de 1980, e 11.073, de 15 
de julho de 1985, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 5º - São operações do FDI:

I - a aquisição e alienação de ações, debêntures conversíveis ou não em ações 
e de cotas de capital de empresas industriais com sede, foro e domicílio fiscal 
no Estado do Ceará;

II - a concessão de empréstimos, a médio e longo prazos à empresas indus-
triais com sede, foro e domicílio fiscal no Estado do Ceará;



Legislação Estadual | 225  

III - a prestação de garantias e subsídios principal e encargos financeiros, atra-
vés do seu órgão gestor, a empresas industriais com sede, foro e domicílio 
fiscal no Estado do Ceará;

IV - a concessão de subsídios de tarifas de água e esgoto aos estabelecimentos 
industriais de empresas com sede, foro e domicílio fiscal no Estado do Ceará.”

Art. 4º Fica diferido para a operação de saída subseqüente o Imposto so-
bre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunica-
ção - ICMS - incidente sobre as importações de matérias-primas e insumos 
ambos derivados de hidrocarbonetos, que tenham como destinatário esta-
belecimento próprio situado no Estado do Ceará.

Art. 5º Fica diferido para o momento da desincorporação o Imposto so-
bre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunica-
ção - ICMS - incidente sobre as importações de máquinas e equipamentos 
destinados a integrar o ativo imobilizado de estabelecimento próprio do 
importador, situado no Estado do Ceará.

Art. 6º O disposto nos Artigos 4º e 5º desta Lei somente se aplica aos con-
tribuintes alcançados pelos benefícios da Lei nº 10.367, de 7 de dezembro 
de 1979 e suas alterações promovidas pelas Leis nºs 10.380, de 27 de mar-
ço de 1980, 11.073, de 15 de julho de 1985, 11.524, de 30 de dezembro de 
1988, e 12.478, de 21 de julho de 1995.

Art. 7º Para fruição dos benefícios do Fundo de Desenvolvimento Indus-
trial do Ceará - FDI, instituído pela Lei nº 10.367, de 07 de dezembro de 
1979, com alterações promovidas pelas Leis nºs 10.380, de 27 de março de 
1980, 11.073, de 15 de julho de 1985, 11.524, de 30 de dezembro de 1988, e 
12.478, de 21 de julho de 1995, as empresas e seus respectivos dirigentes e 
sócios, detentores do controle efetivo da empresa, terão que se enquadrar 
nas regras determinativas fixadas pelo Banco do Estado do Ceará -BEC - 
para concessão do crédito financeiro, inclusive apresentação de certidão 
negativa do Cadastro de Inadimplentes do Estado do Ceará - CADINE.

Parágrafo Único. Considera-se controle efetivo da empresa, para fins des-
te Artigo, aquele exercido pelos sócios que detenham a maioria das quo-
tas ou das ações com direito a voto e exercitem, de fato e de direito, o 
poder decisório para gerir as atividades sociais.

Art. 8º O Art. 2º, da Lei nº 12.478, de 21 de julho de 1995, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 2º - Para fins desta Lei, endende-se como empresas industriais predomi-
nantemente exportadoras aquelas que comercializem para fora do país pelo 
menos 55% (cinqüenta e cinco por cento) de sua produção.”
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Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 01 de 
outubro de 1996.

Tasso Ribeiro Jereissati
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LEI Nº 12.747, DE 03.11.97 (D.O. DE 14.11.97)

Dispõe sobre a inexigibilidade das condições para 
fruição de isenção na importação de bens do ati-
vo permanente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º As condições exigidas pelo Convênio ICMS 60/93, incorporado à 
legislação estadual pelo Decreto nº 23.150, de 08 de abril de 1993, para 
fruição do benefício isencional na importação de bens quando destina-
dos ao ativo imobilizado de estabelecimento industrial ficam dispensadas, 
quando manifestada a impossibilidade de seu atendimento.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, às importa-
ções realizadas em períodos anteriores.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 03 de 
novembro de 1997.

Tasso Ribeiro Jereissati

GOVERNADOR DO ESTADO
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LEI Nº 12.798, DE 13.04.98 (D.O. DE 14.04.98)

Altera o Art. 2º da Lei nº 10.367, de 07 de de-
zembro de 1979, na redação dada pelas Leis nºs 
10.380, de 27 de março de 1980, 11.073, de 15 de 
julho de 1985, 12.631, de 01 de outubro de 1996, 
revoga o Art. 2º da Lei nº 12.478, de 21 de julho de 
1995, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º O Art. 2º da Lei nº 10.367, de 07 de dezembro de 1979, com as 
modificações introduzidas pelas Leis nºs 10.380, de 27 de março de 1980, 
11.073, de 15 de julho de 1985, 12.631, de 01 de outubro de 1996, fica alte-
rado em seu caput, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º. Para a promoção industrial, o Fundo de Desenvolvimento Industrial do 
Ceará - FDI assegurará às empresas e cooperativas, ambas industriais, consi-
deradas de fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Es-
tado, incentivos de implantação, funcionamento, relocalização, ampliação, mo-
dernização, diversificação ou recuperação, sob a forma de subscrição de ações, 
participações societárias, empréstimos, prestações de garantias, subsídios do 
principal e encargos financeiros e de tarifas de água e esgoto”.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições contidas no Art. 2º da Lei nº 
12.478, de 21 de julho de 1995.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 13 de 
abril de 1998.

Tasso Ribeiro Jereissati

GOVERNADOR

Iniciativa: Poder Executivo
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LEI Nº 12.854, DE 17.09.98 (D.O. DE 23.09.98)

Dispõe sobre a concessão de crédito presumido 
do ICMS relativamente às saídas de telhas, tijolos, 
lajotas e manilhas, promovidas por indústrias do 
setor ceramista.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedido crédito fiscal presumido de 50% (cinqüenta por cen-
to), calculado sobre o valor do imposto incidente na saída de telhas, tijolos, 
lajotas e manilhas, promovida por estabelecimento industrial ceramista, 
até 31 de dezembro de 2001. (Redação dada pela Lei n° 13.083, de 29.12.00)

§ 1° O crédito de que trata esse artigo será utilizado, opcionalmente, pelo 
contribuinte, em substituição ao sistema normal de tributação, vedado o 
aproveitamento de quaisquer outros créditos.

§ 2º A concessão do benefício de que trata esta Lei condiciona-se à cele-
bração de Termo de Acordo entre o contribuinte e a Secretaria da Fazenda, 
na forma da legislação e regulamentação pertinente. (Acrescido pela Lei 
n° 12.992, de 30.12.99).

§ 3º O acordo de que trata o parágrafo anterior não poderá ser celebrado 
com contribuinte que esteja em situação irregular perante o Fisco. (Acres-
cido pela Lei n° 12.992, de 30.12.99)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, ao 17 de 
setembro de 1998.

Tasso Ribeiro Jereissati

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Iniciativa: Poder Executivo
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LEI Nº 12.863, DE 26.11.98 (D.O. DE 02.12.98)

Dá nova redação ao Art. 1º da Lei nº 12.478, de 
21 de julho de 1995, que dispõe sobre a utilização 
dos recursos decorrentes das operações de retor-
no do FDI para financiamento de capital de giro 
das empresas industriais exportadoras.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º O Art. 1º da Lei nº 12.478, de 21 de julho de 1995, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 1º. Enquanto não creditados à Conta do Tesouro Estadual, os recursos de-
correntes dos retornos das operações do Fundo de Desenvolvimento Industrial 
- FDI, instituído pela Lei nº 10.367, de 07 de dezembro de 1979, alterada pelas 
Leis nºs 11.073, de 15 de julho de 1985, 11.524, de 30 de dezembro de 1988, 
12.631, de 1º de outubro de 1996 e 12.798 de 13 de abril de 1998, poderão ser 
utilizados para financiamento de capital de giro das empresas exportadoras 
instaladas no Estado, observadas as disposições que regem o citado Fundo.”

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 26 de 
novembro de 1998.

Tasso Ribeiro Jereissati

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Iniciativa: Poder Executivo
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LEI Nº 12.918, DE 29.06.99 (D.O. 30.06.99)

Estabelece a obrigatoriedade do selo e/ou etique-
ta “Ceará Terra da Luz”, nos produtos e embala-
gens produzidos no Estado do Ceará.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica estabelecido o selo e/ou etiqueta “Ceará Terra da Luz”, de 
adoção obrigatória pelas indústrias instaladas no Estado do Ceará, forne-
cedoras para o mercado nacional e internacional de produtos primários, 
semi-manufaturados e manufaturados, e que recebam direta ou indireta-
mente incentivos do Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceará.

Parágrafo único. O tamanho e a estampa (logomarca), do selo e/ou etique-
ta a que se refere o Art. 1º desta Lei, como sua localização nos produtos e 
embalagens serão regulamentados pelo Poder Executivo após a publica-
ção desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 29 de 
junho de 1999.

Tasso Ribeiro Jereissati

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
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LEI Nº 13.301, DE 14.04.03 (D.O. DE 29.04.03)

Dispõe sobre a criação da autarquia Instituto de 
Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará - IPE-
CE, a extinção da fundação Instituto de Pesquisa 
e Informação do Ceará - IPLANCE e da autarquia 
Centro de Estratégias de Desenvolvimento do Es-
tado do Ceará - CED e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I
DA AUTARQUIA

Art. 1º Fica criado o Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do Cea-
rá - IPECE, pessoa jurídica de direito público interno, com a natureza jurí-
dica de autarquia, vinculada à Secretaria do Planejamento e Coordenação 
- SEPLAN, dotada de autonomia orçamentária e administrativa, com sede 
e foro nesta capital, e prazo de duração indeterminado.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DO IPECE

Art. 2º O Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará - IPECE, 
formulará diretrizes e estratégias destinadas a subsidiar as ações de go-
verno no âmbito das políticas públicas e do desenvolvimento econômico, 
aglutinando competências técnicas especializadas voltadas para todos os 
setores da economia cearense fortalecendo sua competitividade, melho-
rando sua renda e sua capacidade arrecadadora.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais do Instituto de Pesquisa e Es-
tratégia Econômica do Ceará - IPECE:

I - realizar estudos para subsidiar a elaboração, acompanhamento e ava-
liação das políticas públicas e contribuir na formulação de estratégias de 
desenvolvimento;

II – produzir, analisar e disponibilizar informações e estatísticas socio-eco-
nômicas do Estado, entre outras, na forma prevista no ANEXO I desta Lei;

III - elaborar estudos conjunturais, setoriais, diagnósticos e pesquisas;
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IV - manter intercâmbios e parcerias, celebrar acordos e convênios com 
órgãos e entidades nacionais e internacionais;

V - assessorar o Governo Estadual no acompanhamento e desenvolvimen-
to das políticas setoriais;

VI - assessorar a Assembléia Legislativa no que se refere à emancipação 
dos municípios, conforme Lei Complementar nº 1, de 5 de novembro de 
1991.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DO INSTITUTO DE PESQUISA E ESTRATÉGIA ECONÔMICA 

DO CEARÁ - IPECE

Art. 4º Compete ao Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará 
- IPECE:

I - prestar consultoria técnica a outros órgãos e entidades da administra-
ção estadual, dos municípios e da iniciativa privada;

II - contratar com órgãos e entidades públicas ou privadas serviços téc-
nicos e estudos quando for necessário para auxiliar as atividades de sua 
competência, respeitada a legislação pertinente;

III - elaborar a sua proposta orçamentária a ser incluída na Lei Orçamen-
tária Anual do Estado;

IV - admitir pessoal, mediante concurso público;

V - expedir resoluções e instruções nos limites de sua competência;

VI - nomear pessoal para cargos de provimento em comissão;

VII - estabelecer parcerias e convênios de cooperação técnica com insti-
tuições nacionais e internacionais;

VIII - praticar outros atos relacionados com sua finalidade.

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E DOS CARGOS COMISSIONADOS E 

EMPREGOS

Art. 5º O Chefe do Poder Executivo, no exercício de suas competências, 
mediante Decreto, disporá sobre a estrutura organizacional, as competên-
cias das unidades orgânicas, as atribuições dos dirigentes e o funciona-
mento do Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará - IPECE.

Art. 6º O Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará - IPECE, 
será dirigido, em regime de colegiado, por uma Diretoria Executiva com-
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posta por um Diretor-Geral e três Diretores, nomeados pelo Governador do 
Estado para o exercício de cargos de provimento em comissão, com sím-
bolos IPECE-I e IPECE-II, respectivamente, na forma prevista no ANEXO 
II desta Lei.

§ 1º O Diretor-Geral e os Diretores de que trata este artigo perceberão ex-
clusivamente o subsídio referente ao cargo em comissão ocupado, sendo 
vedada a acumulação com a remuneração de qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, à exceção dos 
casos previstos em lei.

§ 2º O Diretor-Geral do Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do 
Ceará - IPECE, deverá integrar o Conselho Estadual de Desenvolvimento 
Industrial do Ceará - CEDIN, como membro efetivo.

Art. 7º Ficam criados 13 (treze) cargos de provimento em comissão, de 
livre nomeação e exoneração, com símbolos, denominação e subsídios de-
terminados na forma do ANEXO II desta Lei, sendo da competência do 
Diretor-Geral do Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará 
- IPECE, o provimento dos cargos em comissão de símbolos IPECE-III e 
IPECE-IV.

Parágrafo único. Os cargos comissionados de que trata este artigo, são 
inacumuláveis com qualquer outra remuneração paga por órgão ou enti-
dade da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, à exceção 
dos casos previstos em lei.

Art. 8° Os empregados do Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica 
do Ceará –IPECE, serão submetidos ao regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho – CLT, ressalvado o disposto no Art. 7° desta Lei.

CAPÍTULO V
DAS RECEITAS PARA OPERAÇÃO DO IPECE

Art. 9º O Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará - IPECE, 
deverá elaborar, a cada ano, proposta orçamentária operacional, contendo 
as receitas previstas neste Capítulo, a ser integrada à proposta de Lei Or-
çamentária do Estado.

Art. 10. Constituem receitas do Instituto de Pesquisa e Estratégia Econô-
mica do Ceará - IPECE, dentre outras fontes de recursos:

I - dotações orçamentárias atribuídas pelo Estado em seu orçamento como 
créditos adicionais e ordinários;

II - produtos da prestação de serviços e da venda de publicações, material 
técnico, dados e informações;
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III - dotações, legados, subvenções e contribuições realizadas por entida-
des públicas ou privadas;

IV - recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos com órgãos 
e entidades de direito público ou entidades privadas nacionais ou estran-
geiras;

V - rendimentos de operações financeiras que venham a realizar com re-
cursos próprios.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 11. O Art. 9º da Lei nº 10.367, de 7 de dezembro de 1979, modificado 
pelo Art. 2º, da Lei nº 11.524, de 30 de dezembro de 1988 e modificado pelo 
Art. 13 da Lei nº 13.052, de 4 de setembro de 2000, passa a ter a seguinte 
redação:

“Art. 9º. Compete ao Conselho Estadual de Desenvolvimento Industrial - CE-
DIN, aprovar o programa anual de aplicação e homologar as operações do 
Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceará - FDI, em consonância com 
as estratégias traçadas pelo Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do 
Ceará - IPECE.”

Art. 12. Ficam autorizadas as extinções da Fundação Instituto de Pesquisa 
e Informação do Ceará - IPLANCE, vinculada à Secretaria do Planejamento 
e Coordenação, instituída nos termos da Lei nº 10.017, de 16 de junho de 
1976, e alterada a nomenclatura pela Lei nº 12.961, de 3 de novembro de 
1999, e da autarquia Centro de Estratégias de Desenvolvimento do Estado 
do Ceará - CED, vinculada à Secretaria do Planejamento e Coordenação, 
instituída nos termos da Lei nº 13.052, de 4 de setembro de 2.000.

Art. 13. Ficam extintos os cargos de direção e assessoramento superior, 
de provimento em comissão, integrantes da estrutura organizacional da 
Fundação Instituto de Pesquisa e Informação do Ceará - IPLANCE e as 
funções comissionadas integrantes da estrutura organizacional do Centro 
de Estratégias de Desenvolvimento do Estado do Ceará - CED, constantes 
do ANEXO III desta Lei.

Art. 14. Serão transferidos todos os bens patrimoniais, móveis, equipa-
mentos, instalações, arquivos, serviços existentes, projetos e documentos 
da Fundação Instituto de Pesquisa e Informação do Ceará - IPLANCE e do 
Centro de Estratégias de Desenvolvimento do Ceará - CED para a Secreta-
ria do Planejamento e Coordenação - SEPLAN, bem como para o Instituto 
de Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará - IPECE.
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Art. 15. Os servidores pertencentes ao Quadro de Pessoal da Fundação 
Instituto de Pesquisa e Informação do Ceará - IPLANCE, em função da 
extinção prevista nesta Lei, serão removidos para a Secretaria de Plane-
jamento e Coordenação - SEPLAN ou serão lotados no âmbito do Poder 
Executivo Estadual, por Decreto do Chefe do Poder Executivo.

Art. 16. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a designar gestores 
para, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, proceder aos atos necessários 
às transferências patrimoniais das Entidades cujas extinções são autori-
zadas nesta Lei.

Art. 17. Para atender as despesas decorrentes da criação do Instituto de 
Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará - IPECE, fica o Chefe do Po-
der Executivo autorizado a abrir ao vigente orçamento crédito adicional, 
até o montante dos saldos das dotações orçamentárias autorizadas na Lei 
Orçamentária de 2003, Lei nº 13.269, de 30 de dezembro de 2002, das en-
tidades extintas, Fundação Instituto de Pesquisa e Informação do Ceará 
- IPLANCE e Centro de Estratégias de Desenvolvimento do Estado do Ce-
ará - CED, levantados na data da promulgação desta Lei.

Art. 18. O Poder Executivo adotará as medidas necessárias a implantação 
do Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará - IPECE, regu-
lamentando esta Lei.

Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as Leis 
nºs 10.017, de 16 de junho de 1976, 12.961, de 3 de novembro de 1999, e 
13.052, de 4 de setembro de 2000.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de 
abril de 2003.

Lúcio Gonçalo de Alcântara

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Iniciativa: Poder Executivo
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ANEXO I À QUE SE REFERE O ART. 3º, INCISO II, DA LEI 
Nº_______DE_____DE ______________DE 2003

a) Construção e Manutenção de Banco de Dados;

b) Estudos Sócio-demográficos e Territoriais;

c) Estudos Setoriais Especiais;

d) Estudos Conjunturais;

e) Mapas Sócio-econômicos;

f) Modelo Macroeconômico do Ceará;

g) Estratégias de Desenvolvimento;

h) Anuário Estatístico;

i) Contas Regionais;

j) Indicadores Macroeconômicos Antecedentes;

k) Estudos Geo-cartográficos;

l) Cálculo de Indicadores Sócios-econômicos;

m) Cálculo de Indicadores de Perfomance Setorial.
 

 

ANEXO II A QUE SE REFEREM OS ARTS. 6º E 7º DA LEI Nº 
_________ DE _____ DE____________ DE 2003

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO SUBSÍDIO R$

Diretor-Geral 01 IPECE-1 6.379,20

Diretor 03 IPECE-II 4.784,40

 07 IPECE-III 3.721,20

 02 IPECE-IV 2.222,09

TOTAL 13   
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ANEXO III, A QUE SE REFERE O ART. 13, DA LEI Nº _______, DE 
_____ DE ______________ DE 2003.

 

CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO EXTINTOS
 

 SÍMBOLO IPLANCE

DNS-1 1

DNS-3 5

DAS-1 11

TOTAL 17

FUNÇÕES COMISSIONADAS EXTINTAS
 

SÍMBOLO CED

CED-1 01

CED-II 02

CED-III 05

CED-IV 01

TOTAL 09
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LEI N° 13.355, DE 05.09.03 (D.O. DE 08.09.03).

Autoriza a Companhia de Integração Portuária do 
Ceará – CEARAPORTOS, a formar coligações com 
sociedades empresárias, na forma que indica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Companhia de Integração Portuária do Ceará – CEARAPOR-
TOS, autorizada a:

I - coligar-se com sociedades empresárias que tenham estabelecimento 
instalado ou em fase de instalação no Estado do Ceará, na forma prevista 
no art. 1.099 do Código Civil;

II - ter simples participação em sociedades empresárias que tenham es-
tabelecimento instalado ou em fase de instalação no Estado do Ceará, na 
forma prevista no art. 1.100 do Código Civil;

III - admitir, em seu capital, coligação ou simples participação de socie-
dades empresárias que tenham estabelecimento instalado ou em fase de 
instalação no Estado do Ceará, na forma prevista nos incisos anteriores.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não alcança o controle da Com-
panhia de Integração Portuária do Ceará – CEARAPORTOS, por sociedade 
empresária, na forma prevista no art. 1.098 do Código Civil.

Art. 2º A Assembléia Geral da Companhia de Integração Portuária do Ce-
ará – CEARAPORTOS, deliberará sobre a escolha das empresas, a forma 
das relações de capital e a quantidade de ações envolvidas em cada rela-
ção, observadas as disposições legais aplicáveis, inclusive o Código Civil 
e a Lei Federal n0 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ouvido preliminar-
mente, em cada oportunidade, o Conselho Estadual de Desenvolvimento 
Industrial– CEDIN.

Parágrafo único. Os atos da Assembléia Geral da Companhia de Integra-
ção Portuária do Ceará - CEARAPORTOS, para os efeitos deste artigo, se-
rão publicados no Diário Oficial do Estado, com todos os dados referentes 
às operações referidas no caput, devidamente registrados nas Atas res-
pectivas.

Art. 3º Sem prejuízo do disposto na Lei Estadual nº 12.536, de 22 de de-
zembro de 1995, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, em 05 
setembro de 2003.

Lúcio Gonçalo de Alcântara

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Iniciativa: Poder Executivo
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LEI Nº 13.374, DE 25.09.03 (D.O. DE 25.09.03)

Autoriza o Banco do Estado do Ceará S/A-BEC, ou 
outro agente financeiro oficial indicado por ato 
do Chefe do Poder Executivo, a receber o retor-
no do principal, bem como os devidos acréscimos 
legais com descontos, consubstanciados em No-
tas Promissórias não liquidadas até 31 de julho 
de 2003, expedidas por contribuintes do ICMS, be-
neficiários do Programa de Incentivo ao Funcio-
namento de Empresas-PROVIN, que celebraram 
Contratos de Mútuo de Execução Periódica com 
fundamento na Lei nº 10.367/79, e suas alterações 
posteriores.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Banco do Estado do Ceará S/A-BEC, ou, no caso de priva-
tização do BEC, outro agente financeiro oficial indicado por ato do Chefe 
do Poder Executivo, autorizado a receber o retorno do principal, consubs-
tanciado em Notas Promissórias vencidas, até 31 de julho de 2003, dos 
contribuintes do ICMS, beneficiários do Programa de Incentivo ao Funcio-
namento de Empresas-PROVIN, que celebraram Contratos de Mútuo de 
Execução Periódica com fundamento na Lei nº 10.367/79, e suas alterações 
posteriores, que instituiu o Fundo de Desenvolvimento Industrial-FDI, com 
os seguintes descontos exclusivamente sobre os acréscimos decorrentes 
da inadimplência:

I – para pagamento à vista:

a) 75% (setenta e cinco por cento), se recolhido até 30 de setembro de 2003;

b) 70% (setenta por cento), se recolhido até 31 de outubro de 2003;

c) 65% (sessenta e cinco por cento), se recolhido até 28 de novembro de 
2003;

d) 60% (sessenta por cento), se recolhido até 27 de dezembro de 2003.

II – para pagamento parcelado, com pagamento da primeira parcela até 30 
de setembro de 2003:

a) 70% (setenta por cento), se parcelado em até 6 (seis) prestações;



242 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

b) 60% (sessenta por cento), se parcelado em até 12 (doze) prestações;

c) 50% (cinqüenta por cento), se parcelado em até 24 (vinte e quatro) pres-
tações;

Parágrafo único. Os benefícios previstos no inciso II do caput deste artigo 
sofrerão reduções de 10% (dez por cento) a cada mês, na hipótese de paga-
mento da primeira parcela entre 1º de outubro e 29 de dezembro de 2003.

Art. 2º Caso os inadimplentes deixem de fazer a opção pelo benefício 
concedido no art. 1º desta Lei, o BEC ou outro agente financeiro oficial, 
indicado por ato do Chefe do Poder Executivo, providenciará a imediata 
execução das Notas Promissórias emitidas pelos mutuários, bem como o 
encaminhamento à Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará dos nomes 
dos inadimplentes para inscrição no CADINE.

Art. 3º Os descontos de que trata esta Lei somente serão aplicados para 
efetuação do pagamento em moeda corrente, não alcançando outras for-
mas de satisfação do referido débito.

Art. 4º Fica a Fazenda Pública autorizada a inscrever no CADINE os nomes 
das pessoas jurídicas e pessoas físicas, quando for o caso, com débitos em 
atraso há mais de 60 (sessenta) dias, contados da data dos respectivos 
vencimentos, decorrentes de Contratos de Mútuo de Execução Periódica 
celebrados entre BEC e os beneficiários do Programa de Incentivo ao Fun-
cionamento de Empresas – PROVIN, criado pela Lei nº 10.367/79, e suas 
alterações posteriores.

Art. 5º O Chefe do Poder Executivo expedirá os atos regulamentares ne-
cessários à execução desta Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de 
setembro de 2003.

Lúcio Gonçalo de Alcântara

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Iniciativa: Poder Executivo
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LEI Nº 13.379, DE 29.09.03 (D.O. DE 29.09.03)

Institui o Programa de Desenvolvimento do Com-
plexo Industrial e Portuário do Pecém e da Eco-
nomia do Ceará - PRODECIPEC e dá outras pro-
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Desenvolvimento do Complexo In-
dustrial e Portuário do Pecém e da Economia do Ceará – PRODECIPEC, 
destinado a estimular a implantação, a ampliação e a modernização de 
empreendimentos econômicos localizados no território do Estado e consi-
derados estratégicos para o desenvolvimento do Ceará.

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Lei, consideram-se projetos estraté-
gicos para o desenvolvimento do Ceará:

I – os de instalação, ampliação ou modernização de estabelecimento in-
dustrial de grande porte de:

a) refino de petróleo e seus derivados;

b) siderurgia;

c) geração de energia termoelétrica ou de gás natural;

d) produção de biodiesel.

II – os de instalação, ampliação ou modernização de empreendimento eco-
nômico de grande porte que representem a atração de grande volume de 
investimentos ou a geração de grande número de empregos na economia 
estadual, assim reconhecidos por Resolução do Conselho Estadual de De-
senvolvimento Industrial - CEDIN.

Art. 3º São incentivos do PRODECIPEC:

I – os previstos como operações do Fundo de Desenvolvimento Industrial 
do Estado do Ceará – FDI, instituído e regulado pela Lei n.º 10.367, de 7 de 
dezembro de 1979, e suas alterações posteriores, inclusive as operações 
de empréstimos concedidos no âmbito do FDI;

II – a alienação, gratuita ou onerosa, e/ou a oneração de terras públicas e/
ou particulares que venham a ser desapropriadas;
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III – a execução de obras e serviços de infra-estrutura necessários para a 
instalação do empreendimento, incluindo terraplenagem;

IV – a construção ou financiamento de instalações para uso industrial, in-
cluindo galpões e armazéns;

V – a aquisição ou financiamento e instalação de equipamentos para a 
ligação de estabelecimento industrial a terminal portuário;

VI – a isenção do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mer-
cadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, na importação de bem objeto 
de contrato de arrendamento mercantil (leasing) celebrado com entidade 
domiciliada no exterior, inclusive no caso do exercício da opção de compra 
do bem pelo arrendatário.

VII – o diferimento do ICMS:

a) incidente nas operações internas com elevada demanda de energia elé-
trica destinada a consumidor industrial beneficiário do Programa, para o 
momento da saída dos produtos industrializados do seu estabelecimento;

b) incidente nas operações internas com Gás Natural Industrial, que se 
enquadrem no inciso II do § 2º do art. 484 Regulamento do ICMS do Estado 
do Ceará, aprovado pelo Decreto nº 24.569, de 31 de julho de 1997, para o 
momento da saída dos produtos industrializados do estabelecimento do 
beneficiário do Programa.

§ 1º Entende-se por diferimento a mecânica pela qual o recolhimento do 
ICMS devido em determinada operação ou prestação é transferido para 
momento posterior, incluindo-se as aquisições pelos estabelecimentos be-
neficiários do Programa de energia elétrica e de gás natural junto a forne-
cedores estabelecidos fora do Complexo Industrial e Portuário do Pecém.

§ 2º Na hipótese de o diferimento encerrar-se por ocasião da saída das 
mercadorias industrializadas em operações de exportação, não será exigi-
do o recolhimento do ICMS diferido.

§ 3º Na hipótese de adoção da sistemática de diferimento prevista nesta 
Lei, a refinaria de petróleo ou sua base localizada no Estado do Ceará não 
poderá efetuar o aproveitamento de qualquer crédito fiscal decorrente da 
operação interestadual anterior, devendo estornar o existente em sua es-
crita fiscal por ocasião da saída interna do produto efetuada nos termos do 
art. 3o, inciso VII, letra “b”.

Art. 4º Fica o Estado do Ceará autorizado a participar, diretamente ou por 
meio de entidades estaduais integrantes da Administração Pública Indire-
ta, do capital das sociedades empresárias beneficiárias do PRODECIPEC, 
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mediante a utilização de recursos financeiros próprios ou, de bens do seu 
patrimônio, vedada a aquisição do controle acionário.

Parágrafo único. O Governo do Estado enviará relatório bimestralmente 
à Assembléia Legislativa, contendo o nome das empresas beneficiadas, 
o valor concedido como incentivo e, no caso de empréstimo, os valores 
pagos e a pagar.

Art. 5º Compete à Secretaria de Desenvolvimento Econômico – SDE re-
ceber e avaliar os projetos submetidos ao Governo do Estado, para efeito 
de submetê-los à apreciação do Conselho Estadual de Desenvolvimento 
Industrial do Ceará – CEDIN, o qual, sempre de acordo com a conveniência 
e oportunidade da Administração e a regulamentação do PRODECIPEC, 
decidirá sobre a concessão dos benefícios previstos nesta Lei, levando em 
conta as vantagens sócio-econômicas do empreendimento para a econo-
mia do Estado.

Parágrafo único. Sendo a empresa considerada habilitada como benefi-
ciária do PRODECIPEC, fica autorizada a outorga à mesma, mediante a 
emissão dos documentos pertinentes, dos incentivos previstos nesta Lei, 
considerados importantes para a viabilidade econômico-financeira do em-
preendimento.

Art. 6º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a regulamentar, me-
diante decreto, o disposto nesta Lei, aplicando-se ao PRODECIPEC a re-
gulamentação do FDI, enquanto não for publicado o regulamento próprio.

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de 
setembro de 2003.

Lúcio Gonçalo de Alcântara

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Iniciativa: Poder Executivo
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LEI Nº 13.567, DE 30.12.04 (D.O. DE 30.12.04) 
REPUBLICADA – D.O. 26.01.05

Altera dispositivo da Lei n.º 10.367, de 7 de de-
zembro de 1979, com redação alterada pela Lei 
n.º 13.061, de 14 de setembro de 2000, que dispõe 
sobre o Fundo de Desenvolvimento Industrial do 
Ceará - FDI.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º O parágrafo único do art. 8.º da Lei nº 10.367, de 7 de dezembro 
de 1979, alterado pela Lei nº 13.061, de 14 de setembro de 2000, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º...

Parágrafo único. O Banco do Estado do Ceará S/A – BEC, ou outro agente fi-
nanceiro oficial a ser indicado por ato do Poder Executivo, poderá cobrar das 
sociedades empresárias beneficiárias encargo de até 6,0% (seis inteiros por 
cento) dos recursos efetivamente desembolsados pelo Fundo de Desenvolvi-
mento Industrial do Ceará – FDI, sendo no máximo:

I – 0,5% (cinco décimos por cento) em favor do Banco do Estado do Ceará S/A 
– BEC, ou outro agente financeiro oficial indicado por ato do Poder Executivo, 
como remuneração pelos serviços prestados, sendo-lhe vedado exigir qual-
quer outro pagamento a esse título;

II – 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) como recursos destinados ao 
Fundo de Desenvolvimento Tecnológico do Estado do Ceará – FIT;

III – 4,0% (quatro inteiros por cento) como receita do Estado do Ceará, devendo 
ser repassado à conta do Tesouro Estadual até o segundo dia útil após o des-
conto junto à sociedade empresária beneficiária.” (NR).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezem-
bro de 2004.

Lúcio Gonçalo de Alcântara

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Iniciativa: Poder Executivo
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LEI Nº 13.616, DE 30.06.05 (D.O. DE 26.08.05)

Institui o Programa de Incentivo à Industrializa-
ção de Produtos para Exportação no Estado do 
Ceará – PROINEX, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Incentivo à Industrialização de Pro-
dutos para Exportação no Estado do Ceará – PROINEX, destinado a atrair 
para o Estado a instalação ou ampliação de estabelecimento exportador 
que industrialize, ainda que por encomenda de terceiros, produto desti-
nado preponderantemente à exportação, através da assunção de compro-
missos, por parte do Estado, em favor de fornecedor de insumos empre-
gados na industrialização realizada pelo estabelecimento exportador, em 
contrapartida da redução do preço de fornecimento dos referidos insumos.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, será considerado Estabeleci-
mento Exportador qualquer estabelecimento localizado no Estado do Cea-
rá, em relação ao qual, em cada ano-calendário, os produtos destinados ao 
exterior correspondam a 90% (noventa por cento) do valor total dos produ-
tos saídos desse estabelecimento.

Art. 2° Somente farão jus ao benefício do PROINEX os empreendimentos in-
dustriais de grande porte com evidente potencial de retorno para o Estado em 
termos de desenvolvimento econômico e social, conforme avaliação conduzi-
da discricionariamente pelo Poder Executivo em relação a cada caso concreto 
e desde que a redução no custo do insumo seja necessária para viabilizar 
financeiramente a instalação ou ampliação do empreendimento no Estado. 

Art. 3º A relação jurídica entre o Estado e o Fornecedor de insumos, de que 
trata o art. 1o, será formalizada mediante contrato, do qual deverá constar 
pelo menos o seguinte:

a) a descrição do Insumo cujo custo para o estabelecimento exportador se 
objetiva reduzir;

b) o Preço de Referência do insumo, assim entendido como o preço que se-
ria praticado para a entrega ao estabelecimento exportador em condições 
normais de mercado;

c) o Preço Efetivo do insumo, assim entendido como o preço que será efe-
tivamente praticado para a entrega do insumo ao estabelecimento expor-
tador, ainda que por conta e ordem de terceiro que esteja contratando a 
industrialização do produto a ser exportado;
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d) o Período de Cálculo para apurar o Valor Mínimo das Contrapartidas, 
assim entendido como o valor das contrapartidas devidas pelo Estado em 
favor do Fornecedor, correspondente à diferença a maior entre o que o For-
necedor receberia, se estivesse praticando o Preço de Referência mencio-
nado na alínea “b”, e o que receberá praticando o Preço Efetivo mencio-
nado na alínea “c”, atualizado com base no mesmo indexador aplicável ao 
preço de referência, nos termos do contrato de fornecimento;

e) as obrigações de fazer do Estado, como Contrapartidas, que tenham 
o condão de gerar em favor do Fornecedor, até o final de cada período de 
cálculo, um benefício apreciável economicamente que, expresso em moe-
da corrente, seja igual ao Valor Mínimo das Contrapartidas mencionado 
na alínea anterior;

f) o procedimento por meio do qual deverá ser realizado, ao final de cada 
Período de Cálculo, a apuração da diferença positiva ou negativa, respec-
tivamente “Saldo Devedor das Contrapartidas” e “Saldo Credor das Con-
trapartidas”, se houver, entre o Valor Mínimo das Contrapartidas e o Valor 
Efetivo das Contrapartidas;

g) a obrigação do Estado de pagar, em espécie, o “Saldo Devedor das Con-
trapartidas” a contar do término do Período de Cálculo de que se trate, 
bem como o direito do Estado de que seja creditado o “Saldo Credor das 
Contrapartidas” relativo a determinado Período de Cálculo, na apuração 
do resultado do Período de Cálculo subseqüente; e

h) o prazo de término do contrato e as hipóteses de término antecipado.

§ 1° O limite máximo para o Preço de Referência deverá ser o preço médio 
praticado pelo Fornecedor para comercialização do Insumo no Estado do 
Ceará nos 12 (doze) meses anteriores à celebração do contrato.

§ 2° Para o cálculo do Valor Mínimo das Contrapartidas poderá ser consi-
derada a quantidade de Insumo que, nos termos do respectivo contrato 
de fornecimento, seja considerada no cálculo da remuneração devida pelo 
comprador do Insumo, mesmo que toda essa quantidade não seja requisi-
tada para ou pelo Estabelecimento Exportador.

§ 3° O contrato poderá determinar de modo específico as Contrapartidas 
ou apenas estabelecer que as Contrapartidas sejam definidas periodica-
mente entre o Estado e o Fornecedor através de livre negociação, caso em 
que, se não vier a existir acordo entre as partes na determinação específi-
ca das Contrapartidas, o Estado continuará responsável pela conseqüên-
cia de não se alcançar o Valor Mínimo das Contrapartidas em determinado 
Período de Cálculo.

§ 4° O Poder Executivo poderá autorizar o Banco do Estado do Ceará S.A. – 
BEC, ou outro agente financeiro que venha a eleger, a receber os créditos 
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possuídos contra o Fornecedor, decorrentes de empréstimo com recursos 
do Fundo de Desenvolvimento Industrial – FDI, criado pela Lei n.° 10.367, 
de 7 de dezembro de 1979, com desconto de até 90% (noventa por cento) 
do saldo devedor consolidado. O valor do desconto assim praticado po-
derá ser considerado como uma Contrapartida do Estado para efeito do 
contrato de que trata este artigo.

Art. 4° O Saldo Devedor das Contrapartidas não pago em espécie pelo 
Estado, nos termos do contrato celebrado no âmbito do PROINEX, consti-
tuirá em favor do Fornecedor um crédito que poderá ser usado, até a sua 
integral liquidação, para extinguir, por compensação, créditos tributários 
de qualquer natureza do Estado contra o Fornecedor.

§ 1º Quando se tratar de Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, o Fornecedor somente poderá, 
para cada período de apuração do imposto ou para cada débito autônomo, 
extinguir mediante compensação no máximo 75% (setenta e cinco por cen-
to) do valor do respectivo saldo devedor ou débito autônomo, conforme o 
caso, devendo ser paga em espécie a parcela restante de tais valores. 

§ 2º Observado o disposto no parágrafo anterior, o saldo do crédito detido 
pelo Fornecedor contra o Estado poderá ser compensado contra tantos sal-
dos devedores ou débitos autônomos de ICMS quanto se fizer necessário 
para a integral liquidação do crédito do Fornecedor.

Art. 5º O saldo do crédito representado pelo Saldo Devedor das Contra-
partidas será corrigido monetariamente, com base no mesmo indexador 
aplicável ao Preço Efetivo nos termos do contrato de fornecimento, desde 
o primeiro dia útil seguinte ao término do Período de Cálculo até a sua 
integral liquidação. 

Art. 6º Os contratos celebrados no âmbito do PROINEX deverão estabe-
lecer, como condição precedente para a sua eficácia entre as partes, a 
promulgação de lei ratificando a contratação.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de agosto 
de 2005.

Lúcio Gonçalo de Alcântara

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ.

Iniciativa: Poder Executivo
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LEI Nº 13.755, DE 12.04.06 (D.O. DE 20.04.06)

Altera e revoga dispositivos da Lei N.º 10.367, de 
7 de dezembro de 1979, que cria o Fundo de De-
senvolvimento Industrial do Ceará – FDI, e dá ou-
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Os dispositivos da Lei nº 10.367, de 7 de dezembro de 1979, abaixo 
enumerados, passam a vigorar com as seguintes redações:

I - O art. 3.º :

“Art. 3º O Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceará – FDI, será opera-
do pelo Grupo de Trabalho Participativo Gestor do FDI, a ser instituído por 
Decreto do Poder Executivo, seguindo critérios propostos pela Secretaria do 
Desenvolvimento Econômico – SDE, e aprovados pelo Conselho Estadual de 
Desenvolvimento Industrial do Ceará – CEDIN.

Parágrafo único. No caso de extinção do Fundo de Desenvolvimento Industrial 
do Ceará – FDI, o seu patrimônio será revertido para o Tesouro do Estado”. 
(NR).

II - O inciso I do art. 4º:

“Art. 4º ...

I - os de origem orçamentária, segundo as possibilidades do Tesouro Estadu-
al”. (NR).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente o in-
ciso III do art. 5º da Lei nº 10.367, de 7 de dezembro de 1979; o art. 2.º da 
Lei nº 10.380, de 27 de março de 1980e o art. 7º da Lei nº 12.631, de 1.º de 
outubro de 1996.

PALÁCIO IRACEMA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, 12 de abril de 2006.

Lúcio Gonçalo de Alcântara

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
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LEI Nº 14.145, DE 25.06.08 (D.O. DE 30.06.08)

Dispõe sobre a defesa sanitária vegetal no Estado 
do Ceará e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Para os efeitos desta Lei, a Defesa Sanitária Vegetal compõe-se 
de um conjunto de medidas e práticas necessárias a prevenir e impedir 
a introdução, disseminação e estabelecimento, no Território Cearense, de 
pragas economicamente importantes, bem como, a assegurar a produtivi-
dade agrícola e industrial no Estado do Ceará.

§ 1º As práticas a que se refere o caput deste artigo efetivar-se-ão através 
de controle de trânsito, medidas de controle às pragas, destruição de ve-
getais e partes vegetais, a critério das autoridades competentes, inspeção 
de vegetais e produtos vegetais e monitoramento de pragas de importân-
cia econômica.

§ 2º Far-se-á a prevenção, a que se refere o caput deste artigo, por meio de 
programas, projetos, campanhas educativas e quarentena para as pragas 
de importância econômica para a indústria cearense.

Art. 2º Compete ao Poder Executivo a promoção, a manutenção e a re-
cuperação da saúde dos vegetais de importância econômica do Estado 
do Ceará, utilizando procedimentos que resguardem a qualidade do meio 
ambiente e da saúde humana.

Art. 3º Compete à Agencia de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará:

I - coordenar, executar e fiscalizar as ações de prevenção e controle de 
pragas e manutenção da saúde dos vegetais de importância econômica 
para o Estado;

II - estabelecer os procedimentos, as práticas, as proibições e as imposi-
ções, nos termos da Lei, necessárias à Defesa Sanitária Vegetal;

III - periodicamente, atualizar e publicar a lista das pragas de importância 
econômica para o Estado do Ceará, dentre estas, as quarentenárias e as 
não quarentenárias regulamentáveis, informando seus respectivos hospe-
deiros e plantas potenciais que venham a atacar;

IV - implantar programas estaduais e/ou regionais para o controle das pra-
gas;
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V - promover, em parcerias com representantes das cadeias produtivas do 
estado e Serviço de Extensão Rural, cursos, campanhas e ações de educa-
ção sanitária vegetal, aos produtores rurais e a todas as pessoas envolvi-
das em atividades industriais e agroindustriais;

VI - cadastrar e fiscalizar os estabelecimentos que produzem e comerciali-
zam vegetais e seus produtos, especialmente mudas e sementes;

VII - caracterizar e divulgar ao público interessado, os espaços fisiográfi-
cos de Áreas Livres de Pragas e as Áreas de Baixa Prevalência de Pragas 
no Estado do Ceará.

VIII - interditar o trânsito e/ou áreas públicas ou privadas, quando a me-
dida justificar a prevenção ou erradicação de pragas de importância eco-
nômica;

IX - fiscalizar o trânsito de vegetais e seus produtos, em todo o território 
cearense;

X - interditar, apreender e determinar a desinfestação de veículos usados 
no transporte de vegetais e seus produtos contaminados com pragas qua-
rentenárias;

XI - liberar ou não o trânsito de vegetais e seus produtos infectados ou 
infestados, uma vez submetidos à desinfecção, expurgo ou esterilização 
conforme legislação específica da praga.

XII - eliminar vegetais e seus produtos, quando contaminados por pragas 
quarentenárias;

XIII - exercer as demais atribuições decorrentes desta Lei e as que ve-
nham a ser estabelecidas no seu Regulamento.

Parágrafo único. A coordenação e execução das atividades relativas à 
prevenção e ao controle de pragas, previstas nesta Lei, serão exercidas 
pela Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará - ADAGRI, com 
o apoio das Instituições que compõem o Sistema de Defesa Agropecuária 
do Estado do Ceará, quando necessário.

Art. 4º Compete à Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará - 
ADAGRI, através de seus agentes no exercício das atividades de Defesa 
Sanitária Vegetal, previstas nesta Lei, fica assegurado o livre acesso aos 
locais que contenham vegetais e partes de vegetais em todo o território 
estadual.

Art. 5º Sujeitam-se também às regras contidas nesta Lei, os proprietários 
rurais de armazéns e depósitos ou seus responsáveis, parceiros e arren-
datários.
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Art. 6º Fica criado o Cadastro Estadual de Propriedades Produtoras de 
Vegetais e Produtos Vegetais e de Estabelecimentos de Comércio de Ve-
getais Destinados à Propagação.

Parágrafo único. Os proprietários, arrendatários ou ocupantes, a qualquer 
título, das propriedades e estabelecimentos referidos no caput deste arti-
go, ficam obrigados a requerer o cadastramento, junto à Agência de Defe-
sa Agropecuária do Estado do Ceará - ADAGRI.

Art. 7º O exercício da inspeção, de que trata esta Lei, compete aos Enge-
nheiros Agrônomos e Florestais credenciados junto à Agência de Defesa 
Agropecuária do Estado do Ceará – ADAGRI.

Art. 8º Todo ingresso no Estado do Ceará, de vegetais e seus produtos, 
quando hospedeiros de pragas quarentenárias ou não quarentenárias re-
gulamentáveis, fica condicionado:

I - à apresentação do documento “Permissão de Trânsito”, emitido na ori-
gem, por profissionais credenciados pelo Ministério da Agricultura;

II - à apresentação de análise ou exame laboratorial, em instituição cre-
denciada, e realização de procedimento de controle, inclusive adoção de 
quarentena, quando se constatar a necessidade dessa medida.

Art. 9º A Secretaria da Fazenda do Estado só emitirá documento de arre-
cadação para aos vegetais e produtos vegetais, veiculadores de pragas 
quarentenárias ou não quarentenárias regulamentáveis, atendidas as con-
dições do art. 8º desta Lei.

Art. 10. Para efeito de adoção de programas de controle de pragas, ficam 
estabelecidas as seguintes medidas fitossanitárias:

a) destruição de vegetais, produtos vegetais e restos culturais, quando o 
caso requer;

b) interdição das propriedades produtoras, inclusive indústrias;

c) desinfestação de veículos, máquinas e equipamentos;

d) uso de variedade cultural recomendada oficialmente;

e) tratamento de vegetais e produtos vegetais;

f) outras práticas instituídas por programas oficiais de controle de pragas.

Art. 11. Os proprietários e detentores, a qualquer título, de vegetais, pro-
dutos vegetais e industrializados, ficam obrigados a adotar as medidas de 
sanidade estabelecidas pelos programas oficiais de controle de pragas.

§ 1º Os prejuízos acaso resultantes da aplicação de medidas de proteção 
e defesa sanitária vegetal não serão indenizáveis se os proprietários e de-
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tentores de vegetais, produtos vegetais e industrializados não houverem, 
antes, comprovadamente, adotado as medidas referidas no caput deste 
artigo.

§ 2º Sempre que as pessoas referidas neste artigo deixarem de executar 
as medidas de controle, discriminadas em Lei, o Estado realizará os proce-
dimentos ou tratos culturais, mediante ressarcimento pleno das despesas 
efetuadas com os seus serviços.

Art. 12. Ficam sujeito à inspeção, de que trata esta Lei, todo armazém, 
propriedade rural, propriedade urbana, estabelecimento comercial, indus-
trial e veículos em trânsito intermunicipal e interestadual.

§ 1º A inspeção referida neste artigo, será exercida sobre os vegetais e 
seus derivados, hospedeiros de pragas de importância econômica, espe-
cialmente, as quarentenárias e as não quarentenárias regulamentáveis, 
quanto:

a) ao aspecto sanitário;

b) à adoção de medidas fitossanitárias estabelecidas em programas de 
controle de pragas;

c) à determinação das espécies de pragas existentes, assim como suas 
características populacionais.

§ 2º As propriedades de produção, comercialização, industrialização e 
transformação de vegetais e produtos vegetais, ficam sujeitas, ainda, à 
inspeção no que diz respeito:

a) ao cadastramento na Agência de Defesa Agropecuária do Estado do 
Ceará - ADAGRI;

b) ao controle de vendas;

c) à identificação de lote ou de produto.

Art. 13. O trânsito intraestadual de vegetais e seus produtos, hospedeiros 
de pragas quarentenárias e não quarentenárias regulamentadas, com 
destino a locais oficialmente livres das mesmas, somente será permiti-
do quando acompanhados do documento “Permissão de Trânsito”, e sub-
metidos à inspeção.

Art. 14. Sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal previstas na 
legislação pertinente, aplicam-se aos infratores desta Lei, segundo seu 
Regulamento, isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções:

I - advertência por escrito;

II - multa leve;
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III - multa média;

IV - multa grave;

V - suspensão de comercialização de vegetais e produtos vegetais;

VI - apreensão de vegetais e produtos vegetais;

VII - condenação de vegetais e produtos vegetais com mudança de uso 
proposto;

VIII - condenação de vegetais e produtos vegetais com destruição;

IX - suspensão de cadastro de propriedades produtoras de vegetais/pro-
dutos vegetais e os estabelecimentos de comércio de vegetais / produtos 
vegetais;

X - cancelamento de cadastro de propriedades produtoras de vegetais/
produtos vegetais e os estabelecimentos de comércio de vegetais/produ-
tos vegetais;

XI - interdição de propriedades produtoras de vegetais, produtos vegetais 
e de indústrias de transformação de derivados vegetais;

XII - descredenciamento para o Crédito Rural;

XIII - tratamento de vegetais e produtos vegetais;

XIV - destruição de vegetais e produtos vegetais;

XV - destruição de restos culturais.

§ 1o São definidos os seguintes valores de multas:

I - multa leve: de 25 (vinte e cinco) a 75 (setenta e cinco) UFIRCE, aplicando-
se 25 (vinte e cinco) UFIRCE para cada lote de 100 (cem) unidades ou para 
cada 0,5 toneladas, ou por hectare, até o máximo de 75 (setenta e cinco) 
UFIRCE;

II - multa média: de 76 (setenta e seis) a 500 (quinhentas) UFIRCE, apli-
cando-se 76 (setenta e seis) UFIRCE para cada lote de 100 (cem) unidades 
ou para cada 0,5 toneladas, ou para cada hectare, até o máximo de 500 
(quinhentas) UFIRCE;

III - multa grave: de 501 (quinhentas e uma) a 2.500 (dois mil e quinhentas) 
UFIRCE, aplicando-se 501 (quinhentas e uma) UFIRCE para cada lote de 
100 (cem) unidades ou para cada 0,5 toneladas, ou para cada hectare, até 
o máximo de 1.500 (um mil e quinhentas) UFIRCE.

§ 2o As multas serão aplicadas por infração cometida, proporcionalmente 
aos danos ou prejuízos causados.

§ 3o As multas serão aplicadas em dobro, em casos de reincidência.
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§ 4o O rito processual administrativo será estabelecido pelo Regulamento 
desta Lei.

Art. 15. Considera-se infração a esta Lei e ao seu Regulamento, as suas 
inobservâncias, bem como, o não cumprimento das medidas fitossanitá-
rias que forem estabelecidas por programas oficiais de controle de pragas.

Parágrafo único. Responderá pela infração referida neste artigo, quem, 
por ação ou omissão, lhe der causa, concorrer para a sua prática ou dela 
se beneficiar.

Art. 16. O Poder Executivo baixará, no prazo de 90 (noventa) dias, ato 
regulamentando a presente Lei, que será levada a efeito pela Agência de 
Defesa Agropecuária do Estado do Ceará - ADAGRI, a qual, respeitadas 
estas disposições e as do Decreto Regulamentador, poderão baixar atos 
complementares.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, 25 de junho de 2008.

Cid Ferreira Gomes

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

Iniciativa: Poder Executivo
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LEI N° 14.220, DE 16.10.08 (D.O. DE 21.10.08)

Dispõe sobre incentivos à Inovação e à Pesquisa 
Científica e Tecnológica no Estado do Ceará e dá 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Esta Lei estabelece medidas de incentivo à inovação e pesquisa 
científica e tecnológica com vistas à introdução da inovação no ambien-
te produtivo, nas políticas públicas e nas ações estratégicas visando ao 
desenvolvimento social e econômico do Estado do Ceará, nos termos do 
Capítulo VII, arts. 253 a 258 da Constituição do Estado.

Art. 2o Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I - inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente pro-
dutivo ou social que resulte em novos processos, produtos ou serviços, 
bem como em ganho de qualidade ou produtividade em processos, produ-
tos ou serviços já existentes;

II - agência de fomento: órgão ou instituição de natureza pública ou priva-
da que tenha entre os seus objetivos o financiamento de ações que visem 
a estimular e promover o desenvolvimento da ciência, da tecnologia e da 
inovação;

III - agência de inovação: órgão ou entidade de natureza pública ou pri-
vada que tenha entre os seus objetivos articulação e apoio ao desenvolvi-
mento e introdução da inovação no ambiente produtivo empresarial, nas 
ações dos órgãos públicos, nas políticas sociais e nas estratégias de de-
senvolvimento econômico do Estado;

IV - Instituição Científica e Tecnológica - ICT: órgão ou entidade da Ad-
ministração Pública ou da iniciativa privada que tenha por missão institu-
cional, dentre outras, executar atividades de pesquisa básica ou aplicada 
de caráter científico ou tecnológico; ICT pública: ICT pertencente à Admi-
nistração Pública (Municipal, Estadual ou Federal); ICT Estadual: ICT da 
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Administração Pública do Estado; ICT no Ceará - ICT-CE: ICT sediada no 
Estado do Ceará;

V - Núcleo de Inovação Tecnológica do Ceará - NIT-CE: Núcleo de Inovação 
Tecnológica - NIT: unidade de uma ou mais ICT-Ceará constituída com a 
finalidade de gerir suas atividades de inovação;

VI - criação: invenção que acarrete ou possa acarretar o surgimento de 
novo produto, processo ou aperfeiçoamento incremental, obtida por um ou 
mais criadores;

VII - criador: pesquisador que seja inventor, obtentor ou autor de criação;

VIII - pesquisador público estadual: ocupante de cargo efetivo no Estado 
ou emprego público estadual que realize pesquisa básica ou aplicada de 
caráter científico ou tecnológico;

IX - inventor independente: pessoa física, não ocupante de cargo efetivo, 
cargo militar ou emprego público, que seja inventor, obtentor ou autor de 
criação;

X - instituição de apoio: instituições criadas sob o amparo da Lei Federal 
n° 8.958, de 20 de dezembro de 1994, com a finalidade de dar apoio a pro-
jetos de pesquisa, ensino e extensão e de desenvolvimento institucional, 
científico e tecnológico;

XI - incubadoras: instituição sem fins lucrativos de apoio a incubação, pre-
dominantemente de empresas nascentes, de base tecnológica, de serviços 
ou mista, estabelecidas no Estado do Ceará e reconhecidas pela Secretaria 
de Ciência, Tecnologia e Educação Superior - SECITECE;

XII - parques tecnológicos: ambientes públicos ou privados que abriguem 
empresas de base tecnológica, intensivas em conhecimento tecnológico.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA CEARENSE DE INOVAÇÃO

Art. 3o Fica instituído o Sistema Cearense de Inovação – SCI, com o ob-
jetivo de incentivar e induzir o desenvolvimento sustentável do Estado, 
estimulando projetos e programas de inovação, articulados com o setor 
público e privado.

§ 1o Integram o SCI:

a) o Conselho Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação - CECTI;

b) as ICTs com sede no Estado do Ceará - ICT-CE;

c) as agências de fomento atuando no Estado;
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d) as agências de inovação, instituições de apoio e redes de instituições 
que atuam no apoio à inovação no Estado;

e) as empresas demandantes da inovação e parceiras do seu desenvolvi-
mento operando no Estado;

f) os órgãos da administração pública, demandantes e parceiros no empre-
go e desenvolvimento da inovação.

Art. 4o O Estado do Ceará apoiará a cooperação entre o SCI e outras ini-
ciativas de inovação para atrair empresas que promovam a inovação, o de-
senvolvimento científico e tecnológico, incubadoras, parques tecnológicos 
e outras entidades de pesquisa científica e tecnológica.

§ 1o Ficam o Estado e suas entidades autorizados a participar minoritaria-
mente do capital de empresa privada de propósito específico que vise ao 
desenvolvimento de projetos científicos ou tecnológicos para obtenção de 
produto, serviço ou processo inovadores.

§ 2o A propriedade intelectual sobre os resultados obtidos pertencerá às 
instituições detentoras do capital social, na proporção da respectiva par-
ticipação.

CAPÍTULO ILL
DO ESTÍMULO À PARTICIPAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES CIENTÍFICAS E 

TECNOLÓGICAS DO ESTADO DO CEARÁ NO PROCESSO DE INOVAÇÃO

Art. 5o As ICTs estaduais poderão, mediante remuneração e por prazo de-
terminado, nos termos de contrato ou convênio, compartilhar e permitir a 
utilização de seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e 
demais instalações existentes em suas dependências por empresas e or-
ganizações de direito privado, localizadas no Estado do Ceará, para o de-
senvolvimento de atividades de pesquisa visando à inovação, desde que 
tal permissão não interfira diretamente na sua atividade-fim, nem com ela 
conflite.

Parágrafo único. A permissão e o compartilhamento, de que tratam o 
caput deste artigo, obedecerão às prioridades, critérios e requisitos apro-
vados e divulgados pelo órgão máximo da ICT, observadas as respectivas 
disponibilidades e assegurada a igualdade de oportunidades às empresas 
e organizações interessadas, com prioridade para consecução de ativida-
des de incubação desenvolvidas por microempresas e empresas de peque-
no porte que integrem parques tecnológicos ou incubadoras de empresas.

Art. 6o As ICTs estaduais poderão desenvolver projetos de inovação e de 
pesquisa científica e tecnológica em conjunto com instituições públicas e 
privadas dos diversos segmentos do setor produtivo e social.
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Parágrafo único. A criação resultante de projetos desenvolvidos nos ter-
mos previstos no caput reger-se-á na forma do regimento da ICT e da le-
gislação pertinente.

Art. 7º É facultado às ICTs estaduais celebrar contratos de transferência 
de tecnologia e de licenciamento para outorga de direito de uso ou de ex-
ploração de criação protegida que tenham desenvolvido.

§ 1o A contratação com cláusula que concede exclusividade ao receptor de 
tecnologia ou ao licenciado, para os fins de que trata o caput deste artigo, 
deve ser precedida de licitação, salvo a contratação com o co-proprietário 
a que se refere o parágrafo único do art. 6o desta Lei.

§ 2o Quando não envolverem concessão de exclusividade, os contratos pre-
vistos no caput deste artigo poderão ser firmados diretamente, nos termos 
do art. 24, inciso XXV, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
a redação dada pela Lei Federal n° 10.973, de 2 de dezembro de 2004.

§ 3o Na hipótese do art. 6o desta Lei, as entidades que fizerem parte dos 
projetos deverão disciplinar o modo de aquiescência quanto à transferên-
cia de tecnologia e de licenciamento para outorga de direito de uso ou de 
exploração de criação protegida por elas desenvolvida.

§ 4o A empresa detentora do direito exclusivo de exploração de criação 
protegida perderá automaticamente esse direito caso não comercialize a 
criação dentro do prazo e condições definidas no contrato, podendo a ICT 
proceder a novo licenciamento.

§ 5o O licenciamento para exploração de criação cujo objeto interesse à 
defesa nacional observará o disposto no § 3o do art. 75 da Lei Federal nº 
9.279, de 14 de maio de 1996.

§ 6o A transferência de tecnologia e o licenciamento para outorga de di-
reito de uso ou de exploração de criação, reconhecidos em ato do Poder 
Executivo como de relevante interesse público, somente poderão ser efe-
tuados a título não exclusivo.

Art. 8o As ICTs estaduais, na elaboração e execução dos seus orçamentos, 
adotarão as medidas cabíveis em relação à administração e gestão de sua 
política de inovação de modo a permitir o recebimento de receitas e o pa-
gamento de despesas decorrentes de suas obrigações, inclusive as despe-
sas para a proteção da propriedade intelectual e os pagamentos devidos 
aos criadores e eventuais colaboradores.

Parágrafo único. Os recursos financeiros de que trata o caput deste arti-
go, percebidos pelas ICTs estaduais, constituem receita própria e deverão 
ser aplicados, exclusivamente, em objetivos institucionais de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação.



Legislação Estadual | 261  

Art. 9o É facultado à ICT estadual celebrar acordos de parceria para rea-
lização de atividades conjuntas de pesquisa científica e tecnológica e de-
senvolvimento de tecnologia, produto ou processo com outras instituições 
públicas ou privadas.

§ 1º A prestação de serviços prevista no caput deste artigo dependerá de 
aprovação pelo órgão ou autoridade máxima da ICT.

§ 2o As partes deverão prever, em contrato, a titularidade da propriedade 
intelectual e a participação nos resultados da exploração das criações re-
sultantes da parceria, assegurando aos signatários o direito ao licencia-
mento, observado o disposto nos §§ 5o e 6o do art. 7º desta Lei.

§ 3o A propriedade intelectual e a participação nos resultados referidas no 
§ 2o deste artigo serão asseguradas, desde que previsto no contrato, na 
proporção equivalente ao montante do valor agregado do conhecimento 
já existente no início da parceria e dos recursos humanos, financeiros e 
materiais alocados pelas partes contratantes.

Art. 10. Os acordos, convênios e contratos firmados entre as ICTs, agên-
cias de fomento, instituições de apoio e órgãos públicos, cujo objeto seja 
compatível com a finalidade desta Lei, poderão prever recursos para co-
bertura de despesas operacionais e administrativas incorridas na execu-
ção destes acordos, convênios e contratos.

Art. 11. A ICT poderá ceder seus direitos sobre a criação, mediante mani-
festação expressa e motivada, a título não-oneroso, nos casos e condições 
definidos em regulamento, para que o respectivo criador os exerça em seu 
próprio nome e sob sua inteira responsabilidade, nos termos da legislação 
pertinente.

Parágrafo único. A manifestação prevista no caput deste artigo deverá 
ser proferida pelo órgão ou autoridade máxima da instituição no prazo fi-
xado em regulamento.

Art. 12. É vedado ao dirigente, ao criador ou a qualquer servidor, militar, 
empregado ou prestador de serviços divulgar, noticiar ou publicar qual-
quer aspecto de criações de cujo desenvolvimento tenha participado dire-
tamente ou tomado conhecimento por força de suas atividades, sem antes 
obter expressa autorização das instituições envolvidas no projeto.

Art. 13. É facultado às ICTs estaduais prestar a instituições públicas ou 
privadas serviços compatíveis com os objetivos desta Lei, nas atividades 
voltadas à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente pro-
dutivo.

Parágrafo único. A prestação de serviços prevista no caput deste artigo 
dependerá de aprovação pelo órgão ou autoridade máxima da ICT.
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Art. 14. A ICT-CE deverá dispor de NIT próprio ou em associação com ou-
tras ICTs, com a finalidade de gerir sua política de inovação.

Parágrafo único. São competências mínimas do NIT:

I - zelar pela manutenção da política institucional de estímulo à proteção 
das criações, licenciamento, inovação e outras formas de transferência de 
tecnologia;

II - avaliar e classificar os resultados decorrentes de atividades e projetos 
de pesquisa para o atendimento das disposições desta Lei;

llI - avaliar solicitação de inventor independente para adoção de invenção 
na forma do art. 23 desta Lei;

IV - opinar pela conveniência e promover a proteção das criações desen-
volvidas na instituição;

V - opinar quanto à conveniência de divulgação das criações desenvolvi-
das na instituição, passíveis de proteção intelectual;

VI - acompanhar o processamento dos pedidos e a manutenção dos títulos 
de propriedade intelectual da instituição.

Art. 15. As ICTs sediadas no Ceará (ICT-CE) deverão manter a SECITECE e 
o Conselho Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação (CECTI) informados 
quanto:

I - à política de propriedade intelectual da instituição;

lI - às criações desenvolvidas no âmbito da instituição;

lII - às proteções requeridas e concedidas;

IV - aos contratos de licenciamento ou de transferência de tecnologia fir-
mados.

Parágrafo único. As informações de que trata este artigo devem ser for-
necidas de forma consolidada, anualmente, com vistas à sua divulgação, 
ressalvadas aquelas de natureza sigilosa.

CAPÍTULO IV
DO ESTÍMULO À INOVAÇÃO NAS EMPRESAS

Art. 16. O Estado do Ceará, as ICTs-CE e as agências de fomento e ino-
vação promoverão e incentivarão o desenvolvimento de produtos, proces-
sos e serviços inovadores em empresas e entidades de direito privado sem 
fins lucrativos, localizadas no Estado do Ceará, mediante a concessão de 
recursos financeiros, humanos, materiais ou de infra-estrutura. A conces-
são destes recursos será regulada em convênios ou contratos específicos, 
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destinados a apoiar atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação 
em consonância com a política de ciência, tecnologia e inovação do Estado.

§ 1o A concessão de recursos financeiros, sob a forma de subvenção econô-
mica, financiamento ou participação societária, visando ao desenvolvimen-
to de produtos ou processos inovadores, será precedida de aprovação de 
projeto pelo órgão ou entidade concedente, assegurada a igualdade de 
oportunidades às empresas e organizações interessadas.

§ 2o A concessão da subvenção econômica prevista no § 1o deste artigo 
implica, obrigatoriamente, a assunção de contrapartida pela empresa be-
neficiária, na forma estabelecida nos instrumentos de ajuste específicos.

§ 3o O Governo do Estado, através da SECITECE e da Fundação Cearense 
de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FUNCAP, regula-
mentará a subvenção econômica de que trata este artigo.

CAPÍTULO V
DAS AGÊNCIAS DE FOMENTO

Art. 17. Compete à agência de fomento, dentre outras ações, incentivarem 
a pesquisa científica e tecnológica no Estado do Ceará, apoiar a formação 
de pessoal para a pesquisa, a tecnologia e a inovação, promover a atra-
ção e fixação de pesquisadores no Estado e financiar projetos de pesquisa 
científica e tecnológica, mormente aqueles com vistas à introdução da ino-
vação no ambiente produtivo, nas políticas públicas e nas ações estratégi-
cas visando ao desenvolvimento social e econômico do Estado do Ceará.

Art. 18. Como parte da atuação descrita no art. 17 anterior, cabe à agência 
de fomento promover e incentivar o desenvolvimento de produtos, pro-
cessos e serviços inovadores em empresas e outras entidades privadas 
atuando no Ceará, nas ICTs, públicas e privadas localizadas no Estado do 
Ceará e nos órgãos públicos do Estado, mediante a concessão de recur-
sos humanos e financeiros. A concessão destes recursos será regulada em 
convênios ou contratos específicos, destinados a apoiar atividades de pes-
quisa, desenvolvimento e inovação, sempre em consonância com a política 
de ciência, tecnologia e inovação do Estado.

§ 1o Os recursos a que se refere o caput deste artigo poderão ser concedi-
dos às empresas sob a forma de subvenção econômica ao desenvolvimen-
to de projetos de inovação, de financiamento direto a projetos de pesquisa 
ou na forma de bolsas para custear a formação, o aperfeiçoamento ou a 
atuação e intercâmbio de pesquisadores.

§ 2o Fica vedada a doação pura e simples de recursos públicos, sob qual-
quer forma, a empresas e institutos privados, sem que o acordo, contrato 
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ou convênio que formaliza a concessão contenha um objeto claro e con-
creto da ação a ser executada e metas bem definidas a serem alcançadas.

§ 3o Para a execução dessas ações, é facultado à agência atuar em coope-
ração com agências e órgãos de fomento fora do Estado, mormente aque-
les que compõem o sistema federal de ciência e tecnologia.

Art. 19. A agência poderá estabelecer convênios, acordos e contratos com 
órgãos e agentes públicos, da Administração Estadual, Municipal e Fede-
ral, com organizações sociais e com entidades de direito privado para a 
execução de ações previstas nesta Lei.

Parágrafo único. É facultado à agência a inclusão, como parte do con-
vênio, acordo ou contrato, de que trata o caput deste artigo, de recursos 
necessários à gestão e acompanhamento do mesmo, não podendo estes 
recursos, ultrapassar a 5% (cinco por cento) do valor do convênio.

Art. 20. Para o bom desempenho de suas tarefas, é facultado à agência 
o recrutamento de pessoal de outros órgãos do Estado e das ICTs, para 
compor seus quadros técnicos e administrativos, inclusive funções de di-
reção, mediante a anuência do órgão cedente e a aprovação do Governo do 
Estado, no caso de órgão ou ICT Estadual.

Parágrafo único. Serão assegurados os direitos e vantagens do cargo ou 
emprego público no caso de afastamento do servidor de sua instituição de 
origem, nos termos do caput deste artigo, inclusive a manutenção da dedi-
cação exclusiva no caso de professor de universidade estadual.

CAPÍTULO VI
DO ESTÍMULO À PARTICIPAÇÃO DO FUNCIONÁRIO OU PESQUISADOR PÚBLICO 

NO PROCESSO DE INOVAÇÃO

Art. 21. É assegurada ao criador a participação mínima de 10% (dez por 
cento) e máxima de 1/3 (um terço) nos ganhos econômicos, auferidos pela 
ICT-CE, resultantes de contratos de transferência de tecnologia e de licen-
ciamento para outorga de direito de uso ou de exploração de criação prote-
gida da qual tenha sido o inventor, obtentor ou autor, aplicando-se, no que 
couber, o disposto no Capítulo XIV da Lei Federal n° 9.279, de 14 de maio 
de 1996 e art. 3o do Decreto Federal n° 2.553 de 16 de abril de 1998.

§ 1o A participação, de que trata o caput deste artigo, poderá ser partilhada 
pela ICT entre os membros da equipe de pesquisa e desenvolvimento tec-
nológico que tenham contribuído para a criação.

§ 2o Entende-se por ganhos econômicos toda a forma de royalties, remune-
ração ou quaisquer benefícios financeiros resultantes da exploração direta 
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ou por terceiros, deduzidas as despesas, encargos e obrigações legais de-
correntes da proteção da propriedade intelectual.

Art. 22. Para a execução de atividades de pesquisa e inovação, de que trata 
esta Lei, ao pesquisador público estadual é facultado, mediante autori-
zação governamental, afastar-se da ICT Estadual de origem para prestar 
colaboração ou serviço à uma ICT-CE, agência de fomento ou de inovação, 
conforme se dispuser em regulamento, nos termos do inciso III do art. 110 
da Lei n° 9.826, de 14 de maio de 1974, observada a conveniência da ICT 
de origem.

Parágrafo único. Serão assegurados os direitos e vantagens do cargo ou 
emprego público no caso de afastamento do pesquisador público nos ter-
mos do caput deste artigo.

Art. 23. A critério da Administração Pública, na forma do regulamento, 
poderá ser concedida ao pesquisador público, desde que não esteja em 
estágio probatório, licença sem remuneração para constituir empresa com 
a finalidade de desenvolver atividade empresarial relativa à inovação.

§ 1º A licença a que se refere este artigo dar-se-á por prazo não superior a 
3 (três) anos observadas as demais condições estabelecidas no art. 115 da 
Lei n° 9.826, de 14 de maio de 1974.

§ 2o Não se aplica ao pesquisador público que tenha constituído empresa 
na forma deste artigo, durante o período de vigência da licença, o disposto 
no inciso VII do art. 193 da Lei n° 9.826, de 14 de maio de 1974.

§ 3o Caso a ausência do servidor licenciado acarrete prejuízo às ativida-
des da ICT integrante da administração direta ou constituída na forma de 
autarquia ou fundação, poderá ser efetuada contratação temporária nos 
termos da Lei Federal n° 8.745, de 9 de dezembro de 1993, independente-
mente de autorização específica.

Art. 24. O servidor, o militar ou o empregado público envolvido na exe-
cução das atividades de inovação e pesquisa previstas nesta Lei poderá 
receber retribuição pecuniária, diretamente da instituição executante ou 
de agência de fomento ou instituição de apoio com que esta tenha firmado 
acordo, sempre sob a forma de adicional temporário e variável e desde que 
custeado exclusivamente com recursos previstos no âmbito da atividade 
executada.

§ 1° O valor do adicional variável, de que trata o § 2o deste artigo, fica su-
jeito à incidência dos tributos e contribuições aplicáveis à espécie, vedada 
a incorporação aos vencimentos, à remuneração ou aos proventos, bem 
como a referência como base de cálculo para qualquer benefício, adicional 
ou vantagem coletiva ou pessoal.
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§ 2o O adicional variável de que trata este artigo configura-se, para os fins 
da Lei Complementar n° 12, de 23 de junho de 1999 e do art. 28 da Lei Fe-
deral n° 8.212, de 24 de julho de 1991, ganho eventual.

§ 3o A retribuição pecuniária, de que trata este artigo, poderá se dar tam-
bém sob a forma de bolsa de estímulo à inovação e pesquisa concedida 
por agência de fomento ou instituição de apoio.

CAPÍTULO VII
DO ESTÍMULO À PARTICIPAÇÃO DO INVENTOR INDEPENDENTE NO PROCESSO 

DE INOVAÇÃO

Art. 25. Aos inventores independentes que comprovem depósito de pedi-
do de patente ou pedido de registro de criação de sua autoria é facultado 
solicitar a adoção de sua criação por ICT-CE, que decidirá quanto à con-
veniência e oportunidade da solicitação, visando à elaboração de projeto 
para seu futuro desenvolvimento, incubação, industrialização e utilização 
pelo setor produtivo.

§ 1o O NIT da ICT-CE avaliará a invenção, a sua afinidade com a área de 
atuação da instituição e o interesse no seu desenvolvimento.

§ 2o O NIT informará ao inventor independente, no prazo máximo de 6 
(seis) meses, a decisão quanto à adoção a que se refere o caput deste ar-
tigo.

§ 3o Adotada a invenção, nos termos do caput deste artigo, o inventor 
independente comprometer-se-á, mediante contrato, a compartilhar com 
a ICT-CE os ganhos econômicos auferidos com a exploração industrial da 
invenção protegida.

§ 4o Decorrido o prazo de 12 (doze) meses sem que a instituição tenha pro-
movido qualquer ação efetiva, o inventor independente ficará desobrigado 
do compromisso.

CAPÍTULO VIII
DO ESTÍMULO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS NO PROCESSO DE INOVAÇÃO

Art. 26. O Estado, por meio de seus órgãos da Administração Pública Di-
reta ou Indireta, incentivará a participação de empresas no processo de 
inovação, mediante o compartilhamento de recursos humanos, materiais 
e de infra-estrutura ou a concessão de apoio financeiro e outros, a serem 
ajustados em acordos específicos, assegurada a igualdade de oportunida-
des às empresas e organizações interessadas.



Legislação Estadual | 267  

§ 1o A concessão do apoio financeiro previsto no caput deste artigo impli-
ca, obrigatoriamente, a assunção de contrapartida pela empresa benefici-
ária, na forma estabelecida nos respectivos instrumentos jurídicos.

§ 2o As condições e a duração da participação, de que trata este artigo, 
bem como os critérios para compartilhar resultados futuros, deverão estar 
definidos nos respectivos instrumentos jurídicos.

Art. 27. Os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, em 
matéria de interesse público, poderão contratar empresas ou consórcios 
de empresas, assim como entidades nacionais de direito privado sem fins 
lucrativos voltadas para atividades de pesquisa, que apresentem reconhe-
cida capacitação tecnológica no setor, para a realização de atividades de 
pesquisa e desenvolvimento científico e tecnológico que envolvam risco 
de insucesso tecnológico nesses campos, para a solução de problema téc-
nico específico ou obtenção de produto ou processo inovador, observadas 
as formalidades legais.

Parágrafo único. O risco de que trata o caput poderá ser compartilhado na 
proporção definida contratualmente.

CAPÍTULO IX
DA PARTICIPAÇÃO DO ESTADO EM EMPRESAS DE INOVAÇÃO

Art. 28. O Estado, suas autarquias, fundações e empresas por ele contro-
ladas, direta ou indiretamente, poderão participar do capital de sociedade 
de propósito específico, com prazo determinado, visando ao desenvolvi-
mento de projetos científicos ou tecnológicos para a obtenção de produto 
ou processo inovador.

Parágrafo único. A propriedade intelectual sobre os resultados obtidos 
será regida pela legislação federal pertinente.

Art. 29. O Estado, suas autarquias, fundações e empresas por ele con-
troladas, direta ou indiretamente, poderão participar de sociedades cuja 
finalidade seja aportar capital em empresas que explorem criação desen-
volvida no âmbito de ICT-CE ou cuja finalidade seja aportar capital na 
própria ICT-CE.

CAPÍTULO X
DA PARTICIPAÇÃO DO ESTADO EM FUNDOS DE INVESTIMENTO

Art. 30. O Estado, suas autarquias, fundações e as empresas por ele con-
troladas, direta ou indiretamente, poderão participar, na qualidade de co-
tistas, de fundos mútuos de investimento com registro na Comissão de 
Valores Mobiliários - CVM, destinados à aplicação em carteira diversifica-
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da de valores mobiliários de emissão de empresas cuja atividade princi-
pal seja a inovação, conforme regulamentação e nos termos da legislação 
vigente.

Parágrafo único. A participação, de que trata o caput deste artigo, deverá 
observar os limites de utilização dos recursos públicos previstos na legis-
lação vigente.

CAPÍTULO XI
DOS PARQUES TECNOLÓGICOS E INCUBADORAS DE EMPRESA

Art. 31. O Estado apoiará parques tecnológicos e incubadoras de empre-
sas, como parte de sua estratégia para incentivar os investimentos em 
inovação e pesquisa científica e tecnológica.

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, o CECTI analisará e deci-
dirá sobre a inclusão e a exclusão de empreendimentos caracterizados 
como parques tecnológicos, levando em consideração, além de requisitos 
a serem estabelecidos em sua regulamentação, a sua importância para o 
desenvolvimento tecnológico do Estado, o seu modelo de gestão e a sua 
sustentabilidade econômico-financeira.

Art. 32. O Estado, suas autarquias, fundações e empresas por ele contro-
ladas, direta ou indiretamente, poderão participar do capital de sociedade 
ou associar-se à pessoa jurídica caracterizada como parque tecnológico 
ou como incubadora de empresas pertencentes ao Sistema Cearense de 
Inovação.

CAPÍTULO XII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 33. O Estado do Ceará criará mecanismos de financiamento específi-
cos para implementar o SCI.

Art. 34. Na aplicação do disposto nesta Lei serão observadas as seguintes 
diretrizes:

I - priorizar, nos municípios localizados no interior do Estado, ações que 
visem a dotar a pesquisa e o sistema produtivo de maiores recursos huma-
nos e capacitação tecnológica;

II - assegurar tratamento favorecido a empresas de pequeno porte;

III - dar tratamento preferencial, na aquisição de bens e serviços pelo Po-
der Público, às empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no Estado.
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Art. 35. As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta 
de dotações próprias consignadas nos orçamentos dos respectivos órgãos 
da Administração Pública Direta e Indireta.

Art. 36. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noven-
ta) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 37. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 38. Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, 16 de outubro de 2008.

Francisco José Pinheiro

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

 

Iniciativa: Poder Executivo
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LEI N° 14.343, DE 07.05.09 (D.O. DE 08.05.09)

Dispõe sobre a concessão de benefícios do fundo 
de desenvolvimento industrial do ceará – FDI, na 
forma que indica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º A industrialização de alimentos lácteos com propriedades funcio-
nais, nutricionais e de saúde, clinicamente comprovadas e enquadradas 
na legislação pertinente do Ministério da Saúde e da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – ANVISA, desde que a matéria-prima (leite “in natu-
ra”) seja adquirida em 50% (cinqüenta por cento) de produtores familiar, 
cuja família é proprietária dos meios de produção, organiza e ao mesmo 
tempo trabalha na unidade produtiva poderá obter benefícios do Fundo de 
Desenvolvimento Industrial do Ceará – FDI, de até 90% (noventa por cento) 
do ICMS apurado, com retorno de 10% (dez por cento), pelo prazo de até 
10 (dez) anos.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, 07 de maio de 2009.

Cid Ferreira Gomes

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Iniciativa: Poder Executivo
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Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,
Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada,
Idolatrada,
Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,
Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

Gigante pela própria natureza,
És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada,
Entre outras mil,
És tu, Brasil,
Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada,
Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,
Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;
“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada,
Idolatrada,
Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,
E diga o verde-louro desta flâmula
– Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,
Nem teme, quem te adora, a própria morte.

Terra adorada
Entre outras mil,
És tu, Brasil,
Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada,
Brasil!

Hino nacional Brasileiro

Música de Francisco Manoel da Silva
Letra de Joaquim Osório Duque Estrada





Terra do sol, do amor, terra da luz!
Soa o clarim que tua glória conta!
Terra, o teu nome e a fama aos céus remonta
Em clarão que seduz! 
Nome que brilha – esplêndido luzeiro
Nos fulvos braços de ouro do cruzeiro! 

Mudem-se em flor as pedras dos caminhos! 
Chuvas de prata rolem das estrelas... 
E despertando, deslumbrada, ao vê-.las 
Ressoa a voz dos ninhos... 
Há de florar nas rosas e nos cravos 
Rubros o sangue ardente dos escravos. 

Seja teu verbo a voz do coração, 
verbo de paz e amor do Sul ao Norte! 
Ruja teu peito em luta contra a morte,
Acordando a amplidão.
Peito que deu alívio a quem sofria 
e foi o sol iluminando o dia! 

Tua jangada afoita enfune o pano! 
Vento feliz conduza a vela ousada! 
Que importa que no seu barco seja um nada 
Na vastidão do oceano, 
Se à proa vão heróis e marinheiros 
E vão no peito corações guerreiros! 

Sim, nós te amamos, em aventuras e mágoas!
Porque esse chão que embebe a água dos rios 
Há de florar em meses, nos estios 
E bosques, pelas águas! 
selvas e rios, serras e florestas 
Brotem no solo em rumorosas festas! 

Abra-se ao vento o teu pendão natal 
sobre as revoltas águas dos teus mares! 
E desfraldado diga aos céus e aos mares 
A vitória imortal! 
Que foi de sangue, em guerras leais e francas, 
E foi na paz da cor das hóstias brancas! 

Hino do estado do ceará

Música de Alberto Nepomuceno
Letra de Tomás Lopes
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